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Apresentação

Este volume organizado pela Editora Opção reúne as principais normas 
de cunho nacional, que dizem respeito ao direito do consumidor. Sem 
comentários ou anotações, propondo apresentar na íntegra os tópicos da 
legislação brasileira.

Com uma seleção criteriosa, reunimos as principais normativas que 
tratam da defesa e proteção do consumidor, possibilitando uma orientação 
simplificada, tanto para fornecedores como para prestadores de serviços. 
Disponibiliza-lo em estabelecimentos e locais públicos é um modo de 
fortalecer a cidadania e contribuir com a ordem pública.

Além disso, este manual apresenta as leis que dizem respeito ao 
enfrentamento ao COVID-19 e suas implicações no meio público. Tudo 
para mantê-los, consumidores e fornecedores, cientes e de acordo com os 
aspectos legais indicados.

Os Editores.
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LEI Nº 12.291, DE 20 DE JULHO DE 2010

Torna obrigatória a manutenção de exemplar do Código de Defesa do Consumidor nos 
estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1o  São os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços obrigados a manter, em 
local visível e de fácil acesso ao público, 1 (um) exemplar do Código de Defesa do Consumidor.

Art. 2o  O não cumprimento do disposto nesta Lei implicará as seguintes penalidades, a serem 
aplicadas aos infratores pela autoridade administrativa no âmbito de sua atribuição:

I - multa no montante de até R$ 1.064,10 (mil e sessenta e quatro reais e dez centavos);
II – (VETADO); e
III – (VETADO).
Art. 3o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,  20  de  julho  de 2010; 189o da Independência e 122o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO 
DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei:

TÍTULO I
Dos Direitos do Consumidor

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 1° O presente código estabelece normas 
de proteção e defesa do consumidor, de ordem 
pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, 
inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal 
e art. 48 de suas Disposições Transitórias.

Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou 
jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço 
como destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a 
consumidor a coletividade de pessoas, ainda 
que indetermináveis, que haja intervindo nas 
relações de consumo.

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa 
física ou jurídica, pública ou privada, 
nacional ou estrangeira, bem como os entes 
despersonalizados, que desenvolvem atividade 
de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, 
distribuição ou comercialização de produtos ou 
prestação de serviços.

§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou 
imóvel, material ou imaterial.

§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida 
no mercado de consumo, mediante remuneração, 
inclusive as de natureza bancária, financeira, de 
crédito e securitária, salvo as decorrentes das 
relações de caráter trabalhista.

CAPÍTULO II
Da Política Nacional de Relações de 

Consumo

Art. 4º A Política Nacional das Relações de 
Consumo tem por objetivo o atendimento das 

necessidades dos consumidores, o respeito à 
sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de 
seus interesses econômicos, a melhoria da sua 
qualidade de vida, bem como a transparência e 
harmonia das relações de consumo, atendidos os 
seguintes princípios: (Redação dada pela Lei nº 
9.008, de 21.3.1995)

I - reconhecimento da vulnerabilidade do 
consumidor no mercado de consumo;

II - ação governamental no sentido de 
proteger efetivamente o consumidor:

a) por iniciativa direta;
b) por incentivos à criação e 

desenvolvimento de associações representativas;
c) pela presença do Estado no mercado de 

consumo;
d) pela garantia dos produtos e serviços com 

padrões adequados de qualidade, segurança, 
durabilidade e desempenho.

III - harmonização dos interesses dos 
participantes das relações de consumo e 
compatibilização da proteção do consumidor 
com a necessidade de desenvolvimento 
econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os 
princípios nos quais se funda a ordem econômica 
(art. 170, da Constituição Federal), sempre com 
base na boa-fé e equilíbrio nas relações entre 
consumidores e fornecedores;

IV - educação e informação de fornecedores 
e consumidores, quanto aos seus direitos e 
deveres, com vistas à melhoria do mercado de 
consumo;

V - incentivo à criação pelos fornecedores 
de meios eficientes de controle de qualidade e 
segurança de produtos e serviços, assim como de 
mecanismos alternativos de solução de conflitos 
de consumo;

VI - coibição e repressão eficientes de todos 
os abusos praticados no mercado de consumo, 
inclusive a concorrência desleal e utilização 
indevida de inventos e criações industriais das 
marcas e nomes comerciais e signos distintivos, 
que possam causar prejuízos aos consumidores;

VII - racionalização e melhoria dos serviços 
públicos;

VIII - estudo constante das modificações do 
mercado de consumo.

Art. 5° Para a execução da Política Nacional 
das Relações de Consumo, contará o poder 
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público com os seguintes instrumentos, entre 
outros:

I - manutenção de assistência jurídica, 
integral e gratuita para o consumidor carente;

II - instituição de Promotorias de Justiça de 
Defesa do Consumidor, no âmbito do Ministério 
Público;

III - criação de delegacias de polícia 
especializadas no atendimento de consumidores 
vítimas de infrações penais de consumo;

IV - criação de Juizados Especiais de 
Pequenas Causas e Varas Especializadas para a 
solução de litígios de consumo;

V - concessão de estímulos à criação e 
desenvolvimento das Associações de Defesa do 
Consumidor.

§ 1° (Vetado).
§ 2º (Vetado).

CAPÍTULO III
Dos Direitos Básicos do Consumidor

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
I - a proteção da vida, saúde e segurança 

contra os riscos provocados por práticas 
no fornecimento de produtos e serviços 
considerados perigosos ou nocivos;

II - a educação e divulgação sobre o 
consumo adequado dos produtos e serviços, 
asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade 
nas contratações;

III - a informação adequada e clara 
sobre os diferentes produtos e serviços, 
com especificação correta de quantidade, 
características, composição, qualidade, tributos 
incidentes e preço, bem como sobre os riscos 
que apresentem; (Redação dada pela Lei nº 
12.741, de 2012) Vigência

IV - a proteção contra a publicidade 
enganosa e abusiva, métodos comerciais 
coercitivos ou desleais, bem como contra 
práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 
fornecimento de produtos e serviços;

V - a modificação das cláusulas contratuais 
que estabeleçam prestações desproporcionais 
ou sua revisão em razão de fatos supervenientes 
que as tornem excessivamente onerosas;

VI - a efetiva prevenção e reparação de 
danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos 
e difusos;

VII - o acesso aos órgãos judiciários e 
administrativos com vistas à prevenção ou 
reparação de danos patrimoniais e morais, 
individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 
proteção Jurídica, administrativa e técnica aos 
necessitados;

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, 
inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu 
favor, no processo civil, quando, a critério do 
juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele 
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 
experiências;

IX - (Vetado);
X - a adequada e eficaz prestação dos 

serviços públicos em geral.
Parágrafo único.A informação de que trata o 

inciso III do caput deste artigo deve ser acessível 
à pessoa com deficiência, observado o disposto 
em regulamento.(Incluído pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)

Art. 7° Os direitos previstos neste código 
não excluem outros decorrentes de tratados 
ou convenções internacionais de que o Brasil 
seja signatário, da legislação interna ordinária, 
de regulamentos expedidos pelas autoridades 
administrativas competentes, bem como dos 
que derivem dos princípios gerais do direito, 
analogia, costumes e equidade.

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a 
ofensa, todos responderão solidariamente pela 
reparação dos danos previstos nas normas de 
consumo.

CAPÍTULO IV
Da Qualidade de Produtos e Serviços, da 

Prevenção e da Reparação dos Danos
SEÇÃO I

Da Proteção à Saúde e Segurança

Art. 8° Os produtos e serviços colocados 
no mercado de consumo não acarretarão 
riscos à saúde ou segurança dos consumidores, 
exceto os considerados normais e previsíveis em 
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-
se os fornecedores, em qualquer hipótese, a dar 
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as informações necessárias e adequadas a seu 
respeito.

§ 1ºEm se tratando de produto industrial, 
ao fabricante cabe prestar as informações a 
que se refere este artigo, através de impressos 
apropriados que devam acompanhar o produto.
(Redação dada pela Lei nº 13.486, de 2017)

§ 2ºO fornecedor deverá higienizar 
os equipamentos e utensílios utilizados no 
fornecimento de produtos ou serviços, ou 
colocados à disposição do consumidor, e informar, 
de maneira ostensiva e adequada, quando for o 
caso, sobre o risco de contaminação.(Incluído 
pela Lei nº 13.486, de 2017)

Art. 9° O fornecedor de produtos e serviços 
potencialmente nocivos ou perigosos à saúde ou 
segurança deverá informar, de maneira ostensiva 
e adequada, a respeito da sua nocividade ou 
periculosidade, sem prejuízo da adoção de 
outras medidas cabíveis em cada caso concreto.

Art. 10. O fornecedor não poderá colocar 
no mercado de consumo produto ou serviço 
que sabe ou deveria saber apresentar alto grau 
de nocividade ou periculosidade à saúde ou 
segurança.

§ 1° O fornecedor de produtos e serviços 
que, posteriormente à sua introdução no 
mercado de consumo, tiver conhecimento 
da periculosidade que apresentem, deverá 
comunicar o fato imediatamente às autoridades 
competentes e aos consumidores, mediante 
anúncios publicitários.

§ 2° Os anúncios publicitários a que se 
refere o parágrafo anterior serão veiculados 
na imprensa, rádio e televisão, às expensas do 
fornecedor do produto ou serviço.

§ 3° Sempre que tiverem conhecimento de 
periculosidade de produtos ou serviços à saúde ou 
segurança dos consumidores, a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios deverão informá-los 
a respeito.

Art. 11. (Vetado).

SEÇÃO II
Da Responsabilidade pelo Fato do Produto 

e do Serviço

Art. 12. O fabricante, o produtor, o 
construtor, nacional ou estrangeiro, e o 

importador respondem, independentemente 
da existência de culpa, pela reparação dos 
danos causados aos consumidores por 
defeitos decorrentes de projeto, fabricação, 
construção, montagem, fórmulas, manipulação, 
apresentação ou acondicionamento de 
seus produtos, bem como por informações 
insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização 
e riscos.

§ 1° O produto é defeituoso quando não 
oferece a segurança que dele legitimamente 
se espera, levando-se em consideração as 
circunstâncias relevantes, entre as quais:

I - sua apresentação;
II - o uso e os riscos que razoavelmente dele 

se esperam;
III - a época em que foi colocado em 

circulação.
§ 2º O produto não é considerado defeituoso 

pelo fato de outro de melhor qualidade ter sido 
colocado no mercado.

§ 3° O fabricante, o construtor, o produtor ou 
importador só não será responsabilizado quando 
provar:

I - que não colocou o produto no mercado;
II - que, embora haja colocado o produto no 

mercado, o defeito inexiste;
III - a culpa exclusiva do consumidor ou de 

terceiro.
Art. 13. O comerciante é igualmente 

responsável, nos termos do artigo anterior, 
quando:

I - o fabricante, o construtor, o produtor ou 
o importador não puderem ser identificados;

II - o produto for fornecido sem identificação 
clara do seu fabricante, produtor, construtor ou 
importador;

III - não conservar adequadamente os 
produtos perecíveis.

Parágrafo único. Aquele que efetivar o 
pagamento ao prejudicado poderá exercer 
o direito de regresso contra os demais 
responsáveis, segundo sua participação na 
causação do evento danoso.

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, 
independentemente da existência de culpa, pela 
reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços, 
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bem como por informações insuficientes ou 
inadequadas sobre sua fruição e riscos.

§ 1° O serviço é defeituoso quando não 
fornece a segurança que o consumidor dele 
pode esperar, levando-se em consideração as 
circunstâncias relevantes, entre as quais:

I - o modo de seu fornecimento;
II - o resultado e os riscos que razoavelmente 

dele se esperam;
III - a época em que foi fornecido.
§ 2º O serviço não é considerado defeituoso 

pela adoção de novas técnicas.
§ 3° O fornecedor de serviços só não será 

responsabilizado quando provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito 

inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de 

terceiro.
§ 4° A responsabilidade pessoal dos 

profissionais liberais será apurada mediante a 
verificação de culpa.

Art. 15. (Vetado).
Art. 16. (Vetado).
Art. 17. Para os efeitos desta Seção, 

equiparam-se aos consumidores todas as vítimas 
do evento.

SEÇÃO III
Da Responsabilidade por Vício do Produto 

e do Serviço

Art. 18. Os fornecedores de produtos de 
consumo duráveis ou não duráveis respondem 
solidariamente pelos vícios de qualidade ou 
quantidade que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou 
lhes diminuam o valor, assim como por aqueles 
decorrentes da disparidade, com a indicações 
constantes do recipiente, da embalagem, 
rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas 
as variações decorrentes de sua natureza, 
podendo o consumidor exigir a substituição das 
partes viciadas.

§ 1° Não sendo o vício sanado no prazo 
máximo de trinta dias, pode o consumidor exigir, 
alternativamente e à sua escolha:

I - a substituição do produto por outro da 
mesma espécie, em perfeitas condições de uso;

II - a restituição imediata da quantia paga, 
monetariamente atualizada, sem prejuízo de 
eventuais perdas e danos;

III - o abatimento proporcional do preço.
§ 2° Poderão as partes convencionar a 

redução ou ampliação do prazo previsto no 
parágrafo anterior, não podendo ser inferior a 
sete nem superior a cento e oitenta dias. Nos 
contratos de adesão, a cláusula de prazo deverá 
ser convencionada em separado, por meio de 
manifestação expressa do consumidor.

§ 3° O consumidor poderá fazer uso imediato 
das alternativas do § 1° deste artigo sempre que, 
em razão da extensão do vício, a substituição das 
partes viciadas puder comprometer a qualidade ou 
características do produto, diminuir-lhe o valor ou 
se tratar de produto essencial.

§ 4° Tendo o consumidor optado pela 
alternativa do inciso I do § 1° deste artigo, e não 
sendo possível a substituição do bem, poderá 
haver substituição por outro de espécie, marca ou 
modelo diversos, mediante complementação ou 
restituição de eventual diferença de preço, sem 
prejuízo do disposto nos incisos II e III do § 1° deste 
artigo.

§ 5° No caso de fornecimento de produtos in 
natura, será responsável perante o consumidor o 
fornecedor imediato, exceto quando identificado 
claramente seu produtor.

§ 6° São impróprios ao uso e consumo:
I - os produtos cujos prazos de validade 

estejam vencidos;
II - os produtos deteriorados, alterados, 

adulterados, avariados, falsificados, corrompidos, 
fraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigosos 
ou, ainda, aqueles em desacordo com as normas 
regulamentares de fabricação, distribuição ou 
apresentação;

III - os produtos que, por qualquer motivo, se 
revelem inadequados ao fim a que se destinam.

Art. 19. Os fornecedores respondem 
solidariamente pelos vícios de quantidade do 
produto sempre que, respeitadas as variações 
decorrentes de sua natureza, seu conteúdo líquido 
for inferior às indicações constantes do recipiente, 
da embalagem, rotulagem ou de mensagem 
publicitária, podendo o consumidor exigir, 
alternativamente e à sua escolha:

I - o abatimento proporcional do preço;
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II - complementação do peso ou medida;
III - a substituição do produto por outro da 

mesma espécie, marca ou modelo, sem os aludidos 
vícios;

IV - a restituição imediata da quantia paga, 
monetariamente atualizada, sem prejuízo de 
eventuais perdas e danos.

§ 1° Aplica-se a este artigo o disposto no § 4° 
do artigo anterior.

§ 2° O fornecedor imediato será responsável 
quando fizer a pesagem ou a medição e o 
instrumento utilizado não estiver aferido segundo 
os padrões oficiais.

Art. 20. O fornecedor de serviços responde 
pelos vícios de qualidade que os tornem impróprios 
ao consumo ou lhes diminuam o valor, assim como 
por aqueles decorrentes da disparidade com as 
indicações constantes da oferta ou mensagem 
publicitária, podendo o consumidor exigir, 
alternativamente e à sua escolha:

I - a reexecução dos serviços, sem custo 
adicional e quando cabível;

II - a restituição imediata da quantia paga, 
monetariamente atualizada, sem prejuízo de 
eventuais perdas e danos;

III - o abatimento proporcional do preço.
§ 1° A reexecução dos serviços poderá ser 

confiada a terceiros devidamente capacitados, por 
conta e risco do fornecedor.

§ 2° São impróprios os serviços que se mostrem 
inadequados para os fins que razoavelmente deles 
se esperam, bem como aqueles que não atendam 
as normas regulamentares de prestabilidade.

Art. 21. No fornecimento de serviços que 
tenham por objetivo a reparação de qualquer 
produto considerar-se-á implícita a obrigação do 
fornecedor de empregar componentes de reposição 
originais adequados e novos, ou que mantenham 
as especificações técnicas do fabricante, salvo, 
quanto a estes últimos, autorização em contrário 
do consumidor.

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas 
empresas, concessionárias, permissionárias ou 
sob qualquer outra forma de empreendimento, 
são obrigados a fornecer serviços adequados, 
eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, 
contínuos.

Parágrafo único. Nos casos de 
descumprimento, total ou parcial, das obrigações 

referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas 
compelidas a cumpri-las e a reparar os danos 
causados, na forma prevista neste código.

Art. 23. A ignorância do fornecedor 
sobre os vícios de qualidade por inadequação 
dos produtos e serviços não o exime de 
responsabilidade.

Art. 24. A garantia legal de adequação 
do produto ou serviço independe de termo 
expresso, vedada a exoneração contratual do 
fornecedor.

Art. 25. É vedada a estipulação contratual 
de cláusula que impossibilite, exonere ou 
atenue a obrigação de indenizar prevista nesta 
e nas seções anteriores.

§ 1° Havendo mais de um responsável 
pela causação do dano, todos responderão 
solidariamente pela reparação prevista nesta e 
nas seções anteriores.

§ 2° Sendo o dano causado por 
componente ou peça incorporada ao produto 
ou serviço, são responsáveis solidários seu 
fabricante, construtor ou importador e o que 
realizou a incorporação.

SEÇÃO IV
Da Decadência e da Prescrição

Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios 
aparentes ou de fácil constatação caduca em:

I - trinta dias, tratando-se de fornecimento 
de serviço e de produtos não duráveis;

II - noventa dias, tratando-se de 
fornecimento de serviço e de produtos duráveis.

§ 1° Inicia-se a contagem do prazo 
decadencial a partir da entrega efetiva do 
produto ou do término da execução dos 
serviços.

§ 2° Obstam a decadência:
I - a reclamação comprovadamente 

formulada pelo consumidor perante o 
fornecedor de produtos e serviços até a 
resposta negativa correspondente, que deve ser 
transmitida de forma inequívoca;

II - (Vetado).
III - a instauração de inquérito civil, até seu 

encerramento.
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§ 3° Tratando-se de vício oculto, o prazo 
decadencial inicia-se no momento em que ficar 
evidenciado o defeito.

Art. 27. Prescreve em cinco anos a 
pretensão à reparação pelos danos causados 
por fato do produto ou do serviço prevista na 
Seção II deste Capítulo, iniciando-se a contagem 
do prazo a partir do conhecimento do dano e 
de sua autoria.

Parágrafo único. (Vetado).

SEÇÃO V
Da Desconsideração da Personalidade Jurídica

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a 
personalidade jurídica da sociedade quando, 
em detrimento do consumidor, houver abuso 
de direito, excesso de poder, infração da lei, 
fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou 
contrato social. A desconsideração também 
será efetivada quando houver falência, estado 
de insolvência, encerramento ou inatividade 
da pessoa jurídica provocados por má 
administração.

§ 1° (Vetado).
§ 2° As sociedades integrantes dos grupos 

societários e as sociedades controladas, são 
subsidiariamente responsáveis pelas obrigações 
decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são 
solidariamente responsáveis pelas obrigações 
decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só 
responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a 
pessoa jurídica sempre que sua personalidade 
for, de alguma forma, obstáculo ao 
ressarcimento de prejuízos causados aos 
consumidores.

CAPÍTULO V
Das Práticas Comerciais

SEÇÃO I
Das Disposições Gerais

Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do 
seguinte, equiparam-se aos consumidores todas 
as pessoas determináveis ou não, expostas às 
práticas nele previstas.

SEÇÃO II
Da Oferta

Art. 30. Toda informação ou publicidade, 
suficientemente precisa, veiculada por 
qualquer forma ou meio de comunicação com 
relação a produtos e serviços oferecidos ou 
apresentados, obriga o fornecedor que a fizer 
veicular ou dela se utilizar e integra o contrato 
que vier a ser celebrado.

Art. 31. A oferta e apresentação de 
produtos ou serviços devem assegurar 
informações corretas, claras, precisas, 
ostensivas e em língua portuguesa sobre 
suas características, qualidades, quantidade, 
composição, preço, garantia, prazos de validade 
e origem, entre outros dados, bem como sobre 
os riscos que apresentam à saúde e segurança 
dos consumidores.

Parágrafo único. As informações de que 
trata este artigo, nos produtos refrigerados 
oferecidos ao consumidor, serão gravadas de 
forma indelével. (Incluído pela Lei nº 11.989, 
de 2009)

Art. 32. Os fabricantes e importadores 
deverão assegurar a oferta de componentes 
e peças de reposição enquanto não cessar a 
fabricação ou importação do produto.

Parágrafo único. Cessadas a produção ou 
importação, a oferta deverá ser mantida por 
período razoável de tempo, na forma da lei.

Art. 33. Em caso de oferta ou venda por 
telefone ou reembolso postal, deve constar o 
nome do fabricante e endereço na embalagem, 
publicidade e em todos os impressos utilizados 
na transação comercial.

Parágrafo único. É proibida a publicidade de 
bens e serviços por telefone, quando a chamada 
for onerosa ao consumidor que a origina. 
(Incluído pela Lei nº 11.800, de 2008).

Art. 34. O fornecedor do produto ou 
serviço é solidariamente responsável pelos 
atos de seus prepostos ou representantes 
autônomos.
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Art. 35. Se o fornecedor de produtos 
ou serviços recusar cumprimento à oferta, 
apresentação ou publicidade, o consumidor 
poderá, alternativamente e à sua livre escolha:

I - exigir o cumprimento forçado da 
obrigação, nos termos da oferta, apresentação 
ou publicidade;

II - aceitar outro produto ou prestação de 
serviço equivalente;

III - rescindir o contrato, com direito 
à restituição de quantia eventualmente 
antecipada, monetariamente atualizada, e a 
perdas e danos.

SEÇÃO III
Da Publicidade

Art. 36. A publicidade deve ser veiculada 
de tal forma que o consumidor, fácil e 
imediatamente, a identifique como tal.

Parágrafo único. O fornecedor, na 
publicidade de seus produtos ou serviços, 
manterá, em seu poder, para informação 
dos legítimos interessados, os dados fáticos, 
técnicos e científicos que dão sustentação à 
mensagem.

Art. 37. É proibida toda publicidade 
enganosa ou abusiva.

§ 1° É enganosa qualquer modalidade 
de informação ou comunicação de caráter 
publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por 
qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz 
de induzir em erro o consumidor a respeito da 
natureza, características, qualidade, quantidade, 
propriedades, origem, preço e quaisquer outros 
dados sobre produtos e serviços.

§ 2° É abusiva, dentre outras a publicidade 
discriminatória de qualquer natureza, a que incite 
à violência, explore o medo ou a superstição, 
se aproveite da deficiência de julgamento e 
experiência da criança, desrespeita valores 
ambientais, ou que seja capaz de induzir o 
consumidor a se comportar de forma prejudicial 
ou perigosa à sua saúde ou segurança.

§ 3° Para os efeitos deste código, a 
publicidade é enganosa por omissão quando 
deixar de informar sobre dado essencial do 
produto ou serviço.

§ 4° (Vetado).
Art. 38. O ônus da prova da veracidade 

e correção da informação ou comunicação 
publicitária cabe a quem as patrocina.

SEÇÃO IV
Das Práticas Abusivas

Art. 39. É vedado ao fornecedor de 
produtos ou serviços, dentre outras práticas 
abusivas: (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 
11.6.1994)

I - condicionar o fornecimento de produto 
ou de serviço ao fornecimento de outro produto 
ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites 
quantitativos;

II - recusar atendimento às demandas 
dos consumidores, na exata medida de suas 
disponibilidades de estoque, e, ainda, de 
conformidade com os usos e costumes;

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem 
solicitação prévia, qualquer produto, ou fornecer 
qualquer serviço;

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância 
do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, 
conhecimento ou condição social, para impingir-
lhe seus produtos ou serviços;

V - exigir do consumidor vantagem 
manifestamente excessiva;

VI - executar serviços sem a prévia 
elaboração de orçamento e autorização expressa 
do consumidor, ressalvadas as decorrentes de 
práticas anteriores entre as partes;

VII - repassar informação depreciativa, 
referente a ato praticado pelo consumidor no 
exercício de seus direitos;

VIII - colocar, no mercado de consumo, 
qualquer produto ou serviço em desacordo 
com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes ou, se normas específicas não 
existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo 
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização 
e Qualidade Industrial (Conmetro);

IX - recusar a venda de bens ou a prestação 
de serviços, diretamente a quem se disponha 
a adquiri-los mediante pronto pagamento, 
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ressalvados os casos de intermediação regulados 
em leis especiais; (Redação dada pela Lei nº 
8.884, de 11.6.1994)

X - elevar sem justa causa o preço de 
produtos ou serviços. (Incluído pela Lei nº 8.884, 
de 11.6.1994)

XI -Dispositivo incluído pela MPVnº 1.890-
67, de 22.10.1999, transformado em inciso 
XIII, quando da conversão na Lei nº 9.870, de 
23.11.1999

XII - deixar de estipular prazo para o 
cumprimento de sua obrigação ou deixar a 
fixação de seu termo inicial a seu exclusivo 
critério. (Incluído pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995)

 XIII - aplicar fórmula ou índice de 
reajuste diverso do legal ou contratualmente 
estabelecido. (Incluído pela Lei nº 9.870, de 
23.11.1999)

XIV - permitir o ingresso em 
estabelecimentos comerciais ou de serviços de 
um número maior de consumidores que o fixado 
pela autoridade administrativa como máximo.
(Incluído pela Lei nº 13.425, de 2017)

Parágrafo único. Os serviços prestados e os 
produtos remetidos ou entregues ao consumidor, 
na hipótese prevista no inciso III, equiparam-
se às amostras grátis, inexistindo obrigação de 
pagamento.

Art. 40. O fornecedor de serviço será 
obrigado a entregar ao consumidor orçamento 
prévio discriminando o valor da mão-de-
obra, dos materiais e equipamentos a serem 
empregados, as condições de pagamento, bem 
como as datas de início e término dos serviços.

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor 
orçado terá validade pelo prazo de dez dias, 
contado de seu recebimento pelo consumidor.

§ 2° Uma vez aprovado pelo consumidor, 
o orçamento obriga os contraentes e somente 
pode ser alterado mediante livre negociação das 
partes.

§ 3° O consumidor não responde por 
quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes 
da contratação de serviços de terceiros não 
previstos no orçamento prévio.

Art. 41. No caso de fornecimento de 
produtos ou de serviços sujeitos ao regime 
de controle ou de tabelamento de preços, os 
fornecedores deverão respeitar os limites oficiais 

sob pena de não o fazendo, responderem pela 
restituição da quantia recebida em excesso, 
monetariamente atualizada, podendo o 
consumidor exigir à sua escolha, o desfazimento 
do negócio, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis.

SEÇÃO V
Da Cobrança de Dívidas

Art. 42. Na cobrança de débitos, o 
consumidor inadimplente não será exposto a 
ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça.

Parágrafo único. O consumidor cobrado 
em quantia indevida tem direito à repetição do 
indébito, por valor igual ao dobro do que pagou 
em excesso, acrescido de correção monetária e 
juros legais, salvo hipótese de engano justificável.

Art. 42-A.Em todos os documentos 
de cobrança de débitos apresentados ao 
consumidor, deverão constar o nome, o endereço 
e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ do fornecedor do produto ou 
serviço correspondente. (Incluído pela Lei nº 
12.039, de 2009)

SEÇÃO VI
Dos Bancos de Dados e Cadastros de 

Consumidores

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do 
disposto no art. 86, terá acesso às informações 
existentes em cadastros, fichas, registros e dados 
pessoais e de consumo arquivados sobre ele, 
bem como sobre as suas respectivas fontes.

§ 1° Os cadastros e dados de consumidores 
devem ser objetivos, claros, verdadeiros e em 
linguagem de fácil compreensão, não podendo 
conter informações negativas referentes a 
período superior a cinco anos.

§ 2° A abertura de cadastro, ficha, registro 
e dados pessoais e de consumo deverá ser 
comunicada por escrito ao consumidor, quando 
não solicitada por ele.

§ 3° O consumidor, sempre que encontrar 
inexatidão nos seus dados e cadastros, poderá 
exigir sua imediata correção, devendo o 
arquivista, no prazo de cinco dias úteis, comunicar 
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a alteração aos eventuais destinatários das 
informações incorretas.

§ 4° Os bancos de dados e cadastros 
relativos a consumidores, os serviços de proteção 
ao crédito e congêneres são considerados 
entidades de caráter público.

§ 5° Consumada a prescrição relativa à 
cobrança de débitos do consumidor, não serão 
fornecidas, pelos respectivos Sistemas de 
Proteção ao Crédito, quaisquer informações que 
possam impedir ou dificultar novo acesso ao 
crédito junto aos fornecedores.

§ 6oTodas as informações de que trata 
o caput deste artigo devem ser disponibilizadas 
em formatos acessíveis, inclusive para a pessoa 
com deficiência, mediante solicitação do 
consumidor. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do 
consumidor manterão cadastros atualizados 
de reclamações fundamentadas contra 
fornecedores de produtos e serviços, devendo 
divulgá-lo pública e anualmente. A divulgação 
indicará se a reclamação foi atendida ou não pelo 
fornecedor.

§ 1° É facultado o acesso às informações 
lá constantes para orientação e consulta por 
qualquer interessado.

§ 2° Aplicam-se a este artigo, no que couber, 
as mesmas regras enunciadas no artigo anterior 
e as do parágrafo único do art. 22 deste código.

Art. 45. (Vetado).

CAPÍTULO VI
Da Proteção Contratual

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 46. Os contratos que regulam as relações 
de consumo não obrigarão os consumidores, 
se não lhes for dada a oportunidade de tomar 
conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se 
os respectivos instrumentos forem redigidos de 
modo a dificultar a compreensão de seu sentido 
e alcance.

Art. 47. As cláusulas contratuais serão 
interpretadas de maneira mais favorável ao 
consumidor.

Art. 48. As declarações de vontade 
constantes de escritos particulares, recibos e 
pré-contratos relativos às relações de consumo 
vinculam o fornecedor, ensejando inclusive 
execução específica, nos termos do art. 84 e 
parágrafos.

Art. 49. O consumidor pode desistir do 
contrato, no prazo de 7 dias a contar de sua 
assinatura ou do ato de recebimento do produto 
ou serviço, sempre que a contratação de 
fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora 
do estabelecimento comercial, especialmente 
por telefone ou a domicílio.

Parágrafo único. Se o consumidor exercitar 
o direito de arrependimento previsto neste 
artigo, os valores eventualmente pagos, a 
qualquer título, durante o prazo de reflexão, 
serão devolvidos, de imediato, monetariamente 
atualizados.

Art. 50. A garantia contratual é 
complementar à legal e será conferida mediante 
termo escrito.

Parágrafo único. O termo de garantia ou 
equivalente deve ser padronizado e esclarecer, 
de maneira adequada em que consiste a mesma 
garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar 
em que pode ser exercitada e os ônus a cargo 
do consumidor, devendo ser-lhe entregue, 
devidamente preenchido pelo fornecedor, no 
ato do fornecimento, acompanhado de manual 
de instrução, de instalação e uso do produto em 
linguagem didática, com ilustrações.

SEÇÃO II
Das Cláusulas Abusivas

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre 
outras, as cláusulas contratuais relativas ao 
fornecimento de produtos e serviços que:

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem 
a responsabilidade do fornecedor por vícios de 
qualquer natureza dos produtos e serviços ou 
impliquem renúncia ou disposição de direitos. 
Nas relações de consumo entre o fornecedor 
e o consumidor pessoa jurídica, a indenização 
poderá ser limitada, em situações justificáveis;

II - subtraiam ao consumidor a opção de 
reembolso da quantia já paga, nos casos previstos 
neste código;
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III - transfiram responsabilidades a terceiros;
IV - estabeleçam obrigações consideradas 

iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em 
desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis 
com a boa-fé ou a eqüidade;

V - (Vetado);
VI - estabeleçam inversão do ônus da prova 

em prejuízo do consumidor;
VII - determinem a utilização compulsória de 

arbitragem;
VIII - imponham representante para 

concluir ou realizar outro negócio jurídico pelo 
consumidor;

IX - deixem ao fornecedor a opção de 
concluir ou não o contrato, embora obrigando o 
consumidor;

X - permitam ao fornecedor, direta ou 
indiretamente, variação do preço de maneira 
unilateral;

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o 
contrato unilateralmente, sem que igual direito 
seja conferido ao consumidor;

XII - obriguem o consumidor a ressarcir 
os custos de cobrança de sua obrigação, sem 
que igual direito lhe seja conferido contra o 
fornecedor;

XIII - autorizem o fornecedor a modificar 
unilateralmente o conteúdo ou a qualidade do 
contrato, após sua celebração;

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de 
normas ambientais;

XV - estejam em desacordo com o sistema de 
proteção ao consumidor;

XVI - possibilitem a renúncia do direito de 
indenização por benfeitorias necessárias.

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros 
casos, a vantagem que:

I - ofende os princípios fundamentais do 
sistema jurídico a que pertence;

II - restringe direitos ou obrigações 
fundamentais inerentes à natureza do contrato, 
de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio 
contratual;

III - se mostra excessivamente onerosa 
para o consumidor, considerando-se a natureza 
e conteúdo do contrato, o interesse das partes e 
outras circunstâncias peculiares ao caso.

§ 2° A nulidade de uma cláusula contratual 
abusiva não invalida o contrato, exceto quando de 

sua ausência, apesar dos esforços de integração, 
decorrer ônus excessivo a qualquer das partes.

§ 3° (Vetado).
§ 4° É facultado a qualquer consumidor ou 

entidade que o represente requerer ao Ministério 
Público que ajuíze a competente ação para ser 
declarada a nulidade de cláusula contratual que 
contrarie o disposto neste código ou de qualquer 
forma não assegure o justo equilíbrio entre 
direitos e obrigações das partes.

Art. 52. No fornecimento de produtos 
ou serviços que envolva outorga de crédito ou 
concessão de financiamento ao consumidor, 
o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 
informá-lo prévia e adequadamente sobre:

I - preço do produto ou serviço em moeda 
corrente nacional;

II - montante dos juros de mora e da taxa 
efetiva anual de juros;

III - acréscimos legalmente previstos;
IV - número e periodicidade das prestações;
V - soma total a pagar, com e sem 

financiamento.
§ 1° As multas de mora decorrentes do 

inadimplemento de obrigações no seu termo não 
poderão ser superiores a dois por cento do valor 
da prestação. (Redação dada pela Lei nº 9.298, de 
1º.8.1996)

§ 2º É assegurado ao consumidor a 
liquidação antecipada do débito, total ou 
parcialmente, mediante redução proporcional dos 
juros e demais acréscimos.

§ 3º (Vetado).
Art. 53. Nos contratos de compra e venda 

de móveis ou imóveis mediante pagamento em 
prestações, bem como nas alienações fiduciárias 
em garantia, consideram-se nulas de pleno direito 
as cláusulas que estabeleçam a perda total das 
prestações pagas em benefício do credor que, em 
razão do inadimplemento, pleitear a resolução 
do contrato e a retomada do produto alienado.

§ 1° (Vetado).
§ 2º Nos contratos do sistema de consórcio 

de produtos duráveis, a compensação ou a 
restituição das parcelas quitadas, na forma 
deste artigo, terá descontada, além da vantagem 
econômica auferida com a fruição, os prejuízos 
que o desistente ou inadimplente causar ao 
grupo.
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§ 3° Os contratos de que trata o caput 
deste artigo serão expressos em moeda corrente 
nacional.

SEÇÃO III
Dos Contratos de Adesão

Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas 
cláusulas tenham sido aprovadas pela autoridade 
competente ou estabelecidas unilateralmente 
pelo fornecedor de produtos ou serviços, sem 
que o consumidor possa discutir ou modificar 
substancialmente seu conteúdo. 

§ 1° A inserção de cláusula no formulário 
não desfigura a natureza de adesão do contrato.

§ 2° Nos contratos de adesão admite-se 
cláusula resolutória, desde que a alternativa, 
cabendo a escolha ao consumidor, ressalvando-
se o disposto no § 2° do artigo anterior.

§ 3oOs contratos de adesão escritos serão 
redigidos em termos claros e com caracteres 
ostensivos e legíveis, cujo tamanho da fonte não 
será inferior ao corpo doze, de modo a facilitar 
sua compreensão pelo consumidor. (Redação 
dada pela nº 11.785, de 2008)

§ 4° As cláusulas que implicarem limitação 
de direito do consumidor deverão ser redigidas 
com destaque, permitindo sua imediata e fácil 
compreensão.

§ 5° (Vetado)
CAPÍTULO VII

Das Sanções Administrativas
(Vide Lei nº 8.656, de 1993)

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito 
Federal, em caráter concorrente e nas suas 
respectivas áreas de atuação administrativa, 
baixarão normas relativas à produção, 
industrialização, distribuição e consumo de 
produtos e serviços.

§ 1° A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios fiscalizarão e controlarão a 
produção, industrialização, distribuição, a 
publicidade de produtos e serviços e o mercado 
de consumo, no interesse da preservação da 
vida, da saúde, da segurança, da informação e do 
bem-estar do consumidor, baixando as normas 
que se fizerem necessárias.

§ 2° (Vetado).
§ 3° Os órgãos federais, estaduais, do 

Distrito Federal e municipais com atribuições 
para fiscalizar e controlar o mercado de 
consumo manterão comissões permanentes 
para elaboração, revisão e atualização das 
normas referidas no § 1°, sendo obrigatória a 
participação dos consumidores e fornecedores.

§ 4° Os órgãos oficiais poderão expedir 
notificações aos fornecedores para que, sob 
pena de desobediência, prestem informações 
sobre questões de interesse do consumidor, 
resguardado o segredo industrial.

Art. 56. As infrações das normas de defesa 
do consumidor ficam sujeitas, conforme o 
caso, às seguintes sanções administrativas, 
sem prejuízo das de natureza civil, penal e das 
definidas em normas específicas:

I - multa;
II - apreensão do produto;
III - inutilização do produto;
IV - cassação do registro do produto junto 

ao órgão competente;
V - proibição de fabricação do produto;
VI - suspensão de fornecimento de produtos 

ou serviço;
VII - suspensão temporária de atividade;
VIII - revogação de concessão ou permissão 

de uso;
IX - cassação de licença do estabelecimento 

ou de atividade;
X - interdição, total ou parcial, de 

estabelecimento, de obra ou de atividade;
XI - intervenção administrativa;
XII - imposição de contrapropaganda.
Parágrafo único. As sanções previstas 

neste artigo serão aplicadas pela autoridade 
administrativa, no âmbito de sua atribuição, 
podendo ser aplicadas cumulativamente, 
inclusive por medida cautelar, antecedente ou 
incidente de procedimento administrativo.

Art. 57. A pena de multa, graduada de 
acordo com a gravidade da infração, a vantagem 
auferida e a condição econômica do fornecedor, 
será aplicada mediante procedimento 
administrativo, revertendo para o Fundo de 
que trata a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 
1985, os valores cabíveis à União, ou para os 
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Fundos estaduais ou municipais de proteção ao 
consumidor nos demais casos. (Redação dada 
pela Lei nº 8.656, de 21.5.1993)

Parágrafo único. A multa será em montante 
não inferior a duzentas e não superior a três 
milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de 
Referência (Ufir), ou índice equivalente que 
venha a substituí-lo. (Parágrafo acrescentado 
pela Lei nº 8.703, de 6.9.1993)

Art. 58. As penas de apreensão, de 
inutilização de produtos, de proibição de 
fabricação de produtos, de suspensão do 
fornecimento de produto ou serviço, de 
cassação do registro do produto e revogação da 
concessão ou permissão de uso serão aplicadas 
pela administração, mediante procedimento 
administrativo, assegurada ampla defesa, 
quando forem constatados vícios de quantidade 
ou de qualidade por inadequação ou insegurança 
do produto ou serviço.

Art. 59. As penas de cassação de alvará de 
licença, de interdição e de suspensão temporária 
da atividade, bem como a de intervenção 
administrativa, serão aplicadas mediante 
procedimento administrativo, assegurada ampla 
defesa, quando o fornecedor reincidir na prática 
das infrações de maior gravidade previstas neste 
código e na legislação de consumo.

§ 1° A pena de cassação da concessão será 
aplicada à concessionária de serviço público, 
quando violar obrigação legal ou contratual.

§ 2° A pena de intervenção administrativa 
será aplicada sempre que as circunstâncias de 
fato desaconselharem a cassação de licença, a 
interdição ou suspensão da atividade.

§ 3° Pendendo ação judicial na qual se 
discuta a imposição de penalidade administrativa, 
não haverá reincidência até o trânsito em julgado 
da sentença.

Art. 60. A imposição de contrapropaganda 
será cominada quando o fornecedor incorrer na 
prática de publicidade enganosa ou abusiva, nos 
termos do art. 36 e seus parágrafos, sempre às 
expensas do infrator.

§ 1º A contrapropaganda será divulgada 
pelo responsável da mesma forma, freqüência 
e dimensão e, preferencialmente no mesmo 
veículo, local, espaço e horário, de forma capaz 

de desfazer o malefício da publicidade enganosa 
ou abusiva.

§ 2° (Vetado)
§ 3° (Vetado).

TÍTULO II
Das Infrações Penais

Art. 61. Constituem crimes contra as 
relações de consumo previstas neste código, 
sem prejuízo do disposto no Código Penal e leis 
especiais, as condutas tipificadas nos artigos 
seguintes.

Art. 62. (Vetado).
Art. 63. Omitir dizeres ou sinais ostensivos 

sobre a nocividade ou periculosidade de 
produtos, nas embalagens, nos invólucros, 
recipientes ou publicidade:

Pena - Detenção de seis meses a dois anos 
e multa.

§ 1° Incorrerá nas mesmas penas quem 
deixar de alertar, mediante recomendações 
escritas ostensivas, sobre a periculosidade do 
serviço a ser prestado.

§ 2° Se o crime é culposo:
Pena Detenção de um a seis meses ou 

multa.
Art. 64. Deixar de comunicar à autoridade 

competente e aos consumidores a nocividade ou 
periculosidade de produtos cujo conhecimento 
seja posterior à sua colocação no mercado:

Pena - Detenção de seis meses a dois anos 
e multa.

Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas 
penas quem deixar de retirar do mercado, 
imediatamente quando determinado pela 
autoridade competente, os produtos nocivos ou 
perigosos, na forma deste artigo.

Art. 65. Executar serviço de alto grau de 
periculosidade, contrariando determinação de 
autoridade competente:

Pena Detenção de seis meses a dois anos e 
multa.

§ 1º As penas deste artigo são aplicáveis 
sem prejuízo das correspondentes à lesão 
corporal e à morte. (Redação dada pela Lei nº 
13.425, de 2017)

§ 2º A prática do disposto no inciso XIV do 
art. 39 desta Lei também caracteriza o crime 
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previsto no caput deste artigo. (Incluído pela Lei 
nº 13.425, de 2017)

Art. 66. Fazer afirmação falsa ou enganosa, 
ou omitir informação relevante sobre a natureza, 
característica, qualidade, quantidade, segurança, 
desempenho, durabilidade, preço ou garantia de 
produtos ou serviços:

Pena - Detenção de três meses a um ano e 
multa.

§ 1º Incorrerá nas mesmas penas quem 
patrocinar a oferta.

§ 2º Se o crime é culposo;
Pena Detenção de um a seis meses ou 

multa.
Art. 67. Fazer ou promover publicidade que 

sabe ou deveria saber ser enganosa ou abusiva:
Pena Detenção de três meses a um ano e 

multa.
Parágrafo único. (Vetado).
Art. 68. Fazer ou promover publicidade 

que sabe ou deveria saber ser capaz de induzir o 
consumidor a se comportar de forma prejudicial 
ou perigosa a sua saúde ou segurança:

Pena - Detenção de seis meses a dois anos 
e multa:

Parágrafo único. (Vetado).
Art. 69. Deixar de organizar dados fáticos, 

técnicos e científicos que dão base à publicidade:
Pena Detenção de um a seis meses ou 

multa.
Art. 70. Empregar na reparação de 

produtos, peça ou componentes de reposição 
usados, sem autorização do consumidor:

Pena Detenção de três meses a um ano e 
multa.

Art. 71. Utilizar, na cobrança de dívidas, 
de ameaça, coação, constrangimento físico ou 
moral, afirmações falsas incorretas ou enganosas 
ou de qualquer outro procedimento que exponha 
o consumidor, injustificadamente, a ridículo ou 
interfira com seu trabalho, descanso ou lazer:

Pena Detenção de três meses a um ano e 
multa.

Art. 72. Impedir ou dificultar o acesso 
do consumidor às informações que sobre ele 
constem em cadastros, banco de dados, fichas e 
registros:

Pena Detenção de seis meses a um ano ou 
multa.

Art. 73. Deixar de corrigir imediatamente 
informação sobre consumidor constante de 
cadastro, banco de dados, fichas ou registros que 
sabe ou deveria saber ser inexata:

Pena Detenção de um a seis meses ou 
multa.

Art. 74. Deixar de entregar ao consumidor o 
termo de garantia adequadamente preenchido e 
com especificação clara de seu conteúdo;

Pena Detenção de um a seis meses ou multa.
Art. 75. Quem, de qualquer forma, concorrer 

para os crimes referidos neste código, incide as penas 
a esses cominadas na medida de sua culpabilidade, 
bem como o diretor, administrador ou gerente da 
pessoa jurídica que promover, permitir ou por 
qualquer modo aprovar o fornecimento, oferta, 
exposição à venda ou manutenção em depósito de 
produtos ou a oferta e prestação de serviços nas 
condições por ele proibidas.

Art. 76. São circunstâncias agravantes dos 
crimes tipificados neste código:

I - serem cometidos em época de grave crise 
econômica ou por ocasião de calamidade;

II - ocasionarem grave dano individual ou 
coletivo;

III - dissimular-se a natureza ilícita do 
procedimento;

IV - quando cometidos:
a) por servidor público, ou por pessoa cuja 

condição econômico-social seja manifestamente 
superior à da vítima;

b) em detrimento de operário ou rurícola; 
de menor de dezoito ou maior de sessenta anos 
ou de pessoas portadoras de deficiência mental 
interditadas ou não;

V - serem praticados em operações que 
envolvam alimentos, medicamentos ou quaisquer 
outros produtos ou serviços essenciais .

Art. 77. A pena pecuniária prevista nesta 
Seção será fixada em dias-multa, correspondente 
ao mínimo e ao máximo de dias de duração da 
pena privativa da liberdade cominada ao crime. 
Na individualização desta multa, o juiz observará o 
disposto no art. 60, §1° do Código Penal.

Art. 78. Além das penas privativas de 
liberdade e de multa, podem ser impostas, 
cumulativa ou alternadamente, observado 
odisposto nos arts. 44 a 47, do Código Penal:
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I - a interdição temporária de direitos;
II - a publicação em órgãos de comunicação 

de grande circulação ou audiência, às expensas 
do condenado, de notícia sobre os fatos e a 
condenação;

III - a prestação de serviços à comunidade.
Art. 79. O valor da fiança, nas infrações de 

que trata este código, será fixado pelo juiz, ou pela 
autoridade que presidir o inquérito, entre cem e 
duzentas mil vezes o valor do Bônus do Tesouro 
Nacional (BTN), ou índice equivalente que venha 
a substituí-lo.

Parágrafo único. Se assim recomendar a 
situação econômica do indiciado ou réu, a fiança 
poderá ser:

a) reduzida até a metade do seu valor 
mínimo;

b) aumentada pelo juiz até vinte vezes.
Art. 80. No processo penal atinente aos 

crimes previstos neste código, bem como a outros 
crimes e contravenções que envolvam relações de 
consumo, poderão intervir, como assistentes do 
Ministério Público, os legitimados indicados no 
art. 82, inciso III e IV, aos quais também é facultado 
propor ação penal subsidiária, se a denúncia não 
for oferecida no prazo legal.

TÍTULO III
Da Defesa do Consumidor em Juízo

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos 
consumidores e das vítimas poderá ser exercida 
em juízo individualmente, ou a título coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será 
exercida quando se tratar de:

I - interesses ou direitos difusos, assim 
entendidos, para efeitos deste código, os 
transindividuais, de natureza indivisível, de que 
sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas 
por circunstâncias de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim 
entendidos, para efeitos deste código, os 
transindividuais, de natureza indivisível de que 
seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas 
ligadas entre si ou com a parte contrária por uma 
relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais 
homogêneos, assim entendidos os decorrentes 
de origem comum.

Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo 
único, são legitimados concorrentemente: 
(Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995)

I - o Ministério Público,
II - a União, os Estados, os Municípios e o 

Distrito Federal;
III - as entidades e órgãos da Administração 

Pública, direta ou indireta, ainda que sem 
personalidade jurídica,especificamente 
destinados à defesa dos interesses e direitos 
protegidos por este código;

IV - as associações legalmente constituídas 
há pelo menos um ano e que incluam entre 
seus fins institucionais a defesa dos interesses e 
direitos protegidos por este código, dispensada a 
autorização assemblear.

§ 1° O requisito da pré-constituição pode 
ser dispensado pelo juiz, nas ações previstas 
nos arts. 91 e seguintes, quando haja manifesto 
interesse social evidenciado pela dimensão ou 
característica do dano, ou pela relevância do 
bem jurídico a ser protegido.

§ 2° (Vetado).
§ 3° (Vetado).
Art. 83. Para a defesa dos direitos e 

interesses protegidos por este código são 
admissíveis todas as espécies de ações capazes 
de propiciar sua adequada e efetiva tutela.

Parágrafo único. (Vetado).
Art. 84. Na ação que tenha por objeto 

o cumprimento da obrigação de fazer ou não 
fazer, o juiz concederá a tutela específica da 
obrigação ou determinará providências que 
assegurem o resultado prático equivalente ao do 
adimplemento.

§ 1° A conversão da obrigação em perdas e 
danos somente será admissível se por elas optar 
o autor ou se impossível a tutela específica ou a 
obtenção do resultado prático correspondente.

§ 2° A indenização por perdas e danos se 
fará sem prejuízo da multa (art. 287, do Código 
de Processo Civil).

§ 3° Sendo relevante o fundamento da 
demanda e havendo justificado receio de ineficácia 
do provimento final, é lícito ao juiz conceder a 
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tutela liminarmente ou após justificação prévia, 
citado o réu.

§ 4° O juiz poderá, na hipótese do § 3° 
ou na sentença, impor multa diária ao réu, 
independentemente de pedido do autor, se 
for suficiente ou compatível com a obrigação, 
fixando prazo razoável para o cumprimento do 
preceito.

§ 5° Para a tutela específica ou para a 
obtenção do resultado prático equivalente, 
poderá o juiz determinar as medidas necessárias, 
tais como busca e apreensão, remoção de coisas 
e pessoas, desfazimento de obra, impedimento 
de atividade nociva, além de requisição de força 
policial.

Art. 85. (Vetado).
Art. 86. (Vetado).
Art. 87. Nas ações coletivas de que trata 

este código não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer 
outras despesas, nem condenação da associação 
autora, salvo comprovada má-fé, em honorários 
de advogados, custas e despesas processuais.

Parágrafo único. Em caso de litigância 
de má-fé, a associação autora e os diretores 
responsáveis pela propositura da ação serão 
solidariamente condenados em honorários 
advocatícios e ao décuplo das custas, sem 
prejuízo da responsabilidade por perdas e danos.

Art. 88. Na hipótese do art. 13, parágrafo 
único deste código, a ação de regresso poderá 
ser ajuizada em processo autônomo, facultada 
a possibilidade de prosseguir-se nos mesmos 
autos, vedada a denunciação da lide.

Art. 89. (Vetado)
Art. 90. Aplicam-se às ações previstas neste 

título as normas do Código de Processo Civil e da 
Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, inclusive no 
que respeita ao inquérito civil, naquilo que não 
contrariar suas disposições.

CAPÍTULO II
Das Ações Coletivas Para a Defesa de 

Interesses Individuais Homogêneos

Art. 91. Os legitimados de que trata o 
art. 82 poderão propor, em nome próprio e no 
interesse das vítimas ou seus sucessores, ação 

civil coletiva de responsabilidade pelos danos 
individualmente sofridos, de acordo com o 
disposto nos artigos seguintes. (Redação dada 
pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995)

Art. 92. O Ministério Público, se não ajuizar 
a ação, atuará sempre como fiscal da lei.

Parágrafo único. (Vetado).
Art. 93. Ressalvada a competência da 

Justiça Federal, é competente para a causa a 
justiça local:

I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva 
ocorrer o dano, quando de âmbito local;

II - no foro da Capital do Estado ou no 
do Distrito Federal, para os danos de âmbito 
nacional ou regional, aplicando-se as regras 
do Código de Processo Civil aos casos de 
competência concorrente.

Art. 94. Proposta a ação, será publicado 
edital no órgão oficial, a fim de que os 
interessados possam intervir no processo como 
litisconsortes, sem prejuízo de ampla divulgação 
pelos meios de comunicação social por parte dos 
órgãos de defesa do consumidor.

Art. 95. Em caso de procedência do 
pedido, a condenação será genérica, fixando a 
responsabilidade do réu pelos danos causados.

Art. 96. (Vetado).
Art. 97. A liquidação e a execução de 

sentença poderão ser promovidas pela vítima e 
seus sucessores, assim como pelos legitimados 
de que trata o art. 82.

Parágrafo único. (Vetado).
Art. 98. A execução poderá ser coletiva, 

sendo promovida pelos legitimados de que 
trata o art. 82, abrangendo as vítimas cujas 
indenizações já tiveram sido fixadas em sentença 
de liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de 
outras execuções. (Redação dada pela Lei nº 
9.008, de 21.3.1995)

§ 1° A execução coletiva far-se-á com base 
em certidão das sentenças de liquidação, da qual 
deverá constar a ocorrência ou não do trânsito 
em julgado.

§ 2° É competente para a execução o juízo:
I - da liquidação da sentença ou da ação 

condenatória, no caso de execução individual;
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II - da ação condenatória, quando coletiva 
a execução.

Art. 99. Em caso de concurso de créditos 
decorrentes de condenação prevista na Lei n.° 
7.347, de 24 de julho de 1985 e de indenizações 
pelos prejuízos individuais resultantes do mesmo 
evento danoso, estas terão preferência no 
pagamento.

Parágrafo único. Para efeito do disposto 
neste artigo, a destinação da importância 
recolhida ao fundo criado pela Lei n°7.347 de 
24 de julho de 1985, ficará sustada enquanto 
pendentes de decisão de segundo grau as ações 
de indenização pelos danos individuais, salvo 
na hipótese de o patrimônio do devedor ser 
manifestamente suficiente para responder pela 
integralidade das dívidas.

Art. 100. Decorrido o prazo de um ano 
sem habilitação de interessados em número 
compatível com a gravidade do dano, poderão os 
legitimados do art. 82 promover a liquidação e 
execução da indenização devida.

Parágrafo único. O produto da indenização 
devida reverterá para o fundo criado pela Lei n.° 
7.347, de 24 de julho de 1985.

CAPÍTULO III
Das Ações de Responsabilidade do Fornecedor 

de Produtos e Serviços

Art. 101. Na ação de responsabilidade 
civil do fornecedor de produtos e serviços, sem 
prejuízo do disposto nos Capítulos I e II deste 
título, serão observadas as seguintes normas:

I - a ação pode ser proposta no domicílio do 
autor;

II - o réu que houver contratado seguro de 
responsabilidade poderá chamar ao processo o 
segurador, vedada a integração do contraditório 
pelo Instituto de Resseguros do Brasil. Nesta 
hipótese, a sentença que julgar procedente 
o pedido condenará o réu nos termos do 
art. 80 do Código de Processo Civil. Se o réu 
houver sido declarado falido, o síndico será 
intimado a informar a existência de seguro 
de responsabilidade, facultando-se, em caso 
afirmativo, o ajuizamento de ação de indenização 
diretamente contra o segurador, vedada a 

denunciação da lide ao Instituto de Resseguros 
do Brasil e dispensado o litisconsórcio obrigatório 
com este.

Art. 102. Os legitimados a agir na forma 
deste código poderão propor ação visando 
compelir o Poder Público competente a proibir, 
em todo o território nacional, a produção, 
divulgação distribuição ou venda, ou a determinar 
a alteração na composição, estrutura, fórmula 
ou acondicionamento de produto, cujo uso ou 
consumo regular se revele nocivo ou perigoso à 
saúde pública e à incolumidade pessoal.

§ 1° (Vetado).
§ 2° (Vetado)

CAPÍTULO IV
Da Coisa Julgada

Art. 103. Nas ações coletivas de que trata 
este código, a sentença fará coisa julgada:

I - erga omnes, exceto se o pedido for 
julgado improcedente por insuficiência de provas, 
hipótese em que qualquer legitimado poderá 
intentar outra ação, com idêntico fundamento 
valendo-se de nova prova, na hipótese do inciso I 
do parágrafo único do art. 81;

II - ultra partes, mas limitadamente ao 
grupo, categoria ou classe, salvo improcedência 
por insuficiência de provas, nos termos do inciso 
anterior, quando se tratar da hipótese prevista 
no inciso II do parágrafo único do art. 81;

III - erga omnes, apenas no caso de 
procedência do pedido, para beneficiar todas as 
vítimas e seus sucessores, na hipótese do inciso 
III do parágrafo único do art. 81.

§ 1° Os efeitos da coisa julgada previstos nos 
incisos I e II não prejudicarão interesses e direitos 
individuais dos integrantes da coletividade, do 
grupo, categoria ou classe.

§ 2° Na hipótese prevista no inciso III, 
em caso de improcedência do pedido, os 
interessados que não tiverem intervindo no 
processo como litisconsortes poderão propor 
ação de indenização a título individual.

§ 3° Os efeitos da coisa julgada de que cuida 
o art. 16, combinado com o art. 13 da Lei n° 
7.347, de 24 de julho de 1985, não prejudicarão 
as ações de indenização por danos pessoalmente 
sofridos, propostas individualmente ou na forma 
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prevista neste código, mas, se procedente o 
pedido, beneficiarão as vítimas e seus sucessores, 
que poderão proceder à liquidação e à execução, 
nos termos dos arts. 96 a 99.

§ 4º Aplica-se o disposto no parágrafo 
anterior à sentença penal condenatória.

Art. 104. As ações coletivas, previstas nos 
incisos I e II e do parágrafo único do art. 81, não 
induzem litispendência para as ações individuais, 
mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou 
ultra partes a que aludem os incisos II e III do 
artigo anterior não beneficiarão os autores 
das ações individuais, se não for requerida sua 
suspensão no prazo de trinta dias, a contar 
da ciência nos autos do ajuizamento da ação 
coletiva.

TÍTULO IV
Do Sistema Nacional de Defesa do 

Consumidor

Art. 105. Integram o Sistema Nacional 
de Defesa do Consumidor (SNDC), os órgãos 
federais, estaduais, do Distrito Federal e 
municipais e as entidades privadas de defesa do 
consumidor.

Art. 106. O Departamento Nacional de 
Defesa do Consumidor, da Secretaria Nacional 
de Direito Econômico (MJ), ou órgão federal que 
venha substituí-lo, é organismo de coordenação 
da política do Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor, cabendo-lhe:

I - planejar, elaborar, propor, coordenar 
e executar a política nacional de proteção ao 
consumidor;

II - receber, analisar, avaliar e encaminhar 
consultas, denúncias ou sugestões apresentadas 
por entidades representativas ou pessoas 
jurídicas de direito público ou privado;

III - prestar aos consumidores orientação 
permanente sobre seus direitos e garantias;

IV - informar, conscientizar e motivar o 
consumidor através dos diferentes meios de 
comunicação;

V - solicitar à polícia judiciária a instauração 
de inquérito policial para a apreciação de 
delito contra os consumidores, nos termos da 
legislação vigente;

VI - representar ao Ministério Público 
competente para fins de adoção de medidas 
processuais no âmbito de suas atribuições;

VII - levar ao conhecimento dos 
órgãos competentes as infrações de ordem 
administrativa que violarem os interesses 
difusos, coletivos, ou individuais dos 
consumidores;

VIII - solicitar o concurso de órgãos e 
entidades da União, Estados, do Distrito Federal 
e Municípios, bem como auxiliar a fiscalização 
de preços, abastecimento, quantidade e 
segurança de bens e serviços;

IX - incentivar, inclusive com recursos 
financeiros e outros programas especiais, 
a formação de entidades de defesa do 
consumidor pela população e pelos órgãos 
públicos estaduais e municipais;

X - (Vetado).
XI - (Vetado).
XII - (Vetado)
XIII - desenvolver outras atividades 

compatíveis com suas finalidades.
Parágrafo único. Para a consecução de seus 

objetivos, o Departamento Nacional de Defesa 
do Consumidor poderá solicitar o concurso de 
órgãos e entidades de notória especialização 
técnico-científica.

TÍTULO V
Da Convenção Coletiva de Consumo

Art. 107. As entidades civis de 
consumidores e as associações de fornecedores 
ou sindicatos de categoria econômica podem 
regular, por convenção escrita, relações de 
consumo que tenham por objeto estabelecer 
condições relativas ao preço, à qualidade, à 
quantidade, à garantia e características de 
produtos e serviços, bem como à reclamação e 
composição do conflito de consumo.

§ 1° A convenção tornar-se-á obrigatória a 
partir do registro do instrumento no cartório de 
títulos e documentos.

§ 2° A convenção somente obrigará os 
filiados às entidades signatárias.
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§ 3° Não se exime de cumprir a convenção 
o fornecedor que se desligar da entidade em 
data posterior ao registro do instrumento.

Art. 108. (Vetado).
TÍTULO VI

Disposições Finais

Art. 109. (Vetado).
Art. 110. Acrescente-se o seguinte inciso 

IV ao art. 1° da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 
1985:

“IV - a qualquer outro interesse difuso ou 
coletivo».

Art. 111. O inciso II do art. 5° da Lei n° 7.347, 
de 24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte 
redação:

“II - inclua, entre suas finalidades 
institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao 
consumidor, ao patrimônio artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico, ou a qualquer 
outro interesse difuso ou coletivo».

Art. 112. O § 3° do art. 5° da Lei n° 7.347, 
de 24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte 
redação:

“§ 3° Em caso de desistência infundada ou 
abandono da ação por associação legitimada, o 
Ministério Público ou outro legitimado assumirá 
a titularidade ativa».

Art. 113. Acrescente-se os seguintes §§ 4°, 
5° e 6° ao art. 5º. da Lei n.° 7.347, de 24 de julho 
de 1985:

“§ 4.° O requisito da pré-constituição 
poderá ser dispensado pelo juiz, quando haja 
manifesto interesse social evidenciado pela 
dimensão ou característica do dano, ou pela 
relevância do bem jurídico a ser protegido.

§ 5.° Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo 
entre os Ministérios Públicos da União, do 
Distrito Federal e dos Estados na defesa dos 
interesses e direitos de que cuida esta lei.

§ 6° Os órgãos públicos legitimados 
poderão tomar dos interessados compromisso 
de ajustamento de sua conduta às exigências 
legais, mediante combinações, que terá eficácia 
de título executivo extrajudicial».

Art. 114. O art. 15 da Lei n° 7.347, de 24 de 
julho de 1985, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 15. Decorridos sessenta dias do trânsito 
em julgado da sentença condenatória, sem que 

a associação autora lhe promova a execução, 
deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada 
igual iniciativa aos demais legitimados».

Art. 115. Suprima-se o caput do art. 17 da 
Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, passando 
o parágrafo único a constituir o caput, com a 
seguinte redação:

“Art. 17. “Art. 17. Em caso de litigância 
de má-fé, a associação autora e os diretores 
responsáveis pela propositura da ação serão 
solidariamente condenados em honorários 
advocatícios e ao décuplo das custas, sem 
prejuízo da responsabilidade por perdas e 
danos”.

Art. 116. Dê-se a seguinte redação ao art. 
18 da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985:

“Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não 
haverá adiantamento de custas, emolumentos, 
honorários periciais e quaisquer outras despesas, 
nem condenação da associação autora, salvo 
comprovada má-fé, em honorários de advogado, 
custas e despesas processuais».

Art. 117. Acrescente-se à Lei n° 7.347, 
de 24 de julho de 1985, o seguinte dispositivo, 
renumerando-se os seguintes:

“Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e 
interesses difusos, coletivos e individuais, no que 
for cabível, os dispositivos do Título III da lei que 
instituiu o Código de Defesa do Consumidor».

Art. 118. Este código entrará em vigor 
dentro de cento e oitenta dias a contar de sua 
publicação.

Art. 119. Revogam-se as disposições em 
contrário.

Brasília, 11 de setembro de 1990; 169° da 
Independência e 102° da República.

FERNANDO COLLOR
Bernardo Cabral
Zélia M. Cardoso de Mello
Ozires Silva

LEI Nº 10.962, DE 11 DE 
OUTUBRO DE 2004

Dispõe sobre a oferta e as formas de 
afixação de preços de produtos e serviços para 
o consumidor.
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei regula as condições de 
oferta e afixação de preços de bens e serviços 
para o consumidor.

Art. 2º São admitidas as seguintes formas 
de afixação de preços em vendas a varejo para 
o consumidor:

I – no comércio em geral, por meio de 
etiquetas ou similares afixados diretamente nos 
bens expostos à venda, e em vitrines, mediante 
divulgação do preço à vista em caracteres 
legíveis;

II – em auto-serviços, supermercados, 
hipermercados, mercearias ou estabelecimentos 
comerciais onde o consumidor tenha acesso 
direto ao produto, sem intervenção do 
comerciante, mediante a impressão ou afixação 
do preço do produto na embalagem, ou a 
afixação de código referencial, ou ainda, com a 
afixação de código de barras.

III - no comércio eletrônico, mediante 
divulgação ostensiva do preço à vista, junto à 
imagem do produto ou descrição do serviço, em 
caracteres facilmente legíveis com tamanho de 
fonte não inferior a doze. (Incluído pela Lei nº 
13.543, de 2017)

Parágrafo único. Nos casos de utilização de 
código referencial ou de barras, o comerciante 
deverá expor, de forma clara e legível, junto aos 
itens expostos, informação relativa ao preço à 
vista do produto, suas características e código.

Art. 2º-A Na venda a varejo de produtos 
fracionados em pequenas quantidades, o 
comerciante deverá informar, na etiqueta 
contendo o preço ou junto aos itens expostos, 
além do preço do produto à vista, o preço 
correspondente a uma das seguintes unidades 
fundamentais de medida: capacidade, massa, 
volume, comprimento ou área, de acordo com a 
forma habitual de comercialização de cada tipo 
de produto. (Incluído pela Lei nº 13.175, de 2015)

Parágrafo único. O disposto neste 
artigo não se aplica à comercialização de 
medicamentos. (Incluído pela Lei nº 13.175, de 
2015)

Art. 3º Na impossibilidade de afixação de 
preços conforme disposto no art. 2º , é permitido 
o uso de relações de preços dos produtos 
expostos, bem como dos serviços oferecidos, de 
forma escrita, clara e acessível ao consumidor.

Art. 4º Nos estabelecimentos que utilizem 
código de barras para apreçamento, deverão ser 
oferecidos equipamentos de leitura ótica para 
consulta de preço pelo consumidor, localizados 
na área de vendas e em outras de fácil acesso.

§ 1º O regulamento desta Lei definirá, 
observados, dentre outros critérios ou fatores, 
o tipo e o tamanho do estabelecimento e a 
quantidade e a diversidade dos itens de bens e 
serviços, a área máxima que deverá ser atendida 
por cada leitora ótica.

§ 2º Para os fins desta Lei, considera-se área 
de vendas aquela na qual os consumidores têm 
acesso às mercadorias e serviços oferecidos para 
consumo no varejo, dentro do estabelecimento.

Art. 5º No caso de divergência de preços 
para o mesmo produto entre os sistemas 
de informação de preços utilizados pelo 
estabelecimento, o consumidor pagará o menor 
dentre eles.

Art. 5º-A. O fornecedor deve informar, em 
local e formato visíveis ao consumidor, eventuais 
descontos oferecidos em função do prazo ou do 
instrumento de pagamento utilizado. (Incluído 
pela Lei nº 13.455, de 2017)

Parágrafo único. Aplicam-se às infrações a 
este artigo as sanções previstas na Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990. (Incluído pela Lei nº 
13.455, de 2017)

Art. 6º (VETADO)
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

Brasília, 11 de outubro de 2004; 183º da 
Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos

DECRETO Nº 5.903, DE 20 DE 
SETEMBRO DE 2006
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Regulamenta a Lei no 10.962, de 11 de 
outubro de 2004, e a Lei no 8.078, de 11 de 
setembro de 1990.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 
no 8.078, de 11 de setembro de 1990, e na Lei 
no 10.962, de 11 de outubro de 2004,

DECRETA: 

Art. 1oEste Decreto regulamenta a Lei 
no 10.962, de 11 de outubro de 2004, e dispõe 
sobre as práticas infracionais que atentam contra o 
direito básico do consumidor de obter informação 
adequada e clara sobre produtos e serviços, 
previstas na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 
1990. 

Art. 2oOs preços de produtos e serviços 
deverão ser informados adequadamente, de 
modo a garantir ao consumidor a correção, 
clareza, precisão, ostensividade e legibilidade das 
informações prestadas. 

§ 1oPara efeito do disposto no caput deste 
artigo, considera-se:

I - correção, a informação verdadeira que não 
seja capaz de induzir o consumidor em erro;

II - clareza, a informação que pode ser 
entendida de imediato e com facilidade pelo 
consumidor, sem abreviaturas que dificultem a sua 
compreensão, e sem a necessidade de qualquer 
interpretação ou cálculo;

III - precisão, a informação que seja exata, 
definida e que esteja física ou visualmente ligada 
ao produto a que se refere, sem nenhum embaraço 
físico ou visual interposto;

IV - ostensividade, a informação que seja de 
fácil percepção, dispensando qualquer esforço na 
sua assimilação; e

V - legibilidade, a informação que seja visível 
e indelével. 

Art. 3oO preço de produto ou serviço deverá 
ser informado discriminando-se o total à vista. 

Parágrafo único. No caso de outorga de 
crédito, como nas hipóteses de financiamento ou 
parcelamento, deverão ser também discriminados:

I -o valor total a ser pago com financiamento;

II - o número, periodicidade e valor das 
prestações;

III - os juros; e
IV - os eventuais acréscimos e encargos 

que incidirem sobre o valor do financiamento ou 
parcelamento. 

Art. 4oOs preços dos produtos e serviços 
expostos à venda devem ficar sempre visíveis aos 
consumidores enquanto o estabelecimento estiver 
aberto ao público.

Parágrafo único. A montagem, rearranjo ou 
limpeza, se em horário de funcionamento, deve 
ser feito sem prejuízo das informações relativas aos 
preços de produtos ou serviços expostos à venda. 

Art. 5oNa hipótese de afixação de preços de 
bens e serviços para o consumidor, em vitrines e 
no comércio em geral, de que trata o inciso I do 
art. 2o da Lei no 10.962, de 2004, a etiqueta ou 
similar afixada diretamente no produto exposto 
à venda deverá ter sua face principal voltada 
ao consumidor, a fim de garantir a pronta 
visualização do preço, independentemente de 
solicitação do consumidor ou intervenção do 
comerciante. 

Parágrafo único. Entende-se como similar 
qualquer meio físico que esteja unido ao 
produto e gere efeitos visuais equivalentes aos 
da etiqueta. 

Art. 6oOs preços de bens e serviços para o 
consumidor nos estabelecimentos comerciais de 
que trata o inciso II do art. 2º da Lei nº 10.962, 
de 2004, admitem as seguintes modalidades de 
afixação:

I - direta ou impressa na própria embalagem;
II - de código referencial; ou
III - de código de barras. 
§ 1oNa afixação direta ou impressão na 

própria embalagem do produto, será observado 
o disposto no art. 5o deste Decreto. 

§ 2oA utilização da modalidade de afixação 
de código referencial deverá atender às seguintes 
exigências:

I - a relação dos códigos e seus respectivos 
preços devem estar visualmente unidos e 
próximos dos produtos a que se referem, e 
imediatamente perceptível ao consumidor, 
sem a necessidade de qualquer esforço ou 
deslocamento de sua parte; e
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II - o código referencial deve estar 
fisicamente ligado ao produto, em contraste de 
cores e em tamanho suficientes que permitam a 
pronta identificação pelo consumidor. 

§ 3oNa modalidade de afixação de código 
de barras, deverão ser observados os seguintes 
requisitos:

I - as informações relativas ao preço à vista, 
características e código do produto deverão estar 
a ele visualmente unidas, garantindo a pronta 
identificação pelo consumidor;

II - a informação sobre as características do 
item deve compreender o nome, quantidade e 
demais elementos que o particularizem; e

III - as informações deverão ser 
disponibilizadas em etiquetas com caracteres 
ostensivos e em cores de destaque em relação 
ao fundo. 

Art. 7oNa hipótese de utilização do código 
de barras para apreçamento, os fornecedores 
deverão disponibilizar, na área de vendas, 
para consulta de preços pelo consumidor, 
equipamentos de leitura ótica em perfeito 
estado de funcionamento. 

§ 1oOs leitores óticos deverão ser indicados 
por cartazes suspensos que informem a sua 
localização. 

§ 2oOs leitores óticos deverão ser dispostos 
na área de vendas, observada a distância máxima 
de quinze metros entre qualquer produto e a 
leitora ótica mais próxima. 

§ 3oPara efeito de fiscalização, os 
fornecedores deverão prestar as informações 
necessárias aos agentes fiscais mediante 
disponibilização de croqui da área de vendas, 
com a identificação clara e precisa da localização 
dos leitores óticos e a distância que os separa, 
demonstrando graficamente o cumprimento da 
distância máxima fixada neste artigo. 

Art. 8oA modalidade de relação de preços de 
produtos expostos e de serviços oferecidos aos 
consumidores somente poderá ser empregada 
quando for impossível o uso das modalidades 
descritas nos arts. 5o e 6o deste Decreto. 

§ 1oA relação de preços de produtos 
ou serviços expostos à venda deve ter sua 
face principal voltada ao consumidor, de 
forma a garantir a pronta visualização do 

preço, independentemente de solicitação do 
consumidor ou intervenção do comerciante. 

§ 2oA relação de preços deverá ser 
também afixada, externamente, nas entradas de 
restaurantes, bares, casas noturnas e similares.

Art. 9oConfiguram infrações ao direito 
básico do consumidor à informação adequada 
e clara sobre os diferentes produtos e serviços, 
sujeitando o infrator às penalidades previstas 
na Lei no 8.078, de 1990, as seguintes condutas:

I - utilizar letras cujo tamanho não seja 
uniforme ou dificulte a percepção da informação, 
considerada a distância normal de visualização 
do consumidor;

II - expor preços com as cores das letras e 
do fundo idêntico ou semelhante;

III - utilizar caracteres apagados, rasurados 
ou borrados;

IV - informar preços apenas em parcelas, 
obrigando o consumidor ao cálculo do total;

V - informar preços em moeda estrangeira, 
desacompanhados de sua conversão em moeda 
corrente nacional, em caracteres de igual ou 
superior destaque;

VI - utilizar referência que deixa dúvida 
quanto à identificação do item ao qual se refere;

VII - atribuir preços distintos para o mesmo 
item; e

VIII - expor informação redigida na vertical 
ou outro ângulo que dificulte a percepção. 

Art. 10.A aplicação do disposto neste 
Decreto dar-se-á sem prejuízo de outras normas 
de controle incluídas na competência de demais 
órgãos e entidades federais. 

Parágrafo único. O disposto nos arts. 2o, 
3o e 9o deste Decreto aplica-se às contratações 
no comércio eletrônico. (Incluído pelo Decreto 
nº 7.962, de 201›3)

Art. 11.Este Decreto entra em vigor noventa 
dias após sua publicação. 

Brasília, 20 de setembro de 2006; 185o da 
Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Marcio Thomaz Bastos
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DECRETO Nº 6.523, DE 31 DE 
JULHO DE 2008

Regulamenta a Lei no 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, para fixar normas gerais sobre 
o Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 
no 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

DECRETA: 

Art. 1oEste Decreto regulamenta a Lei 
no 8.078, de 11 de setembro de 1990, e fixa 
normas gerais sobre o Serviço de Atendimento 
ao Consumidor - SAC por telefone, no âmbito 
dos fornecedores de serviços regulados pelo 
Poder Público federal, com vistas à observância 
dos direitos básicos do consumidor de obter 
informação adequada e clara sobre os serviços 
que contratar e de manter-se protegido 
contra práticas abusivas ou ilegais impostas no 
fornecimento desses serviços.

CAPÍTULO I
DO ÂMBITO DA APLICAÇÃO 

Art. 2oPara os fins deste Decreto, 
compreende-se por SAC o serviço de 
atendimento telefônico das prestadoras de 
serviços regulados que tenham como finalidade 
resolver as demandas dos consumidores sobre 
informação, dúvida, reclamação, suspensão ou 
cancelamento de contratos e de serviços. 

Parágrafo único. Excluem-se do âmbito de 
aplicação deste Decreto a oferta e a contratação 
de produtos e serviços realizadas por telefone. 

CAPÍTULO II
DA ACESSIBILIDADE DO SERVIÇO

Art. 3oAs ligações para o SAC serão gratuitas 
e o atendimento das solicitações e demandas 
previsto neste Decreto não deverá resultar em 
qualquer ônus para o consumidor. 

Art. 4oO SAC garantirá ao consumidor, 
no primeiro menu eletrônico, as opções de 
contato com o atendente, de reclamação e de 
cancelamento de contratos e serviços. 

§ 1oA opção de contatar o atendimento 
pessoal constará de todas as subdivisões do 
menu eletrônico. 

§ 2oO consumidor não terá a sua ligação 
finalizada pelo fornecedor antes da conclusão do 
atendimento. 

§ 3oO acesso inicial ao atendente não será 
condicionado ao prévio fornecimento de dados 
pelo consumidor. 

§ 4oRegulamentação específica tratará 
do tempo máximo necessário para o contato 
direto com o atendente, quando essa opção for 
selecionada.

Art. 5oO SAC estará disponível, 
ininterruptamente, durante vinte e quatro horas 
por dia e sete dias por semana, ressalvado o 
disposto em normas específicas. 

Art. 6oO acesso das pessoas com deficiência 
auditiva ou de fala será garantido pelo SAC, em 
caráter preferencial, facultado à empresa atribuir 
número telefônico específico para este fim. 

Art. 7oO número do SAC constará de forma 
clara e objetiva em todos os documentos e 
materiais impressos entregues ao consumidor no 
momento da contratação do serviço e durante o 
seu fornecimento, bem como na página eletrônica 
da empresa na INTERNET.

Parágrafo único.No caso de empresa ou grupo 
empresarial que oferte serviços conjuntamente, 
será garantido ao consumidor o acesso, ainda que 
por meio de diversos números de telefone, a canal 
único que possibilite o atendimento de demanda 
relativa a qualquer um dos serviços oferecidos. 

CAPÍTULO III
DA QUALIDADE DO ATENDIMENTO

Art. 8oO SAC obedecerá aos princípios da 
dignidade, boa-fé, transparência, eficiência, 
eficácia, celeridade e cordialidade. 

Art. 9oO atendente, para exercer suas funções 
no SAC, deve ser capacitado com as habilidades 
técnicas e procedimentais necessárias para realizar 
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o adequado atendimento ao consumidor, em 
linguagem clara. 

Art. 10.Ressalvados os casos de reclamação 
e de cancelamento de serviços, o SAC garantirá 
a transferência imediata ao setor competente 
para atendimento definitivo da demanda, caso o 
primeiro atendente não tenha essa atribuição. 

§ 1oA transferência dessa ligação será 
efetivada em até sessenta segundos. 

§ 2oNos casos de reclamação e cancelamento 
de serviço, não será admitida a transferência da 
ligação, devendo todos os atendentes possuir 
atribuições para executar essas funções. 

§ 3oO sistema informatizado garantirá ao 
atendente o acesso ao histórico de demandas do 
consumidor. 

Art. 11.Os dados pessoais do consumidor 
serão preservados, mantidos em sigilo e utilizados 
exclusivamente para os fins do atendimento. 

Art. 12.É vedado solicitar a repetição da 
demanda do consumidor após seu registro pelo 
primeiro atendente. 

Art. 13.O sistema informatizado deve ser 
programado tecnicamente de modo a garantir a 
agilidade, a segurança das informações e o respeito 
ao consumidor. 

Art. 14.É vedada a veiculação de mensagens 
publicitárias durante o tempo de espera para o 
atendimento, salvo se houver prévio consentimento 
do consumidor. 

CAPÍTULO IV
DO ACOMPANHAMENTO DE DEMANDAS

Art. 15.Será permitido o acompanhamento 
pelo consumidor de todas as suas demandas 
por meio de registro numérico, que lhe será 
informado no início do atendimento. 

§ 1oPara fins do disposto no caput, será 
utilizada seqüência numérica única para 
identificar todos os atendimentos. 

§ 2oO registro numérico, com data, hora 
e objeto da demanda, será informado ao 
consumidor e, se por este solicitado, enviado por 
correspondência ou por meio eletrônico, a critério 
do consumidor. 

§ 3oÉ obrigatória a manutenção da gravação 
das chamadas efetuadas para o SAC, pelo 

prazo mínimo de noventa dias, durante o qual 
o consumidor poderá requerer acesso ao seu 
conteúdo. 

§ 4oO registro eletrônico do atendimento 
será mantido à disposição do consumidor e do 
órgão ou entidade fiscalizadora por um período 
mínimo de dois anos após a solução da demanda. 

Art. 16.O consumidor terá direito de acesso 
ao conteúdo do histórico de suas demandas, 
que lhe será enviado, quando solicitado, no 
prazo máximo de setenta e duas horas, por 
correspondência ou por meio eletrônico, a seu 
critério.

CAPÍTULO V
DO PROCEDIMENTO PARA A RESOLUÇÃO DE 

DEMANDAS

Art. 17.As informações solicitadas pelo 
consumidor serão prestadas imediatamente e 
suas reclamações, resolvidas no prazo máximo de 
cinco dias úteis a contar do registro.

§ 1oO consumidor será informado sobre a 
resolução de sua demanda e, sempre que solicitar, 
ser-lhe-á enviada a comprovação pertinente por 
correspondência ou por meio eletrônico, a seu 
critério. 

§ 2oA resposta do fornecedor será clara e 
objetiva e deverá abordar todos os pontos da 
demanda do consumidor. 

§ 3oQuando a demanda versar sobre 
serviço não solicitado ou cobrança indevida, a 
cobrança será suspensa imediatamente, salvo se 
o fornecedor indicar o instrumento por meio do 
qual o serviço foi contratado e comprovar que o 
valor é efetivamente devido. 

CAPÍTULO VI
DO PEDIDO DE CANCELAMENTO DO SERVIÇO

Art. 18.O SAC receberá e processará 
imediatamente o pedido de cancelamento de 
serviço feito pelo consumidor. 

§ 1oO pedido de cancelamento será 
permitido e assegurado ao consumidor por 
todos os meios disponíveis para a contratação do 
serviço. 

§ 2oOs efeitos do cancelamento serão 
imediatos à solicitação do consumidor, ainda que 
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o seu processamento técnico necessite de prazo, e 
independe de seu adimplemento contratual. 

§ 3oO comprovante do pedido de 
cancelamento será expedido por correspondência 
ou por meio eletrônico, a critério do consumidor. 

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19.A inobservância das condutas 
descritas neste Decreto ensejará aplicação das 
sanções previstas no art. 56 da Lei no 8.078, 
de 1990, sem prejuízo das constantes dos 
regulamentos específicos dos órgãos e entidades 
reguladoras.

Art. 20.Os órgãos competentes, quando 
necessário, expedirão normas complementares 
e específicas para execução do disposto neste 
Decreto.

Art. 21.Os direitos previstos neste 
Decreto não excluem outros, decorrentes de 
regulamentações expedidas pelos órgãos e 
entidades reguladores, desde que mais benéficos 
para o consumidor.

Art. 22.Este Decreto entra em vigor em 1o de 
dezembro de 2008.

Brasília, 31 de julho de 2008; 187o da 
Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro

LEI Nº 11.785, DE22 DE SETEMBRO DE 
2008

Altera o § 3o do art. 54 da Lei no 8.078, de 
11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – CDC, para definir tamanho mínimo 
da fonte em contratos de adesão.

O VICE – PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no 
exercício do cargo de PRESIDENTE D A 
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1oO § 3o do art. 54 da Lei no 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor – CDC, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 54.........................................................
....................

.....................................................................
................................. 

§ 3o  Os contratos de adesão escritos serão 
redigidos em termos claros e com caracteres 
ostensivos e legíveis, cujo tamanho da fonte não 
será inferior ao corpo doze, de modo a facilitar 
sua compreensão pelo consumidor.

.....................................................................
..................” (NR) 

Art. 2oEsta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 22 de setembro de 2008; 187o da 
Independência e 120o da República. 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
José Antonio Dias Toffoli

LEI Nº 11.800, DE29 DE OUTUBRO DE 
2008

Acrescenta parágrafo único ao art. 33 
da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor, para impedir 
que os fornecedores veiculem publicidade ao 
consumidor que aguarda, na linha telefônica, o 
atendimento de suas solicitações.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1oO art. 33 da Lei no 8.078, de 11 
de setembro de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo único:

“Art. 33........................................................
................

Parágrafo único .É proibida a publicidade de 
bens e serviços por telefone, quando a chamada 
for onerosa ao consumidor que a origina.” (NR)

Art. 2oEsta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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Brasília,29deoutubrode 2008; 187o da 
Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Hélio Costa

LEI Nº 11.989, DE 27 DE JULHO DE 
2009

Acrescenta parágrafo único ao art. 31 da Lei 
no 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1oO art. 31 da Lei no 8.078, de 11 
de setembro de 1990, passa a vigorar com o 
seguinte parágrafo único:

“Art. 31.......................................................
....

Parágrafo único.As informações de que 
trata este artigo, nos produtos refrigerados 
oferecidos ao consumidor, serão gravadas de 
forma indelével.” (NR)

Art. 2oEsta Lei entra em vigor 180 (cento e 
oitenta) dias após a sua publicação.

Brasília,27de julho de 2009; 188o da 
Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Gomes Temporão
Miguel Jorge

LEI Nº 12.039, DE 1º DE OUTUBRO DE 
2009

Inclui dispositivo na Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990, para determinar que 
constem, nos documentos de cobrança de 
dívida encaminhados ao consumidor, o nome, o 
endereço e o número de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica – CNPJ do fornecedor do 
produto ou serviço.

O VICE – PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA, noexercíciodocargodePRESIDENTE 
DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1ºA Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 
42-A:

“Art. 42-A.Em todos os documentos 
de cobrança de débitos apresentados ao 
consumidor, deverão constar o nome, o endereço 
e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ do fornecedor do produto ou 
serviço correspondente.”

Art. 2ºEsta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília,1odeoutubrode 2009; 188º da 
Independência e 121º da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

LEI Nº 12.291, DE 20 DE JULHO DE 
2010

Torna obrigatória a manutenção de 
exemplar do Código de Defesa do Consumidor 
nos estabelecimentos comerciais e de prestação 
de serviços.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1oSão os estabelecimentos comerciais e 
de prestação de serviços obrigados a manter, em 
local visível e de fácil acesso ao público, 1 (um) 
exemplar do Código de Defesa do Consumidor.

Art. 2oO não cumprimento do disposto 
nesta Lei implicará as seguintes penalidades, a 
serem aplicadas aos infratores pela autoridade 
administrativa no âmbito de sua atribuição:

I - multa no montante de até R$ 1.064,10 
(mil e sessenta e quatro reais e dez centavos);

II – (VETADO); e
III – (VETADO).
Art. 3oEsta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
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Brasília,20dejulhode 2010; 189o da 
Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

LEI Nº 12.414, DE 9 DE JUNHO DE 
2011

Disciplina a formação e consulta a bancos 
de dados com informações de adimplemento, 
de pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, para 
formação de histórico de crédito.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei disciplina a formação e 
consulta a bancos de dados com informações 
de adimplemento, de pessoas naturais ou de 
pessoas jurídicas, para formação de histórico de 
crédito, sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 - Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor.

Parágrafo único. Os bancos de dados 
instituídos ou mantidos por pessoas jurídicas 
de direito público interno serão regidos por 
legislação específica.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-
se:

I - banco de dados: conjunto de dados 
relativo a pessoa natural ou jurídica armazenados 
com a finalidade de subsidiar a concessão de 
crédito, a realização de venda a prazo ou de 
outras transações comerciais e empresariais que 
impliquem risco financeiro;

II - gestor: pessoa jurídica que atenda 
aos requisitos mínimos de funcionamento 
previstos nesta Lei e em regulamentação 
complementar, responsável pela administração 
de banco de dados, bem como pela coleta, pelo 
armazenamento, pela análise e pelo acesso de 
terceiros aos dados armazenados; (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 166, de 
2019)  (Vigência)

III - cadastrado: pessoa natural ou jurídica 
cujas informações tenham sido incluídas 

em banco de dados; (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 166, de 2019)  (Vigência)

IV - fonte: pessoa natural ou jurídica que 
conceda crédito, administre operações de 
autofinanciamento ou realize venda a prazo ou 
outras transações comerciais e empresariais 
que lhe impliquem risco financeiro, inclusive as 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil e os prestadores de serviços 
continuados de água, esgoto, eletricidade, gás, 
telecomunicações e assemelhados; (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 166, de 
2019)  (Vigência)

V - consulente: pessoa natural ou jurídica 
que acesse informações em bancos de dados 
para qualquer finalidade permitida por esta Lei;

VI - anotação: ação ou efeito de anotar, 
assinalar, averbar, incluir, inscrever ou registrar 
informação relativa ao histórico de crédito em 
banco de dados; e

VII - histórico de crédito: conjunto de 
dados financeiros e de pagamentos, relativos 
às operações de crédito e obrigações de 
pagamento adimplidas ou em andamento por 
pessoa natural ou jurídica. (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 166, de 2019)  (Vigência)

Art. 3º Os bancos de dados poderão conter 
informações de adimplemento do cadastrado, 
para a formação do histórico de crédito, nas 
condições estabelecidas nesta Lei.

§ 1º Para a formação do banco de 
dados, somente poderão ser armazenadas 
informações objetivas, claras, verdadeiras e de 
fácil compreensão, que sejam necessárias para 
avaliar a situação econômica do cadastrado.

§ 2º Para os fins do disposto no § 1º , 
consideram-se informações:

I - objetivas: aquelas descritivas dos fatos e 
que não envolvam juízo de valor;

II - claras: aquelas que possibilitem 
o imediato entendimento do cadastrado 
independentemente de remissão a anexos, 
fórmulas, siglas, símbolos, termos técnicos ou 
nomenclatura específica;

III - verdadeiras: aquelas exatas, completas 
e sujeitas à comprovação nos termos desta Lei; e

IV - de fácil compreensão: aquelas em 
sentido comum que assegurem ao cadastrado o 
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pleno conhecimento do conteúdo, do sentido e 
do alcance dos dados sobre ele anotados.

§ 3º Ficam proibidas as anotações de:
I - informações excessivas, assim 

consideradas aquelas que não estiverem 
vinculadas à análise de risco de crédito ao 
consumidor; e

II - informações sensíveis, assim 
consideradas aquelas pertinentes à origem 
social e étnica, à saúde, à informação genética, 
à orientação sexual e às convicções políticas, 
religiosas e filosóficas.

Art. 4º O gestor está autorizado, nas 
condições estabelecidas nesta Lei, a: (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 166, de 
2019)  (Vigência)

I - abrir cadastro em banco de dados 
com informações de adimplemento de 
pessoas naturais e jurídicas; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 166, de 2019)  (Vigência)

II - fazer anotações no cadastro de que trata 
o inciso I do caput deste artigo; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 166, de 2019)  (Vigência)

III - compartilhar as informações cadastrais 
e de adimplemento armazenadas com 
outros bancos de dados; e (Incluído pela Lei 
Complementar nº 166, de 2019)  (Vigência)

IV - disponibilizar a consulentes: (Incluído 
pela Lei Complementar nº 166, de 
2019) (Vigência)

a) a nota ou pontuação de crédito elaborada 
com base nas informações de adimplemento 
armazenadas; e (Incluído pela Lei Complementar 
nº 166, de 2019)  (Vigência)

b) o histórico de crédito, mediante prévia 
autorização específica do cadastrado. (Incluído 
pela Lei Complementar nº 166, de 
2019)  (Vigência)

§ 1º (Revogado) . (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 166, de 2019)  (Vigência)

§ 2º (Revogado) . (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 166, de 2019)  (Vigência)

§ 3º (VETADO) .
§ 4º A comunicação ao cadastrado 

deve: (Incluído pela Lei Complementar nº 166, 
de 2019) (Vigência)

I - ocorrer em até 30 (trinta) dias após a 
abertura do cadastro no banco de dados, sem 
custo para o cadastrado; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 166, de 2019)  (Vigência)

II - ser realizada pelo gestor, diretamente 
ou por intermédio de fontes; e (Incluído pela Lei 
Complementar nº 166, de 2019)  (Vigência)

III - informar de maneira clara e objetiva 
os canais disponíveis para o cancelamento do 
cadastro no banco de dados. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 166, de 2019) (Vigência)

§ 5º Fica dispensada a comunicação de 
que trata o § 4º deste artigo caso o cadastrado 
já tenha cadastro aberto em outro banco de 
dados. (Incluído pela Lei Complementar nº 166, 
de 2019)  (Vigência)

§ 6º Para o envio da comunicação de que 
trata o § 4º deste artigo, devem ser utilizados 
os dados pessoais, como endereço residencial, 
comercial, eletrônico, fornecidos pelo cadastrado 
à fonte. (Incluído pela Lei Complementar nº 166, 
de 2019)  (Vigência)

§ 7º As informações do cadastrado somente 
poderão ser disponibilizadas a consulentes 60 
(sessenta) dias após a abertura do cadastro, 
observado o disposto no § 8º deste artigo e no 
art. 15 desta Lei. (Incluído pela Lei Complementar 
nº 166, de 2019)  (Vigência)

§ 8º É obrigação do gestor manter 
procedimentos adequados para comprovar a 
autenticidade e a validade da autorização de 
que trata a alínea b do inciso IV do caput deste 
artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 166, 
de 2019)  (Vigência)

Art. 5º São direitos do cadastrado:
I - obter o cancelamento ou a reabertura do 

cadastro, quando solicitado; (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 166, de 2019)  (Vigência)

II - acessar gratuitamente, 
independentemente de justificativa, as 
informações sobre ele existentes no banco 
de dados, inclusive seu histórico e sua nota 
ou pontuação de crédito, cabendo ao gestor 
manter sistemas seguros, por telefone ou por 
meio eletrônico, de consulta às informações 
pelo cadastrado; (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 166, de 2019)  (Vigência)

III - solicitar a impugnação de qualquer 
informação sobre ele erroneamente anotada 
em banco de dados e ter, em até 10 (dez) 
dias, sua correção ou seu cancelamento em 
todos os bancos de dados que compartilharam 
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a informação; (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 166, de 2019)  (Vigência)

IV - conhecer os principais elementos e 
critérios considerados para a análise de risco, 
resguardado o segredo empresarial;

V - ser informado previamente sobre a 
identidade do gestor e sobre o armazenamento 
e o objetivo do tratamento dos dados 
pessoais; (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 166, de 2019)  (Vigência)

VI - solicitar ao consulente a revisão de 
decisão realizada exclusivamente por meios 
automatizados; e

VII - ter os seus dados pessoais utilizados 
somente de acordo com a finalidade para a qual 
eles foram coletados.

§ 1º (VETADO) .
§ 2º (VETADO) .
§ 3ºO prazo para disponibilização das 

informações de que tratam os incisos II e 
IV do caput deste artigo será de 10 (dez) 
dias. (Incluído pela Lei Complementar nº 166, de 
2019)  (Vigência)

§ 4ºO cancelamento e a reabertura 
de cadastro somente serão processados 
mediante solicitação gratuita do cadastrado ao 
gestor. (Incluído pela Lei Complementar nº 166, 
de 2019)  (Vigência)

§ 5ºO cadastrado poderá realizar a 
solicitação de que trata o § 4º deste artigo a 
qualquer gestor de banco de dados, por meio 
telefônico, físico e eletrônico. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 166, de 2019)  (Vigência)

§ 6ºO gestor que receber a solicitação de 
que trata o § 4º deste artigo é obrigado a, no 
prazo de até 2 (dois) dias úteis: (Incluído pela Lei 
Complementar nº 166, de 2019)  (Vigência)

I - encerrar ou reabrir o cadastro, conforme 
solicitado; e (Incluído pela Lei Complementar nº 
166, de 2019)  (Vigência)

II - transmitir a solicitação aos demais 
gestores, que devem também atender, no mesmo 
prazo, à solicitação do cadastrado. (Incluído pela 
Lei Complementar nº 166, de 2019)  (Vigência)

§ 7ºO gestor deve proceder 
automaticamente ao cancelamento de pessoa 
natural ou jurídica que tenha manifestado 

previamente, por meio telefônico, físico ou 
eletrônico, a vontade de não ter aberto seu 
cadastro. (Incluído pela Lei Complementar nº 
166, de 2019)  (Vigência)

§ 8ºO cancelamento de cadastro implica 
a impossibilidade de uso das informações do 
histórico de crédito pelos gestores, para os fins 
previstos nesta Lei, inclusive para a composição 
de nota ou pontuação de crédito de terceiros 
cadastrados, na forma do art. 7º-A desta 
Lei. (Incluído pela Lei Complementar nº 166, de 
2019)  (Vigência)

Art. 6º Ficam os gestores de bancos de 
dados obrigados, quando solicitados, a fornecer 
ao cadastrado:

I - todas as informações sobre ele constantes 
de seus arquivos, no momento da solicitação;

II - indicação das fontes relativas às 
informações de que trata o inciso I, incluindo 
endereço e telefone para contato;

III - indicação dos gestores de bancos 
de dados com os quais as informações foram 
compartilhadas;

IV - indicação de todos os consulentes 
que tiveram acesso a qualquer informação 
sobre ele nos 6 (seis) meses anteriores 
à solicitação; (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 166, de 2019)  (Vigência)

V - cópia de texto com o sumário dos seus 
direitos, definidos em lei ou em normas infralegais 
pertinentes à sua relação com gestores, bem 
como a lista dos órgãos governamentais aos quais 
poderá ele recorrer, caso considere que esses 
direitos foram infringidos; e (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 166, de 2019)  (Vigência)

VI - confirmação de cancelamento do 
cadastro. (Incluído pela Lei Complementar nº 
166, de 2019)  (Vigência)

§ 1º É vedado aos gestores de bancos de 
dados estabelecerem políticas ou realizarem 
operações que impeçam, limitem ou dificultem 
o acesso do cadastrado previsto no inciso II do 
art. 5º .

§ 2º O prazo para atendimento das 
informações de que tratam os incisos II, III, 
IV e V do caput deste artigo será de 10 (dez) 
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dias. (Redação dada pela Lei Complementar nº 
166, de 2019)  (Vigência)

Art. 7º As informações disponibilizadas nos 
bancos de dados somente poderão ser utilizadas 
para:

I - realização de análise de risco de crédito 
do cadastrado; ou

II - subsidiar a concessão ou extensão 
de crédito e a realização de venda a prazo ou 
outras transações comerciais e empresariais que 
impliquem risco financeiro ao consulente.

Parágrafo único. Cabe ao gestor manter 
sistemas seguros, por telefone ou por meio 
eletrônico, de consulta para informar aos 
consulentes as informações de adimplemento do 
cadastrado.

Art. 7º-A Nos elementos e critérios 
considerados para composição da nota ou 
pontuação de crédito de pessoa cadastrada em 
banco de dados de que trata esta Lei, não podem 
ser utilizadas informações: (Incluído pela Lei 
Complementar nº 166, de 2019) (Vigência)

I - que não estiverem vinculadas à análise de 
risco de crédito e aquelas relacionadas à origem 
social e étnica, à saúde, à informação genética, 
ao sexo e às convicções políticas, religiosas e 
filosóficas; (Incluído pela Lei Complementar nº 
166, de 2019) (Vigência)

II - de pessoas que não tenham com 
o cadastrado relação de parentesco de 
primeiro grau ou de dependência econômica; 
e (Incluído pela Lei Complementar nº 166, de 
2019)  (Vigência)

III - relacionadas ao exercício regular de 
direito pelo cadastrado, previsto no inciso II 
do caput do art. 5º desta Lei. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 166, de 2019)  (Vigência)

§ 1º O gestor de banco de dados deve 
disponibilizar em seu sítio eletrônico, de forma 
clara, acessível e de fácil compreensão, a sua 
política de coleta e utilização de dados pessoais 
para fins de elaboração de análise de risco de 
crédito. (Incluído pela Lei Complementar nº 166, 
de 2019)  (Vigência)

§ 2º A transparência da política de coleta 
e utilização de dados pessoais de que trata o § 
1º deste artigo deve ser objeto de verificação, na 

forma de regulamentação a ser expedida pelo 
Poder Executivo. (Incluído pela Lei Complementar 
nº 166, de 2019  (Vigência)

Art. 8º São obrigações das fontes:
I - (revogado) ; (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 166, de 2019)  (Vigência)
II - (revogado) ; (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 166, de 2019)  (Vigência)
III - verificar e confirmar, ou corrigir, 

em prazo não superior a 2 (dois) dias úteis, 
informação impugnada, sempre que solicitado 
por gestor de banco de dados ou diretamente 
pelo cadastrado;

IV - atualizar e corrigir informações enviadas 
aos gestores, em prazo não superior a 10 (dez) 
dias; (Redação dada pela Lei Complementar nº 
166, de 2019) (Vigência)

V - manter os registros adequados para 
verificar informações enviadas aos gestores de 
bancos de dados; e

VI - fornecer informações sobre o 
cadastrado, em bases não discriminatórias, a 
todos os gestores de bancos de dados que as 
solicitarem, no mesmo formato e contendo as 
mesmas informações fornecidas a outros bancos 
de dados.

Parágrafo único. É vedado às fontes 
estabelecer políticas ou realizar operações 
que impeçam, limitem ou dificultem a 
transmissão a banco de dados de informações 
de cadastrados. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 166, de 2019) (Vigência)

Art. 9º O compartilhamento de informações 
de adimplemento entre gestores é permitido 
na forma do inciso III do caput do art. 4º desta 
Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 
166, de 2019)  (Vigência)

§ 1º O gestor que receber informação 
por meio de compartilhamento equipara-se, 
para todos os efeitos desta Lei, ao gestor que 
anotou originariamente a informação, inclusive 
quanto à responsabilidade por eventuais 
prejuízos a que der causa e ao dever de receber 
e processar impugnações ou cancelamentos 
e realizar retificações. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 166, de 2019)  (Vigência)
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§ 2º O gestor originário é responsável por 
manter atualizadas as informações cadastrais 
nos demais bancos de dados com os quais 
compartilhou informações, sem nenhum ônus 
para o cadastrado. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 166, de 2019) (Vigência)

§ 3º (Revogado) . (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 166, de 2019)  (Vigência)

§ 4º O gestor deverá assegurar, sob pena 
de responsabilidade, a identificação da pessoa 
que promover qualquer inscrição ou atualização 
de dados relacionados com o cadastrado, 
registrando a data desta ocorrência, bem como a 
identificação exata da fonte, do nome do agente 
que a efetuou e do equipamento ou terminal a 
partir do qual foi processada tal ocorrência.

Art. 10. É proibido ao gestor exigir 
exclusividade das fontes de informações.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei 
Complementar nº 166, de 2019)  (Vigência)

Art. 12. As instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil fornecerão 
as informações relativas a suas operações 
de crédito, de arrendamento mercantil e de 
autofinanciamento realizadas por meio de 
grupos de consórcio e a outras operações com 
características de concessão de crédito somente 
aos gestores registrados no Banco Central do 
Brasil. (Redação dada pela Lei Complementar nº 
166, de 2019)  (Vide)

§ 1º (Revogado) . (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 166, de 2019) (Vigência)

§ 2º (Revogado) . (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 166, de 2019) (Vigência)

§ 3º O Conselho Monetário Nacional 
adotará as medidas e normas complementares 
necessárias para a aplicação do disposto neste 
artigo.

§ 4º O compartilhamento de que trata 
o inciso III do caput do art. 4º desta Lei, 
quando referente a informações provenientes 
de instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, deverá ocorrer apenas 
entre gestores registrados na forma deste 
artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 166, 
de 2019)  (Vigência)

§ 5º As infrações à regulamentação de que 
trata o § 3º deste artigo sujeitam o gestor ao 

cancelamento do seu registro no Banco Central 
do Brasil, assegurado o devido processo legal, 
na forma da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 
1999 . (Incluído pela Lei Complementar nº 166, 
de 2019)  (Vigência)

§ 6º O órgão administrativo competente 
poderá requerer aos gestores, na forma e 
no prazo que estabelecer, as informações 
necessárias para o desempenho das atribuições 
de que trata este artigo. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 166, de 2019) (Vide)

§ 7º Os gestores não se sujeitam à 
legislação aplicável às instituições financeiras e 
às demais instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil, inclusive quanto 
às disposições sobre processo administrativo 
sancionador, regime de administração 
especial temporária, intervenção e liquidação 
extrajudicial. (Incluído pela Lei Complementar nº 
166, de 2019) (Vigência)

§ 8º O disposto neste artigo não afasta a 
aplicação pelos órgãos integrantes do Sistema 
Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC), 
na forma do art. 17 desta Lei, das penalidades 
cabíveis por violação das normas de proteção do 
consumidor. (Incluído pela Lei Complementar nº 
166, de 2019)  (Vigência)

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará o 
disposto nesta Lei, em especial quanto: (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 166, de 
2019)  (Vigência)

I - ao uso, à guarda, ao escopo e ao 
compartilhamento das informações recebidas 
por bancos de dados; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 166, de 2019)  (Vigência)

II - aos procedimentos aplicáveis aos gestores 
de banco de dados na hipótese de vazamento 
de informações dos cadastrados, inclusive com 
relação à comunicação aos órgãos responsáveis 
pela sua fiscalização, nos termos do § 1º do art. 
17 desta Lei; e (Incluído pela Lei Complementar nº 
166, de 2019)  (Vigência)

III - ao disposto nos arts. 5º e 7º-A desta 
Lei. (Incluído pela Lei Complementar nº 166, de 
2019)  (Vigência)

Art. 14. As informações de adimplemento 
não poderão constar de bancos de dados por 
período superior a 15 (quinze) anos.
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Art. 15. As informações sobre o cadastrado 
constantes dos bancos de dados somente 
poderão ser acessadas por consulentes que com 
ele mantiverem ou pretenderem manter relação 
comercial ou creditícia.

Art. 16. O banco de dados, a fonte e 
o consulente são responsáveis, objetiva e 
solidariamente, pelos danos materiais e morais 
que causarem ao cadastrado, nos termos da Lei 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor) (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 166, de 2019) (Vigência)

Art. 17. Nas situações em que o cadastrado 
for consumidor, caracterizado conforme a Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor, aplicam-se as 
sanções e penas nela previstas e o disposto no § 
2º .

§ 1º Nos casos previstos no caput , a 
fiscalização e a aplicação das sanções serão 
exercidas concorrentemente pelos órgãos de 
proteção e defesa do consumidor da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas 
respectivas áreas de atuação administrativa.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput e 
no § 1º deste artigo, os órgãos de proteção e 
defesa do consumidor poderão aplicar medidas 
corretivas e estabelecer aos bancos de dados que 
descumprirem o previsto nesta Lei a obrigação 
de excluir do cadastro informações incorretas, 
no prazo de 10 (dez) dias, bem como de cancelar 
os cadastros de pessoas que solicitaram o 
cancelamento, conforme disposto no inciso I 
do caput do art. 5º desta Lei. (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 166, de 2019) (Vigência)

Art. 17-A. A quebra do sigilo previsto na Lei 
Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 
2001 , sujeita os responsáveis às penalidades 
previstas no art. 10 da referida Lei, sem prejuízo 
do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor). (Incluído pela Lei Complementar nº 
166, de 2019) (Vigência)

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 9 de junho de 2011; 190º da 
Independência e 123º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Guido Mantega

LEI Nº 12.741, DE 8 DE DEZEMBRO DE 
2012

Dispõe sobre as medidas de esclarecimento 
ao consumidor, de que trata o § 5º do artigo 150 
da Constituição Federal; altera o inciso III do art. 
6º e o inciso IV do art. 106 da Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Emitidos por ocasião da venda 
ao consumidor de mercadorias e serviços, em 
todo território nacional, deverá constar, dos 
documentos fiscais ou equivalentes, a informação 
do valor aproximado correspondente à totalidade 
dos tributos federais, estaduais e municipais, cuja 
incidência influi na formação dos respectivos 
preços de venda.

§ 1º A apuração do valor dos tributos 
incidentes deverá ser feita em relação a cada 
mercadoria ou serviço, separadamente, inclusive 
nas hipóteses de regimes jurídicos tributários 
diferenciados dos respectivos fabricantes, 
varejistas e prestadores de serviços, quando 
couber.

§ 2º A informação de que trata este artigo 
poderá constar de painel afixado em local visível 
do estabelecimento, ou por qualquer outro meio 
eletrônico ou impresso, de forma a demonstrar o 
valor ou percentual, ambos aproximados, dos tributos 
incidentes sobre todas as mercadorias ou serviços 
postos à venda.

§ 3º Na hipótese do § 2º , as informações 
a serem prestadas serão elaboradas em termos 
de percentuais sobre o preço a ser pago, quando 
se tratar de tributo com alíquota ad valorem, 
ou em valores monetários (no caso de alíquota 
específica); no caso de se utilizar meio eletrônico, 
este deverá estar disponível ao consumidor no 
âmbito do estabelecimento comercial.

§ 4º ( VETADO).
§ 5º Os tributos que deverão ser computados 

são os seguintes:
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I - Imposto sobre Operações relativas a 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS);

II - Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISS);

III - Imposto sobre Produtos Industrializados 
(IPI);

IV - Imposto sobre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores 
Mobiliários (IOF);

V - (VETADO);
VI - (VETADO);
VII - Contribuição Social para o Programa 

de Integração Social (PIS) e para o Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(Pasep) - (PIS/Pasep);

VIII - Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins);

IX - Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico, incidente sobre a importação e a 
comercialização de petróleo e seus derivados, gás 
natural e seus derivados, e álcool etílico combustível 
(Cide).

§ 6º Serão informados ainda os valores 
referentes ao imposto de importação, PIS/Pasep/
Importação e Cofins/Importação, na hipótese de 
produtos cujos insumos ou componentes sejam 
oriundos de operações de comércio exterior e 
representem percentual superior a 20% (vinte por 
cento) do preço de venda.

§ 7º Na hipótese de incidência do imposto 
sobre a importação, nos termos do § 6o, bem 
como da incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, todos os fornecedores 
constantes das diversas cadeias produtivas 
deverão fornecer aos adquirentes, em meio 
magnético, os valores dos 2 (dois) tributos 
individualizados por item comercializado.

§ 8º Em relação aos serviços de natureza 
financeira, quando não seja legalmente prevista a 
emissão de documento fiscal, as informações de 
que trata este artigo deverão ser feitas em tabelas 
afixadas nos respectivos estabelecimentos.

§ 9º ( VETADO).
§ 10. A indicação relativa ao IOF (prevista 

no inciso IV do § 5º ) restringe-se aos produtos 

financeiros sobre os quais incida diretamente 
aquele tributo.

§ 11. A indicação relativa ao PIS e à 
Cofins (incisos VII e VIII do § 5º ), limitar-se-á à 
tributação incidente sobre a operação de venda 
ao consumidor.

§ 12. Sempre que o pagamento de pessoal 
constituir item de custo direto do serviço ou 
produto fornecido ao consumidor, deve ser 
divulgada, ainda, a contribuição previdenciária 
dos empregados e dos empregadores incidente, 
alocada ao serviço ou produto.

Art. 2º Os valores aproximados de que trata 
o art. 1º serão apurados sobre cada operação, e 
poderão, a critério das empresas vendedoras, 
ser calculados e fornecidos, semestralmente, por 
instituição de âmbito nacional reconhecidamente 
idônea, voltada primordialmente à apuração e 
análise de dados econômicos.

Art. 3º O inciso III do art 6º da Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 6º ..............................................................
.........................................................

...........................................................................
.........................................................

III - a informação adequada e clara sobre os 
diferentes produtos e serviços, com especificação 
correta de quantidade, características, composição, 
qualidade, tributos incidentes e preço, bem como 
sobre os riscos que apresentem;”

...........................................................................
..........................................................(NR)

Art. 4º ( VETADO).
Art. 5º Decorrido o prazo de 12 (doze) 

meses, contado do início de vigência desta Lei, 
o descumprimento de suas disposições sujeitará 
o infrator às sanções previstas no Capítulo VII 
do Título I da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 . (Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013)

Art. 6º Esta Lei entra em vigor 6 (seis) meses 
após a data de sua publicação.

Brasília, 8 de dezembro de 2012; 191º da 
Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Guido Mantega
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Este texto não substitui o publicado no DOU 
de 10.12.2012

DECRETO Nº 7.962, DE 15 DE MARÇO 
DE 2013

Regulamenta a Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, para dispor sobre a contratação 
no comércio eletrônico.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso 
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990,

DECRETA :

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, para dispor 
sobre a contratação no comércio eletrônico, 
abrangendo os seguintes aspectos:

I - informações claras a respeito do produto, 
serviço e do fornecedor;

II - atendimento facilitado ao consumidor; e
III - respeito ao direito de arrependimento.
Art. 2º Os sítios eletrônicos ou demais meios 

eletrônicos utilizados para oferta ou conclusão 
de contrato de consumo devem disponibilizar, 
em local de destaque e de fácil visualização, as 
seguintes informações:

I - nome empresarial e número de inscrição do 
fornecedor, quando houver, no Cadastro Nacional 
de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda;

II - endereço físico e eletrônico, e demais 
informações necessárias para sua localização e 
contato;

III - características essenciais do produto ou 
do serviço, incluídos os riscos à saúde e à segurança 
dos consumidores;

IV - discriminação, no preço, de quaisquer 
despesas adicionais ou acessórias, tais como as de 
entrega ou seguros;

V - condições integrais da oferta, incluídas 
modalidades de pagamento, disponibilidade, 
forma e prazo da execução do serviço ou da entrega 
ou disponibilização do produto; e

VI - informações claras e ostensivas a respeito 
de quaisquer restrições à fruição da oferta.

Art. 3º Os sítios eletrônicos ou demais meios 
eletrônicos utilizados para ofertas de compras 
coletivas ou modalidades análogas de contratação 
deverão conter, além das informações previstas no 
art. 2º , as seguintes:

I - quantidade mínima de consumidores 
para a efetivação do contrato;

II - prazo para utilização da oferta pelo 
consumidor; e

III - identificação do fornecedor responsável 
pelo sítio eletrônico e do fornecedor do produto 
ou serviço ofertado, nos termos dos incisos I e II 
do art. 2º .

Art. 4º Para garantir o atendimento 
facilitado ao consumidor no comércio eletrônico, 
o fornecedor deverá:

I - apresentar sumário do contrato antes 
da contratação, com as informações necessárias 
ao pleno exercício do direito de escolha do 
consumidor, enfatizadas as cláusulas que limitem 
direitos;

II - fornecer ferramentas eficazes ao 
consumidor para identificação e 
correção imediata de erros ocorridos nas 
etapas anteriores à finalização da contratação ;

III - confirmar imediatamente o recebimento 
da aceitação da oferta;

IV - disponibilizar o contrato ao consumidor 
em meio que permita sua conservação e 
reprodução, imediatamente após a contratação;

V - manter serviço adequado e eficaz de 
atendimento em meio eletrônico, que possibilite 
ao consumidor a resolução de demandas 
referentes a informação, dúvida, reclamação, 
suspensão ou cancelamento do contrato;

VI - confirmar imediatamente o recebimento 
d as demandas do consumidor referidas no 
inciso , pelo mesmo meio empregado pelo 
consumidor ; e

VII - utilizar mecanismos de segurança 
eficazes para pagamento e para tratamento de 
dados do consumidor.

Parágrafo único. A manifestação do 
fornecedor às demandas previstas no inciso V 
do caput será encaminhada em até cinco dias ao 
consumidor.

Art. 5º O fornecedor deve informar, de 
forma clara e ostensiva, os meios adequados 
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e eficazes para o exercício do direito de 
arrependimento pelo consumidor.

§ 1º O consumidor poderá exercer 
seu direito de arrependimento pela mesma 
ferramenta utilizada para a contratação, sem 
prejuízo de outros meios disponibilizados.

§ 2º O exercício do direito de arrependimento 
implica a rescisão dos contratos acessórios, sem 
qualquer ônus para o consumidor.

§ 3º O exercício do direito de arrependimento 
será comunicado imediatamente pelo fornecedor 
à instituição financeira ou à administradora do 
cartão de crédito ou similar, para que:

I - a transação não seja lançada na fatura do 
consumidor; ou

II - seja efetivado o estorno do valor, caso 
o lançamento na fatura já tenha sido realizado.

§ 4º O fornecedor deve enviar ao consumidor 
confirmação imediata do recebimento da 
manifestação de arrependimento.

Art. 6º As contratações no comércio 
eletrônico deverão observar o cumprimento das 
condições da oferta, com a entrega dos produtos 
e serviços contratados, observados prazos, 
quantidade, qualidade e adequação.

Art. 7º A inobservância das condutas 
descritas neste Decreto ensejará aplicação das 
sanções previstas no art. 56 da Lei nº 8.078, de 
1990.

Art. 8º O Decreto nº 5.903, de 20 de 
setembro de 2006, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 10. ......................................................
..................

Parágrafo único. O disposto nos arts. 2º , 3º 
e 9º deste Decreto aplica-se às contratações no 
comércio eletrônico.” (NR)

Art. 9º Este Decreto entra em vigor sessenta 
dias após a data de sua publicação.

Brasília, 15 de março de 2013; 192º da 
Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

DECRETO Nº 7.963, DE 15 DE MARÇO 
DE 2013

Institui o Plano Nacional de Consumo e 
Cidadania e cria a Câmara Nacional das Relações 
de Consumo.

A Presidenta da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso 
VI, alínea “a”, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Plano Nacional 
de Consumo e Cidadania, com a finalidade de 
promover a proteção e defesa do consumidor em 
todo o território nacional, por meio da integração 
e articulação de políticas, programas e ações.

Parágrafo único. O Plano Nacional de 
Consumo e Cidadania será executado pela União 
em colaboração com Estados, Distrito Federal, 
Municípios e com a sociedade.

Art. 2º São diretrizes do Plano Nacional de 
Consumo e Cidadania:

I - educação para o consumo;
II - adequada e eficaz prestação dos serviços 

públicos;
III - garantia do acesso do consumidor à 

justiça;
IV - garantia de produtos e serviços com 

padrões adequados de qualidade, segurança, 
durabilidade, desempenho e acessibilidade; 
(Redação dada pelo Decreto nº 8.953, de 2017)

V - fortalecimento da participação social na 
defesa dos consumidores;

VI - prevenção e repressão de condutas que 
violem direitos do consumidor; e

VII - autodeterminação, privacidade, 
confidencialidade e segurança das informações e 
dados pessoais prestados ou coletados, inclusive 
por meio eletrônico.

Parágrafo único. Para fins do disposto 
neste Decreto, considera-se acessibilidade a 
possibilidade e a condição de alcance para 
utilização, com segurança e autonomia, de 
espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, 
edificações, transportes, informação e 
comunicação, inclusive seus sistemas e suas 
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tecnologias, e de outros serviços e instalações 
abertos ao público, de uso público ou privados 
de uso coletivo, tanto na zona urbana como 
na rural, por pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida. (Incluído pelo Decreto nº 
8.953, de 2017)

Art. 3º São objetivos do Plano Nacional de 
Consumo e Cidadania:

I - garantir o atendimento das necessidades 
dos consumidores;

II - assegurar o respeito à dignidade, saúde 
e segurança do consumidor;

III - estimular a melhoria da qualidade 
e o desenho universal de produtos e serviços 
disponibilizados no mercado de consumo; 
(Redação dada pelo Decreto nº 8.953, de 2017)

IV - assegurar a prevenção e a repressão de 
condutas que violem direitos do consumidor;

V - promover o acesso a padrões de 
produção e consumo sustentáveis; e

VI - promover a transparência e harmonia 
das relações de consumo.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste 
Decreto, considera-se: (Incluído pelo Decreto nº 
8.953, de 2017)

I - desenho universal - concepção de 
produtos, ambientes, programas e serviços 
a serem usados por todas as pessoas, sem 
necessidade de adaptação ou de projeto 
específico, incluídos os recursos de tecnologia 
assistiva; e (Incluído pelo Decreto nº 8.953, de 
2017)

II - tecnologia assistiva - produtos, 
equipamentos, dispositivos, recursos, 
metodologias, estratégias, práticas e serviços 
que objetivem promover a funcionalidade, 
relacionada à atividade e à participação da pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida, 
visando à sua autonomia, independência, 
qualidade de vida e inclusão social. (Incluído pelo 
Decreto nº 8.953, de 2017)

Art. 4º São eixos de atuação do Plano 
Nacional de Consumo e Cidadania:

I - prevenção e redução de conflitos;
II - regulação e fiscalização; e
III - fortalecimento do Sistema Nacional de 

Defesa do Consumidor.

Art. 5º O eixo de prevenção e redução de 
conflitos será composto, dentre outras, pelas 
seguintes políticas e ações:

I - aprimoramento dos procedimentos de 
atendimento ao consumidor no pós-venda de 
produtos e serviços;

II - criação de indicadores e índices de 
qualidade das relações de consumo; e

III - promoção da educação para o consumo, 
incluída a qualificação e capacitação profissional 
em defesa do consumidor.

Art. 6º O eixo regulação e fiscalização 
será composto, dentre outras, pelas seguintes 
políticas e ações:

I - instituição de avaliação de impacto 
regulatório sob a perspectiva dos direitos do 
consumidor;

II - promoção da inclusão, nos contratos de 
concessão de serviços públicos, de mecanismos 
de garantia dos direitos do consumidor;

III - ampliação e aperfeiçoamento dos 
processos fiscalizatórios quanto à efetivação de 
direitos do consumidor;

IV - garantia de autodeterminação, 
privacidade, confidencialidade e segurança das 
informações e dados pessoais prestados ou 
coletados, inclusive por meio eletrônico;

V - garantia da efetividade da execução das 
multas; e

VI - implementação de outras medidas 
sancionatórias relativas à regulação de serviços.

Art. 7º O eixo de fortalecimento do 
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor 
será composto, dentre outras, pelas seguintes 
políticas e ações:

I - estimulo à interiorização e ampliação 
do atendimento ao consumidor, por meio de 
parcerias com Estados e Municípios;

II - promoção da participação social junto 
ao Sistema Nacional de Defesa do Consumidor; e

III - fortalecimento da atuação dos Procons 
na proteção dos direitos dos consumidores.

Art. 8º Dados e informações de 
atendimento ao consumidor registrados no 
Sistema Nacional de Informações de Defesa do 
Consumidor - SINDEC, que integra os órgãos de 
proteção e defesa do consumidor em todo o 
território nacional, subsidiarão a definição das 
Políticas e ações do Plano Nacional de Consumo 
e Cidadania.
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Parágrafo único. Compete ao Ministério da 
Justiça coordenar, gerenciar e ampliar o SINDEC, 
garantindo o acesso às suas informações.

Art. 9º (Revogado pelo Decreto nº 10.087, 
de 2019) (Vigência)

Art. 10. (Revogado pelo Decreto nº 10.087, 
de 2019) (Vigência)

Art. 11. (Revogado pelo Decreto nº 10.087, 
de 2019) (Vigência)

Art. 12. (Revogado pelo Decreto nº 10.087, 
de 2019) (Vigência)

Art. 13. Para a execução do Plano Nacional 
de Consumo e Cidadania poderão ser firmados 
convênios, acordos de cooperação, ajustes 
ou instrumentos congêneres, com órgãos e 
entidades da administração pública federal, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
com consórcios públicos, bem como com 
entidades privadas, na forma da legislação 
pertinente.

Art. 14. O Plano Nacional de Consumo e 
Cidadania será custeado por:

I - dotações orçamentárias da União 
consignadas anualmente nos orçamentos 
dos órgãos e entidades envolvidos no Plano, 
observados os limites de movimentação, de 
empenho e de pagamento fixados anualmente;

II - recursos oriundos dos órgãos 
participantes do Plano Nacional de Consumo e 
Cidadania e que não estejam consignados nos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da 
União; e

III - outras fontes de recursos destinadas 
por Estados, Distrito Federal e Municípios, bem 
como por outras entidades públicas.

Art. 15. O Ministro de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão poderá, nos 
termos do § 7º do art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 
de dezembro de 1990 , determinar o exercício 
temporário de servidores ou empregados dos 
órgãos integrantes do Observatório Nacional das 
Relações de Consumo da administração pública 
federal direta e indireta para desempenho de 
atividades no âmbito do Ministério da Justiça, 
com objetivo de auxiliar a gestão do Plano 
Nacional de Consumo e Cidadania.

§ 1º A determinação de exercício 
temporário referido no caput observará os 
seguintes procedimentos:

I - requisição do Ministro de Estado da 
Justiça ao Ministro de Estado ou autoridade 
competente de órgão integrante da Presidência 
da República a que pertencer o servidor;

II - o órgão ou entidade cedente instruirá 
o processo de requisição no prazo máximo de 
dez dias, encaminhando-o ao Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão; e

III - examinada a adequação da requisição 
ao disposto neste Decreto, o Ministro de Estado 
do Planejamento, Orçamento e Gestão editará, 
no prazo de até dez dias, ato determinando o 
exercício temporário do servidor requisitado.

§ 2º O prazo do exercício temporário não 
poderá ser superior a um ano, admitindo-se 
prorrogações sucessivas, de acordo com as 
necessidades do projeto.

§ 3º Os servidores de que trata 
o caput deverão, preferencialmente, ser 
ocupantes de cargos efetivos de Especialista 
em Regulação de Serviços Públicos de 
Telecomunicações, de Especialista em Regulação 
de Serviços Públicos de Energia, de Especialista 
em Regulação de Saúde Suplementar, e de 
Especialista em Regulação de Aviação Civil, 
integrantes das carreiras de que trata a Lei nº 
10.871, de 20 de maio de 2004, e de Analista em 
Tecnologia da Informação e de economista, do 
Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE.

Art. 16. O Conselho de Ministros da 
Câmara Nacional das Relações de Consumo 
elaborará, em prazo definido por seus membros 
e formalizado em ato do Ministro de Estado da 
Justiça, proposta de regulamentação do § 3º do 
art. 18 da Lei nº 8.078, de 1990 , para especificar 
produtos de consumo considerados essenciais e 
dispor sobre procedimentos para uso imediato 
das alternativas previstas no § 1º do art. 18 da 
referida Lei . (Redação dada pelo Decreto nº 
7.986, de 2013)

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.

Brasília, 15 de março de 2013; 192º da 
Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo



38

LEI Nº 12.921, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2013

Proíbe a fabricação, a comercialização, 
a distribuição e a propaganda de produtos 
nacionais e importados, de qualquer natureza, 
bem como embalagens, destinados ao público 
infanto-juvenil, reproduzindo a forma de cigarros 
e similares.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica proibida a fabricação, a 
importação, a comercialização, a distribuição 
e a propaganda, em todo o território nacional, 
de produtos de qualquer natureza, bem como 
embalagens, destinados ao público infanto-
juvenil, reproduzindo a forma de cigarros ou 
similares.

Art. 2º O descumprimento ao disposto 
nesta Lei, sujeita o infrator às seguintes penas, 
sem prejuízo das demais cominações legais:

I - apreensão do produto;
II - multa de R$ 10,00 (dez reais) por 

embalagem apreendida, a ser corrigida anualmente 
de acordo com a variação do índice de preços 
nacional utilizado para verificação do cumprimento 
das metas inflacionárias.

Parágrafo único. A multa pecuniária prevista 
no inciso II do caput deste artigo será duplicada a 
cada reincidência.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e 
oitenta) dias após a data de sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2013; 192º da 
Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Alexandre Rocha Santos Padilha

DECRETO Nº 8.264, DE 5 DE JUNHO DE 
2014

Regulamenta a Lei nº 12.741, de 8 de 
dezembro de 2012, que dispõe sobre as medidas 
de esclarecimento ao consumidor quanto à carga 
tributária incidente sobre mercadorias e serviços.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV 
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 
nº 12.741, de 8 de dezembro de 2012,

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei 
nº 12.741, de 8 de dezembro de 2012, que 
dispõe sobre as medidas de esclarecimento ao 
consumidor quanto à carga tributária incidente 
sobre mercadorias e serviços, de que trata o § 5º 
do art. 150 da Constituição.

Art. 2º Nas vendas ao consumidor, a 
informação, nos documentos fiscais, relativa ao 
valor aproximado dos tributos federais, estaduais e 
municipais que influem na formação dos preços de 
mercadorias e serviços, constará de três resultados 
segregados para cada ente tributante, que 
aglutinarão as somas dos valores ou percentuais 
apurados em cada ente.

Parágrafo único. Para fins do disposto 
no caput, a informação deverá ser aposta em 
campo próprio ou no campo “Informações 
Complementares” do respectivo documento fiscal.

Art. 3º A informação a que se refere o art. 
2º compreenderá os seguintes tributos, quando 
influírem na formação dos preços de venda:

I - Imposto sobre Operações relativas a 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS;

II - Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS;

III - Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI;

IV - Imposto sobre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores 
Mobiliários - IOF;

V - Contribuição Social para o Programa 
de Integração Social - PIS e para o Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - 
Pasep;

VI - Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - Cofins; e

VII - Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico, incidente sobre a importação e a 
comercialização de petróleo e seus derivados, gás 
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natural e seus derivados, e álcool etílico combustível 
- Cide.

§ 1º Em relação à estimativa do valor dos 
tributos referidos no caput, não serão computados 
valores que tenham sido eximidos por força de 
imunidades, isenções, reduções e não incidências 
eventualmente ocorrentes.

§ 2º Serão informados ainda os valores 
referentes ao Imposto de Importação, ao PIS - 
Pasep - Importação e à Cofins - Importação, 
na hipótese de produtos cujos insumos ou 
componentes sejam oriundos de operações de 
comércio exterior e representem percentual 
superior a vinte por cento do preço de venda.

§ 3º Em relação aos serviços de natureza 
financeira, quando não seja legalmente prevista 
a emissão de documento fiscal, as informações 
de que trata o art. 2º deverão ser feitas em 
tabelas afixadas nos estabelecimentos.

§ 4º A indicação relativa ao IOF restringe-
se aos produtos financeiros sobre os quais incida 
diretamente aquele tributo.

§ 5º A indicação relativa ao PIS e à Cofins, 
de que tratam os incisos V e VI do caput, limitar-
se-á à tributação incidente sobre a operação de 
venda ao consumidor.

§ 6º Sempre que o pagamento de pessoal 
constituir item de custo direto do serviço ou 
produto fornecido ao consumidor, também 
deverão ser divulgados os valores aproximados 
referentes à contribuição previdenciária dos 
empregados e dos empregadores incidente, 
alocada ao serviço ou produto.

§ 7º A carga tributária a ser informada, 
quando da venda ao consumidor final, pode 
ser aquela pertinente à última etapa da 
cadeia produtiva, desde que acrescida de 
percentual ou valor nominal estimado a título 
de IPI, substituição tributária e outra incidência 
tributária anterior monofásica eventualmente 
ocorrida.

Art. 4º A forma de disponibilizar ao 
consumidor o valor estimado dos tributos 
mencionados no art. 3º , relativamente a cada 
mercadoria ou serviço oferecido, poderá ser feita 
por meio de painel afixado em local visível do 
estabelecimento.

Parágrafo único. Nos casos em que não seja 
obrigatória a emissão de documento fiscal ou 
equivalente, a informação poderá ser prestada 
na forma deste artigo.

Art. 5º O valor estimado dos tributos 
mencionados no art. 3º será apurado sobre 
cada operação e, a critério das empresas 
vendedoras, poderá ser calculado e fornecido, 
semestralmente, por instituição de âmbito 
nacional reconhecidamente idônea, voltada 
primordialmente à apuração e análise de dados 
econômicos.

Parágrafo único. Os cálculos poderão ser 
elaborados com médias estimadas dos diversos 
tributos e baseados nas tabelas da Nomenclatura 
Comum do Mercosul - NCM e da Nomenclatura 
Brasileira de Serviços - NBS.

Art. 6º Os valores e percentuais de 
que trata o art. 2º têm caráter meramente 
informativo, visando somente ao esclarecimento 
dos consumidores.

Art. 7º O descumprimento do disposto 
neste Decreto sujeita o infrator às sanções 
previstas no Capítulo VII do Título I da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990.

Art. 8º O disposto neste Decreto é 
facultativo para o Microempreendedor Individual 
- MEI a que se refere a Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, optante do Simples 
Nacional.

Art. 9º A Microempresa e a Empresa 
de Pequeno Porte a que se refere a Lei 
Complementar nº 123, de 2006, optantes do 
Simples Nacional, poderão informar apenas a 
alíquota a que se encontram sujeitas nos termos 
do referido regime, desde que acrescida de 
percentual ou valor nominal estimado a título 
de IPI, substituição tributária e outra incidência 
tributária anterior monofásica eventualmente 
ocorrida.

Art. 10. O Ministério da Fazenda, o 
Ministério da Justiça e a Secretaria da Micro e 
Pequena Empresa da Presidência da República 
editarão normas complementares para a 
execução do disposto neste Decreto, no âmbito 
de suas competências.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.
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Brasília, 5 de junho de 2014; 193º da 
Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Guido Mantega
Guilherme Afif Domingos

LEI Nº 13.111, DE 25 DE MARÇO DE 
2015

Dispõe sobre a obrigatoriedade de os 
empresários que comercializam veículos 
automotores informarem ao comprador o 
valor dos tributos incidentes sobre a venda e a 
situação de regularidade do veículo quanto a 
furto, multas, taxas anuais, débitos de impostos, 
alienação fiduciária ou quaisquer outros registros 
que limitem ou impeçam a circulação do veículo.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a 
obrigatoriedade de os empresários que 
comercializam veículos automotores, novos ou 
usados, informarem ao comprador:

I - o valor dos tributos incidentes sobre a 
comercialização do veículo;

II - a situação de regularidade do veículo 
quanto a:

a) furto;
b) multas e taxas anuais legalmente devidas;
c) débitos de impostos;
d) alienação fiduciária; ou
e) quaisquer outros registros que limitem 

ou impeçam a circulação do veículo.
Art. 2º Os empresários que comercializam 

veículos automotores, novos ou usados, são 
obrigados a informar ao comprador a situação 
de regularidade do veículo junto às autoridades 
policiais, de trânsito e fazendária das unidades 
da Federação onde o veículo for registrado e 
estiver sendo comercializado, relativa a:

I - furto;
II - multas e taxas anuais legalmente 

devidas;

III - débitos quanto ao pagamento de 
impostos;

IV - alienação fiduciária; ou
V - quaisquer outros registros que limitem 

ou impeçam a circulação do veículo.
Parágrafo único. No contrato de compra 

e venda assinado entre vendedor e comprador 
devem constar cláusulas contendo informações 
sobre a natureza e o valor dos tributos incidentes 
sobre a comercialização do veículo, bem como 
sobre a situação de regularidade em que se 
encontra o bem quanto às eventuais restrições 
previstas no caput .

Art. 3º O descumprimento do disposto 
nesta Lei implica a obrigação de os empresários 
que comercializam veículos automotores, novos 
ou usados, arcarem com:

I - o pagamento do valor correspondente 
ao montante dos tributos, taxas, emolumentos 
e multas incidentes sobre o veículo e existentes 
até o momento da aquisição do bem pelo 
comprador;

II - a restituição do valor integral pago pelo 
comprador, no caso de o veículo ter sido objeto 
de furto.

Parágrafo único. As sanções previstas neste 
artigo serão aplicadas sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 .

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após 
decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação 
oficial.

Brasília, 25 de março de 2015; 194º da 
Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Joaquim Vieira Ferreira Levy

LEI Nº 13.175, DE 21 DE OUTUBRO DE 
2015

Acrescenta art. 2º -A à Lei nº 10.962, de 11 
de outubro de 2004, que dispõe sobre a oferta 
e as formas de afixação de preços de produtos 
e serviços para o consumidor, para obrigar a 
informação do preço por unidade de medida 
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na comercialização de produtos fracionados em 
pequenas quantidades.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º A Lei nº 10.962, de 11 de outubro de 
2004, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 2º 
-A:

“ Art. 2º -A Na venda a varejo de produtos 
fracionados em pequenas quantidades, o 
comerciante deverá informar, na etiqueta contendo 
o preço ou junto aos itens expostos, além do preço 
do produto à vista, o preço correspondente a uma 
das seguintes unidades fundamentais de medida: 
capacidade, massa, volume, comprimento ou área, 
de acordo com a forma habitual de comercialização 
de cada tipo de produto.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não 
se aplica à comercialização de medicamentos.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 21 de outubro de 2015; 194º da 
Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

LEI Nº 13.179, DE 22 DE OUTUBRO DE 
2015

Obriga o fornecedor de ingresso para evento 
cultural pela internet a tornar disponível a venda de 
meia-entrada por esse veículo.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º O fornecedor de ingresso para evento 
cultural pela internet é obrigado a tornar disponível 
a venda de meia-entrada por esse veículo.

Art. 2º A comprovação da situação de 
beneficiário da meia-entrada dar-se-á por ocasião 
do ingresso ao evento cultural, mediante a 
apresentação da documentação exigida.

§ 1º O fornecedor deverá informar, de forma 
clara e inequívoca, antes de consumada a venda, 

quais documentos serão reconhecidos para 
comprovação do direito ao benefício da meia-
entrada.

§ 2º As informações previstas no § 1º também 
deverão ser afixadas em local visível, na entrada do 
evento.

§ 3º A impossibilidade de comprovação do 
direito ao benefício, de acordo com as informações 
divulgadas na forma dos §§ 1º e 2º, implica a perda 
do ingresso pelo consumidor, resguardado seu 
direito de complementar o pagamento do ingresso 
em seu valor integral.

§ 4º Na falta das informações anunciadas na 
forma dos §§ 1º e 2º, o consumidor prejudicado 
terá direito à devolução imediata do valor pago, 
sem prejuízo de eventual indenização por perdas 
e danos.

Art. 3º A desobediência ao disposto nesta 
Lei sujeita o infrator às sanções previstas na Lei 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 , que dispõe 
sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 22 de outubro de 2015; 194º da 
Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
João Luiz Silva Ferreira

DECRETO Nº 8.573, DE 19 DE 
NOVEMBRO DE 2015

Dispõe sobre o Consumidor.gov.br, sistema 
alternativo de solução de conflitos de consumo, 
e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA , no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 84, caput , 
incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo 
em vista o disposto no art. 4º, caput , incisos III 
e V, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990,

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre 
o Consumidor.gov.br , sistema alternativo de 
solução de conflitos de consumo, de natureza 
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gratuita e alcance nacional, na forma de sítio 
na internet, com a finalidade de estimular 
a autocomposição entre consumidores e 
fornecedores para solução de demandas de 
consumo.

Art. 1º-AO Consumidor.gov.br é a 
plataforma digital oficial da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional 
para a autocomposição nas controvérsias em 
relações de consumo.(Incluído pelo Decreto nº 
10.197, de 2020)

§ 1ºOs órgãos e as entidades que possuam 
plataformas próprias para solução de conflitos 
de consumo migrarão os seus serviços para 
o Consumidor.gov.br até 31 de dezembro de 
2020. (Incluído pelo Decreto nº 10.197, de 2020)

§ 2ºPoderão manter plataformas próprias 
os órgãos e entidades que possuam canais de 
atendimento cuja escala e especificidade assim 
se justifique. (Incluído pelo Decreto nº 10.197, 
de 2020)

§ 3ºNa hipótese do § 2º, a plataforma 
será adequada para atender aos parâmetros de 
experiência do usuário e de interoperabilidade 
de dados com a plataforma digital Consumidor.
gov.br.

§ 4ºOs órgãos e as entidades da 
administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional terão acesso às 
manifestações cadastradas no Consumidor.gov.
br relativas à sua área de atuação para fins de 
formulação, monitoramento e avaliação de suas 
ações. (Incluído pelo Decreto nº 10.197, de 2020)

§ 5ºAto conjunto do Secretário Nacional do 
Consumidor do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública e do Secretário de Governo Digital da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão 
e Governo Digital do Ministério da Economia 
poderá regular o disposto neste artigo. (Incluído 
pelo Decreto nº 10.197, de 2020)

Art. 2º São objetivos do Consumidor.gov.br:
I - ampliar o atendimento ao consumidor;
II - prevenir condutas que violem os direitos 

do consumidor;
III - promover a transparência nas relações 

de consumo;

IV - contribuir na elaboração e 
implementação de políticas públicas de defesa 
do consumidor;

V - estimular a harmonização das relações 
entre consumidores e fornecedores; e

VI - incentivar a competitividade por meio 
da melhoria da qualidade do atendimento ao 
consumidor.

Art. 3ºA Secretaria Nacional do Consumidor 
do Ministério da Justiça e Segurança Pública 
prestará o apoio administrativo e os meios 
necessários para o funcionamento do 
Consumidor.gov.br. (Redação dada pelo Decreto 
nº 9.882, de 2019)

Art. 4ºFica instituído o Comitê Gestor do 
Consumidor.gov.br no âmbito do Ministério 
da Justiça e Segurança Pública, com o objetivo 
de definir ações e coordenar a gestão e a 
manutenção da plataforma Consumidor.gov.
br.(Redação dada pelo Decreto nº 9.882, de 
2019)

§ 1º O Comitê Gestor será composto por:
I - um representante da Secretaria Nacional 

do Consumidor do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, que o presidirá; (Redação 
dada pelo Decreto nº 9.882, de 2019)

II - um representante da Secretária-
Executiva do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública; (Redação dada pelo Decreto nº 9.882, 
de 2019)

III - quatro representantes do Sistema 
Nacional de Defesa do Consumidor; e

IV - quatro representantes do setor 
produtivo.

§ 2ºCada membro do Comitê Gestor do 
Consumidor.gov.br terá um suplente, que o 
substituirá em suas ausências e impedimentos.
(Redação dada pelo Decreto nº 9.882, de 2019)

§ 3ºOs órgãos de que tratam os incisos 
I e II do § 1º indicarão seus representantes 
e respectivos suplentes. (Redação dada pelo 
Decreto nº 9.882, de 2019)

§ 4ºOs representantes e respectivos 
suplentes de que tratam os incisos III e IV do § 
1º serão indicados, na forma disposta em ato 
do Ministro de Estado da Justiça e Segurança 
Pública, para mandato de dois anos, permitida a 
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recondução. (Incluído pelo Decreto nº 9.882, de 
2019)

§ 5ºOs membros, titulares e suplentes do 
Comitê Gestor serão designados pelo Ministro de 
Estado da Justiça e Segurança Pública.(Incluído 
pelo Decreto nº 9.882, de 2019)

§ 6ºO Comitê Gestor poderá convidar 
especialistas ou representantes de órgãos 
ou entidades, públicas ou privadas, inclusive 
organizações da sociedade civil, para 
acompanhar ou participar de suas reuniões, sem 
direito a voto. (Incluído pelo Decreto nº 9.882, 
de 2019)

§ 7ºO Comitê Gestor se reunirá em caráter 
ordinário quadrimestralmente e em caráter 
extraordinário sempre que convocado por seu 
Presidente, de ofício ou a pedido de um de seus 
membros. (Incluído pelo Decreto nº 9.882, de 
2019)

§ 8ºAs reuniões serão realizadas por 
videoconferência e, excepcionalmente, poderão 
ser realizadas presencialmente, mediante 
motivação e atestada a disponibilidade 
orçamentária e financeira. (Incluído pelo Decreto 
nº 9.882, de 2019)

§ 9ºO quórum de reunião do Comitê Gestor 
é de cinco membros e o quórum de aprovação é 
de maioria simples dos presentes. (Incluído pelo 
Decreto nº 9.882, de 2019)

Art. 5º Compete ao Comitê Gestor do 
Consumidor.gov.br:

I - apoiar a Senacon na gestão do sistema 
e no aprimoramento das políticas e diretrizes de 
atendimento aos consumidores;

II - promover o Consumidor.gov.br por meio 
da elaboração de ações específicas;

III - propor mecanismos para o 
financiamento, a manutenção e o aprimoramento 
do Consumidor.gov.br; e

IV - elaborar seu regimento interno, que 
deverá ser aprovado por maioria simples de seus 
membros.

Art. 6º A participação no Comitê Gestor do 
Consumidor.gov.br será considerada prestação 
de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 6º-AO Ministério da Justiça e Segurança 
Pública integrará, até 31 de dezembro de 2020, 
o Consumidor.gov.br ao portal único “gov.br”, de 

que trata o Decreto nº 9.756, de 11 de abril de 
2019. (Incluído pelo Decreto nº 10.197, de 2020)

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.

Brasília, 19 de novembro de 2015; 194º da 
Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Gabriel de Carvalho Sampaio

DECRETO Nº 8.953, DE 10 DE 
JANEIRO DE 2017

Altera o Decreto nº 7.963, de 15 de março de 
2013, que institui o Plano Nacional de Consumo e 
Cidadania e cria a Câmara Nacional das Relações 
de Consumo.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS , no exercício do cargo de Presidente 
da República, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 84, caput , incisos IV e VI, alínea “a”, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015 - Estatuto da Pessoa 
com Deficiência,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 7.963, de 15 de março 
de 2013 , passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art.2º ...........................................................
............

.......................................................................
.............

IV - garantia de produtos e serviços com 
padrões adequados de qualidade, segurança, 
durabilidade, desempenho e acessibilidade;

.......................................................................
............

Parágrafo único. Para fins do disposto 
neste Decreto, considera-se acessibilidade a 
possibilidade e a condição de alcance para 
utilização, com segurança e autonomia, de 
espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, 
edificações, transportes, informação e 
comunicação, inclusive seus sistemas e suas 
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tecnologias, e de outros serviços e instalações 
abertos ao público, de uso público ou privados de 
uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, 
por pessoa com deficiência ou com mobilidade 
reduzida.” (NR)

“Art. 3º ..........................................................
...........

.......................................................................
...........

III - estimular a melhoria da qualidade 
e o desenho universal de produtos e serviços 
disponibilizados no mercado de consumo;

.......................................................................
..........

Parágrafo único. Para fins do disposto neste 
Decreto, considera-se:

I - desenho universal - concepção de 
produtos, ambientes, programas e serviços 
a serem usados por todas as pessoas, sem 
necessidade de adaptação ou de projeto 
específico, incluídos os recursos de tecnologia 
assistiva; e

II - tecnologia assistiva - produtos, 
equipamentos, dispositivos, recursos, 
metodologias, estratégias, práticas e serviços que 
objetivem promover a funcionalidade, relacionada 
à atividade e à participação da pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida, visando à 
sua autonomia, independência, qualidade de vida 
e inclusão social.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.

Brasília, 10 de janeiro de 2017; 196º da 
Independência e 129º da República.

RODRIGO MAIA
Alexandre de Moraes

LEI Nº 13.425, DE 30 DE MARÇO 
DE 2017

Estabelece diretrizes gerais sobre medidas 
de prevenção e combate a incêndio e a desastres 
em estabelecimentos, edificações e áreas de 
reunião de público; altera as Leis nº s 8.078, de 11 
de setembro de 1990, e 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 – Código Civil; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei:
I - estabelece diretrizes gerais e ações 

complementares sobre prevenção e combate 
a incêndio e a desastres em estabelecimentos, 
edificações e áreas de reunião de público, 
atendendo ao disposto no inciso XX do art. 21, 
no inciso I, in fine, do art. 24 , no § 5º, in fine, do 
art. 144 e no caput do art. 182 da Constituição 
Federal ;

II - altera as seguintes Leis:
a) Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 , 

que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências; e

b) Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
- Código Civil ;

III - define atos sujeitos à aplicação da Lei 
nº 8.429, de 2 de junho de 1992 , que dispõe 
sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos 
nos casos de enriquecimento ilícito no exercício 
de mandato, cargo, emprego ou função na 
administração pública direta, indireta ou 
fundacional e dá outras providências;

IV - caracteriza a prevenção de incêndios 
e desastres como condição para a execução 
de projetos artísticos, culturais, esportivos, 
científicos e outros que envolvam incentivos 
fiscais da União; e

V - prevê responsabilidades para os órgãos 
de fiscalização do exercício das profissões das 
áreas de engenharia e de arquitetura, na forma 
que especifica.

Art. 2º O planejamento urbano a cargo dos 
Municípios deverá observar normas especiais de 
prevenção e combate a incêndio e a desastres 
para locais de grande concentração e circulação 
de pessoas, editadas pelo poder público 
municipal, respeitada a legislação estadual 
pertinente ao tema.

§ 1º As normas especiais previstas no 
caput deste artigo abrangem estabelecimentos, 
edificações de comércio e serviços e áreas de 
reunião de público, cobertos ou descobertos, 
cercados ou não, com ocupação simultânea 
potencial igual ou superior a cem pessoas.

§ 2º Mesmo que a ocupação simultânea 
potencial seja inferior a cem pessoas, as normas 
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especiais previstas no caput deste artigo serão 
estendidas aos estabelecimentos, edificações 
de comércio e serviços e áreas de reunião de 
público:

I - (VETADO);
II - que, pela sua destinação:
a) sejam ocupados predominantemente 

por idosos, crianças ou pessoas com dificuldade 
de locomoção; ou

b) contenham em seu interior grande 
quantidade de material de alta inflamabilidade.

§ 3º Desde que se assegure a adoção das 
medidas necessárias de prevenção e combate a 
incêndio e a desastres, ato do prefeito municipal 
poderá conceder autorização especial para a 
realização de eventos que integram o patrimônio 
cultural local ou regional.

§ 4º As medidas de prevenção referidas no 
§ 3º deste artigo serão analisadas previamente 
pelo Corpo de Bombeiros Militar, com a 
realização de vistoria in loco.

§ 5º Nos locais onde não houver 
possibilidade de realização da vistoria prevista 
no § 4º deste artigo pelo Corpo de Bombeiros 
Militar, a análise das medidas de prevenção 
ficará a cargo da equipe técnica da prefeitura 
municipal com treinamento em prevenção e 
combate a incêndio e emergências, mediante o 
convênio referido no § 2º do art. 3º desta Lei.

§ 6º As disposições deste artigo aplicam-se, 
também, a imóveis públicos ou ocupados pelo 
poder público e a instalações temporárias.

§ 7º Regulamento disporá sobre o 
licenciamento simplificado de microempresas e 
empresas de pequeno porte, cuja atividade não 
ofereça risco de incêndios.

Art. 3º Cabe ao Corpo de Bombeiros Militar 
planejar, analisar, avaliar, vistoriar, aprovar e 
fiscalizar as medidas de prevenção e combate 
a incêndio e a desastres em estabelecimentos, 
edificações e áreas de reunião de público, sem 
prejuízo das prerrogativas municipais no controle 
das edificações e do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo urbano e das atribuições dos 
profissionais responsáveis pelos respectivos 
projetos.

§ 1º Inclui-se nas atividades de fiscalização 
previstas no caput deste artigo a aplicação de 

advertência, multa, interdição e embargo, na 
forma da legislação estadual pertinente.

§ 2º Os Municípios que não contarem 
com unidade do Corpo de Bombeiros Militar 
instalada poderão criar e manter serviços de 
prevenção e combate a incêndio e atendimento 
a emergências, mediante convênio com a 
respectiva corporação militar estadual.

Art. 4º O processo de aprovação da 
construção, instalação, reforma, ocupação ou 
uso de estabelecimentos, edificações e áreas 
de reunião de público perante o poder público 
municipal, voltado à emissão de alvará de licença 
ou autorização, ou documento equivalente, 
deverá observar:

I - o estabelecido na legislação estadual 
sobre prevenção e combate a incêndio e a 
desastres e nas normas especiais editadas na 
forma do art. 2º desta Lei;

II - as condições de acesso para operações 
de socorro e evacuação de vítimas;

III - a prioridade para uso de materiais 
de construção com baixa inflamabilidade e de 
sistemas preventivos de aspersão automática de 
combate a incêndio;

IV - (VETADO); e
V - as exigências fixadas no laudo ou 

documento similar expedido pelo Corpo de 
Bombeiros Militar, por força do disposto no art. 
3º desta Lei.

§ 1º Nos Municípios onde não houver 
possibilidade de realização de vistoria in loco 
pelo Corpo de Bombeiros Militar, a emissão do 
laudo referido no inciso V do caput deste artigo 
fica a cargo da equipe técnica da prefeitura 
municipal com treinamento em prevenção e 
combate a incêndio e a emergências, mediante 
o convênio referido no § 2º do art. 3º desta Lei.

§ 2º A validade do alvará de licença 
ou autorização, ou documento equivalente 
expedido pelo poder público municipal na forma 
deste artigo, fica condicionada ao prazo de 
validade do laudo referido no inciso V do caput 
deste artigo.

§ 3º Sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis e do disposto na Lei nº 11.901, de 
12 de janeiro de 2009 , o laudo referido no 
inciso V do caput deste artigo poderá exigir a 
existência de bombeiros civis e a fixação do seu 
quantitativo nos estabelecimentos, edificações 
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e áreas de reunião de público, bem como de 
funcionários treinados para agir em situações de 
emergência, certificados por cursos oficialmente 
reconhecidos.

§ 4º Além do disposto neste artigo, cabe 
ao poder público municipal requerer outros 
requisitos de segurança nos estabelecimentos, 
nas edificações e nas áreas de reunião de público, 
considerando-se:

I - a capacidade e a estrutura física do local;
II - o tipo de atividade desenvolvida no local 

e em sua vizinhança; e
III - os riscos à incolumidade física das 

pessoas.
Art. 5º O poder público municipal e o Corpo 

de Bombeiros Militar realizarão fiscalizações 
e vistorias periódicas nos estabelecimentos 
comerciais e de serviços e nos edifícios 
residenciais multifamiliares, tendo em vista o 
controle da observância das determinações 
decorrentes dos processos de licenciamento ou 
autorização sob sua responsabilidade.

§ 1º (VETADO).
§ 2º Nos locais onde não houver 

possibilidade de realização de vistoria in loco 
pelo Corpo de Bombeiros Militar, a vistoria será 
realizada apenas pelo poder público municipal, 
garantida a participação da equipe técnica 
da prefeitura municipal com treinamento em 
prevenção e combate a incêndio e a emergências, 
mediante o convênio referido no § 2º do art. 3º 
desta Lei.

§ 3º Constatadas irregularidades nas 
vistorias previstas neste artigo, serão aplicadas 
as sanções administrativas cabíveis previstas 
nas legislações estadual e municipal, incluindo 
advertência, multa, interdição, embargo e outras 
medidas pertinentes.

§ 4º Constatadas condições de alto risco 
pelo poder público municipal ou pelo Corpo 
de Bombeiros Militar, o estabelecimento ou a 
edificação serão imediatamente interditados 
pelo ente público que fizer a constatação, 
assegurando-se, mediante provocação do 
interessado, a ampla defesa e o contraditório em 
processo administrativo posterior.

§ 5º (VETADO).
Art. 6º (VETADO).
Art. 7º As diretrizes estabelecidas por esta 

Lei serão suplementadas por normas estaduais, 

municipais e do Distrito Federal, na esfera de 
competência de cada ente político.

Parágrafo único. Os Estados, os Municípios 
e o Distrito Federal deverão considerar as 
peculiaridades regionais e locais e poderão, 
por ato motivado da autoridade competente, 
determinar medidas diferenciadas para cada 
tipo de estabelecimento, edificação ou área 
de reunião de público, voltadas a assegurar a 
prevenção e combate a incêndio e a desastres e 
a segurança da população em geral.

Art. 8º Os cursos de graduação em 
Engenharia e Arquitetura em funcionamento 
no País, em universidades e organizações de 
ensino públicas e privadas, bem como os cursos 
de tecnologia e de ensino médio correlatos, 
incluirão nas disciplinas ministradas conteúdo 
relativo à prevenção e ao combate a incêndio e 
a desastres.

Parágrafo único. Os responsáveis 
pelos cursos referidos no caput deste artigo 
terão o prazo de seis meses, contados da 
entrada em vigor desta Lei, para promover as 
complementações necessárias no conteúdo 
das disciplinas ministradas, visando a atender o 
disposto no caput deste artigo.

Art. 9º Será obrigatório curso específico 
voltado para a prevenção e combate a incêndio 
para os oficiais e praças integrantes dos 
setores técnicos e de fiscalização dos Corpos 
de Bombeiros Militares, em conformidade com 
seus postos e graduações e os cargos a serem 
desempenhados.

Art. 10. O poder público municipal e o Corpo 
de Bombeiros Militar manterão disponíveis, na 
rede mundial de computadores, informações 
completas sobre todos os alvarás de licença 
ou autorização, ou documento equivalente, 
laudos ou documento similar concedidos a 
estabelecimentos, edificações e áreas de reunião 
de público, com atividades permanentes ou 
temporárias.

§ 1º A obrigação estabelecida no caput 
deste artigo aplica-se também:

I - às informações referentes ao trâmite 
administrativo dos atos referidos no caput deste 
artigo; e
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II - ao resultado das vistorias, perícias e outros 
atos administrativos relacionados à prevenção e ao 
combate a incêndio e a desastres.

§ 2º Os estabelecimentos de comércio e de 
serviços que contarem com sítio eletrônico na rede 
mundial de computadores deverão disponibilizar 
na respectiva página, de forma destacada, os 
alvarás e outros documentos referidos no caput 
deste artigo.

Art. 11. O disposto no art. 10 desta Lei não 
exime os responsáveis pelos estabelecimentos 
de comércio ou de serviço de manter visíveis 
ao público o alvará de funcionamento ou ato 
administrativo equivalente expedido pelo poder 
público municipal e demais documentações que 
são requisitos para o seu funcionamento.

Parágrafo único. Sem prejuízo de exigências 
complementares nesse sentido determinadas pelos 
órgãos competentes, deverão estar divulgados na 
entrada dos estabelecimentos de comércio ou de 
serviço:

I - o alvará de funcionamento ou ato 
administrativo equivalente; e

II - a capacidade máxima de pessoas.
Art. 12. (VETADO).
Art. 13. Incorre em improbidade 

administrativa, nos termos do art. 11 da Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992 , o prefeito municipal 
que deixar de tomar as providências necessárias 
para garantir a observância:

I - do disposto no caput e nos §§ 1º e 2º do 
art. 2º, no prazo máximo de dois anos, contados da 
data de entrada em vigor desta Lei;

II - (VETADO); ou
III - (VETADO).
§ 1º (VETADO).
§ 2º Os Estados, os Municípios e o Distrito 

Federal estabelecerão, por lei própria, prazos 
máximos para o trâmite administrativo voltado à 
emissão de alvará de licença, autorização, laudo 
ou outros documentos relacionados à aplicação 
desta Lei.

Art. 14. (VETADO).
Art. 15. As informações sobre incêndios 

ocorridos no País em áreas urbanas serão 
reunidas em sistema unificado de informações, 
com a participação da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, integrado ao 
sistema de informações e monitoramento de 
desastres previsto pela Lei nº 12.608, de 10 de 
abril de 2012 , nos termos do regulamento.

Art. 16. (VETADO).
Art. 17. O art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 , passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso XIV:

“Art. 39. ....................................................
................

..................................................................
........................

XIV - permitir o ingresso em 
estabelecimentos comerciais ou de serviços 
de um número maior de consumidores que o 
fixado pela autoridade administrativa como 
máximo.

..................................................................
..............” (NR)

Art. 18. O art. 65 da Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 , passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 2º, renumerando-se o atual 
parágrafo único para § 1º :

“ Art. 65. 
§ 1..........................................................
§ 2º A prática do disposto no inciso XIV do 

art. 39 desta Lei também caracteriza o crime 
previsto no caput deste artigo.” (NR)

Art. 19. (VETADO).
Art. 20. As disposições desta Lei serão 

aplicadas sem prejuízo das ações previstas 
no âmbito da Política Nacional de Proteção e 
Defesa Civil - PNPDEC e das prerrogativas dos 
entes públicos integrantes do Sistema Nacional 
de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC, na forma 
da Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 .

Art. 21. Os órgãos de fiscalização do 
exercício das profissões de engenheiro e 
arquiteto, disciplinadas respectivamente 
pela Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 , 
e pela Lei nº 12.378, de 31 de dezembro de 
2010 , em seus atos de fiscalização, exigirão a 
apresentação dos projetos técnicos elaborados 
pelos profissionais, devidamente aprovados 
pelo poder público municipal.

§ 1º Nos projetos técnicos referidos no 
caput deste artigo incluem-se, conforme o caso, 
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projetos de arquitetura, cálculo estrutural, 
instalações prediais, urbanização e outros a 
cargo de profissionais das áreas de engenharia 
e de arquitetura.

§ 2º Se a edificação estiver sujeita a 
projeto de prevenção de incêndios, também 
será exigida a sua apresentação aos órgãos de 
fiscalização profissional.

Art. 22. As medidas previstas nesta Lei 
devem observar as diretrizes de simplificação, 
racionalização e uniformização a que se refere 
o art. 6º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006 , bem como o disposto 
no art. 5º da Lei nº 11.598, de 3 de dezembro 
de 2007 .

Art. 23. Esta Lei entra em vigor após 
decorridos cento e oitenta dias de sua 
publicação oficial.

Brasília, 30 de março de 2017; 196º da 
Independência e 129º da República.

MICHEL TEMER
Osmar Serraglio
Marcos Pereira

LEI Nº 13.455, DE 26 DE JUNHO 
DE 2017

Dispõe sobre a diferenciação de preços de 
bens e serviços oferecidos ao público em função 
do prazo ou do instrumento de pagamento 
utilizado, e altera a Lei nº 10.962, de 11 de 
outubro de 2004.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a diferenciação de 
preços de bens e serviços oferecidos ao público 
em função do prazo ou do instrumento de 
pagamento utilizado.

Parágrafo único. É nula a cláusula 
contratual, estabelecida no âmbito de arranjos 
de pagamento ou de outros acordos para 
prestação de serviço de pagamento, que proíba 

ou restrinja a diferenciação de preços facultada 
no caput deste artigo.

Art. 2º A Lei nº 10.962, de 11 de outubro 
de 2004 , passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 5º -A:

“Art. 5º-A. O fornecedor deve informar, em 
local e formato visíveis ao consumidor, eventuais 
descontos oferecidos em função do prazo ou do 
instrumento de pagamento utilizado.

Parágrafo único. Aplicam-se às infrações a 
este artigo as sanções previstas na Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 .”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 26 de junho de 2017; 196º da 
Independência e 129º da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles
Ilan Goldfajn

LEI Nº 13.486, DE 3 DE OUTUBRO 
DE 2017

Altera o art. 8º da Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), para dispor sobre os deveres 
do fornecedor de higienizar os equipamentos 
e utensílios utilizados no fornecimento de 
produtos ou serviços e de informar, quando for o 
caso, sobre o risco de contaminação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 2º, numerando-se o atual parágrafo 
único como § 1º :

“Art. 8º ................................................
§ 1º.............................................................

......
§ 2º O fornecedor deverá higienizar 

os equipamentos e utensílios utilizados no 
fornecimento de produtos ou serviços, ou 
colocados à disposição do consumidor, e informar, 
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de maneira ostensiva e adequada, quando for o 
caso, sobre o risco de contaminação.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 3 de outubro de 2017; 196º da 
Independência e 129º da República.

MICHEL TEMER
Ricardo José Magalhães Barros

LEI Nº 13.543, DE 19 DE 
DEZEMBRO DE 2017

Acrescenta dispositivo à Lei nº 10.962, de 
11 de outubro de 2004, que dispõe sobre a oferta 
e as formas de afixação de preços de produtos e 
serviços para o consumidor.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.962, de 11 
de outubro de 2004 , para regular as condições 
de informação do preço de bens e serviços ao 
consumidor, no comércio eletrônico.

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 10.962, de 11 de 
outubro de 2004 , passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso III:

“Art. 2º ........................................................
.............

.....................................................................
....................

III - no comércio eletrônico, mediante 
divulgação ostensiva do preço à vista, junto à 
imagem do produto ou descrição do serviço, em 
caracteres facilmente legíveis com tamanho de 
fonte não inferior a doze.

.....................................................................
...........” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2017; 196º da 
Independência e 129º da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO 
DE 1995

Dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o As concessões de serviços públicos 
e de obras públicas e as permissões de serviços 
públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 
da Constituição Federal, por esta Lei, pelas 
normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos 
indispensáveis contratos.

Parágrafo único. A União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios promoverão 
a revisão e as adaptações necessárias de sua 
legislação às prescrições desta Lei, buscando 
atender as peculiaridades das diversas 
modalidades dos seus serviços.

Art. 2o Para os fins do disposto nesta Lei, 
considera-se:

I - poder concedente: a União, o Estado, 
o Distrito Federal ou o Município, em cuja 
competência se encontre o serviço público, 
precedido ou não da execução de obra pública, 
objeto de concessão ou permissão;

II - concessão de serviço público: a 
delegação de sua prestação, feita pelo poder 
concedente, mediante licitação, na modalidade 
de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio 
de empresas que demonstre capacidade para 
seu desempenho, por sua conta e risco e por 
prazo determinado;

III - concessão de serviço público precedida 
da execução de obra pública: a construção, total 
ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou 
melhoramento de quaisquer obras de interesse 
público, delegada pelo poder concedente, 
mediante licitação, na modalidade de 
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concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de 
empresas que demonstre capacidade para a sua 
realização, por sua conta e risco, de forma que o 
investimento da concessionária seja remunerado 
e amortizado mediante a exploração do serviço 
ou da obra por prazo determinado;

IV - permissão de serviço público: a 
delegação, a título precário, mediante licitação, 
da prestação de serviços públicos, feita pelo 
poder concedente à pessoa física ou jurídica que 
demonstre capacidade para seu desempenho, 
por sua conta e risco.

Art. 3o As concessões e permissões sujeitar-
se-ão à fiscalização pelo poder concedente 
responsável pela delegação, com a cooperação 
dos usuários.

Art. 4o A concessão de serviço público, 
precedida ou não da execução de obra pública, 
será formalizada mediante contrato, que deverá 
observar os termos desta Lei, das normas 
pertinentes e do edital de licitação.

Art. 5o O poder concedente publicará, 
previamente ao edital de licitação, ato 
justificando a conveniência da outorga de 
concessão ou permissão, caracterizando seu 
objeto, área e prazo.

Capítulo II
DO SERVIÇO ADEQUADO

Art. 6o Toda concessão ou permissão 
pressupõe a prestação de serviço adequado 
ao pleno atendimento dos usuários, conforme 
estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e 
no respectivo contrato.

§ 1o Serviço adequado é o que satisfaz 
as condições de regularidade, continuidade, 
eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 
cortesia na sua prestação e modicidade das 
tarifas.

§ 2o A atualidade compreende a 
modernidade das técnicas, do equipamento e 
das instalações e a sua conservação, bem como 
a melhoria e expansão do serviço.

§ 3o Não se caracteriza como 
descontinuidade do serviço a sua interrupção 
em situação de emergência ou após prévio aviso, 
quando:

I - motivada por razões de ordem técnica ou 
de segurança das instalações; e,

II - por inadimplemento do usuário, 
considerado o interesse da coletividade.

§ 4ºA interrupção do serviço na hipótese 
prevista no inciso II do § 3º deste artigo não 
poderá iniciar-se na sexta-feira, no sábado ou no 
domingo, nem em feriado ou no dia anterior a 
feriado.(Incluído pela Lei nº 1.4015, de 2020)

Capítulo III
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS 

USUÁRIOS

Art. 7º. Sem prejuízo do disposto na Lei 
no 8.078, de 11 de setembro de 1990, são direitos 
e obrigações dos usuários:

I - receber serviço adequado;
II - receber do poder concedente e da 

concessionária informações para a defesa de 
interesses individuais ou coletivos;

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade 
de escolha entre vários prestadores de serviços, 
quando for o caso, observadas as normas do 
poder concedente.(Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998)

IV - levar ao conhecimento do poder 
público e da concessionária as irregularidades de 
que tenham conhecimento, referentes ao serviço 
prestado;

V - comunicar às autoridades competentes 
os atos ilícitos praticados pela concessionária na 
prestação do serviço;

VI - contribuir para a permanência das boas 
condições dos bens públicos através dos quais 
lhes são prestados os serviços.

Art. 7º-A. As concessionárias de serviços 
públicos, de direito público e privado, nos Estados 
e no Distrito Federal, são obrigadas a oferecer 
ao consumidor e ao usuário, dentro do mês de 
vencimento, o mínimo de seis datas opcionais 
para escolherem os dias de vencimento de seus 
débitos. (Incluído pela Lei nº 9.791, de 1999)

Parágrafo único. (VETADO)(Incluído pela Lei 
nº 9.791, de 1999)

Capítulo IV
DA POLÍTICA TARIFÁRIA
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Art. 8o (VETADO)
Art. 9o A tarifa do serviço público concedido 

será fixada pelo preço da proposta vencedora 
da licitação e preservada pelas regras de revisão 
previstas nesta Lei, no edital e no contrato.

§ 1o A tarifa não será subordinada à 
legislação específica anterior e somente nos 
casos expressamente previstos em lei, sua 
cobrança poderá ser condicionada à existência 
de serviço público alternativo e gratuito para 
o usuário.(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998)

§ 2o Os contratos poderão prever 
mecanismos de revisão das tarifas, a fim de 
manter-se o equilíbrio econômico-financeiro.

§ 3o Ressalvados os impostos sobre a renda, 
a criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais, após a apresentação 
da proposta, quando comprovado seu impacto, 
implicará a revisão da tarifa, para mais ou para 
menos, conforme o caso.

§ 4o Em havendo alteração unilateral 
do contrato que afete o seu inicial equilíbrio 
econômico-financeiro, o poder concedente 
deverá restabelecê-lo, concomitantemente à 
alteração.

§ 5ºA concessionária deverá divulgar em 
seu sítio eletrônico, de forma clara e de fácil 
compreensão pelos usuários, tabela com o valor 
das tarifas praticadas e a evolução das revisões 
ou reajustes realizados nos últimos cinco anos.
(Incluído pela Lei nº 13.673, de 2018)

Art. 10. Sempre que forem atendidas as 
condições do contrato, considera-se mantido seu 
equilíbrio econômico-financeiro.

Art. 11. No atendimento às peculiaridades 
de cada serviço público, poderá o poder 
concedente prever, em favor da concessionária, 
no edital de licitação, a possibilidade de outras 
fontes provenientes de receitas alternativas, 
complementares, acessórias ou de projetos 
associados, com ou sem exclusividade, com 
vistas a favorecer a modicidade das tarifas, 
observado o disposto no art. 17 desta Lei.

Parágrafo único. As fontes de receita 
previstas neste artigo serão obrigatoriamente 
consideradas para a aferição do inicial equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato.

Art. 12. (VETADO)
Art. 13. As tarifas poderão ser diferenciadas 

em função das características técnicas e dos 
custos específicos provenientes do atendimento 
aos distintos segmentos de usuários.

Capítulo V
DA LICITAÇÃO

Art. 14. Toda concessão de serviço público, 
precedida ou não da execução de obra pública, 
será objeto de prévia licitação, nos termos 
da legislação própria e com observância dos 
princípios da legalidade, moralidade, publicidade, 
igualdade, do julgamento por critérios objetivos 
e da vinculação ao instrumento convocatório.

Art. 15. No julgamento da licitação será 
considerado um dos seguintes critérios:(Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

I - o menor valor da tarifa do serviço público 
a ser prestado; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998)

II - a maior oferta, nos casos de pagamento 
ao poder concedente pela outorga da 
concessão; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998)

III - a combinação, dois a dois, dos critérios 
referidos nos incisos I, II e VII;(Redação dada pela 
Lei nº 9.648, de 1998)

IV - melhor proposta técnica, com preço 
fixado no edital;(Incluído pela Lei nº 9.648, de 
1998)

V - melhor proposta em razão da 
combinação dos critérios de menor valor da 
tarifa do serviço público a ser prestado com o 
de melhor técnica; (Incluído pela Lei nº 9.648, 
de 1998)

VI - melhor proposta em razão da 
combinação dos critérios de maior oferta pela 
outorga da concessão com o de melhor técnica; 
ou(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

VII - melhor oferta de pagamento pela 
outorga após qualificação de propostas 
técnicas. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

§ 1o A aplicação do critério previsto no 
inciso III só será admitida quando previamente 
estabelecida no edital de licitação, inclusive 
com regras e fórmulas precisas para avaliação 
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econômico-financeira.(Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998)

§ 2o Para fins de aplicação do disposto nos 
incisos IV, V, VI e VII, o edital de licitação conterá 
parâmetros e exigências para formulação de 
propostas técnicas. (Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998)

§ 3o O poder concedente recusará 
propostas manifestamente inexequíveis ou 
financeiramente incompatíveis com os objetivos 
da licitação. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998)

§ 4o Em igualdade de condições, será dada 
preferência à proposta apresentada por empresa 
brasileira. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998)

Art. 16. A outorga de concessão ou 
permissão não terá caráter de exclusividade, 
salvo no caso de inviabilidade técnica ou 
econômica justificada no ato a que se refere o 
art. 5o desta Lei.

Art. 17. Considerar-se-á desclassificada a 
proposta que, para sua viabilização, necessite 
de vantagens ou subsídios que não estejam 
previamente autorizados em lei e à disposição de 
todos os concorrentes.

§ 1o Considerar-se-á, também, 
desclassificada a proposta de entidade estatal 
alheia à esfera político-administrativa do poder 
concedente que, para sua viabilização, necessite 
de vantagens ou subsídios do poder público 
controlador da referida entidade.(Renumerado 
do parágrafo único pela Lei nº 9.648, de 1998)

§ 2o Inclui-se nas vantagens ou subsídios 
de que trata este artigo, qualquer tipo de 
tratamento tributário diferenciado, ainda que em 
conseqüência da natureza jurídica do licitante, 
que comprometa a isonomia fiscal que deve 
prevalecer entre todos os concorrentes. (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998)

Art. 18. O edital de licitação será elaborado 
pelo poder concedente, observados, no que 
couber, os critérios e as normas gerais da 
legislação própria sobre licitações e contratos e 
conterá, especialmente:

I - o objeto, metas e prazo da concessão;
II - a descrição das condições necessárias à 

prestação adequada do serviço;

III - os prazos para recebimento das 
propostas, julgamento da licitação e assinatura 
do contrato;

IV - prazo, local e horário em que serão 
fornecidos, aos interessados, os dados, estudos 
e projetos necessários à elaboração dos 
orçamentos e apresentação das propostas;

V - os critérios e a relação dos documentos 
exigidos para a aferição da capacidade técnica, 
da idoneidade financeira e da regularidade 
jurídica e fiscal;

VI - as possíveis fontes de receitas 
alternativas, complementares ou acessórias, bem 
como as provenientes de projetos associados;

VII - os direitos e obrigações do poder 
concedente e da concessionária em relação a 
alterações e expansões a serem realizadas no 
futuro, para garantir a continuidade da prestação 
do serviço;

VIII - os critérios de reajuste e revisão da 
tarifa;

IX - os critérios, indicadores, fórmulas e 
parâmetros a serem utilizados no julgamento 
técnico e econômico-financeiro da proposta;

X - a indicação dos bens reversíveis;
XI - as características dos bens reversíveis 

e as condições em que estes serão postos à 
disposição, nos casos em que houver sido extinta 
a concessão anterior;

XII - a expressa indicação do responsável 
pelo ônus das desapropriações necessárias à 
execução do serviço ou da obra pública, ou para 
a instituição de servidão administrativa;

XIII - as condições de liderança da empresa 
responsável, na hipótese em que for permitida a 
participação de empresas em consórcio;

XIV - nos casos de concessão, a minuta do 
respectivo contrato, que conterá as cláusulas 
essenciais referidas no art. 23 desta Lei, quando 
aplicáveis;

XV - nos casos de concessão de serviços 
públicos precedida da execução de obra pública, 
os dados relativos à obra, dentre os quais os 
elementos do projeto básico que permitam sua 
plena caracterização, bem assim as garantias 
exigidas para essa parte específica do contrato, 
adequadas a cada caso e limitadas ao valor da 
obra; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)
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XVI - nos casos de permissão, os termos do 
contrato de adesão a ser firmado.

Art. 18-A. O edital poderá prever a inversão 
da ordem das fases de habilitação e julgamento, 
hipótese em que: (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005)

I - encerrada a fase de classificação das 
propostas ou o oferecimento de lances, será 
aberto o invólucro com os documentos de 
habilitação do licitante mais bem classificado, 
para verificação do atendimento das condições 
fixadas no edital;(Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005)

II - verificado o atendimento das exigências 
do edital, o licitante será declarado vencedor; 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

III - inabilitado o licitante melhor classificado, 
serão analisados os documentos habilitatórios 
do licitante com a proposta classificada em 
segundo lugar, e assim sucessivamente, até que 
um licitante classificado atenda às condições 
fixadas no edital; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005)

IV - proclamado o resultado final do 
certame, o objeto será adjudicado ao vencedor 
nas condições técnicas e econômicas por ele 
ofertadas.(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

Art. 19. Quando permitida, na licitação, 
a participação de empresas em consórcio, 
observar-se-ão as seguintes normas:

I - comprovação de compromisso, público 
ou particular, de constituição de consórcio, 
subscrito pelas consorciadas;

II - indicação da empresa responsável pelo 
consórcio;

III - apresentação dos documentos exigidos 
nos incisos V e XIII do artigo anterior, por parte 
de cada consorciada;

IV - impedimento de participação de 
empresas consorciadas na mesma licitação, 
por intermédio de mais de um consórcio ou 
isoladamente.

§ 1o O licitante vencedor fica obrigado a 
promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e registro do consórcio, nos termos 
do compromisso referido no inciso I deste artigo.

§ 2o A empresa líder do consórcio é a 
responsável perante o poder concedente pelo 
cumprimento do contrato de concessão, sem 

prejuízo da responsabilidade solidária das 
demais consorciadas.

Art. 20. É facultado ao poder concedente, 
desde que previsto no edital, no interesse do 
serviço a ser concedido, determinar que o 
licitante vencedor, no caso de consórcio, se 
constitua em empresa antes da celebração do 
contrato.

Art. 21. Os estudos, investigações, 
levantamentos, projetos, obras e despesas 
ou investimentos já efetuados, vinculados à 
concessão, de utilidade para a licitação, realizados 
pelo poder concedente ou com a sua autorização, 
estarão à disposição dos interessados, devendo 
o vencedor da licitação ressarcir os dispêndios 
correspondentes, especificados no edital.

Art. 22. É assegurada a qualquer pessoa 
a obtenção de certidão sobre atos, contratos, 
decisões ou pareceres relativos à licitação ou às 
próprias concessões.

Capítulo VI
DO CONTRATO DE CONCESSÃO

Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato 
de concessão as relativas:

I - ao objeto, à área e ao prazo da concessão;
II - ao modo, forma e condições de 

prestação do serviço;
III - aos critérios, indicadores, fórmulas e 

parâmetros definidores da qualidade do serviço;
IV - ao preço do serviço e aos critérios e 

procedimentos para o reajuste e a revisão das 
tarifas;

V - aos direitos, garantias e obrigações do 
poder concedente e da concessionária, inclusive 
os relacionados às previsíveis necessidades 
de futura alteração e expansão do serviço e 
conseqüente modernização, aperfeiçoamento e 
ampliação dos equipamentos e das instalações;

VI - aos direitos e deveres dos usuários para 
obtenção e utilização do serviço;

VII - à forma de fiscalização das instalações, 
dos equipamentos, dos métodos e práticas de 
execução do serviço, bem como a indicação dos 
órgãos competentes para exercê-la;

VIII - às penalidades contratuais e 
administrativas a que se sujeita a concessionária 
e sua forma de aplicação;

IX - aos casos de extinção da concessão;
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X - aos bens reversíveis;
XI - aos critérios para o cálculo e a forma 

de pagamento das indenizações devidas à 
concessionária, quando for o caso;

XII - às condições para prorrogação do 
contrato;

XIII - à obrigatoriedade, forma e 
periodicidade da prestação de contas da 
concessionária ao poder concedente;

XIV - à exigência da publicação de 
demonstrações financeiras periódicas da 
concessionária; e

XV - ao foro e ao modo amigável de solução 
das divergências contratuais.

Parágrafo único. Os contratos relativos 
à concessão de serviço público precedido 
da execução de obra pública deverão, 
adicionalmente:

I - estipular os cronogramas físico-
financeiros de execução das obras vinculadas à 
concessão; e

II - exigir garantia do fiel cumprimento, pela 
concessionária, das obrigações relativas às obras 
vinculadas à concessão.

Art. 23-A. O contrato de concessão poderá 
prever o emprego de mecanismos privados 
para resolução de disputas decorrentes ou 
relacionadas ao contrato, inclusive a arbitragem, 
a ser realizada no Brasil e em língua portuguesa, 
nos termos da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 
1996.(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

Art. 24. (VETADO)
Art. 25. Incumbe à concessionária a 

execução do serviço concedido, cabendo-lhe 
responder por todos os prejuízos causados 
ao poder concedente, aos usuários ou a 
terceiros, sem que a fiscalização exercida 
pelo órgão competente exclua ou atenue essa 
responsabilidade.

§ 1o Sem prejuízo da responsabilidade a que 
se refere este artigo, a concessionária poderá 
contratar com terceiros o desenvolvimento 
de atividades inerentes, acessórias ou 
complementares ao serviço concedido, bem 
como a implementação de projetos associados. 
(Vide ADC 57)

§ 2o Os contratos celebrados entre a 
concessionária e os terceiros a que se refere 

o parágrafo anterior reger-se-ão pelo direito 
privado, não se estabelecendo qualquer relação 
jurídica entre os terceiros e o poder concedente.

§ 3o A execução das atividades contratadas 
com terceiros pressupõe o cumprimento das 
normas regulamentares da modalidade do 
serviço concedido.

Art. 26. É admitida a subconcessão, nos 
termos previstos no contrato de concessão, 
desde que expressamente autorizada pelo poder 
concedente.

§ 1o A outorga de subconcessão será 
sempre precedida de concorrência.

§ 2o O subconcessionário se sub-rogará 
todos os direitos e obrigações da subconcedente 
dentro dos limites da subconcessão.

Art. 27. A transferência de concessão ou 
do controle societário da concessionária sem 
prévia anuência do poder concedente implicará a 
caducidade da concessão.

§ 1o Para fins de obtenção da anuência de 
que trata o caput deste artigo, o pretendente 
deverá:(Renumerado do parágrafo único pela Lei 
nº 11.196, de 2005)

I - atender às exigências de capacidade 
técnica, idoneidade financeira e regularidade 
jurídica e fiscal necessárias à assunção do serviço; 
e

II - comprometer-se a cumprir todas as 
cláusulas do contrato em vigor.

§ 2o(Revogado).(Redação dada pela Lei nº 
13.097, de 2015)

§ 3o(Revogado).(Redação dada pela Lei nº 
13.097, de 2015)

§ 4o(Revogado).(Redação dada pela Lei nº 
13.097, de 2015)

Art. 27-A.Nas condições estabelecidas no 
contrato de concessão, o poder concedente 
autorizará a assunção do controle ou da 
administração temporária da concessionária 
por seus financiadores e garantidores com 
quem não mantenha vínculo societário direto, 
para promover sua reestruturação financeira 
e assegurar a continuidade da prestação dos 
serviços. (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

§ 1oNa hipótese prevista no caput, o 
poder concedente exigirá dos financiadores e 
dos garantidores que atendam às exigências de 
regularidade jurídica e fiscal, podendo alterar ou 



55

dispensar os demais requisitos previstos no inciso 
I do parágrafo único do art. 27.(Incluído pela Lei nº 
13.097, de 2015)

§ 2oA assunção do controle ou da 
administração temporária autorizadas na forma 
do caput deste artigo não alterará as obrigações 
da concessionária e de seus controladores para 
com terceiros, poder concedente e usuários dos 
serviços públicos. (Incluído pela Lei nº 13.097, de 
2015)

§ 3oConfigura-se o controle da concessionária, 
para os fins dispostos no caput deste artigo, a 
propriedade resolúvel de ações ou quotas por 
seus financiadores e garantidores que atendam 
os requisitos do art. 116 da Lei no 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976. (Incluído pela Lei nº 13.097, 
de 2015)

§ 4oConfigura-se a administração temporária 
da concessionária por seus financiadores e 
garantidores quando, sem a transferência 
da propriedade de ações ou quotas, forem 
outorgados os seguintes poderes:(Incluído pela 
Lei nº 13.097, de 2015)

I - indicar os membros do Conselho de 
Administração, a serem eleitos em Assembleia 
Geral pelos acionistas, nas sociedades regidas 
pela Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976; ou 
administradores, a serem eleitos pelos quotistas, 
nas demais sociedades;(Incluído pela Lei nº 
13.097, de 2015)

II - indicar os membros do Conselho Fiscal, 
a serem eleitos pelos acionistas ou quotistas 
controladores em Assembleia Geral;(Incluído pela 
Lei nº 13.097, de 2015)

III - exercer poder de veto sobre qualquer 
proposta submetida à votação dos acionistas ou 
quotistas da concessionária, que representem, ou 
possam representar, prejuízos aos fins previstos 
no caput deste artigo; (Incluído pela Lei nº 13.097, 
de 2015)

IV - outros poderes necessários ao alcance 
dos fins previstos no caput deste artigo.(Incluído 
pela Lei nº 13.097, de 2015)

§ 5oA administração temporária 
autorizada na forma deste artigo não acarretará 
responsabilidade aos financiadores e garantidores 
em relação à tributação, encargos, ônus, sanções, 
obrigações ou compromissos com terceiros, 

inclusive com o poder concedente ou empregados. 
(Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

§ 6oO Poder Concedente disciplinará sobre o 
prazo da administração temporária. (Incluído pela 
Lei nº 13.097, de 2015)

Art. 28. Nos contratos de financiamento, as 
concessionárias poderão oferecer em garantia os 
direitos emergentes da concessão, até o limite 
que não comprometa a operacionalização e a 
continuidade da prestação do serviço.

Parágrafo único.(Revogado pela Lei 
no 9.074, de 1995)

Art. 28-A. Para garantir contratos 
de mútuo de longo prazo, destinados a 
investimentos relacionados a contratos de 
concessão, em qualquer de suas modalidades, 
as concessionárias poderão ceder ao mutuante, 
em caráter fiduciário, parcela de seus créditos 
operacionais futuros, observadas as seguintes 
condições:(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

I - o contrato de cessão dos créditos 
deverá ser registrado em Cartório de Títulos e 
Documentos para ter eficácia perante terceiros;

II - sem prejuízo do disposto no inciso 
I do caput deste artigo, a cessão do crédito 
não terá eficácia em relação ao Poder Público 
concedente senão quando for este formalmente 
notificado;(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

III - os créditos futuros cedidos nos termos 
deste artigo serão constituídos sob a titularidade 
do mutuante, independentemente de qualquer 
formalidade adicional; (Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005)

IV - o mutuante poderá indicar instituição 
financeira para efetuar a cobrança e receber os 
pagamentos dos créditos cedidos ou permitir 
que a concessionária o faça, na qualidade de 
representante e depositária; (Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005)

V - na hipótese de ter sido indicada 
instituição financeira, conforme previsto no inciso 
IV do caput deste artigo, fica a concessionária 
obrigada a apresentar a essa os créditos para 
cobrança;(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

VI - os pagamentos dos créditos cedidos 
deverão ser depositados pela concessionária 
ou pela instituição encarregada da cobrança em 
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conta corrente bancária vinculada ao contrato de 
mútuo;(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

VII - a instituição financeira depositária 
deverá transferir os valores recebidos ao 
mutuante à medida que as obrigações do 
contrato de mútuo tornarem-se exigíveis; 
e (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

VIII - o contrato de cessão disporá sobre 
a devolução à concessionária dos recursos 
excedentes, sendo vedada a retenção do 
saldo após o adimplemento integral do 
contrato. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, 
serão considerados contratos de longo prazo 
aqueles cujas obrigações tenham prazo médio 
de vencimento superior a 5 (cinco) anos.(Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005)

Capítulo VII
DOS ENCARGOS DO PODER CONCEDENTE

Art. 29. Incumbe ao poder concedente:
I - regulamentar o serviço concedido e 

fiscalizar permanentemente a sua prestação;
II - aplicar as penalidades regulamentares e 

contratuais;
III - intervir na prestação do serviço, nos 

casos e condições previstos em lei;
IV - extinguir a concessão, nos casos 

previstos nesta Lei e na forma prevista no 
contrato;

V - homologar reajustes e proceder à 
revisão das tarifas na forma desta Lei, das 
normas pertinentes e do contrato;

VI - cumprir e fazer cumprir as disposições 
regulamentares do serviço e as cláusulas 
contratuais da concessão;

VII - zelar pela boa qualidade do 
serviço, receber, apurar e solucionar queixas 
e reclamações dos usuários, que serão 
cientificados, em até trinta dias, das providências 
tomadas;

VIII - declarar de utilidade pública os bens 
necessários à execução do serviço ou obra 
pública, promovendo as desapropriações, 
diretamente ou mediante outorga de poderes 
à concessionária, caso em que será desta a 
responsabilidade pelas indenizações cabíveis;

IX - declarar de necessidade ou utilidade 
pública, para fins de instituição de servidão 
administrativa, os bens necessários à execução 
de serviço ou obra pública, promovendo-a 
diretamente ou mediante outorga de poderes 
à concessionária, caso em que será desta a 
responsabilidade pelas indenizações cabíveis;

X - estimular o aumento da qualidade, 
produtividade, preservação do meio-ambiente e 
conservação;

XI - incentivar a competitividade; e
XII - estimular a formação de associações 

de usuários para defesa de interesses relativos 
ao serviço.

Art. 30. No exercício da fiscalização, o poder 
concedente terá acesso aos dados relativos à 
administração, contabilidade, recursos técnicos, 
econômicos e financeiros da concessionária.

Parágrafo único. A fiscalização do serviço 
será feita por intermédio de órgão técnico 
do poder concedente ou por entidade com 
ele conveniada, e, periodicamente, conforme 
previsto em norma regulamentar, por comissão 
composta de representantes do poder 
concedente, da concessionária e dos usuários.

Capítulo VIII
DOS ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA

Art. 31. Incumbe à concessionária:
I - prestar serviço adequado, na forma 

prevista nesta Lei, nas normas técnicas aplicáveis 
e no contrato;

II - manter em dia o inventário e o registro 
dos bens vinculados à concessão;

III - prestar contas da gestão do serviço ao 
poder concedente e aos usuários, nos termos 
definidos no contrato;

IV - cumprir e fazer cumprir as normas do 
serviço e as cláusulas contratuais da concessão;

V - permitir aos encarregados da fiscalização 
livre acesso, em qualquer época, às obras, aos 
equipamentos e às instalações integrantes do 
serviço, bem como a seus registros contábeis;

VI - promover as desapropriações e 
constituir servidões autorizadas pelo poder 
concedente, conforme previsto no edital e no 
contrato;
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VII - zelar pela integridade dos bens 
vinculados à prestação do serviço, bem como 
segurá-los adequadamente; e

VIII - captar, aplicar e gerir os recursos 
financeiros necessários à prestação do serviço.

Parágrafo único. As contratações, inclusive 
de mão-de-obra, feitas pela concessionária serão 
regidas pelas disposições de direito privado e 
pela legislação trabalhista, não se estabelecendo 
qualquer relação entre os terceiros contratados 
pela concessionária e o poder concedente.

Capítulo IX
DA INTERVENÇÃO

Art. 32. O poder concedente poderá 
intervir na concessão, com o fim de assegurar a 
adequação na prestação do serviço, bem como 
o fiel cumprimento das normas contratuais, 
regulamentares e legais pertinentes.

Parágrafo único. A intervenção far-se-á 
por decreto do poder concedente, que conterá 
a designação do interventor, o prazo da 
intervenção e os objetivos e limites da medida.

Art. 33. Declarada a intervenção, o poder 
concedente deverá, no prazo de trinta dias, 
instaurar procedimento administrativo para 
comprovar as causas determinantes da medida 
e apurar responsabilidades, assegurado o direito 
de ampla defesa.

§ 1o Se ficar comprovado que a intervenção 
não observou os pressupostos legais e 
regulamentares será declarada sua nulidade, 
devendo o serviço ser imediatamente devolvido 
à concessionária, sem prejuízo de seu direito à 
indenização.

§ 2o O procedimento administrativo a 
que se refere o caput deste artigo deverá ser 
concluído no prazo de até cento e oitenta dias, 
sob pena de considerar-se inválida a intervenção.

Art. 34. Cessada a intervenção, se não for 
extinta a concessão, a administração do serviço 
será devolvida à concessionária, precedida 
de prestação de contas pelo interventor, que 
responderá pelos atos praticados durante a sua 
gestão.

Capítulo X

DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO

Art. 35. Extingue-se a concessão por:
I - advento do termo contratual;
II - encampação;
III - caducidade;
IV - rescisão;
V - anulação; e
VI - falência ou extinção da empresa 

concessionária e falecimento ou incapacidade do 
titular, no caso de empresa individual.

§ 1o Extinta a concessão, retornam ao poder 
concedente todos os bens reversíveis, direitos 
e privilégios transferidos ao concessionário 
conforme previsto no edital e estabelecido no 
contrato.

§ 2o Extinta a concessão, haverá a imediata 
assunção do serviço pelo poder concedente, 
procedendo-se aos levantamentos, avaliações e 
liquidações necessários.

§ 3o A assunção do serviço autoriza a 
ocupação das instalações e a utilização, pelo 
poder concedente, de todos os bens reversíveis.

§ 4o Nos casos previstos nos incisos I e II 
deste artigo, o poder concedente, antecipando-
se à extinção da concessão, procederá aos 
levantamentos e avaliações necessários à 
determinação dos montantes da indenização 
que será devida à concessionária, na forma dos 
arts. 36 e 37 desta Lei.

Art. 36. A reversão no advento do termo 
contratual far-se-á com a indenização das 
parcelas dos investimentos vinculados a 
bens reversíveis, ainda não amortizados ou 
depreciados, que tenham sido realizados com o 
objetivo de garantir a continuidade e atualidade 
do serviço concedido.

Art. 37. Considera-se encampação a 
retomada do serviço pelo poder concedente 
durante o prazo da concessão, por motivo de 
interesse público, mediante lei autorizativa 
específica e após prévio pagamento da 
indenização, na forma do artigo anterior.

Art. 38. A inexecução total ou parcial 
do contrato acarretará, a critério do poder 
concedente, a declaração de caducidade 
da concessão ou a aplicação das sanções 
contratuais, respeitadas as disposições deste 
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artigo, do art. 27, e as normas convencionadas 
entre as partes.

§ 1o A caducidade da concessão poderá ser 
declarada pelo poder concedente quando:

I - o serviço estiver sendo prestado de 
forma inadequada ou deficiente, tendo por base 
as normas, critérios, indicadores e parâmetros 
definidores da qualidade do serviço;

II - a concessionária descumprir 
cláusulas contratuais ou disposições legais ou 
regulamentares concernentes à concessão;

III - a concessionária paralisar o serviço ou 
concorrer para tanto, ressalvadas as hipóteses 
decorrentes de caso fortuito ou força maior;

IV - a concessionária perder as condições 
econômicas, técnicas ou operacionais para 
manter a adequada prestação do serviço 
concedido;

V - a concessionária não cumprir as 
penalidades impostas por infrações, nos devidos 
prazos;

VI - a concessionária não atender a 
intimação do poder concedente no sentido de 
regularizar a prestação do serviço; e

VII - a concessionária não atender a intimação 
do poder concedente para, em 180 (cento e 
oitenta) dias, apresentar a documentação relativa 
a regularidade fiscal, no curso da concessão, na 
forma do art. 29 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993.(Redação dada pela Lei nº 12.767, de 2012)

§ 2o A declaração da caducidade da 
concessão deverá ser precedida da verificação 
da inadimplência da concessionária em processo 
administrativo, assegurado o direito de ampla 
defesa.

§ 3o Não será instaurado processo 
administrativo de inadimplência antes de 
comunicados à concessionária, detalhadamente, 
os descumprimentos contratuais referidos no § 
1º deste artigo, dando-lhe um prazo para corrigir 
as falhas e transgressões apontadas e para o 
enquadramento, nos termos contratuais.

§ 4o Instaurado o processo administrativo e 
comprovada a inadimplência, a caducidade será 
declarada por decreto do poder concedente, 
independentemente de indenização prévia, 
calculada no decurso do processo.

§ 5o A indenização de que trata o parágrafo 
anterior, será devida na forma do art. 36 desta 

Lei e do contrato, descontado o valor das 
multas contratuais e dos danos causados pela 
concessionária.

§ 6o Declarada a caducidade, não resultará 
para o poder concedente qualquer espécie de 
responsabilidade em relação aos encargos, ônus, 
obrigações ou compromissos com terceiros ou 
com empregados da concessionária.

Art. 39. O contrato de concessão poderá ser 
rescindido por iniciativa da concessionária, no 
caso de descumprimento das normas contratuais 
pelo poder concedente, mediante ação judicial 
especialmente intentada para esse fim.

Parágrafo único. Na hipótese prevista 
no caput deste artigo, os serviços prestados pela 
concessionária não poderão ser interrompidos ou 
paralisados, até a decisão judicial transitada em 
julgado.

Capítulo XI
DAS PERMISSÕES

Art. 40. A permissão de serviço público será 
formalizada mediante contrato de adesão, que 
observará os termos desta Lei, das demais normas 
pertinentes e do edital de licitação, inclusive 
quanto à precariedade e à revogabilidade 
unilateral do contrato pelo poder concedente.

Parágrafo único. Aplica-se às permissões o 
disposto nesta Lei.

Capítulo XII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 41. O disposto nesta Lei não se aplica à 
concessão, permissão e autorização para o serviço 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

Art. 42. As concessões de serviço público 
outorgadas anteriormente à entrada em vigor 
desta Lei consideram-se válidas pelo prazo fixado 
no contrato ou no ato de outorga, observado o 
disposto no art. 43 desta Lei.(Vide Lei nº 9.074, 
de 1995)

§ 1oVencido o prazo mencionado no contrato 
ou ato de outorga, o serviço poderá ser prestado 
por órgão ou entidade do poder concedente, ou 
delegado a terceiros, mediante novo contrato.
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(Redação dada pela Lei nº 11.445, de 2007).
(Vigência)  (Vide ADIN 4058)

§ 2o As concessões em caráter precário, 
as que estiverem com prazo vencido e as que 
estiverem em vigor por prazo indeterminado, 
inclusive por força de legislação anterior, 
permanecerão válidas pelo prazo necessário 
à realização dos levantamentos e avaliações 
indispensáveis à organização das licitações que 
precederão a outorga das concessões que as 
substituirão, prazo esse que não será inferior a 
24 (vinte e quatro) meses.

§ 3ºAs concessões a que se refere o § 
2o deste artigo, inclusive as que não possuam 
instrumento que as formalize ou que possuam 
cláusula que preveja prorrogação, terão validade 
máxima até o dia 31 de dezembro de 2010, desde 
que, até o dia 30 de junho de 2009, tenham 
sido cumpridas, cumulativamente, as seguintes 
condições:(Incluído pela Lei nº 11.445, de 
2007).(Vigência)

I - levantamento mais amplo e retroativo 
possível dos elementos físicos constituintes 
da infra-estrutura de bens reversíveis e dos 
dados financeiros, contábeis e comerciais 
relativos à prestação dos serviços, em dimensão 
necessária e suficiente para a realização 
do cálculo de eventual indenização relativa 
aos investimentos ainda não amortizados 
pelas receitas emergentes da concessão, 
observadas as disposições legais e contratuais 
que regulavam a prestação do serviço ou a ela 
aplicáveis nos 20 (vinte) anos anteriores ao 
da publicação desta Lei;(Incluído pela Lei nº 
11.445, de 2007).(Vigência)

II - celebração de acordo entre o poder 
concedente e o concessionário sobre os 
critérios e a forma de indenização de eventuais 
créditos remanescentes de investimentos ainda 
não amortizados ou depreciados, apurados a 
partir dos levantamentos referidos no inciso 
I deste parágrafo e auditados por instituição 
especializada escolhida de comum acordo pelas 
partes; e(Incluído pela Lei nº 11.445, de 2007).
(Vigência)

III - publicação na imprensa oficial de ato 
formal de autoridade do poder concedente, 
autorizando a prestação precária dos serviços 

por prazo de até 6 (seis) meses, renovável até 31 
de dezembro de 2008, mediante comprovação 
do cumprimento do disposto nos incisos I e II 
deste parágrafo.(Incluído pela Lei nº 11.445, de 
2007).(Vigência)

§ 4oNão ocorrendo o acordo previsto 
no inciso II do § 3o deste artigo, o cálculo da 
indenização de investimentos será feito com 
base nos critérios previstos no instrumento 
de concessão antes celebrado ou, na omissão 
deste, por avaliação de seu valor econômico 
ou reavaliação patrimonial, depreciação e 
amortização de ativos imobilizados definidos 
pelas legislações fiscal e das sociedades por 
ações, efetuada por empresa de auditoria 
independente escolhida de comum acordo 
pelas partes.(Incluído pela Lei nº 11.445, de 
2007).(Vigência)

§ 5oNo caso do § 4o deste artigo, o 
pagamento de eventual indenização será 
realizado, mediante garantia real, por meio de 4 
(quatro) parcelas anuais, iguais e sucessivas, da 
parte ainda não amortizada de investimentos e 
de outras indenizações relacionadas à prestação 
dos serviços, realizados com capital próprio 
do concessionário ou de seu controlador, ou 
originários de operações de financiamento, ou 
obtidos mediante emissão de ações, debêntures 
e outros títulos mobiliários, com a primeira 
parcela paga até o último dia útil do exercício 
financeiro em que ocorrer a reversão. (Incluído 
pela Lei nº 11.445, de 2007).(Vigência)

§ 6oOcorrendo acordo, poderá a 
indenização de que trata o § 5o deste artigo 
ser paga mediante receitas de novo contrato 
que venha a disciplinar a prestação do 
serviço. (Incluído pela Lei nº 11.445, de 2007).
(Vigência)

Art. 43. Ficam extintas todas as concessões 
de serviços públicos outorgadas sem licitação 
na vigência da Constituição de 1988.(Vide Lei nº 
9.074, de 1995)

Parágrafo único. Ficam também extintas 
todas as concessões outorgadas sem licitação 
anteriormente à Constituição de 1988, cujas 
obras ou serviços não tenham sido iniciados 
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ou que se encontrem paralisados quando da 
entrada em vigor desta Lei.

Art. 44. As concessionárias que tiverem 
obras que se encontrem atrasadas, na data da 
publicação desta Lei, apresentarão ao poder 
concedente, dentro de cento e oitenta dias, 
plano efetivo de conclusão das obras. (Vide Lei 
nº 9.074, de 1995)

Parágrafo único. Caso a concessionária não 
apresente o plano a que se refere este artigo ou 
se este plano não oferecer condições efetivas 
para o término da obra, o poder concedente 
poderá declarar extinta a concessão, relativa a 
essa obra.

Art. 45. Nas hipóteses de que tratam os arts. 
43 e 44 desta Lei, o poder concedente indenizará 
as obras e serviços realizados somente no caso e 
com os recursos da nova licitação.

Parágrafo único. A licitação de que trata 
o caput deste artigo deverá, obrigatoriamente, 
levar em conta, para fins de avaliação, o estágio 
das obras paralisadas ou atrasadas, de modo a 
permitir a utilização do critério de julgamento 
estabelecido no inciso III do art. 15 desta Lei.

Art. 46. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 47. Revogam-se as disposições em 
contrário.

Brasília, 13 de fevereiro de 1995; 174o da 
Independência e 107o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson Jobim

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 
1996

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 
- ANEEL, disciplina o regime das concessões de 
serviços públicos de energia elétrica e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Capítulo I
DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO

Art. 1o É instituída a Agência Nacional de 
Energia Elétrica - ANEEL, autarquia sob regime 
especial, vinculada ao Ministério de Minas e 
Energia, com sede e foro no Distrito Federal e 
prazo de duração indeterminado.

Art. 2o A Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL tem por finalidade regular e 
fiscalizar a produção, transmissão, distribuição 
e comercialização de energia elétrica, em 
conformidade com as políticas e diretrizes do 
governo federal.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 
10.848, de 2004)

Art. 3oAlém das atribuições previstas 
nos incisos II, III, V, VI, VII, X, XI e XII do art. 29 e 
no art. 30 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, de outras incumbências expressamente 
previstas em lei e observado o disposto no § 1o, 
compete à ANEEL:(Redação dada pela Lei nº 
10.848, de 2004)(Vide Decreto nº 6.802, de 2009).

I - implementar as políticas e diretrizes do 
governo federal para a exploração da energia 
elétrica e o aproveitamento dos potenciais 
hidráulicos, expedindo os atos regulamentares 
necessários ao cumprimento das normas 
estabelecidas pela Lei no 9.074, de 7 de julho de 
1995;

II - promover, mediante delegação, com base 
no plano de outorgas e diretrizes aprovadas pelo 
Poder Concedente, os procedimentos licitatórios 
para a contratação de concessionárias e 
permissionárias de serviço público para produção, 
transmissão e distribuição de energia elétrica e 
para a outorga de concessão para aproveitamento 
de potenciais hidráulicos;(Redação dada pela Lei 
nº 10.848, de 2004)

III -(Revogado pela Lei nº 10.848, de 2004)
IV - gerir os contratos de concessão ou 

de permissão de serviços públicos de energia 
elétrica, de concessão de uso de bem público, 
bem como fiscalizar, diretamente ou mediante 
convênios com órgãos estaduais, as concessões, 
as permissões e a prestação dos serviços de 
energia elétrica;(Redação dada pela Lei nº 10.848, 
de 2004)

V - dirimir, no âmbito administrativo, 
as divergências entre concessionárias, 
permissionárias, autorizadas, produtores 
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independentes e autoprodutores, bem como 
entre esses agentes e seus consumidores;

VI - fixar os critérios para cálculo do preço 
de transporte de que trata o § 6o do art. 15 da Lei 
no 9.074, de 7 de julho de 1995, e arbitrar seus 
valores nos casos de negociação frustrada entre 
os agentes envolvidos;

VII - articular com o órgão regulador do setor 
de combustíveis fósseis e gás natural os critérios 
para fixação dos preços de transporte desses 
combustíveis, quando destinados à geração de 
energia elétrica, e para arbitramento de seus 
valores, nos casos de negociação frustrada entre 
os agentes envolvidos;

VIII - estabelecer, com vistas a propiciar 
concorrência efetiva entre os agentes e a 
impedir a concentração econômica nos serviços 
e atividades de energia elétrica, restrições, 
limites ou condições para empresas, grupos 
empresariais e acionistas, quanto à obtenção 
e transferência de concessões, permissões e 
autorizações, à concentração societária e à 
realização de negócios entre si; (Incluído pela Lei 
nº 9.648, de 1998)

IX - zelar pelo cumprimento da legislação 
de defesa da concorrência, monitorando e 
acompanhando as práticas de mercado dos 
agentes do setor de energia elétrica; (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998)

X - fixar as multas administrativas a serem 
impostas aos concessionários, permissionários e 
autorizados de instalações e serviços de energia 
elétrica, observado o limite, por infração, de 
2% (dois por cento) do faturamento, ou do 
valor estimado da energia produzida nos casos 
de autoprodução e produção independente, 
correspondente aos últimos doze meses 
anteriores à lavratura do auto de infração ou 
estimados para um período de doze meses caso 
o infrator não esteja em operação ou esteja 
operando por um período inferior a doze meses.
(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

XI - estabelecer tarifas para o suprimento 
de energia elétrica realizado às concessionárias 
e às permissionárias de distribuição, inclusive às 
cooperativas de eletrificação rural enquadradas 
como permissionárias, cujos mercados próprios 
sejam inferiores a 700 GWh/ano, e tarifas de 

fornecimento às cooperativas autorizadas, 
considerando parâmetros técnicos, econômicos, 
operacionais e a estrutura dos mercados 
atendidos;(Redação dada pela Lei nº 13.360, de 
2016)

XII - estabelecer, para cumprimento por 
parte de cada concessionária e permissionária 
de serviço público de distribuição de energia 
elétrica, as metas a serem periodicamente 
alcançadas, visando a universalização do uso da 
energia elétrica;(Incluído pela Lei nº 10.438, de 
2002)

XIII - efetuar o controle prévio e a 
posteriori de atos e negócios jurídicos a 
serem celebrados entre concessionárias, 
permissionárias, autorizadas e seus 
controladores, suas sociedades controladas ou 
coligadas e outras sociedades controladas ou 
coligadas de controlador comum, impondo-
lhes restrições à mútua constituição de direitos 
e obrigações, especialmente comerciais e, 
no limite, a abstenção do próprio ato ou 
contrato. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002)

XIV - aprovar as regras e os procedimentos 
de comercialização de energia elétrica, 
contratada de formas regulada e livre; (Incluído 
pela Lei nº 10.848, de 2004)

XV - promover processos licitatórios 
para atendimento às necessidades do 
mercado;(Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

XVI - homologar as receitas dos agentes 
de geração na contratação regulada e as 
tarifas a serem pagas pelas concessionárias, 
permissionárias ou autorizadas de distribuição 
de energia elétrica, observados os resultados 
dos processos licitatórios referidos no inciso 
XV do caput deste artigo; (Incluído pela Lei nº 
10.848, de 2004)

XVII - estabelecer mecanismos de regulação 
e fiscalização para garantir o atendimento 
à totalidade do mercado de cada agente de 
distribuição e de comercialização de energia 
elétrica, bem como à carga dos consumidores 
que tenham exercido a opção prevista nos arts. 
15 e 16 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 
1995;(Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

XVIII - definir as tarifas de uso dos sistemas 
de transmissão e distribuição, sendo que as de 
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transmissão devem ser baseadas nas seguintes 
diretrizes:(Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

a) assegurar arrecadação de recursos 
suficientes para a cobertura dos custos 
dos sistemas de transmissão, inclusive das 
interligações internacionais conectadas à rede 
básica; (Redação dada pela Lei nº 12.111, de 2009)

b) utilizar sinal locacional visando a assegurar 
maiores encargos para os agentes que mais 
onerem o sistema de transmissão;(Incluído pela 
Lei nº 10.848, de 2004)

XIX - regular o serviço concedido, permitido 
e autorizado e fiscalizar permanentemente sua 
prestação. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

XX - definir adicional de tarifas de uso 
específico das instalações de interligações 
internacionais para exportação e importação de 
energia elétrica, visando à modicidade tarifária 
dos usuários do sistema de transmissão ou 
distribuição. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009)

XXI - definir as tarifas das concessionárias de 
geração hidrelétrica que comercializarem energia 
no regime de cotas de que trata a Medida Provisória 
no 579, de 11 de setembro de 2012. (Incluído pela 
Lei nº 12.783, de 2013)

§ 1o No exercício da competência prevista nos 
incisos VIII e IX, a ANEEL deverá articular-se com a 
Secretaria de Direito Econômico do Ministério da 
Justiça. (Redação dada pela Lei nº 13.360, de 2016)

§ 2oNo exercício da competência prevista 
no inciso XI, a Aneel deverá definir o valor da 
subvenção prevista no inciso XIII do art. 13 da Lei 
no 10.438, de 26 de abril de 2002, a ser recebida por 
cooperativas de eletrificação rural, concessionárias 
ou permissionárias, para compensar a reduzida 
densidade de carga de seu mercado, quando for o 
caso. (Incluído pela Lei nº 13.360, de 2016)

§ 3oA subvenção a que se refere o § 4o será 
calculada pela Aneel a cada revisão tarifária 
ordinária da principal concessionária de distribuição 
supridora da cooperativa de eletrificação rural, 
concessionária ou permissionária, devendo o valor 
encontrado ser atualizado pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), e publicado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), ou outro que o substituir, nos processos 
subsequentes de reajuste tarifário. (Incluído pela 
Lei nº 13.360, de 2016)

§ 4oA subvenção será igual ao valor adicional 
de receita requerida que precisaria ser concedido à 

principal concessionária de distribuição supridora 
caso os ativos, o mercado e os consumidores da 
cooperativa de eletrificação rural, concessionária 
ou permissionária, fizessem parte de sua 
concessão. (Incluído pela Lei nº 13.360, de 2016)

§ 5oO disposto neste artigo aplica-se a partir 
do processo tarifário da cooperativa de eletrificação 
rural, concessionária ou permissionária, que 
suceder a revisão tarifária ordinária da principal 
concessionária supridora, mesmo que essa tenha 
ocorrido nos anos de 2015 ou 2016, sempre com 
efeitos prospectivos, nos termos da regulação da 
Aneel. (Incluído pela Lei nº 13.360, de 2016)

§ 6oA partir da definição da subvenção de 
que trata o § 4o, os descontos concedidos às 
cooperativas de eletrificação rural, concessionárias 
ou permissionárias, nas tarifas de uso dos sistemas 
de distribuição e transmissão e nas tarifas de 
energia serão reduzidos até a sua extinção, 
sendo a redução pelo processo tarifário de que 
trata o § 5o limitada pelo efeito médio final do 
processo tarifário, máximo de 20% (vinte por 
cento). (Incluído pela Lei nº 13.360, de 2016)

§ 7oNo exercício da competência prevista no 
inciso XI, a Aneel deverá, para efeito de definição 
da subvenção de que trata o § 4o e dos descontos 
nas tarifas de uso dos sistemas de distribuição e 
transmissão e nas tarifas de energia, considerar 
o mercado limitado a 500 GWh/ano para as 
cooperativas de eletrificação rural cujos mercados 
próprios sejam superiores a 500 GWh/ano. 
(Incluído pela Lei nº 13.360, de 2016)

Art. 3o-AAlém das competências previstas 
nos incisos IV, VIII e IX do art. 29 da Lei no 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995, aplicáveis aos 
serviços de energia elétrica, compete ao Poder 
Concedente:(Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

I - elaborar o plano de outorgas, definir as 
diretrizes para os procedimentos licitatórios e 
promover as licitações destinadas à contratação de 
concessionários de serviço público para produção, 
transmissão e distribuição de energia elétrica e 
para a outorga de concessão para aproveitamento 
de potenciais hidráulicos;(Incluído pela Lei nº 
10.848, de 2004)

II - celebrar os contratos de concessão ou 
de permissão de serviços públicos de energia 
elétrica, de concessão de uso de bem público e 
expedir atos autorizativos.(Incluído pela Lei nº 
10.848, de 2004)
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§ 1oNo exercício das competências referidas 
no inciso IV do art. 29 da Lei no 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, e das competências referidas 
nos incisos I e II do caput deste artigo, o Poder 
Concedente ouvirá previamente a ANEEL. 
(Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

§ 2o No exercício das competências 
referidas no inciso I do caput deste artigo, 
o Poder Concedente delegará à ANEEL 
a operacionalização dos procedimentos 
licitatórios. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 
2004)

§ 3o A celebração de contratos e a expedição 
de atos autorizativos de que trata o inciso II 
do caput deste artigo poderão ser delegadas à 
ANEEL.(Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

§ 4o O exercício pela ANEEL das 
competências referidas nos incisos VIII e IX do 
art. 29 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, dependerá de delegação expressa do 
Poder Concedente.(Incluído pela Lei nº 10.848, 
de 2004)

Art. 4o A ANEEL será dirigida por um 
Diretor-Geral e quatro Diretores, em regime de 
colegiado, cujas funções serão estabelecidas 
no ato administrativo que aprovar a estrutura 
organizacional da autarquia.

§ 1º Integrarão a estrutura da Aneel uma 
Procuradoria e uma Ouvidoria. (Redação dada 
pela Lei nº 13.848, de 2019) Vigência

§ 2o (Revogado pela Lei nº 9.649, de 1998)
§ 3o O processo decisório que implicar 

afetação de direitos dos agentes econômicos do 
setor elétrico ou dos consumidores, mediante 
iniciativa de projeto de lei ou, quando possível, 
por via administrativa, será precedido de 
audiência pública convocada pela ANEEL.

Art. 5º O Diretor-Geral e os Diretores 
serão nomeados pelo Presidente da República 
para cumprir mandatos não coincidentes de 5 
(cinco) anos, vedada a recondução, ressalvado o 
que dispõe o art. 29. (Redação dada pela Lei nº 
13.848, de 2019) Vigência

Parágrafo único. A nomeação dos membros 
da Diretoria Colegiada dependerá de prévia 
aprovação do Senado Federal, nos termos da 
alínea “f” do inciso III do art. 52 da Constituição 
Federal, observado o disposto na Lei nº 9.986, de 

18 de julho de 2000.(Redação dada pela Lei nº 
13.848, de 2019) Vigência

Art. 6o (Revogado pela Lei nº 13.848, de 
2019) Vigência

I - (Revogado pela Lei nº 13.848, de 
2019) Vigência

II - (Revogado pela Lei nº 13.848, de 
2019) Vigência

III - (Revogado pela Lei nº 13.848, de 
2019) Vigência

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 
13.848, de 2019) Vigência

Art. 7o (Revogado pela Lei nº 13.848, de 
2019) Vigência

§ 1o (Revogado pela Lei nº 13.848, de 
2019) Vigência

§ 2o (Revogado pela Lei nº 13.848, de 
2019) Vigência

§ 3o (Revogado pela Lei nº 13.848, de 
2019) Vigência

Art. 8º(Revogado pela Lei nº 9.986, de 
2000)

Art. 9o O ex-dirigente da ANEEL continuará 
vinculado à autarquia nos doze meses seguintes 
ao exercício do cargo, durante os quais estará 
impedido de prestar, direta ou indiretamente, 
independentemente da forma ou natureza do 
contrato, qualquer tipo de serviço às empresas 
sob sua regulamentação ou fiscalização, inclusive 
controladas, coligadas ou subsidiárias.

§ 1o Durante o prazo da vinculação 
estabelecida neste artigo, o ex-dirigente 
continuará prestando serviço à ANEEL ou 
a qualquer outro órgão da administração 
pública direta da União, em área atinente à sua 
qualificação profissional, mediante remuneração 
equivalente à do cargo de direção que exerceu.

§ 2o Incorre na prática de advocacia 
administrativa, sujeitando-se o infrator às 
penas previstas no art. 321 do Código Penal, o 
ex-dirigente da ANEEL, inclusive por renúncia 
ao mandato, que descumprir o disposto 
no caput deste artigo.

§ 3o Exclui-se do disposto neste artigo o ex-
dirigente que for exonerado no prazo indicado 
no caput do artigo anterior ou pelos motivos 
constantes de seu parágrafo único.
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Art. 10. Os cargos em comissão da 
autarquia serão exercidos, preferencialmente, 
por servidores ocupantes de cargo de carreira 
técnica ou profissional da autarquia, aplicando-
se-lhes as mesmas restrições do art. 6o quando 
preenchidos por pessoas estranhas aos quadros 
da ANEEL, exceto no período a que se refere o 
art. 29.

Parágrafo único. Ressalvada a participação 
em comissões de trabalho criadas com fim 
específico, duração determinada e não 
integrantes da estrutura organizacional da 
autarquia, é vedado à ANEEL requisitar, para lhe 
prestar serviço, empregados de empresas sob 
sua regulamentação ou fiscalização.

Capítulo II
DAS RECEITAS E DO ACERVO DA 

AUTARQUIA

Art. 11. Constituem receitas da Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL:

I - recursos oriundos da cobrança da taxa 
de fiscalização sobre serviços de energia elétrica, 
instituída por esta Lei;

II - recursos ordinários do Tesouro Nacional 
consignados no Orçamento Fiscal da União e 
em seus créditos adicionais, transferências e 
repasses que lhe forem conferidos;

III - produto da venda de publicações, 
material técnico, dados e informações, inclusive 
para fins de licitação pública, de emolumentos 
administrativos e de taxas de inscrição em 
concurso público;

IV - rendimentos de operações financeiras 
que realizar;

V - recursos provenientes de convênios, 
acordos ou contratos celebrados com entidades, 
organismos ou empresas, públicos ou privados, 
nacionais ou internacionais;

VI - doações, legados, subvenções e outros 
recursos que lhe forem destinados;

VII - valores apurados na venda ou aluguel 
de bens móveis e imóveis de sua propriedade.

Parágrafo único. O orçamento anual da 
ANEEL, que integra a Lei Orçamentária da União, 
nos termos do inciso I do § 5o do art. 165 da 
Constituição Federal, deve considerar as receitas 

previstas neste artigo de forma a dispensar, no 
prazo máximo de três anos, os recursos ordinários 
do Tesouro Nacional.

Art. 12. É instituída a Taxa de Fiscalização 
de Serviços de Energia Elétrica, que será anual, 
diferenciada em função da modalidade e 
proporcional ao porte do serviço concedido, 
permitido ou autorizado, aí incluída a 
produção independente de energia elétrica e a 
autoprodução de energia. 

§ 1oA taxa de fiscalização, equivalente a 0,4% 
(quatro décimos por cento) do valor do benefício 
econômico anual auferido pelo concessionário, 
permissionário ou autorizado, será determinada 
pelas seguintes fórmulas: (Redação dada pela Lei 
nº 12.783, de 2013)

I - TFg = P x Gu(Redação dada pela Lei nº 
12.783, de 2013)

onde:(Redação dada pela Lei nº 12.783, de 
2013)

TFg = taxa de fiscalização da concessão de 
geração; (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 
2013)

P = potência instalada para o serviço de 
geração;(Redação dada pela Lei nº 12.783, de 
2013)

Gu = 0,4% do valor unitário do benefício 
anual decorrente da exploração do serviço de 
geração; (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 
2013)

II - TFt = P x Tu (Redação dada pela Lei nº 
12.783, de 2013)

onde: (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 
2013)

TFt = taxa de fiscalização da concessão de 
transmissão; (Redação dada pela Lei nº 12.783, 
de 2013)

P = potência instalada para o serviço de 
transmissão;(Redação dada pela Lei nº 12.783, 
de 2013)

Tu = 0,4% do valor unitário do benefício 
anual decorrente da exploração do serviço de 
transmissão; 

III - TFd = [Ed / (FC x 8,76)] x Du(Redação 
dada pela Lei nº 12.783, de 2013)

onde:(Redação dada pela Lei nº 12.783, de 
2013)
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TFd = taxa de fiscalização da concessão de 
distribuição;(Redação dada pela Lei nº 12.783, de 
2013)

Ed = energia anual faturada com o serviço 
concedido de distribuição, em megawatt/
hora; (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013)

FC = fator de carga médio anual das 
instalações de distribuição, vinculadas ao serviço 
concedido; (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 
2013)

Du = 0,4% (quatro décimos por cento) do 
valor unitário do benefício anual decorrente da 
exploração do serviço de distribuição.(Redação 
dada pela Lei nº 12.783, de 2013)

§ 2o Para determinação do valor do benefício 
econômico a que se refere o parágrafo anterior, 
considerar-se-á a tarifa fixada no respectivo 
contrato de concessão ou no ato de outorga da 
concessão, permissão ou autorização, quando 
se tratar de serviço público, ou no contrato de 
venda de energia, quando se tratar de produção 
independente.

§ 3o No caso de exploração para uso 
exclusivo, o benefício econômico será calculado 
com base na estipulação de um valor típico para 
a unidade de energia elétrica gerada.

§ 4o(VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.783, 
de 2013)

Art. 13. A taxa anual de fiscalização será 
devida pelos concessionários, permissionários 
e autorizados a partir de 1o de janeiro de 1997, 
devendo ser recolhida diretamente à ANEEL, 
em duodécimos, na forma em que dispuser o 
regulamento desta Lei.

§ 1o Do valor global das quotas da Reserva 
Global de Reversão - RGR, de que trata o art. 
4o da Lei no 5.655, de 20 de maio de 1971, com 
a redação dada pelo art. 9o da Lei no 8.631, de 4 
de março de 1993, devidas pelos concessionários 
e permissionários, será deduzido o valor da taxa 
de fiscalização, vedada qualquer majoração de 
tarifas por conta da instituição desse tributo.

§ 2o A Reserva Global de Reversão de que 
trata o parágrafo anterior é considerada incluída 
nas tarifas de energia elétrica, com as alterações 
seguintes:

I - é fixada em até dois e meio por cento 
a quota anual de reversão que incidirá sobre 

os investimentos dos concessionários e 
permissionários, nos termos estabelecidos 
pelo art. 9o da Lei no 8.631, de 4 de março de 
1993, observado o limite de três por cento da 
receita anual;

II - do total dos recursos arrecadados a 
partir da vigência desta Lei, cinquenta por cento, 
no mínimo, serão destinados para aplicação 
em investimentos no Setor Elétrico das Regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, dos quais 1/2em 
programas de eletrificação rural, conservação 
e uso racional de energia e atendimento de 
comunidades de baixa renda.

III - os recursos referidos neste artigo 
poderão ser contratados diretamente com 
Estados, Municípios, concessionárias e 
permissionárias de serviço público de energia 
elétrica e agentes autorizados, assim como 
Cooperativas de Eletrificação Rural, Cooperativas 
responsáveis pela implantação de infra-estrutura 
em projetos de reforma agrária e Consórcios 
Intermunicipais;(Redação dada pela Lei nº 
10.438, de 2002)

IV - os recursos destinados ao semi-árido 
da Região Nordeste serão aplicados a taxas de 
financiamento não superiores às previstas para 
os recursos a que se refere a alínea “c” do inciso I 
do art. 159 da Constituição Federal.

V - as condições de financiamento previstas 
no inciso IV poderão ser estendidas, a critério 
da Aneel, aos recursos contratados na forma do 
inciso III que se destinem a programas vinculados 
às metas de universalização do serviço público 
de energia elétrica nas regiões mencionadas no 
inciso II. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002)

Capítulo III
DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO 

DAS
CONCESSÕES DE SERVIÇO PÚBLICO DE 

ENERGIA ELÉTRICA

Art. 14. O regime econômico e financeiro da 
concessão de serviço público de energia elétrica, 
conforme estabelecido no respectivo contrato, 
compreende:

I - a contraprestação pela execução do 
serviço, paga pelo consumidor final com tarifas 
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baseadas no serviço pelo preço, nos termos 
da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;

II - a responsabilidade da concessionária 
em realizar investimentos em obras e instalações 
que reverterão à União na extinção do contrato, 
garantida a indenização nos casos e condições 
previstos na Lei no 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, e nesta Lei, de modo a assegurar a 
qualidade do serviço de energia elétrica;

III - a participação do consumidor no 
capital da concessionária, mediante contribuição 
financeira para execução de obras de interesse 
mútuo, conforme definido em regulamento;

IV - apropriação de ganhos de eficiência 
empresarial e da competitividade;

V - indisponibilidade, pela concessionária, 
salvo disposição contratual, dos bens 
considerados reversíveis.

Art. 15. Entende-se por serviço pelo preço 
o regime econômico-financeiro mediante o qual 
as tarifas máximas do serviço público de energia 
elétrica são fixadas:

I - no contrato de concessão ou permissão 
resultante de licitação pública, nos termos da Lei 
no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;

II - no contrato que prorrogue a concessão 
existente, nas hipóteses admitidas na legislação 
vigente;(Redação dada pela Lei nº 12.783, de 
2013)

III - no contrato de concessão celebrado 
em decorrência de desestatização, nos casos 
indicados no art. 27 da Lei no 9.074, de 7 de julho 
de 1995;

IV - em ato específico da ANEEL, que 
autorize a aplicação de novos valores, resultantes 
de revisão ou de reajuste, nas condições do 
respectivo contrato.

§ 1o A manifestação da ANEEL para a 
autorização exigida no inciso IV deste artigo 
deverá ocorrer no prazo máximo de trinta 
dias a contar da apresentação da proposta da 
concessionária ou permissionária, vedada a 
formulação de exigências que não se limitem à 
comprovação dos fatos alegados para a revisão 
ou reajuste, ou dos índices utilizados.

§ 2o A não manifestação da ANEEL, no 
prazo indicado, representará a aceitação dos 
novos valores tarifários apresentados, para sua 
imediata aplicação.

§ 3ºA concessionária deverá divulgar em 
seu sítio eletrônico, de forma clara e de fácil 
compreensão pelo consumidor final, tabela 
com o valor das tarifas praticadas e a evolução 
das revisões ou reajustes realizados nos últimos 
cinco anos.(Incluído pela Lei nº 13.673, de 2018)

Art. 16. Os contratos de concessão referidos 
no artigo anterior, ao detalhar a cláusula 
prevista no inciso V do art. 23 da Lei no 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995, poderão prever o 
compromisso de investimento mínimo anual da 
concessionária destinado a atender a expansão 
do mercado e a ampliação e modernização das 
instalações vinculadas ao serviço.

Art. 16-A.A interrupção no fornecimento 
de energia elétrica pela empresa prestadora 
do serviço público de distribuição de energia 
elétrica, observado o disposto no § 1º, importa 
na aplicação de multa em benefício dos usuários 
finais que forem diretamente prejudicados, 
na forma do regulamento.(Incluído pela Lei nº 
14.052, de 2020)

§ 1º A multa prevista no caput: (Incluído 
pela Lei nº 14.052, de 2020)

I - será aplicável quando for superado o 
valor limite de indicadores de qualidade do 
serviço prestado;(Incluído pela Lei nº 14.052, de 
2020)

II - não será devida, entre outras 
situações a serem definidas na forma do 
regulamento:(Incluído pela Lei nº 14.052, de 
2020)

a) quando a interrupção for causada 
por falha nas instalações da unidade 
consumidora;(Incluído pela Lei nº 14.052, de 
2020)

b) em caso de suspensão por 
inadimplemento do usuário;(Incluído pela Lei nº 
14.052, de 2020)

III - estará sujeita a um valor mínimo e a 
um valor máximo;(Incluído pela Lei nº 14.052, 
de 2020)

IV - poderá ser paga sob a forma de crédito 
na fatura de energia elétrica ou em espécie, 
em prazo não superior a 3 (três) meses após o 
período de apuração;(Incluído pela Lei nº 14.052, 
de 2020)
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V - não inibe a aplicação de qualquer outra 
penalidade prevista em lei.(Incluído pela Lei nº 
14.052, de 2020)

§ 2ºDeverão ser implantadas ferramentas 
que permitam a auditoria dos indicadores 
referidos no inciso I do § 1º independentemente 
de informações da empresa prestadora do 
serviço público de distribuição de energia 
elétrica.(Incluído pela Lei nº 14.052, de 2020)

Art. 17. A suspensão, por falta de 
pagamento, do fornecimento de energia elétrica 
a consumidor que preste serviço público ou 
essencial à população e cuja atividade sofra 
prejuízo será comunicada com antecedência de 
quinze dias ao Poder Público local ou ao Poder 
Executivo Estadual.

§ 1o O Poder Público que receber 
a comunicação adotará as providências 
administrativas para preservar a população 
dos efeitos da suspensão do fornecimento de 
energia elétrica, inclusive dando publicidade 
à contingência, sem prejuízo das ações de 
responsabilização pela falta de pagamento que 
motivou a medida.(Redação dada pela Lei nº 
10.438, de 2002)

§ 2o Sem prejuízo do disposto nos contratos 
em vigor, o atraso do pagamento de faturas de 
compra de energia elétrica e das contas mensais 
de seu fornecimento aos consumidores, do uso 
da rede básica e das instalações de conexão, 
bem como do recolhimento mensal dos encargos 
relativos às quotas da Reserva Global de Reversão 
– RGR, à compensação financeira pela utilização 
de recursos hídricos, ao uso de bem público, ao 
rateio da Conta de Consumo de Combustíveis 
– CCC, à Conta de Desenvolvimento Energético 
– CDE, ao Programa de Incentivo às Fontes 
Alternativas de Energia Elétrica – PROINFA e 
à Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia 
Elétrica, implicará a incidência de juros de mora 
de um por cento ao mês e multa de até cinco 
por cento, a ser fixada pela ANEEL, respeitado 
o limite máximo admitido pela legislação em 
vigor. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 2003)

Art. 18. A ANEEL somente aceitará 
como bens reversíveis da concessionária 
ou permissionária do serviço público de 
energia elétrica aqueles utilizados, exclusiva e 

permanentemente, para produção, transmissão 
e distribuição de energia elétrica.

Art. 19. Na hipótese de encampação 
da concessão, a indenização devida ao 
concessionário, conforme previsto no art. 36 
da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
compreenderá as perdas decorrentes da extinção 
do contrato, excluídos os lucros cessantes.

Capítulo IV
DA DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES

Art. 20.Sem prejuízo do disposto na alínea b 
do inciso XII do art. 21 e no inciso XI do art. 23 da 
Constituição Federal, a execução das atividades 
complementares de regulação, controle e 
fiscalização dos serviços e instalações de energia 
elétrica poderá ser descentralizada pela União 
para os Estados e para o Distrito Federal visando à 
gestão associada de serviços públicos, mediante 
convênio de cooperação. (Redação dada pela Lei 
nº 12.111, de 2009)

§ 1o A descentralização abrangerá os 
serviços e instalações de energia elétrica 
prestados e situados no território da respectiva 
unidade federativa, exceto:

I - os de geração de interesse do sistema 
elétrico interligado, conforme condições 
estabelecidas em regulamento da Aneel; 
(Redação dada pela Lei nº 12.111, de 2009)

II - os de transmissão integrante da rede 
básica.

§ 2oA delegação de que trata este Capítulo 
será conferida desde que o Distrito Federal ou 
o Estado interessado possua serviços técnicos 
e administrativos competentes, devidamente 
organizados e aparelhados para execução das 
respectivas atividades, conforme condições 
estabelecidas em regulamento da Aneel.
(Redação dada pela Lei nº 12.111, de 2009)

§ 3oA execução pelos Estados e Distrito 
Federal das atividades delegadas será disciplinada 
por meio de contrato de metas firmado entre a 
Aneel e a Agência Estadual ou Distrital, conforme 
regulamentação da Aneel, que observará os 
seguintes parâmetros: (Redação dada pela Lei nº 
12.111, de 2009)
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I - controle de resultado voltado para a 
eficiência da gestão;(Incluído pela Lei nº 12.111, 
de 2009)

II - contraprestação baseada em custos de 
referência;(Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009)

III - vinculação ao Convênio de Cooperação 
firmado por prazo indeterminado.(Incluído pela 
Lei nº 12.111, de 2009)

§ 4oOs atuais convênios de cooperação 
permanecem em vigor até 31 de dezembro de 
2011. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009)

Art. 21. Na execução das atividades 
complementares de regulação, controle e 
fiscalização dos serviços e instalações de energia 
elétrica, a unidade federativa observará as 
pertinentes normas legais e regulamentares 
federais.

§ 1o As normas de regulação complementar 
baixadas pela unidade federativa deverão se 
harmonizar com as normas expedidas pela 
ANEEL.

§ 2o É vedado à unidade federativa 
conveniada exigir de concessionária ou 
permissionária sob sua ação complementar de 
regulação, controle e fiscalização obrigação não 
exigida ou que resulte em encargo distinto do 
exigido de empresas congêneres, sem prévia 
autorização da ANEEL.

Art. 22.(Revogado pela Lei nº 13.848, de 
2019) Vigência

Capítulo V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 23. As licitações realizadas para outorga 
de concessões devem observar o disposto nesta 
Lei, nas Leis noS 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, e, como 
norma geral, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993.

§ 1o Nas licitações destinadas a contratar 
concessões e permissões de serviço público e 
uso de bem público é vedada a declaração de 
inexigibilidade prevista no art. 25 da Lei no 8.666, 
de 21 de junho de 1993;

§ 2o Nas licitações mencionadas no 
parágrafo anterior, a declaração de dispensa 
de licitação só será admitida quando não 

acudirem interessados à primeira licitação e 
esta, justificadamente, não puder ser repetida 
sem prejuízo para a administração, mantidas, 
neste caso, todas as condições estabelecidas no 
edital, ainda que modifiquem condições vigentes 
de concessão, permissão ou uso de bem público 
cujos contratos estejam por expirar.

Art. 24. As licitações para exploração de 
potenciais hidráulicos serão processadas nas 
modalidades de concorrência ou de leilão e as 
concessões serão outorgadas a título oneroso.

Parágrafo único. No caso de leilão, somente 
poderão oferecer proposta os interessados pré-
qualificados, conforme definido no procedimento 
correspondente.

Art. 25. No caso de concessão ou autorização 
para produção independente de energia 
elétrica, o contrato ou ato autorizativo definirá 
as condições em que o produtor independente 
poderá realizar a comercialização de energia 
elétrica produzida e da que vier a adquirir, 
observado o limite de potência autorizada, para 
atender aos contratos celebrados, inclusive 
na hipótese de interrupção da geração de sua 
usina em virtude de determinação dos órgãos 
responsáveis pela operação otimizada do 
sistema elétrico.

Art. 26.Cabe ao Poder Concedente, 
diretamente ou mediante delegação à ANEEL, 
autorizar:(Redação dada pela Lei nº 10.848, de 
2004)

I - o aproveitamento de potencial 
hidráulico de potência superior a 5.000 kW 
(cinco mil quilowatts) e igual ou inferior a 
30.000 kW (trinta mil quilowatts), destinado 
a produção independente ou autoprodução, 
mantidas as características de pequena central 
hidroelétrica; (Redação dada pela Lei nº 13.360, 
de 2016)

II - a compra e venda de energia elétrica, 
por agente comercializador;(Redação dada pela 
Lei nº 9.648, de 1998)

III - a importação e exportação de energia 
elétrica, bem como a implantação das respectivas 
instalações de transmissão associadas, ressalvado 
o disposto no § 6o do art. 17 da Lei no 9.074, de 7 de 
julho de 1995; (Redação dada pela Lei nº 12.111, 
de 2009)
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IV - a comercialização, eventual e temporária, 
pelos autoprodutores, de seus excedentes de 
energia elétrica.(Incluído pela Lei nº 9.648, de 
1998)

V - os acréscimos de capacidade de geração, 
objetivando o aproveitamento ótimo do potencial 
hidráulico. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002)

VI - o aproveitamento de potencial 
hidráulico de potência superior a 5.000 kW 
(cinco mil quilowatts) e igual ou inferior a 50.000 
kW (cinquenta mil quilowatts), destinado à 
produção independente ou autoprodução, 
independentemente de ter ou não característica 
de pequena central hidroelétrica. (Redação dada 
pela Lei nº 13.360, de 2016)

§ 1oPara o aproveitamento referido no inciso 
I do caput deste artigo, para os empreendimentos 
hidroelétricos com potência igual ou inferior a 
5.000 kW (cinco mil quilowatts) e para aqueles com 
base em fontes solar, eólica, biomassa e cogeração 
qualificada, conforme regulamentação da Aneel, 
incluindo proveniente de resíduos sólidos urbanos 
e rurais, cuja potência injetada nos sistemas de 
transmissão ou distribuição seja menor ou igual 
a 30.000 kW (trinta mil quilowatts), a Aneel 
estipulará percentual de redução não inferior a 
50% (cinquenta por cento) a ser aplicado às tarifas 
de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de 
distribuição, incidindo na produção e no consumo da 
energia:(Redação dada pela Lei nº 13.360, de 2016)

I – comercializada pelos aproveitamentos; 
e(Incluído pela Lei nº 13.203, de 2015)

II – destinada à autoprodução, desde que 
proveniente de empreendimentos que entrarem 
em operação comercial a partir de 1o de janeiro de 
2016.(Incluído pela Lei nº 13.203, de 2015)

§ 1o-A Para empreendimentos com base 
em fontes solar, eólica, biomassa e, conforme 
regulamentação da Aneel, cogeração qualificada, 
a Aneel estipulará percentual de redução não 
inferior a 50% (cinquenta por cento) a ser 
aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos 
de transmissão e de distribuição, incidindo na 
produção e no consumo da energia proveniente 
de tais empreendimentos, comercializada ou 
destinada à autoprodução, pelos aproveitamentos, 
desde que a potência injetada nos sistemas de 
transmissão ou distribuição seja maior que 30.000 
kW (trinta mil quilowatts) e menor ou igual a 
300.000 kW (trezentos mil quilowatts) e atendam 

a quaisquer dos seguintes critérios:(Incluído pela 
Lei nº 13.203, de 2015)

I – resultem de leilão de compra de energia 
realizado a partir de 1o de janeiro de 2016; 
ou (Incluído pela Lei nº 13.203, de 2015)

II – venham a ser autorizados a partir de 1o de 
janeiro de 2016. (Incluído pela Lei nº 13.203, de 
2015)

§ 1o-B. Os aproveitamentos com base em 
fonte de biomassa cuja potência injetada nos 
sistemas de transmissão e distribuição seja maior 
que 30.000 kW (trinta mil quilowatts) e menor 
ou igual a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) 
que não atendam aos critérios definidos no § 
1o-A, bem como aqueles previstos no inciso VI 
do caput, terão direito ao percentual de redução 
sobre as tarifas de uso dos sistemas elétricos de 
transmissão e de distribuição previsto no § 1o, 
limitando-se a aplicação do desconto a 30.000 kW 
(trinta mil quilowatts) de potência injetada nos 
sistemas de transmissão e distribuição. (Incluído 
pela Lei nº 13.299, de 2016)

§ 1º-COs percentuais de redução de 
que tratam os § 1º, § 1º-A e § 1º-B serão 
aplicados:(Redação dada pela Medida Provisória 
nº 998, de 2020)

I - aos empreendimentos que solicitarem 
a outorga, conforme regulamento da Aneel, 
no prazo de até doze meses, contado de 1º de 
setembro de 2020 e que iniciarem a operação 
de todas as suas unidades geradoras no prazo de 
até quarenta e oito meses, contado da data da 
outorga; e (Incluído pela Medida Provisória nº 998, 
de 2020)

II - ao montante acrescido de capacidade 
instalada, caso a solicitação de alteração da outorga 
que resulte em aumento na capacidade instalada 
do empreendimento seja realizada no prazo de 
até doze meses, contado de 1º de setembro de 
2020, e a operação de todas as unidades geradoras 
associadas à solicitação seja iniciada no prazo de 
até quarenta e oito meses, contado da data de 
publicação do ato que autoriza a alteração da 
outorga.(Incluído pela Medida Provisória nº 998, 
de 2020)

§ 1º-DOs percentuais de redução de que 
tratam os § 1º, §1º-A e § 1º-B não serão aplicados 
aos empreendimentos após o fim do prazo das 
suas outorgas ou na hipótese de prorrogação de 
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suas outorgas.(Incluído pela Medida Provisória nº 
998, de 2020)

§ 1º-EO Poder Executivo federal definirá 
diretrizes para a implementação no setor elétrico 
de mecanismos para a consideração dos benefícios 
ambientais relacionados à baixa emissão de gases 
causadores do efeito estufa, em consonância 
com mecanismos para a garantia da segurança 
do suprimento e da competitividade, no prazo de 
doze meses, contado de 1º de setembro de 2020.
(Incluído pela Medida Provisória nº 998, de 2020)

§ 1º-FAs diretrizes de que trata o § 1º-E 
não disporão sobre os empreendimentos de que 
tratam os § 1º, § 1º-A, § 1º-B e § 1º-C.(Incluído 
pela Medida Provisória nº 998, de 2020)

§ 1º-GAs diretrizes de que trata o § 
1º-E deverão prever a possibilidade futura 
de integração desses mecanismos a outros 
setores, observada a articulação dos Ministérios 
envolvidos.(Incluído pela Medida Provisória nº 
998, de 2020)

§ 2o Ao aproveitamento referido neste 
artigo que funcionar interligado e ou integrado 
ao sistema elétrico, é assegurada a participação 
nas vantagens técnicas e econômicas da operação 
interligada, especialmente em sistemática ou 
mecanismo de realocação de energia entre usinas, 
destinado a mitigação dos riscos hidrológicos, 
devendo também se submeter ao rateio do ônus, 
quando ocorrer. (Redação dada pela Lei nº 10.438, 
de 2002)

§ 3o A comercialização da energia elétrica 
resultante da atividade referida nos incisos II, III 
e IV, far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da 
Lei no 9.074, de 1995. (Incluído pela Lei nº 9.648, 
de 1998)

§ 4oRessalvado o disposto no art. 2o da Lei 
no 12.783, de 11 de janeiro de 2013, é estendida 
às usinas hidroelétricas referidas no inciso I 
do caput deste artigo que iniciarem a operação 
após a publicação desta Lei a isenção de que 
trata o inciso I do art. 4o da Lei no 7.990, de 28 
de dezembro de 1989.(Redação dada pela Lei nº 
13.360, de 2016)

§ 5oOs aproveitamentos referidos nos incisos 
I e VI do caput deste artigo, os empreendimentos 
com potência igual ou inferior a 5.000 kW (cinco 
mil quilowatts) e aqueles com base em fontes 
solar, eólica e biomassa cuja potência injetada 

nos sistemas de transmissão ou distribuição 
seja menor ou igual a 50.000 kW (cinquenta mil 
quilowatts) poderão comercializar energia elétrica 
com consumidor ou conjunto de consumidores 
reunidos por comunhão de interesses de fato ou 
de direito, cuja carga seja maior ou igual a 500 kW 
(quinhentos quilowatts), observados os prazos de 
carência constantes do art. 15 da Lei no 9.074, de 
7 de julho de 1995, conforme regulamentação 
da Aneel, podendo o fornecimento ser 
complementado por empreendimentos de 
geração associados às fontes aqui referidas, 
visando à garantia de suas disponibilidades 
energéticas, mas limitado a 49% (quarenta e nove 
por cento) da energia média que produzirem, sem 
prejuízo do previsto nos §§ 1o e 2o deste artigo.
(Redação dada pela Lei nº 13.360, de 2016)

§ 6o Quando dos acréscimos de capacidade 
de geração de que trata o inciso V deste artigo, 
a potência final da central hidrelétrica resultar 
superior a 30.000 kW, o autorizado não fará 
mais jus ao enquadramento de pequena central 
hidrelétrica.(Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002)

§ 7o As autorizações e concessões que 
venham a ter acréscimo de capacidade na forma do 
inciso V deste artigo poderão ser prorrogadas por 
prazo suficiente à amortização dos investimentos, 
limitado a 20 (vinte) anos. (Incluído pela Lei nº 
10.438, de 2002)

§ 8o Fica reduzido para 50 kW o limite mínimo 
de carga estabelecido no § 5o deste artigo quando 
o consumidor ou conjunto de consumidores se 
situar no âmbito dos sistemas elétricos isolados.
(Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002)

§ 9o(VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.943, 
de 2009)

§ 10. (VETADO).(Incluído pela Lei nº 13.360, 
de 2016)

§ 11.Nos processos de outorga de 
autorização, inclusive na realização dos estudos e 
dos projetos, é facultada ao agente interessado a 
apresentação de qualquer uma das modalidades 
de garantia previstas no § 1o do art. 56 da Lei 
no 8.666, de 21 de junho de 1993.  (Incluído pela 
Lei nº 13.360, de 2016)

Art. 27.(Revogado pela Lei nº 10.848, de 
2004)

Art. 28. A realização de estudos de 
viabilidade, anteprojetos ou projetos de 
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aproveitamentos de potenciais hidráulicos 
deverá ser informada à ANEEL para fins de 
registro, não gerando direito de preferência para 
a obtenção de concessão para serviço público ou 
uso de bem público.

§ 1o Os proprietários ou possuidores de 
terrenos marginais a potenciais de energia 
hidráulica e das rotas dos correspondentes 
sistemas de transmissão só estão obrigados a 
permitir a realização de levantamentos de campo 
quando o interessado dispuser de autorização 
específica da ANEEL.

§ 2o A autorização mencionada no 
parágrafo anterior não confere exclusividade 
ao interessado, podendo a ANEEL estipular a 
prestação de caução em dinheiro para eventuais 
indenizações de danos causados à propriedade 
onde se localize o sítio objeto dos levantamentos.

§ 3oNo caso de serem esses estudos ou 
projetos aprovados pelo Poder Concedente, 
para inclusão no programa de licitações de 
concessões, será assegurado ao interessado o 
ressarcimento dos respectivos custos incorridos, 
pelo vencedor da licitação, nas condições 
estabelecidas no edital. (Redação dada pela Lei 
nº 10.848, de 2004)

§ 4o A liberdade prevista neste artigo não 
abrange os levantamentos de campo em sítios 
localizados em áreas indígenas, que somente 
poderão ser realizados com autorização 
específica do Poder Executivo, que estabelecerá 
as condições em cada caso.

Art. 29. Na primeira gestão da autarquia, 
visando implementar a transição para o sistema 
de mandatos não coincidentes, o Diretor-Geral e 
dois Diretores serão nomeados pelo Presidente 
da República, por indicação do Ministério de 
Minas e Energia, e dois Diretores nomeados na 
forma do disposto no parágrafo único do art. 5o.

§ 1o O Diretor-Geral e os dois Diretores 
indicados pelo Ministério de Minas e Energia 
serão nomeados pelo período de três anos.

§ 2o Para as nomeações de que trata o 
parágrafo anterior não terá aplicação o disposto 
nos arts. 6o e 8o desta Lei.

Art. 30. Durante o período de trinta e seis 
meses, contados da data de publicação desta 
Lei, os reajustes e revisões das tarifas do serviço 
público de energia elétrica serão efetuados 

segundo as condições dos respectivos contratos e 
legislação pertinente, observados os parâmetros 
e diretrizes específicos, estabelecidos em ato 
conjunto dos Ministros de Minas e Energia e da 
Fazenda.

Art. 31. Serão transferidos para a ANEEL o 
acervo técnico e patrimonial, as obrigações, os 
direitos e receitas do Departamento Nacional de 
Águas e Energia Elétrica - DNAEE.

§ 1o Permanecerão com o Ministério de 
Minas e Energia as receitas oriundas do § 1º do 
art. 20 da Constituição Federal.

§ 2o Ficarão com o Ministério de Minas 
e Energia, sob a administração temporária 
da ANEEL, como órgão integrante do Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos, a rede hidrométrica, o acervo técnico 
e as atividades de hidrologia relativos aos 
aproveitamentos de energia hidráulica.

§ 3o Os órgãos responsáveis pelo 
gerenciamento dos recursos hídricos e a ANEEL 
devem se articular para a outorga de concessão 
de uso de águas em bacias hidrográficas, de que 
possa resultar a redução da potência firme de 
potenciais hidráulicos, especialmente os que se 
encontrem em operação, com obras iniciadas ou 
por iniciar, mas já concedidas.

Art. 32. É o Poder Executivo autorizado 
a remanejar, transferir ou utilizar os saldos 
orçamentários do Ministério de Minas e Energia, 
para atender as despesas de estruturação 
e manutenção da ANEEL, utilizando como 
recursos as dotações orçamentárias destinadas 
às atividades finalísticas e administrativas, 
observados os mesmos subprojetos, 
subatividades e grupos de despesas previstos na 
Lei Orçamentária em vigor.

Art. 33. No prazo máximo de vinte e quatro 
meses, a contar da sua organização, a ANEEL 
promoverá a simplificação do Plano de Contas 
específico para as empresas concessionárias 
de serviços públicos de energia elétrica, com a 
segmentação das contas por tipo de atividade de 
geração, transmissão e distribuição.

Art. 34. O Poder Executivo adotará as 
providências necessárias à constituição da 
autarquia Agência Nacional de Energia Elétrica 
- ANEEL, em regime especial, com a definição 
da estrutura organizacional, aprovação do seu 
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regimento interno e a nomeação dos Diretores, a 
que se refere o § 1o do art. 29, e do Procurador-
Geral.

§ 1o(Revogado pela Lei nº 9.649, 1998)

§ 2o(Revogado pela Lei 10.871, de 2004)

§ 3o Até que seja provido o cargo de 
Procurador-Geral da ANEEL, a Consultoria 
Jurídica do Ministério de Minas e Energia e a 
Advocacia-Geral da União prestarão à autarquia a 
assistência jurídica necessária, no âmbito de suas 
competências.

§ 4o Constituída a Agência Nacional de 
Energia Elétrica - ANEEL, com a publicação de seu 
regimento interno, ficará extinto o Departamento 
Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE.

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 1996; 175o da 
Independência e 108o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raimundo Brito

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 
1997

Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento 
de um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 8, de 1995.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

LIVRO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1° Compete à União, por intermédio 
do órgão regulador e nos termos das políticas 
estabelecidas pelos Poderes Executivo e 
Legislativo, organizar a exploração dos serviços de 
telecomunicações.

Parágrafo único. A organização inclui, entre 
outros aspectos, o disciplinamento e a fiscalização 
da execução, comercialização e uso dos serviços 
e da implantação e funcionamento de redes de 
telecomunicações, bem como da utilização dos 
recursos de órbita e espectro de radiofrequências.

Art. 2° O Poder Público tem o dever de:
I - garantir, a toda a população, o acesso às 

telecomunicações, a tarifas e preços razoáveis, em 
condições adequadas;

II - estimular a expansão do uso de redes 
e serviços de telecomunicações pelos serviços 
de interesse público em benefício da população 
brasileira;

III - adotar medidas que promovam 
a competição e a diversidade dos serviços, 
incrementem sua oferta e propiciem padrões 
de qualidade compatíveis com a exigência dos 
usuários;

IV - fortalecer o papel regulador do Estado;
V - criar oportunidades de investimento 

e estimular o desenvolvimento tecnológico e 
industrial, em ambiente competitivo;

VI - criar condições para que o 
desenvolvimento do setor seja harmônico com as 
metas de desenvolvimento social do País.

Art. 3° O usuário de serviços de 
telecomunicações tem direito:

I - de acesso aos serviços de 
telecomunicações, com padrões de qualidade 
e regularidade adequados à sua natureza, em 
qualquer ponto do território nacional;

II - à liberdade de escolha de sua prestadora 
de serviço;

III - de não ser discriminado quanto às 
condições de acesso e fruição do serviço;

IV - à informação adequada sobre as 
condições de prestação dos serviços, suas tarifas 
e preços;

V - à inviolabilidade e ao segredo de sua 
comunicação, salvo nas hipóteses e condições 
constitucional e legalmente previstas;

VI - à não divulgação, caso o requeira, de 
seu código de acesso;

VII - à não suspensão de serviço 
prestado em regime público, salvo por débito 
diretamente decorrente de sua utilização ou por 
descumprimento de condições contratuais;

VIII - ao prévio conhecimento das condições 
de suspensão do serviço;

IX - ao respeito de sua privacidade nos 
documentos de cobrança e na utilização de seus 
dados pessoais pela prestadora do serviço;

X - de resposta às suas reclamações pela 
prestadora do serviço;
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XI - de peticionar contra a prestadora 
do serviço perante o órgão regulador e os 
organismos de defesa do consumidor;

XII - à reparação dos danos causados pela 
violação de seus direitos.

Parágrafo único. Para o cumprimento do 
disposto no inciso IV do caput deste artigo, 
a prestadora de serviço deverá divulgar em 
seu sítio eletrônico, de forma clara e de fácil 
compreensão pelos usuários, tabela com o valor 
das tarifas e preços praticados e a evolução dos 
reajustes realizados nos últimos cinco anos.
(Incluído pela Lei nº 13.673, de 2018)

Art. 4° O usuário de serviços de 
telecomunicações tem o dever de:

I - utilizar adequadamente os serviços, 
equipamentos e redes de telecomunicações;

II - respeitar os bens públicos e aqueles 
voltados à utilização do público em geral;

III - comunicar às autoridades 
irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos 
por prestadora de serviço de telecomunicações.

Art. 5º Na disciplina das relações 
econômicas no setor de telecomunicações 
observar-se-ão, em especial, os princípios 
constitucionais da soberania nacional, função 
social da propriedade, liberdade de iniciativa, 
livre concorrência, defesa do consumidor, 
redução das desigualdades regionais e sociais, 
repressão ao abuso do poder econômico e 
continuidade do serviço prestado no regime 
público.

Art. 6° Os serviços de telecomunicações 
serão organizados com base no princípio da 
livre, ampla e justa competição entre todas as 
prestadoras, devendo o Poder Público atuar para 
propiciá-la, bem como para corrigir os efeitos da 
competição imperfeita e reprimir as infrações 
da ordem econômica.(Vide Lei nº 13.848, de 
2019) Vigência

Art. 7º As normas gerais de proteção à 
ordem econômica são aplicáveis ao setor de 
telecomunicações. (Redação dada pela Lei nº 
13.848, de 2019) Vigência

§ 1º Os atos envolvendo prestadora de 
serviço de telecomunicações, no regime público 
ou privado, que visem a qualquer forma de 
concentração econômica, inclusive mediante 
fusão ou incorporação de empresas, constituição 
de sociedade para exercer o controle de empresas 
ou qualquer forma de agrupamento societário, 

ficam submetidos aos controles, procedimentos 
e condicionamentos previstos nas normas gerais 
de proteção à ordem econômica. (Vide Lei nº 
13.848, de 2019) Vigência

§ 2º Os atos de que trata o § 1º serão 
submetidos à aprovação do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica 
(Cade). (Redação dada pela Lei nº 13.848, de 
2019) Vigência

§ 3º Praticará infração da ordem econômica 
a prestadora de serviço de telecomunicações 
que, na celebração de contratos de fornecimento 
de bens e serviços, adotar práticas que possam 
limitar, falsear ou, de qualquer forma, prejudicar 
a livre concorrência ou a livre iniciativa.

LIVRO II
DO ÓRGÃO REGULADOR E DAS POLÍTICAS 

SETORIAIS
TÍTULO I

DA CRIAÇÃO DO ÓRGÃO REGULADOR

Art. 8° Fica criada a Agência Nacional 
de Telecomunicações, entidade integrante 
da Administração Pública Federal indireta, 
submetida a regime autárquico especial e 
vinculada ao Ministério das Comunicações, 
com a função de órgão regulador das 
telecomunicações, com sede no Distrito Federal, 
podendo estabelecer unidades regionais.

§ 1º A Agência terá como órgão máximo o 
Conselho Diretor, devendo contar, também, com 
um Conselho Consultivo, uma Procuradoria, uma 
Corregedoria, uma Biblioteca e uma Ouvidoria, 
além das unidades especializadas incumbidas de 
diferentes funções.

§ 2º A natureza de autarquia especial 
conferida à Agência é caracterizada por 
independência administrativa, ausência de 
subordinação hierárquica, mandato fixo e 
estabilidade de seus dirigentes e autonomia 
financeira.

Art. 9° A Agência atuará como autoridade 
administrativa independente, assegurando-
se-lhe, nos termos desta Lei, as prerrogativas 
necessárias ao exercício adequado de sua 
competência.

Art. 10. Caberá ao Poder Executivo instalar 
a Agência, devendo o seu regulamento, aprovado 
por decreto do Presidente da República, fixar-lhe 
a estrutura organizacional.
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Parágrafo único. A edição do regulamento 
marcará a instalação da Agência, investindo-a 
automaticamente no exercício de suas 
atribuições.

Art. 11. O Poder Executivo encaminhará ao 
Congresso Nacional, no prazo de até noventa 
dias, a partir da publicação desta Lei, mensagem 
criando o quadro efetivo de pessoal da Agência, 
podendo remanejar cargos disponíveis na 
estrutura do Ministério das Comunicações.

Art. 12.. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 
18.7.2000)

Art. 13. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 
18.7.2000)

Art. 14. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 
18.7.2000)

Art. 15. A fixação das dotações 
orçamentárias da Agência na Lei de Orçamento 
Anual e sua programação orçamentária e 
financeira de execução não sofrerão limites nos 
seus valores para movimentação e empenho.

Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado 
a realizar as despesas e os investimentos 
necessários à instalação da Agência, podendo 
remanejar, transferir ou utilizar saldos 
orçamentários, empregando como recursos 
dotações destinadas a atividades finalísticas e 
administrativas do Ministério das Comunicações, 
inclusive do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - FISTEL.

Parágrafo único. Serão transferidos à 
Agência os acervos técnico e patrimonial, bem 
como as obrigações e direitos do Ministério das 
Comunicações, correspondentes às atividades a 
ela atribuídas por esta Lei.

Art. 17. A extinção da Agência somente 
ocorrerá por lei específica.

TÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 18. Cabe ao Poder Executivo, 
observadas as disposições desta Lei, por meio de 
decreto:

I - instituir ou eliminar a prestação de 
modalidade de serviço no regime público, 
concomitantemente ou não com sua prestação 
no regime privado;

II - aprovar o plano geral de outorgas de 
serviço prestado no regime público;

III - aprovar o plano geral de metas para a 
progressiva universalização de serviço prestado 
no regime público;

IV - autorizar a participação de empresa 
brasileira em organizações ou consórcios 
intergovernamentais destinados ao provimento 
de meios ou à prestação de serviços de 
telecomunicações.

Parágrafo único. O Poder Executivo, 
levando em conta os interesses do País no 
contexto de suas relações com os demais 
países, poderá estabelecer limites à participação 
estrangeira no capital de prestadora de serviços 
de telecomunicações.

Art. 19. À Agência compete adotar as 
medidas necessárias para o atendimento do 
interesse público e para o desenvolvimento 
das telecomunicações brasileiras, atuando com 
independência, imparcialidade, legalidade, 
impessoalidade e publicidade, e especialmente:

I - implementar, em sua esfera de atribuições, 
a política nacional de telecomunicações;

II - representar o Brasil nos organismos 
internacionais de telecomunicações, sob a 
coordenação do Poder Executivo;

III - elaborar e propor ao Presidente da 
República, por intermédio do Ministro de Estado 
das Comunicações, a adoção das medidas a que 
se referem os incisos I a IV do artigo anterior, 
submetendo previamente a consulta pública as 
relativas aos incisos I a III;

IV - expedir normas quanto à outorga, 
prestação e fruição dos serviços de 
telecomunicações no regime público;

V - editar atos de outorga e extinção de direito 
de exploração do serviço no regime público;

VI - celebrar e gerenciar contratos de 
concessão e fiscalizar a prestação do serviço no 
regime público, aplicando sanções e realizando 
intervenções;

VII - controlar, acompanhar e proceder à 
revisão de tarifas dos serviços prestados no regime 
público, podendo fixá-las nas condições previstas 
nesta Lei, bem como homologar reajustes;

VIII - administrar o espectro de 
radiofrequências e o uso de órbitas, expedindo as 
respectivas normas;

IX - editar atos de outorga e extinção do 
direito de uso de radiofrequência e de órbita, 
fiscalizando e aplicando sanções;
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X - expedir normas sobre prestação de 
serviços de telecomunicações no regime privado;

XI - expedir e extinguir autorização para 
prestação de serviço no regime privado, fiscalizando 
e aplicando sanções;

XII - expedir normas e padrões a serem 
cumpridos pelas prestadoras de serviços de 
telecomunicações quanto aos equipamentos que 
utilizarem;

XIII - expedir ou reconhecer a certificação de 
produtos, observados os padrões e normas por ela 
estabelecidos;

XIV - expedir normas e padrões que 
assegurem a compatibilidade, a operação integrada 
e a interconexão entre as redes, abrangendo 
inclusive os equipamentos terminais;

XV - realizar busca e apreensão de bens no 
âmbito de sua competência;

XVI - deliberar na esfera administrativa quanto 
à interpretação da legislação de telecomunicações 
e sobre os casos omissos;

XVII - compor administrativamente conflitos 
de interesses entre prestadoras de serviço de 
telecomunicações;

XVIII - reprimir infrações dos direitos dos 
usuários;

XIX - exercer, relativamente às 
telecomunicações, as competências legais em 
matéria de controle, prevenção e repressão das 
infrações da ordem econômica, ressalvadas as 
pertencentes ao Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica - CADE;

XX - propor ao Presidente da República, 
por intermédio do Ministério das Comunicações, 
a declaração de utilidade pública, para fins 
de desapropriação ou instituição de servidão 
administrativa, dos bens necessários à implantação 
ou manutenção de serviço no regime público;

XXI - arrecadar e aplicar suas receitas;
XXII - resolver quanto à celebração, alteração 

ou extinção de seus contratos, bem como quanto à 
nomeação, exoneração e demissão de servidores, 
realizando os procedimentos necessários, na forma 
em que dispuser o regulamento;

XXIII - contratar pessoal por prazo 
determinado, de acordo com o disposto na Lei nº 
8.745, de 9 de dezembro de 1993;

XXIV - adquirir, administrar e alienar seus 
bens;

XXV - decidir em último grau sobre as 
matérias de sua alçada, sempre admitido recurso 
ao Conselho Diretor;

XXVI - (Revogado pela Lei nº 13.848, de 
2019) Vigência

XXVII - aprovar o seu regimento interno;
XXVIII - elaborar relatório anual de suas 

atividades, nele destacando o cumprimento da 
política do setor definida nos termos do artigo 
anterior;

XXIX - (Revogado pela Lei nº 13.848, de 
2019) Vigência

XXX - rever, periodicamente, os planos 
enumerados nos incisos II e III do artigo anterior, 
submetendo-os, por intermédio do Ministro 
de Estado das Comunicações, ao Presidente da 
República, para aprovação;

XXXI - promover interação com 
administrações de telecomunicações dos países 
do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, com 
vistas à consecução de objetivos de interesse 
comum.

XXXII - reavaliar, periodicamente, a 
regulamentação com vistas à promoção da 
competição e à adequação à evolução tecnológica 
e de mercado. (Incluído pela Lei nº 13.879, de 
2019)

TÍTULO III
DOS ÓRGÃOS SUPERIORES

Capítulo I
Do Conselho Diretor

Art. 20. O Conselho Diretor será composto 
por Presidente e 4 (quatro) conselheiros e decidirá 
por maioria absoluta. (Redação dada pela Lei nº 
13.848, de 2019) Vigência

Parágrafo único. Cada membro do 
Conselho Diretor votará com independência, 
fundamentando seu voto. (Redação dada pela Lei 
nº 13.848, de 2019) Vigência

Art. 21. As sessões do Conselho Diretor serão 
registradas em atas, que ficarão arquivadas na 
Biblioteca, disponíveis para conhecimento geral.

§ 1º Quando a publicidade puder colocar 
em risco a segurança do País, ou violar segredo 
protegido ou a intimidade de alguém, os registros 
correspondentes serão mantidos em sigilo.

§ 2º As sessões deliberativas do Conselho 
Diretor que se destinem a resolver pendências 
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entre agentes econômicos e entre estes e 
consumidores e usuários de bens e serviços de 
telecomunicações serão públicas, permitida a 
sua gravação por meios eletrônicos e assegurado 
aos interessados o direito de delas obter 
transcrições.

Art. 22. Compete ao Conselho Diretor:
I - submeter ao Presidente da República, 

por intermédio do Ministro de Estado das 
Comunicações, as modificações do regulamento 
da Agência;

II - aprovar normas próprias de licitação e 
contratação;

III - propor o estabelecimento e alteração das 
políticas governamentais de telecomunicações;

IV - editar normas sobre matérias de 
competência da Agência;

V - aprovar editais de licitação, homologar 
adjudicações, bem como decidir pela prorrogação, 
transferência, intervenção e extinção, em relação 
às outorgas para prestação de serviço no regime 
público, obedecendo ao plano aprovado pelo 
Poder Executivo;

VI - aprovar o plano geral de autorizações de 
serviço prestado no regime privado;

VII - aprovar editais de licitação, homologar 
adjudicações, bem como decidir pela prorrogação, 
transferência e extinção, em relação às 
autorizações para prestação de serviço no regime 
privado, na forma do regimento interno;

VIII - aprovar o plano de destinação de faixas 
de radiofrequência e de ocupação de órbitas;

IX - aprovar os planos estruturais das redes 
de telecomunicações, na forma em que dispuser 
o regimento interno;

X - aprovar o regimento interno;
XI - resolver sobre a aquisição e a alienação 

de bens;
XII - autorizar a contratação de serviços de 

terceiros, na forma da legislação em vigor.
Parágrafo único. Fica vedada a realização 

por terceiros da fiscalização de competência da 
Agência, ressalvadas as atividades de apoio.

Art. 23. Os membros do Conselho Diretor 
serão brasileiros e terão reputação ilibada, 
formação universitária e elevado conceito 
no campo de sua especialidade, devendo ser 
indicados pelo Presidente da República e por ele 
nomeados, após aprovação pelo Senado Federal, 
nos termos da alínea “f” do inciso III do art. 52 

da Constituição Federal, observado o disposto 
na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.(Redação 
dada pela Lei nº 13.848, de 2019) Vigência

Art. 24. O mandato dos membros do 
Conselho Diretor será de 5 (cinco) anos, vedada a 
recondução, nos termos da Lei nº 9.986, de 18 de 
julho de 2000. (Redação dada pela Lei nº 13.848, 
de 2019) Vigência

Parágrafo único. Em caso de vaga no curso 
do mandato, este será completado por sucessor 
investido na forma prevista no artigo anterior, que 
o exercerá pelo prazo remanescente.

Art. 25. Os mandatos dos primeiros membros 
do Conselho Diretor serão de três, quatro, cinco, 
seis e sete anos, a serem estabelecidos no decreto 
de nomeação.

Art. 26. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 
18.7.2000)

Art. 27. (Revogado pela Lei nº 13.848, de 
2019) Vigência

Art. 28. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 
18.7.2000)

Art. 29. Caberá aos membros do Conselho 
Diretor a direção dos órgãos administrativos da 
Agência. (Redação dada pela Lei nº 13.848, de 
2019) Vigência

Art. 30. Até um ano após deixar o cargo, é 
vedado ao ex-conselheiro representar qualquer 
pessoa ou interesse perante a Agência.

Parágrafo único. É vedado, ainda, ao ex-
conselheiro utilizar informações privilegiadas 
obtidas em decorrência do cargo exercido, sob 
pena de incorrer em improbidade administrativa.

Art. 31. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 
18.7.2000)

Art. 32. Cabe ao Presidente a representação 
da Agência, o comando hierárquico sobre o pessoal 
e o serviço, exercendo todas as competências 
administrativas correspondentes, bem como a 
presidência das sessões do Conselho Diretor.

Parágrafo único. A representação judicial 
da Agência, com prerrogativas processuais de 
Fazenda Pública, será exercida pela Procuradoria.

Capítulo II
Do Conselho Consultivo

Art. 33. O Conselho Consultivo é o órgão de 
participação institucionalizada da sociedade na 
Agência.
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Art. 34. O Conselho será integrado por 
representantes indicados pelo Senado Federal, pela 
Câmara dos Deputados, pelo Poder Executivo, pelas 
entidades de classe das prestadoras de serviços de 
telecomunicações, por entidades representativas 
dos usuários e por entidades representativas da 
sociedade, nos termos do regulamento.

Parágrafo único. O Presidente do Conselho 
Consultivo será eleito pelos seus membros e terá 
mandato de um ano.

Art. 35. Cabe ao Conselho Consultivo:
I - opinar, antes de seu encaminhamento 

ao Ministério das Comunicações, sobre o plano 
geral de outorgas, o plano geral de metas para 
universalização de serviços prestados no regime 
público e demais políticas governamentais de 
telecomunicações;

II - aconselhar quanto à instituição ou 
eliminação da prestação de serviço no regime 
público;

III - apreciar os relatórios anuais do Conselho 
Diretor;

IV - requerer informação e fazer proposição a 
respeito das ações referidas no art. 22.

Art. 36. Os membros do Conselho Consultivo, 
que não serão remunerados, terão mandato de 
três anos, vedada a recondução.

§ 1° Os mandatos dos primeiros membros 
do Conselho serão de um, dois e três anos, na 
proporção de um terço para cada período.

§ 2° O Conselho será renovado anualmente 
em um terço.

Art. 37. O regulamento disporá sobre o 
funcionamento do Conselho Consultivo.

TÍTULO IV
DA ATIVIDADE E DO CONTROLE

Art. 38. A atividade da Agência será 
juridicamente condicionada pelos princípios da 
legalidade, celeridade, finalidade, razoabilidade, 
proporcionalidade, impessoalidade, igualdade, 
devido processo legal, publicidade e moralidade.

Art. 39. Ressalvados os documentos e os 
autos cuja divulgação possa violar a segurança 
do País, segredo protegido ou a intimidade de 
alguém, todos os demais permanecerão abertos 
à consulta do público, sem formalidades, na 
Biblioteca.

Parágrafo único. A Agência deverá garantir 
o tratamento confidencial das informações 
técnicas, operacionais, econômico-financeiras e 
contábeis que solicitar às empresas prestadoras 
dos serviços de telecomunicações, nos termos 
do regulamento.

Art. 40. Os atos da Agência deverão ser 
sempre acompanhados da exposição formal dos 
motivos que os justifiquem.

Art. 41. Os atos normativos somente 
produzirão efeito após publicação no Diário 
Oficial da União, e aqueles de alcance particular, 
após a correspondente notificação.

Art. 42. (Revogado pela Lei nº 13.848, de 
2019) Vigência

Art. 43. Na invalidação de atos e contratos, 
será garantida previamente a manifestação dos 
interessados.

Art. 44. Qualquer pessoa terá o direito de 
peticionar ou de recorrer contra ato da Agência 
no prazo máximo de trinta dias, devendo a 
decisão da Agência ser conhecida em até 
noventa dias.

Art. 45.. (Revogado pela Lei nº 13.848, de 
2019) Vigência

Art. 46. A Corregedoria acompanhará 
permanentemente o desempenho dos 
servidores da Agência, avaliando sua eficiência 
e o cumprimento dos deveres funcionais e 
realizando os processos disciplinares.

TÍTULO V
DAS RECEITAS

Art. 47. O produto da arrecadação das taxas 
de fiscalização de instalação e de funcionamento 
a que se refere a Lei nº 5.070, de 7 de julho de 
1966, será destinado ao Fundo de Fiscalização 
das Telecomunicações - FISTEL, por ela criado.

Art. 48. A concessão, permissão ou 
autorização para a exploração de serviços de 
telecomunicações e de uso de radiofrequência, 
para qualquer serviço, será sempre feita a título 
oneroso, ficando autorizada a cobrança do 
respectivo preço nas condições estabelecidas 
nesta Lei e na regulamentação, constituindo 
o produto da arrecadação receita do Fundo de 
Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL.
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§ 1º Conforme dispuser a Agência, 
o pagamento devido pela concessionária, 
permissionária ou autorizada poderá ser feito 
na forma de quantia certa, em uma ou várias 
parcelas, ou de parcelas anuais, sendo seu valor, 
alternativamente:

I - determinado pela regulamentação;
II - determinado no edital de licitação;
III - fixado em função da proposta vencedora, 

quando constituir fator de julgamento;
IV - fixado no contrato de concessão ou no 

ato de permissão, nos casos de inexigibilidade de 
licitação.

§ 2º Após a criação do fundo de 
universalização dos serviços de telecomunicações 
mencionado no inciso II do art. 81, parte 
do produto da arrecadação a que se refere 
o caput deste artigo será a ele destinada, nos 
termos da lei correspondente.

Art. 49. A Agência submeterá anualmente 
ao Ministério da Economia a sua proposta de 
orçamento, bem como a do Fistel, para inclusão 
na lei orçamentária anual a que se refere o § 5º 
do art. 165 da Constituição Federal. (Redação 
dada pela Lei nº 13.848, de 2019) Vigência

§ 1º A Agência fará acompanhar as 
propostas orçamentárias de um quadro 
demonstrativo do planejamento plurianual das 
receitas e despesas, visando ao seu equilíbrio 
orçamentário e financeiro nos cinco exercícios 
subsequentes.

§ 2º O planejamento plurianual preverá 
o montante a ser transferido ao fundo de 
universalização a que se refere o inciso II do art. 
81 desta Lei, e os saldos a serem transferidos ao 
Tesouro Nacional.

§ 3º A lei orçamentária anual consignará as 
dotações para as despesas de custeio e capital 
da Agência, bem como o valor das transferências 
de recursos do FISTEL ao Tesouro Nacional e ao 
fundo de universalização, relativos ao exercício a 
que ela se referir.

§ 4º As transferências a que se refere o 
parágrafo anterior serão formalmente feitas pela 
Agência ao final de cada mês.

Art. 50. O Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - FISTEL, criado pela Lei n° 5.070, 
de 7 de julho de 1966, passará à administração 
exclusiva da Agência, a partir da data de sua 

instalação, com os saldos nele existentes, incluídas 
as receitas que sejam produto da cobrança a que 
se refere o art. 14 da Lei nº 9.295, de 19 de julho 
de 1996.

Art. 51. Os arts. 2°, 3°, 6° e seus parágrafos, o 
art. 8° e seu § 2°, e o art. 13, da Lei n° 5.070, de 7 
de julho de 1966, passam a ter a seguinte redação:

“Art. 2° O Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - FISTEL é constituído das 
seguintes fontes:

a) dotações consignadas no Orçamento 
Geral da União, créditos especiais, transferências 
e repasses que lhe forem conferidos;

b) o produto das operações de crédito que 
contratar, no País e no exterior, e rendimentos de 
operações financeiras que realizar;

c) relativas ao exercício do poder concedente 
dos serviços de telecomunicações, no regime 
público, inclusive pagamentos pela outorga, 
multas e indenizações;

d) relativas ao exercício da atividade 
ordenadora da exploração de serviços de 
telecomunicações, no regime privado, inclusive 
pagamentos pela expedição de autorização de 
serviço, multas e indenizações;

e) relativas ao exercício do poder de outorga 
do direito de uso de radiofrequência para qualquer 
fim, inclusive multas e indenizações;

f) taxas de fiscalização;
g) recursos provenientes de convênios, 

acordos e contratos celebrados com entidades, 
organismos e empresas, públicas ou privadas, 
nacionais ou estrangeiras;

h) doações, legados, subvenções e outros 
recursos que lhe forem destinados;

i) o produto dos emolumentos, preços ou 
multas, os valores apurados na venda ou locação 
de bens, bem assim os decorrentes de publicações, 
dados e informações técnicas, inclusive para fins 
de licitação;

j) decorrentes de quantias recebidas pela 
aprovação de laudos de ensaio de produtos e 
pela prestação de serviços técnicos por órgãos da 
Agência Nacional de Telecomunicações;

l) rendas eventuais.”
“Art. 3° Além das transferências para 

o Tesouro Nacional e para o fundo de 
universalização das telecomunicações, os recursos 
do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - 
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FISTEL serão aplicados pela Agência Nacional de 
Telecomunicações exclusivamente:

.......................................................................
............

d) no atendimento de outras despesas 
correntes e de capital por ela realizadas no 
exercício de sua competência.”

“Art. 6° As taxas de fiscalização a que se 
refere a alínea f do art. 2° são a de instalação e a 
de funcionamento.

§ 1° Taxa de Fiscalização de Instalação é a 
devida pelas concessionárias, permissionárias e 
autorizadas de serviços de telecomunicações e de 
uso de radiofrequência, no momento da emissão 
do certificado de licença para o funcionamento 
das estações.

§ 2° Taxa de Fiscalização de Funcionamento 
é a devida pelas concessionárias, permissionárias 
e autorizadas de serviços de telecomunicações 
e de uso de radiofrequência, anualmente, pela 
fiscalização do funcionamento das estações.”

“Art. 8° A Taxa de Fiscalização de 
Funcionamento será paga, anualmente, até 
o dia 31 de março, e seus valores serão os 
correspondentes a cinquenta por cento dos 
fixados para a Taxa de Fiscalização de Instalação.

.....................................................................
..................

§ 2° O não-pagamento da Taxa de 
Fiscalização de Funcionamento no prazo de 
sessenta dias após a notificação da Agência 
determinará a caducidade da concessão, 
permissão ou autorização, sem que caiba ao 
interessado o direito a qualquer indenização.

.....................................................................
................”

“Art. 13. São isentos do pagamento 
das taxas do FISTEL a Agência Nacional de 
Telecomunicações, as Forças Armadas, a 
Polícia Federal, as Polícias Militares, a Polícia 
Rodoviária Federal, as Polícias Civis e os Corpos 
de Bombeiros Militares.»

Art. 52. Os valores das taxas de fiscalização 
de instalação e de funcionamento, constantes 
do Anexo I da Lei n° 5.070, de 7 de julho de 1966, 
passam a ser os da Tabela do Anexo III desta Lei.

Parágrafo único. A nomenclatura dos 
serviços relacionados na Tabela vigorará até que 
nova regulamentação seja editada, com base 
nesta Lei.

Art. 53. Os valores de que tratam as alíneas 
i e j do art. 2° da Lei n° 5.070, de 7 de julho de 
1966, com a redação dada por esta Lei, serão 
estabelecidos pela Agência.

TÍTULO VI
DAS CONTRATAÇÕES

Art. 54. A contratação de obras e serviços 
de engenharia civil está sujeita ao procedimento 
das licitações previsto em lei geral para a 
Administração Pública.

Parágrafo único. Para os casos não 
previstos no caput, a Agência poderá utilizar 
procedimentos próprios de contratação, nas 
modalidades de consulta e pregão.

Art. 55. A consulta e o pregão serão 
disciplinados pela Agência, observadas as 
disposições desta Lei e, especialmente:(Vide Lei 
nº 9.986, de 2000)

I - a finalidade do procedimento licitatório 
é, por meio de disputa justa entre interessados, 
obter um contrato econômico, satisfatório e 
seguro para a Agência;

II - o instrumento convocatório identificará 
o objeto do certame, circunscreverá o universo 
de proponentes, estabelecerá critérios para 
aceitação e julgamento de propostas, regulará 
o procedimento, indicará as sanções aplicáveis e 
fixará as cláusulas do contrato;

III - o objeto será determinado de forma 
precisa, suficiente e clara, sem especificações 
que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;

IV - a qualificação, exigida indistintamente 
dos proponentes, deverá ser compatível e 
proporcional ao objeto, visando à garantia do 
cumprimento das futuras obrigações;

V - como condição de aceitação da 
proposta, o interessado declarará estar em 
situação regular perante as Fazendas Públicas e 
a Seguridade Social, fornecendo seus códigos de 
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inscrição, exigida a comprovação como condição 
indispensável à assinatura do contrato;

VI - o julgamento observará os princípios 
de vinculação ao instrumento convocatório, 
comparação objetiva e justo preço, sendo o 
empate resolvido por sorteio;

VII - as regras procedimentais assegurarão 
adequada divulgação do instrumento 
convocatório, prazos razoáveis para o preparo 
de propostas, os direitos ao contraditório e ao 
recurso, bem como a transparência e fiscalização;

VIII - a habilitação e o julgamento das 
propostas poderão ser decididos em uma única 
fase, podendo a habilitação, no caso de pregão, 
ser verificada apenas em relação ao licitante 
vencedor;

IX - quando o vencedor não celebrar 
o contrato, serão chamados os demais 
participantes na ordem de classificação;

X - somente serão aceitos certificados de 
registro cadastral expedidos pela Agência, que 
terão validade por dois anos, devendo o cadastro 
estar sempre aberto à inscrição dos interessados.

Art. 56. A disputa pelo fornecimento de 
bens e serviços comuns poderá ser feita em 
licitação na modalidade de pregão, restrita aos 
previamente cadastrados, que serão chamados 
a formular lances em sessão pública.(Vide Lei nº 
9.986, de 2000)

Parágrafo único. Encerrada a etapa 
competitiva, a Comissão examinará a melhor 
oferta quanto ao objeto, forma e valor.

Art. 57. Nas seguintes hipóteses, o 
pregão será aberto a quaisquer interessados, 
independentemente de cadastramento, 
verificando-se a um só tempo, após a etapa 
competitiva, a qualificação subjetiva e a 
aceitabilidade da proposta: (Vide Lei nº 9.986, 
de 2000)

I - para a contratação de bens e serviços 
comuns de alto valor, na forma do regulamento;

II - quando o número de cadastrados na 
classe for inferior a cinco;

III - para o registro de preços, que terá 
validade por até dois anos;

IV - quando o Conselho Diretor assim o 
decidir.

Art. 58. A licitação na modalidade de 
consulta tem por objeto o fornecimento de bens 
e serviços não compreendidos nos arts. 56 e 57. 
(Vide Lei nº 9.986, de 2000)

Parágrafo único. A decisão ponderará 
o custo e o benefício de cada proposta, 
considerando a qualificação do proponente.

Art. 59. A Agência poderá utilizar, mediante 
contrato, técnicos ou empresas especializadas, 
inclusive consultores independentes e 
auditores externos, para executar atividades 
de sua competência, vedada a contratação 
para as atividades de fiscalização, salvo para as 
correspondentes atividades de apoio.

LIVRO III
DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES
TÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Capítulo I

Das Definições

Art. 60. Serviço de telecomunicações é o 
conjunto de atividades que possibilita a oferta de 
telecomunicação.

§ 1° Telecomunicação é a transmissão, 
emissão ou recepção, por fio, radioeletricidade, 
meios ópticos ou qualquer outro processo 
eletromagnético, de símbolos, caracteres, sinais, 
escritos, imagens, sons ou informações de 
qualquer natureza.

§ 2° Estação de telecomunicações é o 
conjunto de equipamentos ou aparelhos, 
dispositivos e demais meios necessários à 
realização de telecomunicação, seus acessórios e 
periféricos, e, quando for o caso, as instalações 
que os abrigam e complementam, inclusive 
terminais portáteis.

Art. 61. Serviço de valor adicionado é 
a atividade que acrescenta, a um serviço de 
telecomunicações que lhe dá suporte e com 
o qual não se confunde, novas utilidades 
relacionadas ao acesso, armazenamento, 
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apresentação, movimentação ou recuperação de 
informações.

§ 1º Serviço de valor adicionado não 
constitui serviço de telecomunicações, 
classificando-se seu provedor como usuário do 
serviço de telecomunicações que lhe dá suporte, 
com os direitos e deveres inerentes a essa 
condição.

§ 2° É assegurado aos interessados o uso 
das redes de serviços de telecomunicações 
para prestação de serviços de valor adicionado, 
cabendo à Agência, para assegurar esse direito, 
regular os condicionamentos, assim como o 
relacionamento entre aqueles e as prestadoras 
de serviço de telecomunicações.

Capítulo II
Da Classificação

Art. 62. Quanto à abrangência dos interesses 
a que atendem, os serviços de telecomunicações 
classificam-se em serviços de interesse coletivo e 
serviços de interesse restrito.

Parágrafo único. Os serviços de interesse 
restrito estarão sujeitos aos condicionamentos 
necessários para que sua exploração não 
prejudique o interesse coletivo.

Art. 63. Quanto ao regime jurídico de sua 
prestação, os serviços de telecomunicações 
classificam-se em públicos e privados.

Parágrafo único. Serviço de 
telecomunicações em regime público é o 
prestado mediante concessão ou permissão, 
com atribuição a sua prestadora de obrigações 
de universalização e de continuidade.

Art. 64. Comportarão prestação no 
regime público as modalidades de serviço de 
telecomunicações de interesse coletivo, cuja 
existência, universalização e continuidade a 
própria União comprometa-se a assegurar.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 
13.879, de 2019)

Art. 65. Cada modalidade de serviço será 
destinada à prestação:

I - exclusivamente no regime público;
II - exclusivamente no regime privado; ou
III - concomitantemente nos regimes 

público e privado.

§ 1º Poderão ser deixadas à exploração 
apenas em regime privado as modalidades 
de serviço de interesse coletivo que, mesmo 
sendo essenciais, não estejam sujeitas a deveres 
de universalização.(Redação dada pela Lei nº 
13.879, de 2019)

§ 2° A exclusividade ou concomitância 
a que se refere o caput poderá ocorrer em 
âmbito nacional, regional, local ou em áreas 
determinadas.

Art. 66. Quando um serviço for, ao mesmo 
tempo, explorado nos regimes público e 
privado, serão adotadas medidas que impeçam 
a inviabilidade econômica de sua prestação no 
regime público.

Art. 67. Não comportarão prestação no 
regime público os serviços de telecomunicações 
de interesse restrito.

Art. 68. É vedada, a uma mesma pessoa 
jurídica, a exploração, de forma direta ou 
indireta, de uma mesma modalidade de serviço 
nos regimes público e privado, salvo em regiões, 
localidades ou áreas distintas.

Capítulo III
Das Regras Comuns

Art. 69. As modalidades de serviço serão 
definidas pela Agência em função de sua 
finalidade, âmbito de prestação, forma, meio de 
transmissão, tecnologia empregada ou de outros 
atributos.

Parágrafo único. Forma de telecomunicação 
é o modo específico de transmitir informação, 
decorrente de características particulares de 
transdução, de transmissão, de apresentação 
da informação ou de combinação destas, 
considerando-se formas de telecomunicação, 
entre outras, a telefonia, a telegrafia, a 
comunicação de dados e a transmissão de 
imagens.

Art. 70. Serão coibidos os comportamentos 
prejudiciais à competição livre, ampla e justa 
entre as prestadoras do serviço, no regime 
público ou privado, em especial:

I - a prática de subsídios para redução 
artificial de preços;

II - o uso, objetivando vantagens na 
competição, de informações obtidas dos 
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concorrentes, em virtude de acordos de 
prestação de serviço;

III - a omissão de informações técnicas e 
comerciais relevantes à prestação de serviços 
por outrem.

Art. 71. Visando a propiciar competição 
efetiva e a impedir a concentração econômica 
no mercado, a Agência poderá estabelecer 
restrições, limites ou condições a empresas 
ou grupos empresariais quanto à obtenção 
e transferência de concessões, permissões e 
autorizações.

Art. 72. Apenas na execução de sua 
atividade, a prestadora poderá valer-se de 
informações relativas à utilização individual do 
serviço pelo usuário.

§ 1° A divulgação das informações 
individuais dependerá da anuência expressa e 
específica do usuário.

§ 2° A prestadora poderá divulgar a 
terceiros informações agregadas sobre o uso de 
seus serviços, desde que elas não permitam a 
identificação, direta ou indireta, do usuário, ou a 
violação de sua intimidade.

Art. 73. As prestadoras de serviços de 
telecomunicações de interesse coletivo terão 
direito à utilização de postes, dutos, condutos 
e servidões pertencentes ou controlados por 
prestadora de serviços de telecomunicações ou 
de outros serviços de interesse público, de forma 
não discriminatória e a preços e condições justos 
e razoáveis. (Vide Lei nº 11.934, de 2009)

Parágrafo único. Caberá ao órgão regulador 
do cessionário dos meios a serem utilizados 
definir as condições para adequado atendimento 
do disposto no caput.

Art.74. A concessão, permissão ou 
autorização de serviço de telecomunicações não 
isenta a prestadora do atendimento às normas 
de engenharia e às leis municipais, estaduais ou 
distritais relativas à construção civil. (Redação 
dada pela Lei nº 13.116, de 2015)

Art. 75. Independerá de concessão, 
permissão ou autorização a atividade de 
telecomunicações restrita aos limites de uma 
mesma edificação ou propriedade móvel ou 
imóvel, conforme dispuser a Agência.

Art. 76. As empresas prestadoras de 
serviços e os fabricantes de produtos de 
telecomunicações que investirem em projetos 
de pesquisa e desenvolvimento no Brasil, na área 
de telecomunicações, obterão incentivos nas 
condições fixadas em lei.

Art. 77. O Poder Executivo encaminhará ao 
Congresso Nacional, no prazo de cento e vinte dias 
da publicação desta Lei, mensagem de criação de 
um fundo para o desenvolvimento tecnológico 
das telecomunicações brasileiras, com o objetivo 
de estimular a pesquisa e o desenvolvimento 
de novas tecnologias, incentivar a capacitação 
dos recursos humanos, fomentar a geração de 
empregos e promover o acesso de pequenas 
e médias empresas a recursos de capital, de 
modo a ampliar a competição na indústria de 
telecomunicações.

Art. 78. A fabricação e o desenvolvimento 
no País de produtos de telecomunicações serão 
estimulados mediante adoção de instrumentos 
de política creditícia, fiscal e aduaneira.

TÍTULO II
DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME 

PÚBLICO
Capítulo I

Das Obrigações de Universalização e de 
Continuidade

Art. 79. A Agência regulará as obrigações de 
universalização e de continuidade atribuídas às 
prestadoras de serviço no regime público.

§ 1° Obrigações de universalização são as 
que objetivam possibilitar o acesso de qualquer 
pessoa ou instituição de interesse público a serviço 
de telecomunicações, independentemente de 
sua localização e condição sócio-econômica, 
bem como as destinadas a permitir a utilização 
das telecomunicações em serviços essenciais de 
interesse público.

§ 2° Obrigações de continuidade são as 
que objetivam possibilitar aos usuários dos 
serviços sua fruição de forma ininterrupta, sem 
paralisações injustificadas, devendo os serviços 
estar à disposição dos usuários, em condições 
adequadas de uso.

Art. 80. As obrigações de universalização 
serão objeto de metas periódicas, conforme plano 
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específico elaborado pela Agência e aprovado 
pelo Poder Executivo, que deverá referir-se, entre 
outros aspectos, à disponibilidade de instalações 
de uso coletivo ou individual, ao atendimento 
de deficientes físicos, de instituições de caráter 
público ou social, bem como de áreas rurais ou 
de urbanização precária e de regiões remotas.

§ 1º O plano detalhará as fontes de 
financiamento das obrigações de universalização, 
que serão neutras em relação à competição, no 
mercado nacional, entre prestadoras.

§ 2º Os recursos do fundo de universalização 
de que trata o inciso II do art. 81 não poderão 
ser destinados à cobertura de custos com 
universalização dos serviços que, nos termos do 
contrato de concessão, a própria prestadora deva 
suportar.

Art. 81. Os recursos complementares 
destinados a cobrir a parcela do custo 
exclusivamente atribuível ao cumprimento das 
obrigações de universalização de prestadora de 
serviço de telecomunicações, que não possa 
ser recuperada com a exploração eficiente do 
serviço, poderão ser oriundos das seguintes 
fontes:

I - Orçamento Geral da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios;

II - fundo especificamente constituído 
para essa finalidade, para o qual contribuirão 
prestadoras de serviço de telecomunicações nos 
regimes público e privado, nos termos da lei, 
cuja mensagem de criação deverá ser enviada 
ao Congresso Nacional, pelo Poder Executivo, 
no prazo de cento e vinte dias após a publicação 
desta Lei.

Parágrafo único. Enquanto não for 
constituído o fundo a que se refere o inciso II 
do caput, poderão ser adotadas também as 
seguintes fontes:

I - subsídio entre modalidades de serviços 
de telecomunicações ou entre segmentos de 
usuários;

II - pagamento de adicional ao valor de 
interconexão.

Art. 82. O descumprimento das obrigações 
relacionadas à universalização e à continuidade 
ensejará a aplicação de sanções de multa, 
caducidade ou decretação de intervenção, 
conforme o caso.

Capítulo II
Da Concessão

Seção I
Da outorga

Art. 83. A exploração do serviço no regime 
público dependerá de prévia outorga, pela 
Agência, mediante concessão, implicando esta o 
direito de uso das radiofrequências necessárias, 
conforme regulamentação.

Parágrafo único. Concessão de serviço de 
telecomunicações é a delegação de sua prestação, 
mediante contrato, por prazo determinado, no 
regime público, sujeitando-se a concessionária 
aos riscos empresariais, remunerando-se pela 
cobrança de tarifas dos usuários ou por outras 
receitas alternativas e respondendo diretamente 
pelas suas obrigações e pelos prejuízos que 
causar.

Art. 84. As concessões não terão caráter de 
exclusividade, devendo obedecer ao plano geral 
de outorgas, com definição quanto à divisão do 
País em áreas, ao número de prestadoras para 
cada uma delas, seus prazos de vigência e os 
prazos para admissão de novas prestadoras.

§ 1° As áreas de exploração, o número 
de prestadoras, os prazos de vigência das 
concessões e os prazos para admissão de novas 
prestadoras serão definidos considerando-se o 
ambiente de competição, observados o princípio 
do maior benefício ao usuário e o interesse social 
e econômico do País, de modo a propiciar a justa 
remuneração da prestadora do serviço no regime 
público.

§ 2° A oportunidade e o prazo das 
outorgas serão determinados de modo a evitar 
o vencimento concomitante das concessões de 
uma mesma área.

Art. 85. Cada modalidade de serviço 
será objeto de concessão distinta, com clara 
determinação dos direitos e deveres da 
concessionária, dos usuários e da Agência.

Art. 86.A concessão somente poderá ser 
outorgada a empresa constituída segundo as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, 
criada para explorar exclusivamente serviços de 
telecomunicações. (Redação dada pela Lei nº 
12.485, de 2011)
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Parágrafo único.Os critérios e condições para 
a prestação de outros serviços de telecomunicações 
diretamente pela concessionária obedecerão, 
entre outros, aos seguintes princípios, de acordo 
com regulamentação da Anatel:(Redação dada 
pela Lei nº 12.485, de 2011)

I - garantia dos interesses dos usuários, 
nos mecanismos de reajuste e revisão das 
tarifas, mediante o compartilhamento dos 
ganhos econômicos advindos da racionalização 
decorrente da prestação de outros serviços 
de telecomunicações, ou ainda mediante a 
transferência integral dos ganhos econômicos 
que não decorram da eficiência ou iniciativa 
empresarial, observados os termos dos §§ 2o e 
3o do art. 108 desta Lei; (Incluído pela Lei nº 
12.485, de 2011)

II - atuação do poder público para propiciar 
a livre, ampla e justa competição, reprimidas as 
infrações da ordem econômica, nos termos do art. 
6o desta Lei; (Incluído pela Lei nº 12.485, de 2011)

III - existência de mecanismos que assegurem 
o adequado controle público no que tange aos 
bens reversíveis.(Incluído pela Lei nº 12.485, de 
2011)

Art. 87. A outorga a empresa ou grupo 
empresarial que, na mesma região, localidade ou 
área, já preste a mesma modalidade de serviço, 
será condicionada à assunção do compromisso de, 
no prazo máximo de dezoito meses, contado da 
data de assinatura do contrato, transferir a outrem 
o serviço anteriormente explorado, sob pena de 
sua caducidade e de outras sanções previstas no 
processo de outorga.

Art. 88. As concessões serão outorgadas 
mediante licitação.

Art. 89. A licitação será disciplinada pela 
Agência, observados os princípios constitucionais, 
as disposições desta Lei e, especialmente:

I - a finalidade do certame é, por meio de 
disputa entre os interessados, escolher quem 
possa executar, expandir e universalizar o serviço 
no regime público com eficiência, segurança e a 
tarifas razoáveis;

II - a minuta de instrumento convocatório 
será submetida a consulta pública prévia;

III - o instrumento convocatório identificará 
o serviço objeto do certame e as condições 

de sua prestação, expansão e universalização, 
definirá o universo de proponentes, estabelecerá 
fatores e critérios para aceitação e julgamento de 
propostas, regulará o procedimento, determinará 
a quantidade de fases e seus objetivos, indicará as 
sanções aplicáveis e fixará as cláusulas do contrato 
de concessão;

IV - as qualificações técnico-operacional ou 
profissional e econômico-financeira, bem como 
as garantias da proposta e do contrato, exigidas 
indistintamente dos proponentes, deverão ser 
compatíveis com o objeto e proporcionais a sua 
natureza e dimensão;

V - o interessado deverá comprovar 
situação regular perante as Fazendas Públicas e a 
Seguridade Social;

VI - a participação de consórcio, que se 
constituirá em empresa antes da outorga da 
concessão, será sempre admitida;

VII - o julgamento atenderá aos princípios 
de vinculação ao instrumento convocatório e 
comparação objetiva;

VIII - os fatores de julgamento poderão ser, 
isolada ou conjugadamente, os de menor tarifa, 
maior oferta pela outorga, melhor qualidade dos 
serviços e melhor atendimento da demanda, 
respeitado sempre o princípio da objetividade;

IX - o empate será resolvido por sorteio;
X - as regras procedimentais assegurarão 

a adequada divulgação do instrumento 
convocatório, prazos compatíveis com o preparo 
de propostas e os direitos ao contraditório, ao 
recurso e à ampla defesa.

Art. 90. Não poderá participar da licitação ou 
receber outorga de concessão a empresa proibida 
de licitar ou contratar com o Poder Público ou 
que tenha sido declarada inidônea, bem como 
aquela que tenha sido punida nos dois anos 
anteriores com a decretação de caducidade de 
concessão, permissão ou autorização de serviço 
de telecomunicações, ou da caducidade de direito 
de uso de radiofrequência.

Art. 91. A licitação será inexigível quando, 
mediante processo administrativo conduzido 
pela Agência, a disputa for considerada inviável 
ou desnecessária.
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§ 1° Considera-se inviável a disputa quando 
apenas um interessado puder realizar o serviço, 
nas condições estipuladas.

§ 2° Considera-se desnecessária a disputa 
nos casos em que se admita a exploração do 
serviço por todos os interessados que atendam 
às condições requeridas.

§ 3° O procedimento para verificação da 
inexigibilidade compreenderá chamamento 
público para apurar o número de interessados.

Art. 92. Nas hipóteses de inexigibilidade 
de licitação, a outorga de concessão dependerá 
de procedimento administrativo sujeito 
aos princípios da publicidade, moralidade, 
impessoalidade e contraditório, para verificar 
o preenchimento das condições relativas às 
qualificações técnico-operacional ou profissional 
e econômico-financeira, à regularidade fiscal e às 
garantias do contrato.

Parágrafo único. As condições deverão ser 
compatíveis com o objeto e proporcionais a sua 
natureza e dimensão.

Seção II
Do contrato

Art. 93. O contrato de concessão indicará:
I - objeto, área e prazo da concessão;
II - modo, forma e condições da prestação 

do serviço;
III - regras, critérios, indicadores, fórmulas 

e parâmetros definidores da implantação, 
expansão, alteração e modernização do serviço, 
bem como de sua qualidade;

IV - deveres relativos à universalização e à 
continuidade do serviço;

V - o valor devido pela outorga, a forma e as 
condições de pagamento;

VI - as condições de prorrogação, incluindo 
os critérios para fixação do valor;

VII - as tarifas a serem cobradas dos usuários 
e os critérios para seu reajuste e revisão;

VIII - as possíveis receitas alternativas, 
complementares ou acessórias, bem como as 
provenientes de projetos associados;

IX - os direitos, as garantias e as obrigações 
dos usuários, da Agência e da concessionária;

X - a forma da prestação de contas e da 
fiscalização;

XI - os bens reversíveis, se houver;
XII - as condições gerais para interconexão;
XIII - a obrigação de manter, durante a 

execução do contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas na licitação;

XIV - as sanções;
XV - o foro e o modo para solução 

extrajudicial das divergências contratuais.
Parágrafo único. O contrato será publicado 

resumidamente no Diário Oficial da União, como 
condição de sua eficácia.

Art. 94. No cumprimento de seus deveres, a 
concessionária poderá, observadas as condições 
e limites estabelecidos pela Agência:

I - empregar, na execução dos serviços, 
equipamentos e infra-estrutura que não lhe 
pertençam;

II - contratar com terceiros o 
desenvolvimento de atividades inerentes, 
acessórias ou complementares ao serviço, bem 
como a implementação de projetos associados.

§ 1° Em qualquer caso, a concessionária 
continuará sempre responsável perante a 
Agência e os usuários.

§ 2° Serão regidas pelo direito comum as 
relações da concessionária com os terceiros, que 
não terão direitos frente à Agência, observado o 
disposto no art. 117 desta Lei.

Art. 95. A Agência concederá prazos 
adequados para adaptação da concessionária às 
novas obrigações que lhe sejam impostas.

Art. 96. A concessionária deverá:
I - prestar informações de natureza técnica, 

operacional, econômico-financeira e contábil, ou 
outras pertinentes que a Agência solicitar;

II - manter registros contábeis separados por 
serviço, caso explore mais de uma modalidade 
de serviço de telecomunicações;

III - submeter à aprovação da Agência a 
minuta de contrato-padrão a ser celebrado com 
os usuários, bem como os acordos operacionais 
que pretenda firmar com prestadoras 
estrangeiras;

IV - divulgar relação de assinantes, 
observado o disposto nos incisos VI e IX do art. 
3°, bem como o art. 213, desta Lei;
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V - submeter-se à regulamentação do 
serviço e à sua fiscalização;

VI - apresentar relatórios periódicos sobre 
o atendimento das metas de universalização 
constantes do contrato de concessão.

Art. 97. Dependerão de prévia aprovação 
da Agência a cisão, a fusão, a transformação, a 
incorporação, a redução do capital da empresa 
ou a transferência de seu controle societário.

Parágrafo único. A aprovação será 
concedida se a medida não for prejudicial à 
competição e não colocar em risco a execução do 
contrato, observado o disposto no art. 7° desta 
Lei.

Art. 98. O contrato de concessão poderá ser 
transferido após a aprovação da Agência desde 
que, cumulativamente:

I - o serviço esteja em operação, há pelo 
menos três anos, com o cumprimento regular 
das obrigações;

II - o cessionário preencha todos os 
requisitos da outorga, inclusive quanto às 
garantias, à regularidade jurídica e fiscal e à 
qualificação técnica e econômico-financeira;

III - a medida não prejudique a competição 
e não coloque em risco a execução do contrato, 
observado o disposto no art. 7° desta Lei.

Art. 99. O prazo máximo da concessão 
será de 20 (vinte) anos, prorrogável por iguais 
períodos, sendo necessário que a concessionária 
tenha cumprido as condições da concessão e as 
obrigações já assumidas e manifeste expresso 
interesse na prorrogação, pelo menos, 30 (trinta) 
meses antes de sua expiração.(Redação dada 
pela Lei nº 13.879, de 2019)

§ 1° A prorrogação do prazo da concessão 
implicará pagamento, pela concessionária, 
pelo direito de exploração do serviço e pelo 
direito de uso das radiofrequências associadas, 
e poderá, a critério da Agência, incluir novos 
condicionamentos, tendo em vista as condições 
vigentes à época.

§ 2° A desistência do pedido de prorrogação 
sem justa causa, após seu deferimento, sujeitará 
a concessionária à pena de multa.

§ 3° Em caso de comprovada necessidade 
de reorganização do objeto ou da área da 
concessão para ajustamento ao plano geral de 

outorgas ou à regulamentação vigente, poderá a 
Agência indeferir o pedido de prorrogação.

Seção III
Dos bens

Art. 100. Poderá ser declarada a utilidade 
pública, para fins de desapropriação ou 
instituição de servidão, de bens imóveis ou 
móveis, necessários à execução do serviço, 
cabendo à concessionária a implementação da 
medida e o pagamento da indenização e das 
demais despesas envolvidas.

Art. 101. A alienação, oneração ou 
substituição de bens reversíveis dependerá de 
prévia aprovação da Agência.

Art. 102. A extinção da concessão 
transmitirá automaticamente à União a posse 
dos bens reversíveis.

Parágrafo único. A reversão dos bens, 
antes de expirado o prazo contratual, importará 
pagamento de indenização pelas parcelas de 
investimentos a eles vinculados, ainda não 
amortizados ou depreciados, que tenham 
sido realizados com o objetivo de garantir a 
continuidade e atualidade do serviço concedido.

Seção IV
Das tarifas

Art. 103. Compete à Agência estabelecer 
a estrutura tarifária para cada modalidade de 
serviço.

§ 1° A fixação, o reajuste e a revisão das tarifas 
poderão basear-se em valor que corresponda à 
média ponderada dos valores dos itens tarifários.

§ 2° São vedados os subsídios entre 
modalidades de serviços e segmentos de usuários, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 
81 desta Lei.

§ 3° As tarifas serão fixadas no contrato 
de concessão, consoante edital ou proposta 
apresentada na licitação.

§ 4° Em caso de outorga sem licitação, as 
tarifas serão fixadas pela Agência e constarão do 
contrato de concessão.

Art. 104. Transcorridos ao menos três anos 
da celebração do contrato, a Agência poderá, 
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se existir ampla e efetiva competição entre as 
prestadoras do serviço, submeter a concessionária 
ao regime de liberdade tarifária.

§ 1° No regime a que se refere o caput, a 
concessionária poderá determinar suas próprias 
tarifas, devendo comunicá-las à Agência com 
antecedência de sete dias de sua vigência.

§ 2° Ocorrendo aumento arbitrário dos 
lucros ou práticas prejudiciais à competição, a 
Agência restabelecerá o regime tarifário anterior, 
sem prejuízo das sanções cabíveis.

Art. 105. Quando da implantação de novas 
prestações, utilidades ou comodidades relativas 
ao objeto da concessão, suas tarifas serão 
previamente levadas à Agência, para aprovação, 
com os estudos correspondentes.

Parágrafo único. Considerados os interesses 
dos usuários, a Agência poderá decidir por fixar as 
tarifas ou por submetê-las ao regime de liberdade 
tarifária, sendo vedada qualquer cobrança antes 
da referida aprovação.

Art. 106. A concessionária poderá cobrar 
tarifa inferior à fixada desde que a redução 
se baseie em critério objetivo e favoreça 
indistintamente todos os usuários, vedado o 
abuso do poder econômico.

Art. 107. Os descontos de tarifa somente 
serão admitidos quando extensíveis a todos 
os usuários que se enquadrem nas condições, 
precisas e isonômicas, para sua fruição.

Art. 108. Os mecanismos para reajuste e 
revisão das tarifas serão previstos nos contratos 
de concessão, observando-se, no que couber, a 
legislação específica.

§ 1° A redução ou o desconto de tarifas não 
ensejará revisão tarifária.

§ 2° Serão compartilhados com os usuários, 
nos termos regulados pela Agência, os ganhos 
econômicos decorrentes da modernização, 
expansão ou racionalização dos serviços, bem 
como de novas receitas alternativas.

§ 3° Serão transferidos integralmente aos 
usuários os ganhos econômicos que não decorram 
diretamente da eficiência empresarial, em casos 
como os de diminuição de tributos ou encargos 
legais e de novas regras sobre os serviços.

§ 4º A oneração causada por novas 
regras sobre os serviços, pela álea econômica 
extraordinária, bem como pelo aumento dos 

encargos legais ou tributos, salvo o imposto sobre 
a renda, implicará a revisão do contrato.

Art. 109. A Agência estabelecerá:
I - os mecanismos para acompanhamento 

das tarifas praticadas pela concessionária, 
inclusive a antecedência a ser observada na 
comunicação de suas alterações;

II - os casos de serviço gratuito, como os de 
emergência;

III - os mecanismos para garantir a 
publicidade das tarifas.

Seção V
Da intervenção

Art. 110. Poderá ser decretada intervenção 
na concessionária, por ato da Agência, em caso 
de:

I - paralisação injustificada dos serviços;
II - inadequação ou insuficiência dos 

serviços prestados, não resolvidas em prazo 
razoável;

III - desequilíbrio econômico-financeiro 
decorrente de má administração que coloque em 
risco a continuidade dos serviços;

IV - prática de infrações graves;
V - inobservância de atendimento das 

metas de universalização;
VI - recusa injustificada de interconexão;
VII - infração da ordem econômica nos 

termos da legislação própria.
Art. 111. O ato de intervenção indicará 

seu prazo, seus objetivos e limites, que serão 
determinados em função das razões que a 
ensejaram, e designará o interventor.

§ 1° A decretação da intervenção não 
afetará o curso regular dos negócios da 
concessionária nem seu normal funcionamento 
e produzirá, de imediato, o afastamento de seus 
administradores.

§ 2° A intervenção será precedida de 
procedimento administrativo instaurado 
pela Agência, em que se assegure a ampla 
defesa da concessionária, salvo quando 
decretada cautelarmente, hipótese em que 
o procedimento será instaurado na data da 
intervenção e concluído em até cento e oitenta 
dias.

§ 3° A intervenção poderá ser exercida 
por um colegiado ou por uma empresa, cuja 
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remuneração será paga com recursos da 
concessionária.

§ 4° Dos atos do interventor caberá recurso 
à Agência.

§ 5° Para os atos de alienação e disposição 
do patrimônio da concessionária, o interventor 
necessitará de prévia autorização da Agência.

§ 6° O interventor prestará contas e 
responderá pelos atos que praticar.

Seção VI
Da extinção

Art. 112. A concessão extinguir-se-á por 
advento do termo contratual, encampação, 
caducidade, rescisão e anulação.

Parágrafo único. A extinção devolve à União 
os direitos e deveres relativos à prestação do 
serviço.

Art. 113. Considera-se encampação a 
retomada do serviço pela União durante o prazo 
da concessão, em face de razão extraordinária 
de interesse público, mediante lei autorizativa 
específica e após o pagamento de prévia 
indenização.

Art. 114. A caducidade da concessão será 
decretada pela Agência nas hipóteses:

I - de infração do disposto no art. 97 desta Lei 
ou de dissolução ou falência da concessionária;

II - de transferência irregular do contrato;
III - de não-cumprimento do compromisso 

de transferência a que se refere o art. 87 desta 
Lei;

IV - em que a intervenção seria cabível, 
mas sua decretação for inconveniente, inócua, 
injustamente benéfica ao concessionário ou 
desnecessária.

§ 1° Será desnecessária a intervenção 
quando a demanda pelos serviços objeto 
da concessão puder ser atendida por outras 
prestadoras de modo regular e imediato.

§ 2° A decretação da caducidade será 
precedida de procedimento administrativo 
instaurado pela Agência, em que se assegure a 
ampla defesa da concessionária.

Art. 115. A concessionária terá direito 
à rescisão quando, por ação ou omissão do 
Poder Público, a execução do contrato se tornar 
excessivamente onerosa.

Parágrafo único. A rescisão poderá ser 
realizada amigável ou judicialmente.

Art. 116. A anulação será decretada pela 
Agência em caso de irregularidade insanável e 
grave do contrato de concessão.

Art. 117. Extinta a concessão antes do 
termo contratual, a Agência, sem prejuízo de 
outras medidas cabíveis, poderá:

I - ocupar, provisoriamente, bens móveis 
e imóveis e valer-se de pessoal empregado 
na prestação dos serviços, necessários a sua 
continuidade;

II - manter contratos firmados pela 
concessionária com terceiros, com fundamento 
nos incisos I e II do art. 94 desta Lei, pelo prazo e 
nas condições inicialmente ajustadas.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II 
deste artigo, os terceiros que não cumprirem 
com as obrigações assumidas responderão pelo 
inadimplemento.

Capítulo III
Da Permissão

Art. 118. Será outorgada permissão, 
pela Agência, para prestação de serviço 
de telecomunicações em face de situação 
excepcional comprometedora do funcionamento 
do serviço que, em virtude de suas peculiaridades, 
não possa ser atendida, de forma conveniente ou 
em prazo adequado, mediante intervenção na 
empresa concessionária ou mediante outorga de 
nova concessão.

Parágrafo único. Permissão de serviço de 
telecomunicações é o ato administrativo pelo 
qual se atribui a alguém o dever de prestar 
serviço de telecomunicações no regime público e 
em caráter transitório, até que seja normalizada 
a situação excepcional que a tenha ensejado.

Art. 119. A permissão será precedida de 
procedimento licitatório simplificado, instaurado 
pela Agência, nos termos por ela regulados, 
ressalvados os casos de inexigibilidade previstos 
no art. 91, observado o disposto no art. 92, desta 
Lei.

Art. 120. A permissão será formalizada 
mediante assinatura de termo, que indicará:
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I - o objeto e a área da permissão, bem 
como os prazos mínimo e máximo de vigência 
estimados;

II - modo, forma e condições da prestação 
do serviço;

III - as tarifas a serem cobradas dos usuários, 
critérios para seu reajuste e revisão e as possíveis 
fontes de receitas alternativas;

IV - os direitos, as garantias e as obrigações 
dos usuários, do permitente e do permissionário;

V - as condições gerais de interconexão;
VI - a forma da prestação de contas e da 

fiscalização;
VII - os bens entregues pelo permitente à 

administração do permissionário;
VIII - as sanções;
IX - os bens reversíveis, se houver;
X - o foro e o modo para solução extrajudicial 

das divergências.
Parágrafo único. O termo de permissão será 

publicado resumidamente no Diário Oficial da 
União, como condição de sua eficácia.

Art. 121. Outorgada permissão em 
decorrência de procedimento licitatório, a 
recusa injustificada pelo outorgado em assinar 
o respectivo termo sujeitá-lo-á às sanções 
previstas no instrumento convocatório.

Art. 122. A permissão extinguir-se-á pelo 
decurso do prazo máximo de vigência estimado, 
observado o disposto no art. 124 desta Lei, bem 
como por revogação, caducidade e anulação.

Art. 123. A revogação deverá basear-se 
em razões de conveniência e oportunidade 
relevantes e supervenientes à permissão.

§ 1° A revogação, que poderá ser feita 
a qualquer momento, não dará direito a 
indenização.

§ 2° O ato revocatório fixará o prazo para o 
permissionário devolver o serviço, que não será 
inferior a sessenta dias.

Art. 124. A permissão poderá ser mantida, 
mesmo vencido seu prazo máximo, se persistir a 
situação excepcional que a motivou.

Art. 125. A Agência disporá sobre o regime 
da permissão, observados os princípios e 
objetivos desta Lei.

TÍTULO III

DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME 
PRIVADO
Capítulo I

Do Regime Geral da Exploração

Art. 126. A exploração de serviço de 
telecomunicações no regime privado será 
baseada nos princípios constitucionais da 
atividade econômica.

Art. 127. A disciplina da exploração dos 
serviços no regime privado terá por objetivo 
viabilizar o cumprimento das leis, em especial 
das relativas às telecomunicações, à ordem 
econômica e aos direitos dos consumidores, 
destinando-se a garantir:

I - a diversidade de serviços, o incremento 
de sua oferta e sua qualidade;

II - a competição livre, ampla e justa;
III - o respeito aos direitos dos usuários;
IV - a convivência entre as modalidades de 

serviço e entre prestadoras em regime privado 
e público, observada a prevalência do interesse 
público;

V - o equilíbrio das relações entre 
prestadoras e usuários dos serviços;

VI - a isonomia de tratamento às 
prestadoras;

VII - o uso eficiente do espectro de 
radiofrequências;

VIII - o cumprimento da função social do 
serviço de interesse coletivo, bem como dos 
encargos dela decorrentes;

IX - o desenvolvimento tecnológico e 
industrial do setor;

X - a permanente fiscalização.
Art. 128. Ao impor condicionamentos 

administrativos ao direito de exploração das 
diversas modalidades de serviço no regime 
privado, sejam eles limites, encargos ou sujeições, 
a Agência observará a exigência de mínima 
intervenção na vida privada, assegurando que:

I - a liberdade será a regra, constituindo 
exceção as proibições, restrições e interferências 
do Poder Público;

II - nenhuma autorização será negada, salvo 
por motivo relevante;
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III - os condicionamentos deverão ter 
vínculos, tanto de necessidade como de 
adequação, com finalidades públicas específicas 
e relevantes;

IV - o proveito coletivo gerado pelo 
condicionamento deverá ser proporcional à 
privação que ele impuser;

V - haverá relação de equilíbrio entre os 
deveres impostos às prestadoras e os direitos a 
elas reconhecidos.

Art. 129. O preço dos serviços será livre, 
ressalvado o disposto no § 2° do art. 136 desta 
Lei, reprimindo-se toda prática prejudicial 
à competição, bem como o abuso do poder 
econômico, nos termos da legislação própria.

Art. 130. A prestadora de serviço em regime 
privado não terá direito adquirido à permanência 
das condições vigentes quando da expedição da 
autorização ou do início das atividades, devendo 
observar os novos condicionamentos impostos 
por lei e pela regulamentação.

Parágrafo único. As normas concederão 
prazos suficientes para adaptação aos novos 
condicionamentos.

Art. 130-A.É facultado às prestadoras de 
serviço em regime privado o aluguel de suas 
redes para implantação de sistema de localização 
de pessoas desaparecidas.(Incluído pela Lei nº 
12.841, de 2013)

Parágrafo único. O sistema a que se refere 
o caput deste artigo está sujeito às regras de 
mercado, nos termos do art. 129 desta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 12.841, de 2013)

Capítulo II
Da Autorização de Serviço de Telecomunicações

Seção I
Da obtenção

Art. 131. A exploração de serviço no regime 
privado dependerá de prévia autorização da 
Agência, que acarretará direito de uso das 
radiofrequências necessárias.

§ 1° Autorização de serviço de 
telecomunicações é o ato administrativo 
vinculado que faculta a exploração, no 
regime privado, de modalidade de serviço de 

telecomunicações, quando preenchidas as 
condições objetivas e subjetivas necessárias.

§ 2° A Agência definirá os casos que 
independerão de autorização.

§ 3° A prestadora de serviço que independa 
de autorização comunicará previamente à 
Agência o início de suas atividades, salvo nos 
casos previstos nas normas correspondentes.

§ 4° A eficácia da autorização dependerá da 
publicação de extrato no Diário Oficial da União.

Art. 132. É condição objetiva para a obtenção 
de autorização de serviço a disponibilidade de 
radiofrequência necessária, no caso de serviços 
que a utilizem.(Redação dada pela Lei nº 13.879, 
de 2019)

I - (revogado);(Redação dada pela Lei nº 
13.879, de 2019)

II - (revogado).(Redação dada pela Lei nº 
13.879, de 2019)

Art. 133. São condições subjetivas para 
obtenção de autorização de serviço de interesse 
coletivo pela empresa:

I - estar constituída segundo as leis 
brasileiras, com sede e administração no País;

II - não estar proibida de licitar ou contratar 
com o Poder Público, não ter sido declarada 
inidônea ou não ter sido punida, nos dois anos 
anteriores, com a decretação da caducidade de 
concessão, permissão ou autorização de serviço 
de telecomunicações, ou da caducidade de 
direito de uso de radiofrequência;

III - dispor de qualificação técnica para 
bem prestar o serviço, capacidade econômico-
financeira, regularidade fiscal e estar em situação 
regular com a Seguridade Social;

IV - não ser, na mesma região, localidade 
ou área, encarregada de prestar a mesma 
modalidade de serviço.

Parágrafo único. A Agência deverá 
verificar a situação de regularidade fiscal da 
empresa relativamente a entidades integrantes 
da administração pública federal, podendo, 
ainda, quando se mostrar relevante, requerer 
comprovação de regularidade perante as esferas 
municipal e estadual do Poder Público. (Incluído 
pela Lei nº 13.879, de 2019)
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Art. 134. A Agência disporá sobre as 
condições subjetivas para obtenção de 
autorização de serviço de interesse restrito.

Art. 135. A Agência poderá, 
excepcionalmente, em face de relevantes razões 
de caráter coletivo, condicionar a expedição de 
autorização à aceitação, pelo interessado, de 
compromissos de interesse da coletividade.

Parágrafo único. Os compromissos a que se 
refere o caput serão objeto de regulamentação, 
pela Agência, observados os princípios da 
razoabilidade, proporcionalidade e igualdade.

Art. 136. Não haverá limite ao número 
de autorizações de serviço, salvo em caso de 
impossibilidade técnica ou, excepcionalmente, 
quando o excesso de competidores puder 
comprometer a prestação de uma modalidade 
de serviço de interesse coletivo.

§ 1° A Agência determinará as regiões, 
localidades ou áreas abrangidas pela limitação 
e disporá sobre a possibilidade de a prestadora 
atuar em mais de uma delas.

§ 2° As prestadoras serão selecionadas 
mediante procedimento licitatório, na forma 
estabelecida nos arts. 88 a 92, sujeitando-
se a transferência da autorização às mesmas 
condições estabelecidas no art. 98, desta Lei.

§ 3° Dos vencedores da licitação será 
exigida contrapartida proporcional à vantagem 
econômica que usufruírem, na forma de 
compromissos de interesse dos usuários.

Art. 137. O descumprimento de condições 
ou de compromissos assumidos, associados à 
autorização, sujeitará a prestadora às sanções de 
multa, suspensão temporária ou caducidade.

Seção II
Da extinção

Art. 138. A autorização de serviço de 
telecomunicações não terá sua vigência sujeita 
a termo final, extinguindo-se somente por 
cassação, caducidade, decaimento, renúncia ou 
anulação.

Art. 139. Quando houver perda das 
condições indispensáveis à expedição ou 
manutenção da autorização, a Agência poderá 
extingui-la mediante ato de cassação.

Parágrafo único. Importará em cassação da 
autorização do serviço a extinção da autorização 
de uso da radiofrequênciarespectiva.

Art. 140. Em caso de prática de 
infrações graves, de transferência irregular da 
autorização ou de descumprimento reiterado 
de compromissos assumidos, a Agência poderá 
extinguir a autorização decretando-lhe a 
caducidade.

Art. 141. O decaimento será decretado 
pela Agência, por ato administrativo, se, em face 
de razões de excepcional relevância pública, as 
normas vierem a vedar o tipo de atividade objeto 
da autorização ou a suprimir a exploração no 
regime privado.

§ 1° A edição das normas de que trata 
o caput não justificará o decaimento senão 
quando a preservação das autorizações já 
expedidas for efetivamente incompatível com o 
interesse público.

§ 2° Decretado o decaimento, a prestadora 
terá o direito de manter suas próprias atividades 
regulares por prazo mínimo de cinco anos, salvo 
desapropriação.

Art. 142. Renúncia é o ato formal unilateral, 
irrevogável e irretratável, pelo qual a prestadora 
manifesta seu desinteresse pela autorização.

Parágrafo único. A renúncia não será causa 
para punição do autorizado, nem o desonerará 
de suas obrigações com terceiros.

Art. 143. A anulação da autorização será 
decretada, judicial ou administrativamente, em 
caso de irregularidade insanável do ato que a 
expediu.

Art. 144. A extinção da autorização 
mediante ato administrativo dependerá de 
procedimento prévio, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa do interessado

TÍTULO III-A
(Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019)
DA ADAPTAÇÃO DA MODALIDADE DE 

OUTORGA DE SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES 
DE CONCESSÃO PARA AUTORIZAÇÃO

Art. 144-A. A Agência poderá autorizar, 
mediante solicitação da concessionária, a 
adaptação do instrumento de concessão para 
autorização, condicionada à observância dos 
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seguintes requisitos:(Incluído pela Lei nº 13.879, 
de 2019)

I - manutenção da prestação do serviço 
adaptado e compromisso de cessão de 
capacidade que possibilite essa manutenção, nas 
áreas sem competição adequada, nos termos da 
regulamentação da Agência;(Incluído pela Lei nº 
13.879, de 2019)

II - assunção, pela requerente, de 
compromissos de investimento, conforme o art. 
144-B;(Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019)

III - apresentação, pela requerente, de 
garantia que assegure o fiel cumprimento das 
obrigações previstas nos incisos I e II;(Incluído 
pela Lei nº 13.879, de 2019)

IV - adaptação das outorgas para prestação 
de serviços de telecomunicações e respectivas 
autorizações de uso de radiofrequências detidas 
pelo grupo empresarial da concessionária em 
termo único de serviços.(Incluído pela Lei nº 
13.879, de 2019)

§ 1º Na prestação prevista no inciso I, 
deverão ser mantidas as ofertas comerciais do 
serviço adaptado existentes à época da aprovação 
da adaptação nas áreas sem competição 
adequada, nos termos da regulamentação da 
Agência.(Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019)

§ 2º Ressalvadas as obrigações previstas 
nos incisos I e II, o processo de adaptação 
previsto no inciso IV dar-se-á de forma não 
onerosa, mantidos os prazos remanescentes 
das autorizações de uso de radiofrequências.
(Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019)

§ 3º A garantia prevista no inciso III 
deverá possibilitar sua execução por terceiro 
beneficiado, de forma a assegurar o cumprimento 
das obrigações a ela associadas.(Incluído pela Lei 
nº 13.879, de 2019)

§ 4º O contrato de concessão deverá ser 
alterado para incluir a possibilidade de adaptação 
prevista no caput deste artigo.(Incluído pela Lei 
nº 13.879, de 2019)

§ 5º Após a adaptação prevista no caput, 
poderá ser autorizada a transferência do termo 
previsto no inciso IV, no todo ou em parte, 
conforme regulamentação da Agência, desde 
que preservada a prestação do serviço.(Incluído 
pela Lei nº 13.879, de 2019)

Art. 144-B. O valor econômico associado 
à adaptação do instrumento de concessão 
para autorização prevista no art. 144-A será 
determinado pela Agência, com indicação 
da metodologia e dos critérios de valoração.
(Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019)

§ 1º O valor econômico referido 
no caput deste artigo será a diferença entre 
o valor esperado da exploração do serviço 
adaptado em regime de autorização e o valor 
esperado da exploração desse serviço em regime 
de concessão, calculados a partir da adaptação.
(Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019)

§ 2º O valor econômico referido 
no caput deste artigo será revertido em 
compromissos de investimento, priorizados 
conforme diretrizes do Poder Executivo.(Incluído 
pela Lei nº 13.879, de 2019)

§ 3º Os compromissos de investimento 
priorizarão a implantação de infraestrutura de 
rede de alta capacidade de comunicação de 
dados em áreas sem competição adequada e 
a redução das desigualdades, nos termos da 
regulamentação da Agência.(Incluído pela Lei nº 
13.879, de 2019)

§ 4º Os compromissos de investimento 
mencionados neste artigo deverão integrar 
o termo previsto no inciso IV do art. 144-A.
(Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019)

§ 5º Os compromissos de investimento 
deverão incorporar a oferta subsidiada de 
tecnologias assistivas para acessibilidade de 
pessoas com deficiência, seja às redes de 
alta capacidade de comunicação de dados, 
seja aos planos de consumo nos serviços de 
comunicações para usuários com deficiência, nos 
termos da regulamentação da Agência.(Incluído 
pela Lei nº 13.879, de 2019)

Art. 144-C. Para efeito do cálculo do valor 
econômico mencionado no art. 144-B, serão 
considerados bens reversíveis, se houver, os 
ativos essenciais e efetivamente empregados na 
prestação do serviço concedido.(Incluído pela Lei 
nº 13.879, de 2019)

Parágrafo único. Os bens reversíveis 
utilizados para a prestação de outros serviços de 
telecomunicações explorados em regime privado 
serão valorados na proporção de seu uso para o 
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serviço concedido.(Incluído pela Lei nº 13.879, 
de 2019)

TÍTULO IV
DAS REDES DE TELECOMUNICAÇÕES

Art. 145. A implantação e o funcionamento 
de redes de telecomunicações destinadas a dar 
suporte à prestação de serviços de interesse 
coletivo, no regime público ou privado, 
observarão o disposto neste Título.

Parágrafo único. As redes de 
telecomunicações destinadas à prestação 
de serviço em regime privado poderão ser 
dispensadas do disposto no caput, no todo ou 
em parte, na forma da regulamentação expedida 
pela Agência.

Art. 146. As redes serão organizadas como 
vias integradas de livre circulação, nos termos 
seguintes:

I - é obrigatória a interconexão entre as 
redes, na forma da regulamentação;

II - deverá ser assegurada a operação 
integrada das redes, em âmbito nacional e 
internacional;

III - o direito de propriedade sobre as redes 
é condicionado pelo dever de cumprimento de 
sua função social.

Parágrafo único. Interconexão é a 
ligação entre redes de telecomunicações 
funcionalmente compatíveis, de modo que os 
usuários de serviços de uma das redes possam 
comunicar-se com usuários de serviços de outra 
ou acessar serviços nela disponíveis.

Art. 147. É obrigatória a interconexão às 
redes de telecomunicações a que se refere o 
art. 145 desta Lei, solicitada por prestadora 
de serviço no regime privado, nos termos da 
regulamentação.

Art. 148. É livre a interconexão entre 
redes de suporte à prestação de serviços de 
telecomunicações no regime privado, observada 
a regulamentação.

Art. 149. A regulamentação estabelecerá as 
hipóteses e condições de interconexão a redes 
internacionais.

Art. 150. A implantação, o funcionamento 
e a interconexão das redes obedecerão 

à regulamentação editada pela Agência, 
assegurando a compatibilidade das redes 
das diferentes prestadoras, visando à 
sua harmonização em âmbito nacional e 
internacional.

Art. 151. A Agência disporá sobre os planos 
de numeração dos serviços, assegurando sua 
administração de forma não discriminatória 
e em estímulo à competição, garantindo o 
atendimento aos compromissos internacionais.

Parágrafo único. A Agência disporá sobre 
as circunstâncias e as condições em que a 
prestadora de serviço de telecomunicações cujo 
usuário transferir-se para outra prestadora será 
obrigada a, sem ônus, interceptar as ligações 
dirigidas ao antigo código de acesso do usuário e 
informar o seu novo código.

Art. 152. O provimento da interconexão 
será realizado em termos não discriminatórios, 
sob condições técnicas adequadas, garantindo 
preços isonômicos e justos, atendendo ao 
estritamente necessário à prestação do serviço.

Art. 153. As condições para a interconexão 
de redes serão objeto de livre negociação 
entre os interessados, mediante acordo, 
observado o disposto nesta Lei e nos termos da 
regulamentação.

§ 1° O acordo será formalizado por contrato, 
cuja eficácia dependerá de homologação 
pela Agência, arquivando-se uma de suas 
vias na Biblioteca para consulta por qualquer 
interessado.

§ 2° Não havendo acordo entre os 
interessados, a Agência, por provocação de um 
deles, arbitrará as condições para a interconexão.

Art. 154. As redes de telecomunicações 
poderão ser, secundariamente, utilizadas como 
suporte de serviço a ser prestado por outrem, de 
interesse coletivo ou restrito.

Art. 155. Para desenvolver a competição, 
as empresas prestadoras de serviços de 
telecomunicações de interesse coletivo deverão, 
nos casos e condições fixados pela Agência, 
disponibilizar suas redes a outras prestadoras 
de serviços de telecomunicações de interesse 
coletivo.

Art. 156. Poderá ser vedada a conexão de 
equipamentos terminais sem certificação, expedida 
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ou aceita pela Agência, no caso das redes referidas 
no art. 145 desta Lei.

§ 1° Terminal de telecomunicações é o 
equipamento ou aparelho que possibilita o acesso 
do usuário a serviço de telecomunicações, podendo 
incorporar estágio de transdução, estar incorporado 
a equipamento destinado a exercer outras funções 
ou, ainda, incorporar funções secundárias.

§ 2° Certificação é o reconhecimento da 
compatibilidade das especificações de determinado 
produto com as características técnicas do serviço a 
que se destina.

TÍTULO V
DO ESPECTRO E DA ÓRBITA

Capítulo I
Do Espectro de Radiofrequências

Art. 157. O espectro de radiofrequências é um 
recurso limitado, constituindo-se em bem público, 
administrado pela Agência.

Art. 158. Observadas as atribuições de 
faixas segundo tratados e acordos internacionais, 
a Agência manterá plano com a atribuição, 
distribuição e destinação de radiofrequências, 
e detalhamento necessário ao uso das 
radiofrequências associadas aos diversos serviços 
e atividades de telecomunicações, atendidas suas 
necessidades específicas e as de suas expansões.

§ 1° O plano destinará faixas de 
radiofrequência para:

I - fins exclusivamente militares;
II - serviços de telecomunicações a serem 

prestados em regime público e em regime privado;
III - serviços de radiodifusão;
IV - serviços de emergência e de segurança 

pública;
V - outras atividades de telecomunicações.
§ 2° A destinação de faixas de radiofrequência 

para fins exclusivamente militares será feita em 
articulação com as Forças Armadas.

Art. 159. Na destinação de faixas de 
radiofrequência serão considerados o emprego 
racional e econômico do espectro, bem como as 
atribuições, distribuições e consignações existentes, 
objetivando evitar interferências prejudiciais.

Parágrafo único. Considera-se interferência 
prejudicial qualquer emissão, irradiação ou indução 
que obstrua, degrade seriamente ou interrompa 
repetidamente a telecomunicação.

Art. 160. A Agência regulará a utilização 
eficiente e adequada do espectro, podendo 
restringir o emprego de determinadas 
radiofrequências ou faixas, considerado o interesse 
público.

Parágrafo único. O uso da radiofrequência 
será condicionado à sua compatibilidade 
com a atividade ou o serviço a ser prestado, 
particularmente no tocante à potência, à faixa de 
transmissão e à técnica empregada.

Art. 161. A qualquer tempo, poderá ser 
modificada a destinação de radiofrequências 
ou faixas, bem como ordenada a alteração de 
potências ou de outras características técnicas, 
desde que o interesse público ou o cumprimento 
de convenções ou tratados internacionais assim o 
determine.

Parágrafo único. Será fixado prazo adequado 
e razoável para a efetivação da mudança.

Art. 162. A operação de estação transmissora 
de radiocomunicação está sujeita à licença de 
funcionamento prévia e à fiscalização permanente, 
nos termos da regulamentação.

§ 1° Radiocomunicação é a telecomunicação 
que utiliza freqüências radioelétricas não 
confinadas a fios, cabos ou outros meios físicos.

§ 2° É vedada a utilização de equipamentos 
emissores de radiofrequência sem certificação 
expedida ou aceita pela Agência.

§ 3° A emissão ou extinção da licença 
relativa à estação de apoio à navegação marítima 
ou aeronáutica, bem como à estação de 
radiocomunicação marítima ou aeronáutica, 
dependerá de parecer favorável dos órgãos 
competentes para a vistoria de embarcações e 
aeronaves.

Capítulo II
Da Autorização de Uso de Radiofrequência

Art. 163. O uso de radiofrequência, tendo 
ou não caráter de exclusividade, dependerá de 
prévia outorga da Agência, mediante autorização, 
nos termos da regulamentação.

§ 1° Autorização de uso de radiofrequência 
é o ato administrativo vinculado, associado 
à concessão, permissão ou autorização para 
prestação de serviço de telecomunicações, que 
atribui a interessado, por prazo determinado, o 
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direito de uso de radiofrequência, nas condições 
legais e regulamentares.

§ 2° Independerão de outorga:
I - o uso de radiofrequência por meio de 

equipamentos de radiação restrita definidos pela 
Agência;

II - o uso, pelas Forças Armadas, de 
radiofrequências nas faixas destinadas a fins 
exclusivamente militares.

§ 3° A eficácia da autorização de uso de 
radiofrequência dependerá de publicação de 
extrato no Diário Oficial da União.

§ 4º A transferência da autorização de uso de 
radiofrequências entre prestadores de serviços 
de telecomunicações dependerá de anuência 
da Agência, nos termos da regulamentação.
(Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019)

§ 5º Na anuência prevista no § 4º, a 
Agência poderá estabelecer condicionamentos 
de caráter concorrencial para a aprovação da 
transferência, tais como limitações à quantidade 
de radiofrequências transferidas.(Incluído pela 
Lei nº 13.879, de 2019)

Art. 164. Havendo limitação técnica ao 
uso de radiofrequência e ocorrendo o interesse 
na sua utilização, por parte de mais de um 
interessado, para fins de expansão de serviço 
e, havendo ou não, concomitantemente, outros 
interessados em prestar a mesma modalidade de 
serviço, observar-se-á:

I - a autorização de uso de radiofrequência 
dependerá de licitação, na forma e condições 
estabelecidas nos arts. 88 a 90 desta Lei e será 
sempre onerosa;

II - o vencedor da licitação receberá, 
conforme o caso, a autorização para uso da 
radiofrequência, para fins de expansão do 
serviço, ou a autorização para a prestação do 
serviço.

Art. 165. Para fins de verificação da 
necessidade de abertura ou não da licitação 
prevista no artigo anterior, observar-se-á o 
disposto nos arts. 91 e 92 desta Lei.

Art. 166. A autorização de uso de 
radiofrequência terá o mesmo prazo de vigência 
da concessão ou permissão de prestação de 
serviço de telecomunicações à qual esteja 
vinculada.

Art. 167. No caso de serviços autorizados, 
o prazo de vigência será de até 20 (vinte) 
anos, prorrogável por iguais períodos, sendo 
necessário que a autorizada tenha cumprido 
as obrigações já assumidas e manifeste prévio 
e expresso interesse.(Redação dada pela Lei nº 
13.879, de 2019)

§ 1° A prorrogação, sempre onerosa, poderá 
ser requerida até três anos antes do vencimento 
do prazo original, devendo o requerimento ser 
decidido em, no máximo, doze meses.

§ 2° O indeferimento somente ocorrerá se 
o interessado não estiver fazendo uso racional 
e adequado da radiofrequência, se houver 
cometido infrações reiteradas em suas atividades 
ou se for necessária a modificação de destinação 
do uso da radiofrequência.

§ 3º Na prorrogação prevista no caput, 
deverão ser estabelecidos compromissos de 
investimento, conforme diretrizes do Poder 
Executivo, alternativamente ao pagamento 
de todo ou de parte do valor do preço público 
devido pela prorrogação.(Incluído pela Lei nº 
13.879, de 2019)

Art. 168. (Revogado pela Lei nº 13.879, de 
2019)

Art. 169. A autorização de uso de 
radiofrequências extinguir-se-á pelo advento de 
seu termo final ou no caso de sua transferência 
irregular, bem como por caducidade, decaimento, 
renúncia ou anulação da autorização para 
prestação do serviço de telecomunicações que 
dela se utiliza.

Capítulo III
Da Órbita e dos Satélites

Art. 170. A Agência disporá sobre os 
requisitos e critérios específicos para execução de 
serviço de telecomunicações que utilize satélite, 
geoestacionário ou não, independentemente 
de o acesso a ele ocorrer a partir do território 
nacional ou do exterior.

Art. 171. Para a execução de serviço de 
telecomunicações via satélite regulado por esta 
Lei, deverá ser dada preferência ao emprego 
de satélite brasileiro, quando este propiciar 
condições equivalentes às de terceiros.
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§ 1° O emprego de satélite estrangeiro 
somente será admitido quando sua contratação 
for feita com empresa constituída segundo as leis 
brasileiras e com sede e administração no País, 
na condição de representante legal do operador 
estrangeiro.

§ 2° Satélite brasileiro é o que utiliza recursos 
de órbita e espectro radioelétrico notificados 
pelo País, ou a ele distribuídos ou consignados, 
e cuja estação de controle e monitoração seja 
instalada no território brasileiro.

Art. 172. O direito de exploração de 
satélite brasileiro para transporte de sinais 
de telecomunicações assegura a ocupação da 
órbita e o uso das radiofrequências destinadas 
ao controle e monitoração do satélite e à 
telecomunicação via satélite, por prazo de 
até 15 (quinze) anos, podendo esse prazo ser 
prorrogado, nos termos da regulamentação, 
desde que cumpridas as obrigações já assumidas.

§ 1º Imediatamente após um pedido para 
exploração de satélite que implique utilização 
de novos recursos de órbita ou espectro, a 
Agência avaliará as informações e, considerando-
as em conformidade com a regulamentação, 
encaminhará à União Internacional de 
Telecomunicações a correspondente notificação, 
sem que isso caracterize compromisso de outorga 
ao requerente.

§ 2º O direito de exploração será conferido 
mediante processo administrativo estabelecido 
pela Agência.(Redação dada pela Lei nº 13.879, 
de 2019)

§ 3º (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 
13.879, de 2019)

§ 4º O direito de exploração será conferido 
a título oneroso, podendo o pagamento, 
conforme dispuser a Agência, ser convertido 
em compromissos de investimento, conforme 
diretrizes do Poder Executivo.(Redação dada pela 
Lei nº 13.879, de 2019)

TÍTULO VI
DAS SANÇÕES

Capítulo I
Das Sanções Administrativas

Art. 173. A infração desta Lei ou das demais 
normas aplicáveis, bem como a inobservância 
dos deveres decorrentes dos contratos 
de concessão ou dos atos de permissão, 
autorização de serviço ou autorização de uso 
de radiofrequência, sujeitará os infratores às 
seguintes sanções, aplicáveis pela Agência, sem 
prejuízo das de natureza civil e penal: (Vide Lei 
nº 11.974, de 2009)

I - advertência;
II - multa;
III - suspensão temporária;
IV - caducidade;
V - declaração de inidoneidade.
Art. 174. Toda acusação será 

circunstanciada, permanecendo em sigilo até sua 
completa apuração.

Art. 175. Nenhuma sanção será aplicada 
sem a oportunidade de prévia e ampla defesa.

Parágrafo único. Apenas medidas cautelares 
urgentes poderão ser tomadas antes da defesa.

Art. 176. Na aplicação de sanções, serão 
considerados a natureza e a gravidade da infração, 
os danos dela resultantes para o serviço e para 
os usuários, a vantagem auferida pelo infrator, 
as circunstâncias agravantes, os antecedentes do 
infrator e a reincidência específica.

Parágrafo único. Entende-se por 
reincidência específica a repetição de falta de 
igual natureza após o recebimento de notificação 
anterior.

Art. 177. Nas infrações praticadas por 
pessoa jurídica, também serão punidos com 
a sanção de multa seus administradores ou 
controladores, quando tiverem agido de má-fé.

Art. 178. A existência de sanção anterior 
será considerada como agravante na aplicação 
de outra sanção.

Art. 179. A multa poderá ser imposta 
isoladamente ou em conjunto com outra sanção, 
não devendo ser superior a R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais) para cada infração 
cometida.

§ 1° Na aplicação de multa serão 
considerados a condição econômica do infrator 
e o princípio da proporcionalidade entre a 
gravidade da falta e a intensidade da sanção.
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§ 2° A imposição, a prestadora de serviço 
de telecomunicações, de multa decorrente de 
infração da ordem econômica, observará os 
limites previstos na legislação especifica.

Art. 180. A suspensão temporária será 
imposta, em relação à autorização de serviço ou 
de uso de radiofrequência, em caso de infração 
grave cujas circunstâncias não justifiquem a 
decretação de caducidade.

Parágrafo único. O prazo da suspensão não 
será superior a trinta dias.

Art. 181. A caducidade importará na extinção 
de concessão, permissão, autorização de serviço 
ou autorização de uso de radiofrequência, nos 
casos previstos nesta Lei.

Art. 182. A declaração de inidoneidade será 
aplicada a quem tenha praticado atos ilícitos 
visando frustrar os objetivos de licitação.

Parágrafo único. O prazo de vigência da 
declaração de inidoneidade não será superior a 
cinco anos.

Capítulo II
Das Sanções Penais

Art. 183. Desenvolver clandestinamente 
atividades de telecomunicação:

Pena - detenção de dois a quatro anos, 
aumentada da metade se houver dano a terceiro, 
e multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Parágrafo único. Incorre na mesma pena 
quem, direta ou indiretamente, concorrer para 
o crime.

Art. 184. São efeitos da condenação penal 
transitada em julgado:

I - tornar certa a obrigação de indenizar o 
dano causado pelo crime;

II - a perda, em favor da Agência, ressalvado 
o direito do lesado ou de terceiros de boa-fé, dos 
bens empregados na atividade clandestina, sem 
prejuízo de sua apreensão cautelar.

Parágrafo único. Considera-se clandestina 
a atividade desenvolvida sem a competente 
concessão, permissão ou autorização de serviço, 
de uso de radiofrequência e de exploração de 
satélite.

Art. 185. O crime definido nesta Lei é de 
ação penal pública, incondicionada, cabendo ao 
Ministério Público promovê-la.

LIVRO IV
DA REESTRUTURAÇÃO E DA DESESTATIZAÇÃO

DAS EMPRESAS FEDERAIS DE 
TELECOMUNICAÇÕES

Art. 186. A reestruturação e a desestatização 
das empresas federais de telecomunicações têm 
como objetivo conduzir ao cumprimento dos 
deveres constantes do art. 2º desta Lei.

Art. 187. Fica o Poder Executivo autorizado 
a promover a reestruturação e a desestatização 
das seguintes empresas controladas, direta ou 
indiretamente, pela União, e supervisionadas 
pelo Ministério das Comunicações:

I - Telecomunicações Brasileiras S.A. - 
TELEBRÁS;

II - Empresa Brasileira de Telecomunicações 
- EMBRATEL;

III - Telecomunicações do Maranhão S.A. - 
TELMA;

IV - Telecomunicações do Piauí S.A. - 
TELEPISA;

V - Telecomunicações do Ceará - TELECEARÁ;
VI - Telecomunicações do Rio Grande do 

Norte S.A. - TELERN;
VII - Telecomunicações da Paraíba S.A. - 

TELPA;
VIII - Telecomunicações de Pernambuco S.A. 

- TELPE;
IX - Telecomunicações de Alagoas S.A. - 

TELASA;
X - Telecomunicações de Sergipe S.A. - 

TELERGIPE;
XI - Telecomunicações da Bahia S.A. - 

TELEBAHIA;
XII - Telecomunicações de Mato Grosso do 

Sul S.A. - TELEMS;
XIII - Telecomunicações de Mato Grosso S.A. 

- TELEMAT;
XIV - Telecomunicações de Goiás S.A. - 

TELEGOIÁS;
XV - Telecomunicações de Brasília S.A. - 

TELEBRASÍLIA;
XVI - Telecomunicações de Rondônia S.A. - 

TELERON;
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XVII - Telecomunicações do Acre S.A. - 
TELEACRE;

XVIII - Telecomunicações de Roraima S.A. - 
TELAIMA;

XIX - Telecomunicações do Amapá S.A. - 
TELEAMAPÁ;

XX - Telecomunicações do Amazonas S.A. - 
TELAMAZON;

XXI - Telecomunicações do Pará S.A. - 
TELEPARÁ;

XXII - Telecomunicações do Rio de Janeiro 
S.A. - TELERJ;

XXIII - Telecomunicações de Minas Gerais 
S.A. - TELEMIG;

XXIV - Telecomunicações do Espírito Santo 
S.A. - TELEST;

XXV - Telecomunicações de São Paulo S.A. 
- TELESP;

XXVI - Companhia Telefônica da Borda do 
Campo - CTBC;

XXVII - Telecomunicações do Paraná S.A. - 
TELEPAR;

XXVIII - Telecomunicações de Santa Catarina 
S.A. - TELESC;

XXIX - Companhia Telefônica Melhoramento 
e Resistência - CTMR.

Parágrafo único. Incluem-se na autorização 
a que se refere o caput as empresas subsidiárias 
exploradoras do serviço móvel celular, 
constituídas nos termos do art. 5° da Lei n° 9.295, 
de 19 de julho de 1996.

Art. 188. A reestruturação e a desestatização 
deverão compatibilizar as áreas de atuação das 
empresas com o plano geral de outorgas, o qual 
deverá ser previamente editado, na forma do art. 
84 desta Lei, bem como observar as restrições, 
limites ou condições estabelecidas com base no 
art. 71.

Art. 189. Para a reestruturação das 
empresas enumeradas no art. 187, fica o Poder 
Executivo autorizado a adotar as seguintes 
medidas:

I - cisão, fusão e incorporação;
II - dissolução de sociedade ou desativação 

parcial de seus empreendimentos;
III - redução de capital social.
Art. 190. Na reestruturação e desestatização 

da Telecomunicações Brasileiras S.A. - 
TELEBRÁS deverão ser previstos mecanismos 

que assegurem a preservação da capacidade 
em pesquisa e desenvolvimento tecnológico 
existente na empresa.

Parágrafo único. Para o cumprimento 
do disposto no caput, fica o Poder Executivo 
autorizado a criar entidade, que incorporará 
o Centro de Pesquisa e Desenvolvimento da 
TELEBRÁS, sob uma das seguintes formas:

I - empresa estatal de economia mista ou 
não, inclusive por meio da cisão a que se refere o 
inciso I do artigo anterior;

II - fundação governamental, pública ou 
privada.

Art. 191. A desestatização caracteriza-
se pela alienação onerosa de direitos que 
asseguram à União, direta ou indiretamente, 
preponderância nas deliberações sociais e o 
poder de eleger a maioria dos administradores 
da sociedade, podendo ser realizada mediante 
o emprego das seguintes modalidades 
operacionais:

I - alienação de ações;
II - cessão do direito de preferência à 

subscrição de ações em aumento de capital.
Parágrafo único. A desestatização não 

afetará as concessões, permissões e autorizações 
detidas pela empresa.

Art. 192. Na desestatização das empresas 
a que se refere o art. 187, parte das ações 
poderá ser reservada a seus empregados e ex-
empregados aposentados, a preços e condições 
privilegiados, inclusive com a utilização do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Art. 193. A desestatização de empresas ou 
grupo de empresas citadas no art. 187 implicará 
a imediata abertura à competição, na respectiva 
área, dos serviços prestados no regime público.

Art. 194. Poderão ser objeto de alienação 
conjunta o controle acionário de empresas 
prestadoras de serviço telefônico fixo comutado 
e o de empresas prestadoras do serviço móvel 
celular.

Parágrafo único. Fica vedado ao novo 
controlador promover a incorporação ou fusão 
de empresa prestadora do serviço telefônico fixo 
comutado com empresa prestadora do serviço 
móvel celular.

Art. 195. O modelo de reestruturação e 
desestatização das empresas enumeradas no 
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art. 187, após submetido a consulta pública, será 
aprovado pelo Presidente da República, ficando 
a coordenação e o acompanhamento dos atos e 
procedimentos decorrentes a cargo de Comissão 
Especial de Supervisão, a ser instituída pelo 
Ministro de Estado das Comunicações.

§ 1° A execução de procedimentos 
operacionais necessários à desestatização poderá 
ser cometida, mediante contrato, a instituição 
financeira integrante da Administração Federal, 
de notória experiência no assunto.

§ 2° A remuneração da contratada será 
paga com parte do valor líquido apurado nas 
alienações.

Art. 196. Na reestruturação e na 
desestatização poderão ser utilizados serviços 
especializados de terceiros, contratados 
mediante procedimento licitatório de rito 
próprio, nos termos seguintes:

I - o Ministério das Comunicações manterá 
cadastro organizado por especialidade, 
aberto a empresas e instituições nacionais ou 
internacionais, de notória especialização na área 
de telecomunicações e na avaliação e auditoria 
de empresas, no planejamento e execução 
de venda de bens e valores mobiliários e nas 
questões jurídicas relacionadas;

II - para inscrição no cadastro, os 
interessados deverão atender aos requisitos 
definidos pela Comissão Especial de Supervisão, 
com a aprovação do Ministro de Estado das 
Comunicações;

III - poderão participar das licitações apenas 
os cadastrados, que serão convocados mediante 
carta, com a especificação dos serviços objeto do 
certame;

IV - os convocados, isoladamente ou em 
consórcio, apresentarão suas propostas em 
trinta dias, contados da convocação;

V - além de outros requisitos previstos 
na convocação, as propostas deverão conter o 
detalhamento dos serviços, a metodologia de 
execução, a indicação do pessoal técnico a ser 
empregado e o preço pretendido;

VI - o julgamento das propostas será 
realizado pelo critério de técnica e preço;

VII - o contratado, sob sua exclusiva 
responsabilidade e com a aprovação do 

contratante, poderá subcontratar parcialmente 
os serviços objeto do contrato;

VIII - o contratado será obrigado a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou reduções que se fizerem necessários nos 
serviços, de até vinte e cinco por cento do valor 
inicial do ajuste.

Art. 197. O processo especial de 
desestatização obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade e 
publicidade, podendo adotar a forma de leilão 
ou concorrência ou, ainda, de venda de ações 
em oferta pública, de acordo com o estabelecido 
pela Comissão Especial de Supervisão.

Parágrafo único. O processo poderá 
comportar uma etapa de pré-qualificação, 
ficando restrita aos qualificados a participação 
em etapas subseqüentes.

Art. 198. O processo especial de 
desestatização será iniciado com a publicação, 
no Diário Oficial da União e em jornais de grande 
circulação nacional, de avisos referentes ao 
edital, do qual constarão, obrigatoriamente:

I - as condições para qualificação dos 
pretendentes;

II - as condições para aceitação das 
propostas;

III - os critérios de julgamento;
IV - minuta do contrato de concessão;
V - informações relativas às empresas 

objeto do processo, tais como seu passivo de 
curto e longo prazo e sua situação econômica 
e financeira, especificando-se lucros, prejuízos 
e endividamento interno e externo, no último 
exercício;

VI - sumário dos estudos de avaliação;
VII - critério de fixação do valor mínimo de 

alienação, com base nos estudos de avaliação;
VIII - indicação, se for o caso, de que será 

criada, no capital social da empresa objeto da 
desestatização, ação de classe especial, a ser 
subscrita pela União, e dos poderes especiais 
que lhe serão conferidos, os quais deverão ser 
incorporados ao estatuto social.

§ 1° O acesso à integralidade dos estudos 
de avaliação e a outras informações confidenciais 
poderá ser restrito aos qualificados, que 
assumirão compromisso de confidencialidade.
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§ 2° A alienação do controle acionário, se 
realizada mediante venda de ações em oferta 
pública, dispensará a inclusão, no edital, das 
informações relacionadas nos incisos I a III deste 
artigo.

Art. 199. Visando à universalização dos 
serviços de telecomunicações, os editais de 
desestatização deverão conter cláusulas de 
compromisso de expansão do atendimento à 
população, consoantes com o disposto no art. 80.

Art. 200. Para qualificação, será exigida 
dos pretendentes comprovação de capacidade 
técnica, econômica e financeira, podendo 
ainda haver exigências quanto a experiência 
na prestação de serviços de telecomunicações, 
guardada sempre a necessária compatibilidade 
com o porte das empresas objeto do processo.

Parágrafo único. Será admitida a 
participação de consórcios, nos termos do edital.

Art. 201. Fica vedada, no decurso do 
processo de desestatização, a aquisição, por 
um mesmo acionista ou grupo de acionistas, 
do controle, direto ou indireto, de empresas 
atuantes em áreas distintas do plano geral de 
outorgas.

Art. 202. A transferência do controle 
acionário ou da concessão, após a desestatização, 
somente poderá efetuar-se quando transcorrido 
o prazo de cinco anos, observado o disposto nos 
incisos II e III do art. 98 desta Lei.

§ 1° Vencido o prazo referido no caput, a 
transferência de controle ou de concessão que 
resulte no controle, direto ou indireto, por um 
mesmo acionista ou grupo de acionistas, de 
concessionárias atuantes em áreas distintas do 
plano geral de outorgas, não poderá ser efetuada 
enquanto tal impedimento for considerado, pela 
Agência, necessário ao cumprimento do plano.

§ 2° A restrição à transferência da concessão 
não se aplica quando efetuada entre empresas 
atuantes em uma mesma área do plano geral de 
outorgas.

Art. 203. Os preços de aquisição serão pagos 
exclusivamente em moeda corrente, admitido o 
parcelamento, nos termos do edital.

Art. 204. Em até trinta dias após 
o encerramento de cada processo de 
desestatização, a Comissão Especial de 

Supervisão publicará relatório circunstanciado a 
respeito.

Art. 205. Entre as obrigações da instituição 
financeira contratada para a execução de atos 
e procedimentos da desestatização, poderá ser 
incluído o fornecimento de assistência jurídica 
integral aos membros da Comissão Especial 
de Supervisão e aos demais responsáveis 
pela condução da desestatização, na hipótese 
de serem demandados pela prática de atos 
decorrentes do exercício de suas funções.

Art. 206. Os administradores das empresas 
sujeitas à desestatização são responsáveis pelo 
fornecimento, no prazo fixado pela Comissão 
Especial de Supervisão ou pela instituição 
financeira contratada, das informações 
necessárias à instrução dos respectivos 
processos.

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 207. No prazo máximo de sessenta 
dias a contar da publicação desta Lei, as atuais 
prestadoras do serviço telefônico fixo comutado 
destinado ao uso do público em geral, inclusive 
as referidas no art. 187 desta Lei, bem como 
do serviço dos troncos e suas conexões 
internacionais, deverão pleitear a celebração de 
contrato de concessão, que será efetivada em 
até vinte e quatro meses a contar da publicação 
desta Lei.

§ 1° A concessão, cujo objeto será 
determinado em função do plano geral de 
outorgas, será feita a título gratuito, com termo 
final fixado para o dia 31 de dezembro de 2005, 
assegurado o direito à prorrogação única por 
vinte anos, a título oneroso, desde que observado 
o disposto no Título II do Livro III desta Lei.

§ 2° À prestadora que não atender ao 
disposto no caput deste artigo aplicar-se-ão as 
seguintes disposições:

I - se concessionária, continuará sujeita ao 
contrato de concessão atualmente em vigor, o 
qual não poderá ser transferido ou prorrogado;

II - se não for concessionária, o seu direito 
à exploração do serviço extinguir-se-á em 31 de 
dezembro de 1999.
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§ 3° Em relação aos demais serviços 
prestados pelas entidades a que se refere o caput, 
serão expedidas as respectivas autorizações ou, 
se for o caso, concessões, observado o disposto 
neste artigo, no que couber, e no art. 208 desta 
Lei.

Art. 208. As concessões das empresas 
prestadoras de serviço móvel celular abrangidas 
pelo art. 4º da Lei nº 9.295, de 19 de julho de 
1996, serão outorgadas na forma e condições 
determinadas pelo referido artigo e seu 
parágrafo único.

Art. 209. Ficam autorizadas as 
transferências de concessão, parciais ou totais, 
que forem necessárias para compatibilizar as 
áreas de atuação das atuais prestadoras com o 
plano geral de outorgas.

Art. 210. As concessões, permissões e 
autorizações de serviço de telecomunicações 
e de uso de radiofrequência e as respectivas 
licitações regem-se exclusivamente por esta Lei, 
a elas não se aplicando as Leis n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, n° 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, n° 9.074, de 7 de julho de l995, e suas 
alterações.

Art. 211. A outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens 
fica excluída da jurisdição da Agência, 
permanecendo no âmbito de competências do 
Poder Executivo, devendo a Agência elaborar e 
manter os respectivos planos de distribuição de 
canais, levando em conta, inclusive, os aspectos 
concernentes à evolução tecnológica.

Parágrafo único. Caberá à Agência a 
fiscalização, quanto aos aspectos técnicos, das 
respectivas estações.

Art. 212. O serviço de TV a Cabo, inclusive 
quanto aos atos, condições e procedimentos 
de outorga, continuará regido pela Lei n° 8.977, 
de 6 de janeiro de 1995, ficando transferidas à 
Agência as competências atribuídas pela referida 
Lei ao Poder Executivo.

Art. 213. Será livre a qualquer interessado 
a divulgação, por qualquer meio, de listas de 
assinantes do serviço telefônico fixo comutado 
destinado ao uso do público em geral.

§ 1º Observado o disposto nos incisos 
VI e IX do art. 3° desta Lei, as prestadoras do 

serviço serão obrigadas a fornecer, em prazos e a 
preços razoáveis e de forma não discriminatória, 
a relação de seus assinantes a quem queira 
divulgá-la.

§ 2º É obrigatório e gratuito o fornecimento, 
pela prestadora, de listas telefônicas aos 
assinantes dos serviços, diretamente ou por 
meio de terceiros, nos termos em que dispuser 
a Agência.

Art. 214. Na aplicação desta Lei, serão 
observadas as seguintes disposições:

I - os regulamentos, normas e demais regras 
em vigor serão gradativamente substituídos por 
regulamentação a ser editada pela Agência, em 
cumprimento a esta Lei;

II - enquanto não for editada a nova 
regulamentação, as concessões, permissões e 
autorizações continuarão regidas pelos atuais 
regulamentos, normas e regras; (Vide Decreto nº 
3.896, de 23.8.2001)

III - até a edição da regulamentação 
decorrente desta Lei, continuarão regidos pela Lei 
nº 9.295, de 19 de julho de 1996, os serviços por ela 
disciplinados e os respectivos atos e procedimentos 
de outorga;

IV - as concessões, permissões e 
autorizações feitas anteriormente a esta Lei, não 
reguladas no seu art. 207, permanecerão válidas 
pelos prazos nelas previstos;

V - com a aquiescência do interessado, 
poderá ser realizada a adaptação dos instrumentos 
de concessão, permissão e autorização a que se 
referem os incisos III e IV deste artigo aos preceitos 
desta Lei;

VI - a renovação ou prorrogação, quando 
prevista nos atos a que se referem os incisos III e 
IV deste artigo, somente poderá ser feita quando 
tiver havido a adaptação prevista no inciso 
anterior.

Art. 215. Ficam revogados:
 I - a Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 

1962, salvo quanto a matéria penal não tratada 
nesta Lei e quanto aos preceitos relativos à 
radiodifusão;

II - a Lei n°. 6.874, de 3 de dezembro de 
1980;

III - a Lei n°. 8.367, de 30 de dezembro de 
1991;
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IV - os arts. 1°, 2°, 3°, 7°, 9°, 10, 12 e 14, bem 
como o caput e os §§ 1° e 4° do art. 8°, da Lei n° 
9.295, de 19 de julho de 1996;

V - o inciso I do art. 16 da Lei nº 8.029, de 12 
de abril de 1990.

Art. 216. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 16 de julho de 1997; 176º da 
Independência e 109º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Iris Resende
Antonio Kandir
Sergio Motta
Cláudia Maria Costin

LEI Nº 13.673, DE 5 DE JUNHO DE 
2018

Altera as Leis nº s 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
e 9.472, de 16 de julho de 1997, para tornar 
obrigatória a divulgação de tabela com a 
evolução do valor da tarifa e do preço praticados 
pelas concessionárias e prestadoras de serviços 
públicos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 9º da Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995 , passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 5º:

“Art.9º .........................................................
..................

.....................................................................
.........................

§ 5º A concessionária deverá divulgar em 
seu sítio eletrônico, de forma clara e de fácil 
compreensão pelos usuários, tabela com o valor 
das tarifas praticadas e a evolução das revisões ou 
reajustes realizados nos últimos cinco anos.” (NR)

Art. 2º O art. 15 da Lei nº 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996 , passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 3º:

“Art. 15. .........................................................
...............

........................................................................
.....................

§ 3º A concessionária deverá divulgar em 
seu sítio eletrônico, de forma clara e de fácil 
compreensão pelo consumidor final, tabela com 
o valor das tarifas praticadas e a evolução das 
revisões ou reajustes realizados nos últimos cinco 
anos.” (NR)

Art. 3º O art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997 , passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo único:

“Art.3º ...........................................................
................

Parágrafo único. Para o cumprimento do 
disposto no inciso IV do caput deste artigo, a 
prestadora de serviço deverá divulgar em seu sítio 
eletrônico, de forma clara e de fácil compreensão 
pelos usuários, tabela com o valor das tarifas 
e preços praticados e a evolução dos reajustes 
realizados nos últimos cinco anos.” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 5 de junho de 2018; 197º da 
Independência e 130º da República.

LEI Nº 1.283, DE 18 DE DEZEMBRO DE 
1950

Dispõe sobre a inspeção industrial e sanitária 
dos produtos de origem animal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber 
que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art 1º É estabelecida a obrigatoriedade 
da prévia fiscalização, sob o ponto de vista 
industrial e sanitário, de todos dos produtos de 
origem animal, comestíveis e não comestíveis, 
sejam ou não adicionados de produtos vegetais, 
preparados, transformados, manipulados, 
recebidos, acondicionados, depositados e em 
trânsito.

Art 2º São sujeitos à fiscalização prevista 
nesta lei:

a) os animais destinados à matança, seus 
produtos e subprodutos e matérias primas;

b) o pescado e seus derivados;
c) o leite e seus derivados;
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d) o ovo e seus derivados;
e) o mel e cêra de abelhas e seus derivados.
Art 3º A fiscalização, de que trata esta lei, 

far-se-á:
a) nos estabelecimentos industriais 

especializados e nas propriedades rurais com 
instalações adequadas para a matança de animais 
e o seu preparo ou industrialização, sob qualquer 
forma, para o consumo;

b) nos entrepostos de recebimento e 
distribuição do pescado e nas fábricas que 
industrializarem;

c) nas usinas de beneficiamento do leite, nas 
fábricas de laticínios, nos postos de recebimento, 
refrigeração e desnatagem do leite ou de 
recebimento, refrigeração e manipulação dos seus 
derivados e nos respectivos entrepostos;

d) nos entrepostos de ovos e nas fábricas de 
produtos derivados;

e) nos entrepostos que, de modo geral, 
recebam, manipulem, armazenem, conservem ou 
acondicionem produtos de origem animal;

f) nas propriedades rurais;
g) nas casas atacadistas e nos 

estabelecimentos varegistas.
Art. 4º São competentes para realizar a 

fiscalização de que trata esta Lei: (Redação dada 
pela Lei nº 7.889, de 1989)

a) o Ministério da Agricultura, nos 
estabelecimentos mencionados nas alíneas a, 
b, c, d, e, e f, do art. 3º, que façam comércio 
interestadual ou internacional; (Redação dada 
pela Lei nº 7.889, de 1989)

b) as Secretarias de Agricultura dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, nos 
estabelecimentos de que trata a alínea anterior 
que trata a alínea anterior que façam comércio 
intermunicipal;(Redação dada pela Lei nº 7.889, 
de 1989)

c) as Secretarias ou Departamentos de 
Agricultura dos Municípios, nos estabelecimentos 
de que trata a alínea a desde artigo que façam 
apenas comércio municipal;(Redação dada pela 
Lei nº 7.889, de 1989)

d) os órgãos de saúde pública dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios, nos 
estabelecimentos de que trata a alínea g do 
mesmo art. 3º.(Incluído pela Lei nº 7.889, de 
1989)

Art 5º Se qualquer dos Estados e Territórios 
não dispuser de aparelhamento ou organização 
para a eficiênte realização da fiscalização dos 
estabelecimentos, nos têrmos da alínea b do 
artigo anterior, os serviços respectivos poderão 
ser realizados pelo Ministério da Agricultura, 
mediante acôrdo com os Govêrnos interessados, 
na forma que fôr determinada para a fiscalização 
dos estabelecimentos incluídos na alínea a do 
mesmo artigo.

Art 6º É expressamente proibida, em todo 
o território nacional, para os fins desta lei, a 
duplicidade de fiscalização industrial e sanitária 
em qualquer estabelecimento industrial ou 
entreposto de produtos de origem animal, que 
será exercida por um único órgão.

Parágrafo único. A concessão de 
fiscalização do Ministério da Agricultura isenta 
o estabelecimento industrial ou entreposto de 
fiscalização estadual ou municipal.

Art. 7º Nenhum estabelecimento industrial 
ou entreposto de produtos de origem animal 
poderá funcionar no País, sem que esteja 
previamente registrado no órgão competente 
para a fiscalização da sua atividade, na forma do 
art. 4º. (Redação dada pela Lei nº 7.889, de 1989)

Parágrafo único. Às casas atacadistas, que 
façam comércio interestadual ou internacional, 
com produtos procedentes de estabelecimentos 
sujeitos à fiscalização do Ministério da 
Agricultura, não estão sujeitas a registro, 
devendo, porém, ser relacionadas no órgão 
competente do mesmo Ministério, para efeito 
de reinspeção dos produtos destinados àquêle 
comércio, sem prejuízo da fiscalização sanitária, 
a que se refere a alínea c do art. 4º desta lei.

Art 8º Incumbe privativamente ao órgão 
competente do Ministério da Agricultura a 
inspeção sanitária dos produtos e subprodutos 
e matérias primas de origem animal, nos portos 
marítimos e fluviais e nos postos de fronteiras, 
sempre que se destinarem ao comércio 
internacional ou interestadual.

Art 9º O poder Executivo da União baixará, 
dentro do prazo máximo de cento e oitenta (180) 
dias, contados a partir da data da publicação 
desta lei, o regulamento ou regulamentos e 
atos complementares sôbre inspeção industrial 
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e sanitária dos estabelecimentos referidos na 
alínea a do art. 4º citado.

§ 1º A regulamentação de que trata êste 
dispositivo abrangerá:

a) a classificação dos estabelecimentos;
b) as condições e exigências para registro 

e relacionamento, como também para as 
respectivas transferências de propriedade;

c) a higiene dos estabelecimentos;
d) as obrigações dos proprietários, 

responsáveis ou seus prepostos;
e) a inspeção ante e post mortem dos 

animais destinados à matança; (Regulamento)
f) a inspeção e reinspeção de todos os 

produtos, subprodutos e matérias primas de 
origem animal durante as diferentes fases da 
industrialização e transporte;

g) a fixação dos tipos e padrões e aprovação 
de fórmulas de produtos de origem animal;

h) o registro de rótulos e marcas;
i) as penalidades a serem aplicadas por 

infrações cometidas;
j) a inspeção e reinspeção de produtos e 

subprodutos nos portos marítimos e fluviais e 
postos de fronteiras;

k) as análises de laboratórios;
l) o trânsito de produtos e subprodutos e 

matérias primas de origem animal;
m) quaisquer outros detalhes, que se 

tornarem necessários para maior eficiência dos 
trabalhos de fiscalização sanitária.

§ 2º Enquanto não fôr baixada a 
regulamentação estabelecida neste artigo, 
continua em vigor a existente à data desta lei.

Art 10. Aos Poderes Executivos dos Estados, 
dos Territórios e do Distrito Federal incumbe 
expedir o regulamento ou regulamentos e 
demais atos complementares para a inspeção 
e reinspeção sanitária dos estabelecimentos 
mencionados na alínea b do art. 4º desta lei, 
os quais, entretanto, não poderão colidir com a 
regulamentação de que cogita o artigo anterior.

Parágrafo único. À falta dos regulamentos 
previstos neste artigo, a fiscalização sanitária 
dos estabelecimentos, a que o mesmo se 
refere, reger-se-á no que lhes fôr aplicável, pela 
regulamentação referida no art. 9º da presente 
lei.

 Art. 10-A.É permitida a comercialização 
interestadual de produtos alimentícios produzidos 
de forma artesanal, com características e 
métodos tradicionais ou regionais próprios, 
empregadas boas práticas agropecuárias e de 
fabricação, desde que submetidos à fiscalização 
de órgãos de saúde pública dos Estados e do 
Distrito Federal.(Incluído pela Lei nº 13.680, de 
2018) (Regulamento)

§ 1ºO produto artesanal será identificado, 
em todo o território nacional, por selo único 
com a indicação ARTE, conforme regulamento.
(Incluído pela Lei nº 13.680, de 2018)

§ 2ºO registro do estabelecimento e do 
produto de que trata este artigo, bem como 
a classificação, o controle, a inspeção e a 
fiscalização do produto, no que se refere aos 
aspectos higiênico-sanitários e de qualidade, 
serão executados em conformidade com as 
normas e prescrições estabelecidas nesta Lei 
e em seu regulamento. (Incluído pela Lei nº 
13.680, de 2018)

§ 3ºAs exigências para o registro do 
estabelecimento e do produto de que trata este 
artigo deverão ser adequadas às dimensões 
e às finalidades do empreendimento, e 
os procedimentos de registro deverão ser 
simplificados.(Incluído pela Lei nº 13.680, de 
2018)

§ 4ºA inspeção e a fiscalização da 
elaboração dos produtos artesanais com o selo 
ARTE deverão ter natureza prioritariamente 
orientadora. (Incluído pela Lei nº 13.680, de 
2018)

§ 5ºAté a regulamentação do disposto neste 
artigo, fica autorizada a comercialização dos 
produtos a que se refere este artigo. (Incluído 
pela Lei nº 13.680, de 2018)

Art 11. Os produtos, de que tratam as 
alíneas d e e do art. 2º desta lei, destinados 
ao comércio interestadual, que não puderem 
ser fiscalizados nos centros de produção ou 
nos pontos de embarque, serão inspecionados 
em entrepostos ou outros estabelecimentos 
localizados nos centros consumidores, antes de 
serem dados ao consumo público, na forma que 
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fôr estabelecida na regulamentação prevista no 
art. 9º mencionado.

Art 12. Ao Poder Executivo da União cabe 
também expedir o regulamento e demais atos 
complementares para fiscalização sanitária dos 
estabelecimentos, previstos na alínea c do art. 4º 
desta lei. Os Estados, os Territórios e o Distrito 
Federal poderão legislar supletivamente sôbre a 
mesma matéria.

Art 13. As autoridades de saúde pública 
em sua função de policiamento da alimentação 
comunicarão aos órgãos competentes, indicados 
nas alíneas a e b do art. 4º citado, ou às 
dependências que lhes estiverem subordinadas, 
os resultados das análises fiscais que realizarem, 
se das mesmas resultar apreensão ou 
condenação dos produtos e subprodutos.

Art 14. As regulamentações, de que 
cogitam os arts. 9º, 10 e 12 desta lei, poderão 
ser alteradas no todo ou em parte sempre que o 
aconselharem a prática e o desenvolvimento da 
indústria e do comércio de produtos de origem 
animal.

Art 15. Esta lei entrará em vigor na data 
da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1950; 
129º da Independência e 62º da República.

EURICO G.DUTRA
A.de Novaes Filho
Pedro Calmon

LEI Nº 13.680, DE 14 DE JUNHO 
DE 2018

Altera a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro 
de 1950, para dispor sobre o processo de 
fiscalização de produtos alimentícios de origem 
animal produzidos de forma artesanal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 1.283, de 
18 de dezembro de 1950, para dispor sobre o 

processo de fiscalização de produtos alimentícios 
de origem animal produzidos de forma artesanal.

Art. 2º A Lei nº 1.283, de 18 de dezembro 
de 1950 , passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 10-A:

“Art. 10-A. É permitida a comercialização 
interestadual de produtos alimentícios 
produzidos de forma artesanal, com 
características e métodos tradicionais ou 
regionais próprios, empregadas boas práticas 
agropecuárias e de fabricação, desde que 
submetidos à fiscalização de órgãos de saúde 
pública dos Estados e do Distrito Federal.

§ 1º O produto artesanal será identificado, 
em todo o território nacional, por selo único com 
a indicação ARTE, conforme regulamento.

§ 2º O registro do estabelecimento e do 
produto de que trata este artigo, bem como 
a classificação, o controle, a inspeção e a 
fiscalização do produto, no que se refere aos 
aspectos higiênico-sanitários e de qualidade, 
serão executados em conformidade com as 
normas e prescrições estabelecidas nesta Lei e 
em seu regulamento.

§ 3º As exigências para o registro do 
estabelecimento e do produto de que trata este 
artigo deverão ser adequadas às dimensões 
e às finalidades do empreendimento, e 
os procedimentos de registro deverão ser 
simplificados.

§ 4º A inspeção e a fiscalização da 
elaboração dos produtos artesanais com o selo 
ARTE deverão ter natureza prioritariamente 
orientadora.

§ 5º Até a regulamentação do disposto 
neste artigo, fica autorizada a comercialização 
dos produtos a que se refere este artigo.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 14 de junho de 2018; 197º da 
Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Eduardo Refinetti Guardia
Marcos Jorge
Esteves Pedro Colnago Junior
Grace Maria Fernandes Mendonça
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LEGISLAÇÕES SOBRE O 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO 

CORONAVÍRUS (COVID-19):

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 
2020

Dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1ºEsta Lei dispõe sobre as medidas 
que poderão ser adotadas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019.

§ 1ºAs medidas estabelecidas nesta Lei 
objetivam a proteção da coletividade.

§ 2ºAto do Ministro de Estado da Saúde 
disporá sobre a duração da situação de 
emergência de saúde pública de que trata esta 
Lei.

§ 3ºO prazo de que trata o § 2º deste 
artigo não poderá ser superior ao declarado pela 
Organização Mundial de Saúde.

Art. 2ºPara fins do disposto nesta Lei, 
considera-se:

I - isolamento: separação de pessoas 
doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios 
de transporte, mercadorias ou encomendas 
postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a 
contaminação ou a propagação do coronavírus; e

II - quarentena: restrição de atividades ou 
separação de pessoas suspeitas de contaminação 
das pessoas que não estejam doentes, ou de 
bagagens, contêineres, animais, meios de transporte 
ou mercadorias suspeitos de contaminação, de 
maneira a evitar a possível contaminação ou a 
propagação do coronavírus.

Parágrafo único.As definições estabelecidas 
pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário 

Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 
10.212, de 30 de janeiro de 2020, aplicam-se ao 
disposto nesta Lei, no que couber.

Art. 3ºPara enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional 
de que trata esta Lei, as autoridades poderão 
adotar, no âmbito de suas competências, entre 
outras, as seguintes medidas:(Redação dada pela 
Lei nº 14.035, de 2020)

I - isolamento;
II - quarentena;
III - determinação de realização compulsória 

de:
a) exames médicos;
b) testes laboratoriais;
c) coleta de amostras clínicas;
d) vacinação e outras medidas profiláticas; 

ou
e) tratamentos médicos específicos;
III-A – uso obrigatório de máscaras de 

proteção individual;(Incluído pela Lei nº 14.019, 
de 2020)

IV - estudo ou investigação epidemiológica;
V - exumação, necropsia, cremação e 

manejo de cadáver;
VI – restrição excepcional e temporária, 

por rodovias, portos ou aeroportos, de:(Redação 
dada pela Lei nº 14.035, de 2020)

a) entrada e saída do País; e(Incluído pela 
Lei nº 14.035, de 2020)

b) locomoção interestadual e 
intermunicipal;(Incluído pela Lei nº 14.035, de 
2020)

VII - requisição de bens e serviços de 
pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 
que será garantido o pagamento posterior de 
indenização justa; e

VIII – autorização excepcional e temporária 
para a importação e distribuição de quaisquer 
materiais, medicamentos, equipamentos e 
insumos da área de saúde sujeitos à vigilância 
sanitária sem registro na Anvisa considerados 
essenciais para auxiliar no combate à pandemia 
do coronavírus, desde que:(Redação dada pela 
Lei nº 14.006, de 2020)

a)registrados por pelo menos 1 (uma) das 
seguintes autoridades sanitárias estrangeiras 
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e autorizados à distribuição comercial em seus 
respectivos países:(Redação dada pela Lei nº 
14.006, de 2020)

1.Food and Drug Administration 
(FDA);(Incluído pela Lei nº 14.006, de 2020)

2.European Medicines Agency 
(EMA);(Incluído pela Lei nº 14.006, de 2020)

3.Pharmaceuticals and Medical Devices 
Agency (PMDA);(Incluído pela Lei nº 14.006, de 
2020)

4.National Medical Products Administration 
(NMPA);(Incluído pela Lei nº 14.006, de 2020)

b)(revogada).(Redação dada pela Lei nº 
14.006, de 2020)

§ 1ºAs medidas previstas neste artigo 
somente poderão ser determinadas com base 
em evidências científicas e em análises sobre as 
informações estratégicas em saúde e deverão 
ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo 
indispensável à promoção e à preservação da 
saúde pública.

§ 2ºFicam assegurados às pessoas afetadas 
pelas medidas previstas neste artigo:

I - o direito de serem informadas 
permanentemente sobre o seu estado de saúde 
e a assistência à família conforme regulamento;

II - o direito de receberem tratamento 
gratuito;

III - o pleno respeito à dignidade, aos 
direitos humanos e às liberdades fundamentais 
das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do 
Regulamento Sanitário Internacional, constante 
do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro 
de 2020.

§ 3ºSerá considerado falta justificada ao 
serviço público ou à atividade laboral privada 
o período de ausência decorrente das medidas 
previstas neste artigo.

§ 4ºAs pessoas deverão sujeitar-se ao 
cumprimento das medidas previstas neste 
artigo, e o descumprimento delas acarretará 
responsabilização, nos termos previstos em lei.

§ 5ºAto do Ministro de Estado da Saúde:
I - disporá sobre as condições e os prazos 

aplicáveis às medidas previstas nos incisos I e II 
do caput deste artigo; e

II – (revogado).(Redação dada pela Lei nº 
14.006, de 2020)

§ 6ºAto conjunto dos Ministros de Estado 
da Saúde, da Justiça e Segurança Pública e da 
Infraestrutura disporá sobre as medidas previstas 
no inciso VI do caput deste artigo, observado 
o disposto no inciso I do § 6º-B deste artigo.
(Redação dada pela Lei nº 14.035, de 2020)

§ 6º-B.As medidas previstas no inciso VI 
do caput deste artigo deverão ser precedidas de 
recomendação técnica e fundamentada:(Incluído 
pela Lei nº 14.035, de 2020)

I – da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa), em relação à entrada e saída 
do País e à locomoção interestadual; ou(Incluído 
pela Lei nº 14.035, de 2020)

II – do respectivo órgão estadual de 
vigilância sanitária, em relação à locomoção 
intermunicipal.(Incluído pela Lei nº 14.035, de 
2020)

§ 6º-C.(VETADO).(Incluído pela Lei nº 
14.035, de 2020)

§ 6º-D.(VETADO).(Incluído pela Lei nº 
14.035, de 2020)

§ 7ºAs medidas previstas neste artigo 
poderão ser adotadas:

I – pelo Ministério da Saúde, exceto 
a constante do inciso VIII do caput deste 
artigo;(Redação dada pela Lei nº 14.006, de 
2020)

II – pelos gestores locais de saúde, desde 
que autorizados pelo Ministério da Saúde, 
nas hipóteses dos incisos I, II, III-A, V e VI 
do caput deste artigo;(Redação dada pela Lei nº 
14.035, de 2020)

III - pelos gestores locais de saúde, nas 
hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput deste 
artigo.

IV – pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII 
do caput deste artigo.(Incluído pela Lei nº 14.006, 
de 2020)

§ 7º-A. A autorização de que trata o 
inciso VIII do caput deste artigo deverá ser 
concedida pela Anvisa em até 72 (setenta e 
duas) horas após a submissão do pedido à 
Agência, dispensada a autorização de qualquer 
outro órgão da administração pública direta ou 
indireta para os produtos que especifica, sendo 
concedida automaticamente caso esgotado o 
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prazo sem manifestação. Promulgação partes 
vetadas (Incluído pela Lei nº 14.006, de 2020)

§ 7º-B.O médico que prescrever ou 
ministrar medicamento cuja importação ou 
distribuição tenha sido autorizada na forma do 
inciso VIII do caput deste artigo deverá informar 
ao paciente ou ao seu representante legal que o 
produto ainda não tem registro na Anvisa e foi 
liberado por ter sido registrado por autoridade 
sanitária estrangeira.(Incluído pela Lei nº 14.006, 
de 2020)

§ 7º-C Os serviços públicos e atividades 
essenciais, cujo funcionamento deverá ser 
resguardado quando adotadas as medidas 
previstas neste artigo, incluem os relacionados 
ao atendimento a mulheres em situação de 
violência doméstica e familiar, nos termos da Lei 
nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, a crianças, a 
adolescentes, a pessoas idosas e a pessoas com 
deficiência vítimas de crimes tipificados na Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), na Lei nº 10.741, 
de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), 
na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), e no Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).
(Incluído pela Lei nº 14.022, de 2020)(Incluído 
pela Lei nº 14.022, de 2020)

§ 8ºNa ausência da adoção de medidas 
de que trata o inciso II do § 7º deste artigo, 
ou até sua superveniência, prevalecerão as 
determinações:(Incluído pela Lei nº 14.035, de 
2020)

I – do Ministério da Saúde em relação aos 
incisos I, II, III, IV, V e VII do caput deste artigo; 
e(Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

II – do ato conjunto de que trata o § 6º 
em relação às medidas previstas no inciso VI 
do caput deste artigo.(Incluído pela Lei nº 
14.035, de 2020)

§ 9ºA adoção das medidas previstas neste 
artigo deverá resguardar o abastecimento de 
produtos e o exercício e o funcionamento de 
serviços públicos e de atividades essenciais, 
assim definidos em decreto da respectiva 
autoridade federativa. (Incluído pela Lei nº 
14.035, de 2020)

§ 10.As medidas a que se referem os 
incisos I, II e VI do caput, observado o disposto 
nos incisos I e II do § 6º-B deste artigo, quando 
afetarem a execução de serviços públicos e de 
atividades essenciais, inclusive os regulados, 
concedidos ou autorizados, somente poderão 
ser adotadas em ato específico e desde que haja 
articulação prévia com o órgão regulador ou o 
poder concedente ou autorizador.(Incluído pela 
Lei nº 14.035, de 2020)

§ 11.É vedada a restrição à ação de 
trabalhadores que possa afetar o funcionamento 
de serviços públicos e de atividades essenciais, 
definidos conforme previsto no § 9ºdeste 
artigo, e as cargas de qualquer espécie que 
possam acarretar desabastecimento de gêneros 
necessários à população.(Incluído pela Lei nº 
14.035, de 2020)

Art. 3º-A. É obrigatório manter boca e nariz 
cobertos por máscara de proteção individual, 
conforme a legislação sanitária e na forma 
de regulamentação estabelecida pelo Poder 
Executivo federal, para circulação em espaços 
públicos e privados acessíveis ao público, em 
vias públicas e em transportes públicos coletivos, 
bem como em:(Incluído pela Lei nº 14.019, de 
2020)(Vide ADPF 714)

I – veículos de transporte remunerado 
privado individual de passageiros por aplicativo 
ou por meio de táxis;(Incluído pela Lei nº 14.019, 
de 2020)

II – ônibus, aeronaves ou embarcações 
de uso coletivo fretados;(Incluído pela Lei nº 
14.019, de 2020)

III - estabelecimentos comerciais e 
industriais, templos religiosos, estabelecimentos 
de ensino e demais locais fechados em que haja 
reunião de pessoas.(Incluído pela Lei nº 14.019, 
de 2020)Promulgação partes vetadas(Vide ADPF 
714)

§ 1º O descumprimento da obrigação 
prevista nocaputdeste artigo acarretará a 
imposição de multa definida e regulamentada 
pelo ente federado competente, devendo ser 
consideradas como circunstâncias agravantes 
na gradação da penalidade: (Incluído pela Lei nº 
14.019, de 2020) Promulgação partes vetadas
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I - ser o infrator reincidente; (Incluído pela 
Lei nº 14.019, de 2020)

II - ter a infração ocorrido em ambiente 
fechado. (Incluído pela Lei nº 14.019, de 2020)

§ 2º A definição e a regulamentação 
referidas no § 1º deste artigo serão efetuadas 
por decreto ou por ato administrativo do 
respectivo Poder Executivo, que estabelecerá 
as autoridades responsáveis pela fiscalização da 
obrigação prevista no caput e pelo recolhimento 
da multa prevista no § 1º deste artigo (Incluído 
pela Lei nº 14.019, de 2020) Promulgação partes 
vetadas

§ 3º (VETADO).(Incluído pela Lei nº 14.019, 
de 2020)

§ 4º (VETADO).(Incluído pela Lei nº 14.019, 
de 2020)

§ 5º (VETADO).(Incluído pela Lei nº 14.019, 
de 2020)

§ 6º Em nenhuma hipótese será 
exigível a cobrança da multa pelo 
descumprimento da obrigação prevista no 
caput deste artigo às populações vulneráveis 
economicamente. (Incluído pela Lei nº 14.019, 
de 2020)Promulgação partes vetadas

§ 7º A obrigação prevista no caput deste 
artigo será dispensada no caso de pessoas com 
transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiências sensoriais ou com 
quaisquer outras deficiências que as impeçam 
de fazer o uso adequado de máscara de proteção 
facial, conforme declaração médica, que poderá 
ser obtida por meio digital, bem como no caso 
de crianças com menos de 3 (três) anos de idade.
(Incluído pela Lei nº 14.019, de 2020)

§ 8º As máscaras a que se refere 
o caput deste artigo podem ser artesanais ou 
industriais.(Incluído pela Lei nº 14.019, de 2020)

Art. 3º-B. Os estabelecimentos em 
funcionamento durante a pandemia da Covid-19 
são obrigados a fornecer gratuitamente a seus 
funcionários e colaboradores máscaras de 
proteção individual, ainda que de fabricação 
artesanal, sem prejuízo de outros equipamentos 
de proteção individual estabelecidos pelas 
normas de segurança e saúde do trabalho.
(Incluído pela Lei nº 14.019, de 2020) 
Promulgação partes vetadas (Vide ADPF 715)

§ 1º O descumprimento da obrigação 
prevista no caput deste artigo acarretará a 
imposição de multa definida e regulamentada 
pelos entes federados, observadas na gradação 
da penalidade: (Incluído pela Lei nº 14.019, de 
2020)

I - a reincidência do infrator;(Incluído pela 
Lei nº 14.019, de 2020)

II - a ocorrência da infração em ambiente 
fechado, hipótese que será considerada como 
circunstância agravante;(Incluído pela Lei nº 
14.019, de 2020)

III - a capacidade econômica do infrator.
(Incluído pela Lei nº 14.019, de 2020)

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo 
será regulamentado por decreto ou por ato 
administrativo do respectivo Poder Executivo, 
que estabelecerá as autoridades responsáveis 
pela fiscalização da obrigação prevista no caput 
e pelo recolhimento da multa prevista no § 1º 
deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.019, de 
2020) Promulgação partes vetadas

§ 3º (VETADO).(Incluído pela Lei nº 14.019, 
de 2020)

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.019, 
de 2020)

§ 5º Os órgãos, entidades e 
estabelecimentos a que se refere este artigo 
deverão afixar cartazes informativos sobre a 
forma de uso correto de máscaras e o número 
máximo de pessoas permitidas ao mesmo 
tempo dentro do estabelecimento, nos termos 
de regulamento.(Incluído pela Lei nº 14.019, de 
2020)

§ 6º (VETADO).(Incluído pela Lei nº 14.019, 
de 2020)

Art. 3º-C. As multas previstas no § 1º do art. 
3º-A e no § 1º do art. 3º-B desta Lei somente serão 
aplicadas na ausência de normas estaduais ou 
municipais que estabeleçam multa com hipótese 
de incidência igual ou semelhante.(Incluído pela 
Lei nº 14.019, de 2020) Promulgação partes 
vetadas

Art. 3º-D. Os valores recolhidos das multas 
previstas no § 1º do art. 3º-A e no § 1º do art. 3º-B 
desta Lei deverão ser utilizados obrigatoriamente 
em ações e serviços de saúde. (Incluído pela Lei 
nº 14.019, de 2020)Promulgação partes vetadas
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Parágrafo único. Os valores recolhidos 
deverão ser informados em portais de 
transparência ou, na falta destes, em outro meio 
de publicidade, para fins de prestação de contas.’

Art. 3º-E. É garantido o atendimento 
preferencial em estabelecimentos de saúde 
aos profissionais de saúde e aos profissionais 
da segurança pública, integrantes dos órgãos 
previstos no art. 144 da Constituição Federal, 
diagnosticados com a Covid-19, respeitados os 
protocolos nacionais de atendimento médico.
(Incluído pela Lei nº 14.019, de 2020)(Vide ADPF 
718)

Art. 3º-F. É obrigatório o uso de máscaras 
de proteção individual nos estabelecimentos 
prisionais e nos estabelecimentos de 
cumprimento de medidas socioeducativas, 
observado o disposto no caput do art. 3º-B desta 
Lei.(Incluído pela Lei nº 14.019, de 2020)

Art. 3º-G. As concessionárias e empresas 
de transporte público deverão atuar em 
colaboração com o poder público na fiscalização 
do cumprimento das normas de utilização 
obrigatória de máscaras de proteção individual, 
podendo inclusive vedar, nos terminais e meios 
de transporte por elas operados, a entrada 
de passageiros em desacordo com as normas 
estabelecidas pelo respectivo poder concedente.
(Incluído pela Lei nº 14.019, de 2020)

Parágrafo único. O poder público 
concedente regulamentará o disposto neste 
artigo, inclusive em relação ao estabelecimento 
de multas pelo seu descumprimento.(Incluído 
pela Lei nº 14.019, de 2020)

Art. 3º-H. Os órgãos e entidades públicos, 
por si, por suas empresas, concessionárias ou 
permissionárias ou por qualquer outra forma 
de empreendimento, bem como o setor privado 
de bens e serviços, deverão adotar medidas de 
prevenção à proliferação de doenças, como a 
assepsia de locais de circulação de pessoas e 
do interior de veículos de toda natureza usados 
em serviço e a disponibilização aos usuários de 
produtos higienizantes e saneantes.(Incluído 
pela Lei nº 14.019, de 2020)

Parágrafo único. Incorrerá em multa, a ser 
definida e regulamentada pelo Poder Executivo 
do ente federado competente, o estabelecimento 
autorizado a funcionar durante a pandemia da 

Covid-19 que deixar de disponibilizar álcool 
em gel a 70% (setenta por cento) em locais 
próximos a suas entradas, elevadores e escadas 
rolantes.(Incluído pela Lei nº 14.019, de 
2020) Promulgação partes vetadas

Art. 3º-I. (VETADO).(Incluído pela Lei nº 
14.019, de 2020)

Art. 3º-JDurante a emergência de saúde 
pública decorrente do coronavírus responsável 
pelo surto de 2019, o poder público e os 
empregadores ou contratantes adotarão, 
imediatamente, medidas para preservar 
a saúde e a vida de todos os profissionais 
considerados essenciais ao controle de doenças 
e à manutenção da ordem pública.(Incluído pela 
Lei nº 14.023, de 2020)

§ 1ºPara efeitos do disposto no caput deste 
artigo, são considerados profissionais essenciais 
ao controle de doenças e à manutenção da 
ordem pública:(Incluído pela Lei nº 14.023, de 
2020)

I - médicos;(Incluído pela Lei nº 14.023, de 
2020)

II - enfermeiros;(Incluído pela Lei nº 14.023, 
de 2020)

III - fisioterapeutas, terapeutas 
ocupacionais, fonoaudiólogos e profissionais 
envolvidos nos processos de habilitação e 
reabilitação;(Incluído pela Lei nº 14.023, de 
2020)

IV - psicólogos;(Incluído pela Lei nº 14.023, 
de 2020)

V - assistentes sociais;(Incluído pela Lei nº 
14.023, de 2020)

VI - policiais federais, civis, militares, penais, 
rodoviários e ferroviários e membros das Forças 
Armadas;(Incluído pela Lei nº 14.023, de 2020)

VII - agentes socioeducativos, agentes de 
segurança de trânsito e agentes de segurança 
privada;(Incluído pela Lei nº 14.023, de 2020)

VIII - brigadistas e bombeiros civis e 
militares;(Incluído pela Lei nº 14.023, de 2020)

IX - vigilantes que trabalham em unidades 
públicas e privadas de saúde;(Incluído pela Lei nº 
14.023, de 2020)

X - assistentes administrativos que atuam 
no cadastro de pacientes em unidades de 
saúde;(Incluído pela Lei nº 14.023, de 2020)
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XI - agentes de fiscalização;(Incluído pela 
Lei nº 14.023, de 2020)

XII - agentes comunitários de 
saúde;(Incluído pela Lei nº 14.023, de 2020)

XIII - agentes de combate às 
endemias;(Incluído pela Lei nº 14.023, de 2020)

XIV - técnicos e auxiliares de 
enfermagem;(Incluído pela Lei nº 14.023, de 
2020)

XV - técnicos, tecnólogos e auxiliares 
em radiologia e operadores de aparelhos de 
tomografia computadorizada e de ressonância 
nuclear magnética;(Incluído pela Lei nº 14.023, 
de 2020)

XVI - maqueiros, maqueiros de ambulância 
e padioleiros;(Incluído pela Lei nº 14.023, de 
2020)

XVII - cuidadores e atendentes de pessoas 
com deficiência, de pessoas idosas ou de 
pessoas com doenças raras;(Incluído pela Lei nº 
14.023, de 2020)

XVIII - biólogos, biomédicos e técnicos em 
análises clínicas;(Incluído pela Lei nº 14.023, de 
2020)

XIX - médicos-veterinários;(Incluído pela 
Lei nº 14.023, de 2020)

XX - coveiros, atendentes funerários, 
motoristas funerários, auxiliares funerários e 
demais trabalhadores de serviços funerários 
e de autópsias;(Incluído pela Lei nº 14.023, de 
2020)

XXI - profissionais de limpeza;(Incluído 
pela Lei nº 14.023, de 2020)

XXII - profissionais que trabalham na 
cadeia de produção de alimentos e bebidas, 
incluídos os insumos;(Incluído pela Lei nº 
14.023, de 2020)

XXIII - farmacêuticos, bioquímicos e 
técnicos em farmácia;(Incluído pela Lei nº 
14.023, de 2020)

XXIV - cirurgiões-dentistas, técnicos 
em saúde bucal e auxiliares em saúde 
bucal;(Incluído pela Lei nº 14.023, de 2020)

XXV - aeronautas, aeroviários e 
controladores de voo;(Incluído pela Lei nº 
14.023, de 2020)

XXVI - motoristas de ambulância;(Incluído 
pela Lei nº 14.023, de 2020)

XXVII - guardas municipais;(Incluído pela 
Lei nº 14.023, de 2020)

XXVIII - profissionais dos Centros de 
Referência de Assistência Social (Cras) e dos 
Centros de Referência Especializados de 
Assistência Social (Creas);(Incluído pela Lei nº 
14.023, de 2020)

XXIX - servidores públicos que trabalham 
na área da saúde, inclusive em funções 
administrativas;(Incluído pela Lei nº 14.023, de 
2020)

XXX - outros profissionais que trabalhem 
ou sejam convocados a trabalhar nas unidades 
de saúde durante o período de isolamento 
social ou que tenham contato com pessoas 
ou com materiais que ofereçam risco de 
contaminação pelo novo coronavírus.(Incluído 
pela Lei nº 14.023, de 2020)

§ 2ºO poder público e os empregadores 
ou contratantes fornecerão, gratuitamente, os 
equipamentos de proteção individual (EPIs) 
recomendados pela Anvisa aos profissionais 
relacionados no § 1º deste artigo que 
estiverem em atividade e em contato direto 
com portadores ou possíveis portadores do 
novo coronavírus, considerados os protocolos 
indicados para cada situação.(Incluído pela Lei 
nº 14.023, de 2020)

§ 3ºOs profissionais essenciais ao 
controle de doenças e à manutenção da ordem 
pública que estiverem em contato direto 
com portadores ou possíveis portadores do 
novo coronavírus terão prioridade para fazer 
testes de diagnóstico da Covid-19 e serão 
tempestivamente tratados e orientados sobre 
sua condição de saúde e sobre sua aptidão 
para retornar ao trabalho.(Incluído pela Lei nº 
14.023, de 2020)

Art. 4ºÉ dispensável a licitação para 
aquisição ou contratação de bens, serviços, 
inclusive de engenharia, e insumos destinados 
ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional de que 
trata esta Lei. (Redação dada pela Lei nº 14.035, 
de 2020)

§ 1ºA dispensa de licitação a que se refere 
o caput deste artigo é temporária e aplica-se 
apenas enquanto perdurar a emergência de 
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saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus.

§ 2ºTodas as aquisições ou contratações 
realizadas com base nesta Lei serão 
disponibilizadas, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, contado da realização do ato, em site 
oficial específico na internet, observados, no 
que couber, os requisitos previstos no § 3º do 
art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, com o nome do contratado, o número de 
sua inscrição na Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo 
processo de aquisição ou contratação, além das 
seguintes informações: (Redação dada pela Lei 
nº 14.035, de 2020)

I – o ato que autoriza a contratação direta 
ou o extrato decorrente do contrato;(Incluído 
pela Lei nº 14.035, de 2020)

II – a discriminação do bem adquirido ou 
do serviço contratado e o local de entrega ou de 
prestação;(Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

III – o valor global do contrato, as parcelas 
do objeto, os montantes pagos e o saldo 
disponível ou bloqueado, caso exista;(Incluído 
pela Lei nº 14.035, de 2020)

IV – as informações sobre eventuais aditivos 
contratuais;(Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

V – a quantidade entregue em cada unidade 
da Federação durante a execução do contrato, 
nas contratações de bens e serviços.(Incluído 
pela Lei nº 14.035, de 2020)

VI - as atas de registros de preços das quais 
a contratação se origine.(Redação dada pela Lei 
nº 14065, de 2020)

§ 3ºNa situação excepcional de, 
comprovadamente, haver uma única fornecedora 
do bem ou prestadora do serviço, será possível 
a sua contratação, independentemente da 
existência de sanção de impedimento ou de 
suspensão de contratar com o poder público.
(Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

§ 3º-A.No caso de que trata o § 3º deste 
artigo, é obrigatória a prestação de garantia nas 
modalidades previstas no art. 56 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, que não poderá exceder 
a 10% (dez por cento) do valor do contrato.
(Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

§ 4ºNa hipótese de dispensa de licitação 
a que se refere o caput deste artigo, quando se 

tratar de compra ou de contratação por mais de 
um órgão ou entidade, poderá ser utilizado o 
sistema de registro de preços, previsto no inciso 
II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.(Redação dada pela Lei nº 14065, 
de 2020)

§ 5ºNas situações abrangidas pelo § 4º 
deste artigo, o ente federativo poderá aplicar 
o regulamento federal sobre registro de preços 
se não houver regulamento que lhe seja 
especificamente aplicável.(Redação dada pela 
Lei nº 14065, de 2020)

§ 6ºO órgão ou entidade gerenciador da 
compra estabelecerá prazo entre 2 (dois) e 8 
(oito) dias úteis, contado da data de divulgação 
da intenção de registro de preço, para que 
outros órgãos e entidades manifestem interesse 
em participar do sistema de registro de preços 
realizado nos termos dos §§ 4º e 5º deste artigo.
(Redação dada pela Lei nº 14065, de 2020)

§ 7ºO disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º-E 
desta Lei não se aplica a sistema de registro de 
preços fundamentado nesta Lei.(Incluído pela Lei 
nº 14065, de 2020)

§ 8ºNas contratações celebradas após 30 
(trinta) dias da assinatura da ata de registro de 
preços, a estimativa de preços será refeita, com 
o intuito de verificar se os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no 
âmbito dos órgãos e entidades da administração 
pública, nos termos do inciso VI do § 1º do art. 
4º-E desta Lei.(Incluído pela Lei nº 14065, de 
2020)

Art. 4º-A.A aquisição ou contratação de 
bens e serviços, inclusive de engenharia, a que 
se refere o caput do art. 4º desta Lei, não se 
restringe a equipamentos novos, desde que 
o fornecedor se responsabilize pelas plenas 
condições de uso e de funcionamento do objeto 
contratado.(Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

Art. 4º-B.Nas dispensas de licitação 
decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se 
comprovadas as condições de:(Incluído pela Lei 
nº 14.035, de 2020)

I – ocorrência de situação de 
emergência;(Incluído pela Lei nº 14.035, de 
2020)
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II – necessidade de pronto atendimento 
da situação de emergência;(Incluído pela Lei nº 
14.035, de 2020)

III – existência de risco à segurança de 
pessoas, de obras, de prestação de serviços, de 
equipamentos e de outros bens, públicos ou 
particulares; e(Incluído pela Lei nº 14.035, de 
2020)

IV – limitação da contratação à parcela 
necessária ao atendimento da situação de 
emergência.(Incluído pela Lei nº 14.035, de 
2020)

Art. 4º-C.Para a aquisição ou contratação 
de bens, serviços, inclusive de engenharia, 
e insumos necessários ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de que trata esta 
Lei, não será exigida a elaboração de estudos 
preliminares quando se tratar de bens e de 
serviços comuns.(Incluído pela Lei nº 14.035, de 
2020)

Art. 4º-D.O gerenciamento de riscos da 
contratação somente será exigível durante a 
gestão do contrato.(Incluído pela Lei nº 14.035, 
de 2020)

Art. 4º-E.Nas aquisições ou contratações 
de bens, serviços e insumos necessários ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional de que trata esta 
Lei, será admitida a apresentação de termo de 
referência simplificado ou de projeto básico 
simplificado.(Incluído pela Lei nº 14.035, de 
2020)

§ 1ºO termo de referência simplificado 
ou o projeto básico simplificado referidos 
no caput deste artigo conterá:(Incluído pela Lei 
nº 14.035, de 2020)

I – declaração do objeto;(Incluído pela Lei 
nº 14.035, de 2020)

II – fundamentação simplificada da 
contratação;(Incluído pela Lei nº 14.035, de 
2020)

III – descrição resumida da solução 
apresentada;(Incluído pela Lei nº 14.035, de 
2020)

IV – requisitos da contratação;(Incluído pela 
Lei nº 14.035, de 2020)

V – critérios de medição e de 
pagamento;(Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

VI – estimativa de preços obtida por 
meio de, no mínimo, 1 (um) dos seguintes 
parâmetros:(Incluído pela Lei nº 14.035, de 
2020)

a) Portal de Compras do Governo 
Federal;(Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

b) pesquisa publicada em mídia 
especializada;(Incluído pela Lei nº 14.035, de 
2020)

c) sites especializados ou de domínio 
amplo;(Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

d) contratações similares de outros entes 
públicos; ou(Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

e) pesquisa realizada com os potenciais 
fornecedores; (Incluído pela Lei nº 14.035, de 
2020)

VII – adequação orçamentária.(Incluído 
pela Lei nº 14.035, de 2020)

§ 2ºExcepcionalmente, mediante 
justificativa da autoridade competente, será 
dispensada a estimativa de preços de que trata o 
inciso VI do § 1º deste artigo.(Incluído pela Lei nº 
14.035, de 2020)

§ 3ºOs preços obtidos a partir da estimativa 
de que trata o inciso VI do § 1º deste artigo não 
impedem a contratação pelo poder público por 
valores superiores decorrentes de oscilações 
ocasionadas pela variação de preços, desde que 
observadas as seguintes condições:(Incluído pela 
Lei nº 14.035, de 2020)

I – negociação prévia com os demais 
fornecedores, segundo a ordem de classificação, 
para obtenção de condições mais vantajosas; 
e(Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

II – efetiva fundamentação, nos autos 
da contratação correspondente, da variação 
de preços praticados no mercado por motivo 
superveniente.(Incluído pela Lei nº 14.035, de 
2020)

Art. 4º-F.Na hipótese de haver restrição 
de fornecedores ou de prestadores de serviço, 
a autoridade competente, excepcionalmente 
e mediante justificativa, poderá dispensar a 
apresentação de documentação relativa à 
regularidade fiscal ou, ainda, o cumprimento 
de 1 (um) ou mais requisitos de habilitação, 
ressalvados a exigência de apresentação de prova 
de regularidade trabalhista e o cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 
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Constituição Federal.(Incluído pela Lei nº 14.035, 
de 2020)

Art. 4º-G.Nos casos de licitação na 
modalidade pregão, eletrônico ou presencial, 
cujo objeto seja a aquisição ou contratação 
de bens, serviços e insumos necessários ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional de que trata esta 
Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios 
serão reduzidos pela metade.(Incluído pela Lei 
nº 14.035, de 2020)

§ 1ºQuando o prazo original de que trata 
o caput deste artigo for número ímpar, este será 
arredondado para o número inteiro antecedente.
(Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

§ 2ºOs recursos dos procedimentos 
licitatórios somente terão efeito devolutivo.
(Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

§ 3ºFica dispensada a realização de 
audiência pública a que se refere o art. 39 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as 
licitações de que trata o caput deste artigo.
(Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

§ 4ºAs licitações de que trata o caput deste 
artigo realizadas por meio de sistema de registro 
de preços serão consideradas compras nacionais 
e observarão o disposto em regulamento editado 
pelo Poder Executivo federal, observado o prazo 
estabelecido no § 6º do art. 4º desta Lei.(Redação 
dada pela Lei nº 14065, de 2020)

Art. 4º-H.Os contratos regidos por esta Lei 
terão prazo de duração de até 6 (seis) meses e 
poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, 
enquanto vigorar o Decreto Legislativo nº 6, 
de 20 de março de 2020, respeitados os prazos 
pactuados.(Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

Art. 4º-I.Para os contratos decorrentes 
dos procedimentos previstos nesta Lei, a 
administração pública poderá prever que os 
contratados fiquem obrigados a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões ao objeto contratado de até 50% 
(cinquenta por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato.(Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

Art. 4º-J.Os órgãos e entidades da 
administração pública federal poderão aderir a 
ata de registro de preços gerenciada por órgão 
ou entidade estadual, distrital ou municipal em 
procedimentos realizados nos termos desta Lei, 

até o limite, por órgão ou entidade, de 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes.(Incluído pela Lei nº 
14065, de 2020)

Parágrafo único. As contratações 
decorrentes das adesões à ata de registro de 
preços de que trata o caput deste artigo não 
poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que 
aderirem.(Incluído pela Lei nº 14065, de 2020)

Art. 4º-K.Os órgãos de controle interno e 
externo priorizarão a análise e a manifestação 
quanto à legalidade, à legitimidade e à 
economicidade das despesas decorrentes dos 
contratos ou das aquisições realizadas com 
fundamento nesta Lei.(Incluído pela Lei nº 
14065, de 2020)

Parágrafo único. Os tribunais de contas 
devem atuar para aumentar a segurança jurídica 
na aplicação das normas desta Lei, inclusive por 
meio de respostas a consultas.(Incluído pela Lei 
nº 14065, de 2020)

Art. 5ºToda pessoa colaborará com as 
autoridades sanitárias na comunicação imediata 
de:

I - possíveis contatos com agentes 
infecciosos do coronavírus;

II - circulação em áreas consideradas como 
regiões de contaminação pelo coronavírus.

Art. 5º-A Enquanto perdurar o estado de 
emergência de saúde internacional decorrente 
do coronavírus responsável pelo surto de 
2019:(Incluído pela Lei nº 14.022, de 2020)

I - os prazos processuais, a apreciação de 
matérias, o atendimento às partes e a concessão 
de medidas protetivas que tenham relação com 
atos de violência doméstica e familiar cometidos 
contra mulheres, crianças, adolescentes, pessoas 
idosas e pessoas com deficiência serão mantidos, 
sem suspensão;(Incluído pela Lei nº 14.022, de 
2020)

II - o registro da ocorrência de violência 
doméstica e familiar contra a mulher e de 
crimes cometidos contra criança, adolescente, 
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pessoa idosa ou pessoa com deficiência poderá 
ser realizado por meio eletrônico ou por 
meio de número de telefone de emergência 
designado para tal fim pelos órgãos de segurança 
pública;(Incluído pela Lei nº 14.022, de 2020)

Parágrafo único. Os processos de que trata o 
inciso I do caput deste artigo serão considerados 
de natureza urgente.(Incluído pela Lei nº 14.022, 
de 2020)

Art. 5º-B.O receituário médico ou 
odontológico de medicamentos sujeitos a 
prescrição e de uso contínuo será válido pelo 
menos enquanto perdurarem as medidas de 
isolamento para contenção do surto da Covid-19.
(Incluído pela Lei nº 14.028, de 2020)

§ 1ºO disposto no caput não se aplica ao 
receituário de medicamentos sujeitos ao controle 
sanitário especial, que seguirá a regulamentação 
da Anvisa.(Incluído pela Lei nº 14.028, de 2020)

§ 2º(VETADO).(Incluído pela Lei nº 14.028, de 
2020)

Art. 6ºÉ obrigatório o compartilhamento 
entre órgãos e entidades da administração pública 
federal, estadual, distrital e municipal de dados 
essenciais à identificação de pessoas infectadas ou 
com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a 
finalidade exclusiva de evitar a sua propagação.

§ 1ºA obrigação a que se refere o caput deste 
artigo estende-se às pessoas jurídicas de direito 
privado quando os dados forem solicitados por 
autoridade sanitária.

§ 2ºO Ministério da Saúde manterá dados 
públicos e atualizados sobre os casos confirmados, 
suspeitos e em investigação, relativos à situação 
de emergência pública sanitária, resguardando o 
direito ao sigilo das informações pessoais.

Art. 6º-A.Para a concessão de suprimento de 
fundos e por item de despesa, e para as aquisições 
e as contratações a que se refere o caput do art. 
4º desta Lei, quando a movimentação for realizada 
por meio de Cartão de Pagamento do Governo, 
ficam estabelecidos os seguintes limites:(Incluído 
pela Lei nº 14.035, de 2020)

I – na execução de serviços de engenharia, 
o valor estabelecido na alínea “a” do inciso I do 
caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993; e(Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

II – nas compras em geral e em outros 
serviços, o valor estabelecido na alínea “a” do 
inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993.(Incluído pela Lei nº 14.035, de 
2020)

Art. 7ºO Ministério da Saúde editará os atos 
necessários à regulamentação e operacionalização 
do disposto nesta Lei.

Art. 8ºEsta Lei vigorará enquanto estiver 
vigente o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 
de 2020, observado o disposto no art. 4º-H desta 
Lei.(Redação dada pela Lei nº 14.035, de 2020)

Art. 9ºEsta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da 
Independência e 132º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro
Luiz Henrique Mandetta

LEI Nº 14.019, DE 2 DE JULHO DE 2020

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para dispor sobre a obrigatoriedade do uso 
de máscaras de proteção individual para circulação 
em espaços públicos e privados acessíveis ao 
público, em vias públicas e em transportes 
públicos, sobre a adoção de medidas de assepsia 
de locais de acesso público, inclusive transportes 
públicos, e sobre a disponibilização de produtos 
saneantes aos usuários durante a vigência das 
medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional 
decorrente da pandemia da Covid-19.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1ºEsta Lei altera a Lei nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020, para dispor sobre a 
obrigatoriedade do uso de máscaras de proteção 
individual para circulação em espaços públicos e 
privados acessíveis ao público, em vias públicas 
e em transportes públicos, sobre a adoção 
de medidas de assepsia de locais de acesso 
público, inclusive transportes públicos, e sobre 
a disponibilização de produtos saneantes aos 
usuários durante a vigência das medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente da 
pandemia da Covid-19.
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Art. 2º O caput do art. 3º da Lei nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso III-A:

“Art. 3º .........................................................
...................................................

.....................................................................
..........................................................

III-A – uso obrigatório de máscaras de 
proteção individual;

.....................................................................
..................................................” (NR)

Art. 3º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, passa a vigorar acrescida dos seguintes 
arts. 3º-A a 3º-I:

“Art. 3º-A. É obrigatório manter boca e nariz 
cobertos por máscara de proteção individual, 
conforme a legislação sanitária e na forma 
de regulamentação estabelecida pelo Poder 
Executivo federal, para circulação em espaços 
públicos e privados acessíveis ao público, em 
vias públicas e em transportes públicos coletivos, 
bem como em:(Vide ADPF 714)

I – veículos de transporte remunerado 
privado individual de passageiros por aplicativo 
ou por meio de táxis;

II – ônibus, aeronaves ou embarcações de 
uso coletivo fretados;

III - estabelecimentos comerciais e 
industriais, templos religiosos, estabelecimentos 
de ensino e demais locais fechados em que haja 
reunião de pessoas. Promulgação partes vetadas

§ 1º O descumprimento da obrigação 
prevista no caput deste artigo acarretará a 
imposição de multa definida e regulamentada 
pelo ente federado competente, devendo ser 
consideradas como circunstâncias agravantes 
na gradação da penalidade: Promulgação partes 
vetadas

I - ser o infrator reincidente;
II - ter a infração ocorrido em ambiente 

fechado.
§ 2º A definição e a regulamentação 

referidas no § 1º deste artigo serão efetuadas por 
decreto ou por ato administrativo do respectivo 
Poder Executivo, que estabelecerá as autoridades 
responsáveis pela fiscalização da obrigação 
prevista no capute pelo recolhimento da multa 

prevista no § 1º deste artigo Promulgação partes 
vetadas

§ 3º (VETADO).
§ 4º (VETADO).
§ 5º (VETADO).
§ 6º Em nenhuma hipótese será exigível 

a cobrança da multa pelo descumprimento 
da obrigação prevista no caput deste artigo 
às populações vulneráveis economicamente. 
Promulgação partes vetadas

§ 7º A obrigação prevista no caput deste 
artigo será dispensada no caso de pessoas com 
transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiências sensoriais ou com 
quaisquer outras deficiências que as impeçam 
de fazer o uso adequado de máscara de proteção 
facial, conforme declaração médica, que poderá 
ser obtida por meio digital, bem como no caso 
de crianças com menos de 3 (três) anos de idade.

§ 8º As máscaras a que se refere 
o caput deste artigo podem ser artesanais ou 
industriais.”

Art. 3º-B. Os estabelecimentos em 
funcionamento durante a pandemia da Covid-19 
são obrigados a fornecer gratuitamente a seus 
funcionários e colaboradores máscaras de 
proteção individual, ainda que de fabricação 
artesanal, sem prejuízo de outros equipamentos 
de proteção individual estabelecidos pelas 
normas de segurança e saúde do trabalho. 
Promulgação partes vetadas  (Vide ADPF 715)

§ 1º O descumprimento da obrigação 
prevista no caput deste artigo acarretará a 
imposição de multa definida e regulamentada 
pelos entes federados, observadas na gradação 
da penalidade:

I - a reincidência do infrator;
II - a ocorrência da infração em ambiente 

fechado, hipótese que será considerada como 
circunstância agravante;

III - a capacidade econômica do infrator.
§ 2º O disposto no § 1º deste artigo 

será regulamentado por decreto ou por ato 
administrativo do respectivo Poder Executivo, 
que estabelecerá as autoridades responsáveis 
pela fiscalização da obrigação prevista no caput 
e pelo recolhimento da multa prevista no § 1º 
deste artigo. Promulgação partes vetadas
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§ 3º (VETADO).
§ 4º (VETADO).
§ 5º (VETADO).
§ 6º (VETADO).”
‹Art. 3º-C. As multas previstas no § 1º 

do art. 3º-A e no § 1º do art. 3º-B desta Lei 
somente serão aplicadas na ausência de normas 
estaduais ou municipais que estabeleçam multa 
com hipótese de incidência igual ou semelhante. 
Promulgação partes vetadas

‘Art. 3º-D. Os valores recolhidos das 
multas previstas no § 1º do art. 3º-A e no § 1º 
do art. 3º-B desta Lei deverão ser utilizados 
obrigatoriamente em ações e serviços de 
saúde. Promulgação partes vetadas

Parágrafo único. Os valores recolhidos 
deverão ser informados em portais de 
transparência ou, na falta destes, em outro 
meio de publicidade, para fins de prestação de 
contas.’

“Art. 3º-E. É garantido o atendimento 
preferencial em estabelecimentos de saúde 
aos profissionais de saúde e aos profissionais 
da segurança pública, integrantes dos órgãos 
previstos no art. 144 da Constituição Federal, 
diagnosticados com a Covid-19, respeitados os 
protocolos nacionais de atendimento médico.”

“Art. 3º-F. (VETADO).
“Art. 3º-G. As concessionárias e empresas 

de transporte público deverão atuar em 
colaboração com o poder público na fiscalização 
do cumprimento das normas de utilização 
obrigatória de máscaras de proteção individual, 
podendo inclusive vedar, nos terminais e 
meios de transporte por elas operados, a 
entrada de passageiros em desacordo com as 
normas estabelecidas pelo respectivo poder 
concedente.

Parágrafo único. O poder público 
concedente regulamentará o disposto neste 
artigo, inclusive em relação ao estabelecimento 
de multas pelo seu descumprimento.”

“Art. 3º-H. Os órgãos e entidades públicos, 
por si, por suas empresas, concessionárias ou 
permissionárias ou por qualquer outra forma 
de empreendimento, bem como o setor privado 

de bens e serviços, deverão adotar medidas de 
prevenção à proliferação de doenças, como a 
assepsia de locais de circulação de pessoas e 
do interior de veículos de toda natureza usados 
em serviço e a disponibilização aos usuários de 
produtos higienizantes e saneantes.

Parágrafo único. Incorrerá em multa, 
a ser definida e regulamentada pelo Poder 
Executivo do ente federado competente, 
o estabelecimento autorizado a funcionar 
durante a pandemia da Covid-19 que deixar 
de disponibilizar álcool em gel a 70% (setenta 
por cento) em locais próximos a suas entradas, 
elevadores e escadas rolantes. Promulgação 
partes vetadas

“Art. 3º-I. (VETADO).”
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Brasília,2dejulhode 2020; 199o da 
Independência e 132o da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO
André Luiz de Almeida Mendonça
Eduardo Pazuello
Walter Souza Braga Netto
José Levi Mello do Amaral Júnior

LEI Nº 17.340, DE 30 DE ABRIL DE 
2020

Dispõe sobre medidas de proteção da saúde 
pública e de assistência, bem como relativas 
a dilação e suspensão de prazos de alvarás e 
concursos públicos para o enfrentamento da 
Emergência de Saúde Pública em decorrência da 
Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19) 
no âmbito do Município de São Paulo; cria o 
Selo Empresa Parceira da Cidade de São Paulo 
e o Mês do Combate ao Coronavírus e autoriza 
doação de imóvel da União com o encargo social 
que especifica.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, faz saber que a Câmara 
Municipal, nos termos do artigo 183-A do seu 
Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:
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Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre medidas de 
proteção da saúde pública e de assistência, 
bem como relativas a dilação e suspensão de 
prazos de alvarás e concursos públicos para o 
enfrentamento da Emergência de Saúde Pública 
em decorrência da Infecção Humana pelo 
Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Município 
de São Paulo; cria o Selo Empresa Parceira da 
Cidade de São Paulo e o Mês do Combate ao 
Coronavírus e autoriza doação de imóvel da 
União com o encargo social que especifica.

Parágrafo único. As medidas de que 
trata esta Lei vigorarão enquanto perdurar a 
emergência de saúde pública no Município de 
São Paulo.

Capítulo II
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO DA SAÚDE 

PÚBLICA

Seção I
Dos Estabelecimentos comerciais

Art. 2º Os estabelecimentos comerciais, 
de serviços e similares abertos ao público em 
geral, no âmbito do Município de São Paulo, 
deverão disponibilizar máscaras e recipientes 
abastecidos com álcool em gel antisséptico ou 
produto similar para a higienização das mãos dos 
funcionários, colaboradores, frequentadores ou 
consumidores.

Art. 3º A distribuição dos itens especificados 
no artigo anterior será realizada observando-se 
os seguintes parâmetros:

I - máscaras serão disponibilizadas aos 
funcionários, assim como luvas, quando seu 
uso estiver recomendado nas normas técnicas 
aplicáveis;

II - álcool gel será disponibilizado aos 
frequentadores e/ou consumidores dos 
estabelecimentos, em recipientes localizados 
em local visível e de fácil acesso, quando 
estiverem no balcão, realizando o pagamento e 

na utilização das máquinas de atendimento com 
uso de biometria do sistema bancário.

Parágrafo único. Os itens mencionados 
nos incisos I e II deverão ser fornecidos em 
quantidade suficiente para a utilização em 
conformidade com as normas técnicas vigentes 
sobre o seu uso.

Art. 4º O recipiente contendo o produto 
antisséptico deverá permanecer em local visível, 
identificado e de fácil acesso, preferencialmente 
próximo à entrada e à saída dos estabelecimentos.

Art. 5º As agências bancárias e 
estabelecimentos financeiros, farmácias, 
padarias, supermercados e demais 
estabelecimentos comerciais, de serviços e 
similares abertos ao público em geral deverão 
reservar a primeira hora de seu horário normal 
de atendimento para atendimento exclusivo 
de pessoas com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos. Seção II Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI)

Art. 6º Todos os profissionais da rede de 
assistência social, de saúde pública, de segurança 
urbana e serviço funerário do Município receberão 
de forma imediata e gratuita os Equipamentos de 
Proteção Individual (EPIs) necessários e de acordo 
com as normas técnicas da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA e da Organização 
Mundial de Saúde - OMS para a garantia de sua 
segurança no exercício de suas funções.

Seção III
Dos Profissionais autônomos atuantes no 

cuidado de idosos

Art. 7º Serão disponibilizados Equipamentos 
de Proteção Individual - EPIs compostos por álcool 
em gel ou produto similar para higienização 
das mãos, luvas e máscaras aos profissionais 
autônomos cuja atividade consista em cuidados 
diretos à pessoa idosa.

Parágrafo único. O Equipamento de Proteção 
Individual - EPI de que trata o caput poderá ser 
acrescido de outros itens, conforme indicações 
das autoridades sanitárias competentes.

Seção IV
Das Casas de repouso e congêneres
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Art. 8º Os serviços de acolhimento e 
os serviços de saúde, assistência médica e 
congêneres constantes do item 4.17 da Lei 
nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003, deverão 
fornecer gratuitamente Equipamentos de 
Proteção Individual - EPIs de que trata o art. 6º 
aos funcionários e colaboradores que mantenham 
contato direto com pessoas atendidas.

Seção V
Da Prática da telemedicina

Art. 9º Fica autorizada a prática de 
telemedicina pelos médicos integrantes da rede 
pública municipal de saúde enquanto vigente a 
situação de emergência, observado o disposto na 
legislação federal e regulamentação da atividade 
pelo Conselho Regional de Medicina.

Parágrafo único. Considera-se telemedicina 
a utilização de metodologias interativas de 
comunicação audiovisual e de dados, com o 
objetivo de assistência, educação e pesquisa em 
saúde, compreendidas as seguintes atividades:

I - teleorientação: orientação e 
encaminhamento de pacientes à distância;

II - telemonitoramento: monitoramento de 
parâmetros de saúde ou doença à distância;

III - teleinterconsulta: troca de informações 
e opiniões entre médicos para auxílio diagnóstico 
ou terapêutico;

IV - telediagnóstico: ato médico à distância, 
geográfica ou temporal, com a transmissão 
de gráficos, imagens e dados para emissão de 
laudo ou parecer por médico com Registro 
de Qualificação de Especialista (RQE) na área 
relacionada ao procedimento;

V - telecirurgia: realização de procedimento 
cirúrgico remoto, mediado por tecnologias 
interativas seguras, com médico executor e 
equipamento robótico em espaços físicos 
distintos;

VI - teletriagem: ato realizado por um 
médico com avaliação dos sintomas, à distância, 
para definição e direcionamento do paciente ao 
tipo adequado de assistência que necessita ou a 
um especialista.

Seção VI
Da Requisição de leitos

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado 
a proceder à requisição de leitos ociosos 
regularmente instalados na rede particular de 
saúde enquanto durar a pandemia de COVID-19, 
a fim de maximizar o atendimento e garantir 
tratamento igualitário.

Capítulo III
DOS OBJETIVOS E DIRETRIZES PARA AS 

MEDIDAS DE ASSISTÊNCIA

Art. 11. O Poder Público deverá adotar as 
medidas necessárias para garantir a assistência 
à população mais vulnerável, visando alcançar, 
dentre outros objetivos de interesse público:

I - segurança alimentar;
II - condições de preservação da saúde nos 

locais de acolhimento;
III - prevenção e atenção aos casos de 

violência doméstica.
§ 1º (VETADO).
§ 2º (VETADO).
§ 3º (VETADO).
Art. 12. No desenvolvimento dos programas 

referidos no art. 11, o Poder Público deverá 
observar as seguintes diretrizes:

I - estabelecimento de critérios objetivos 
para a concessão dos benefícios, com 
observância dos princípios que regem a atividade 
administrativa, notadamente a legalidade e a 
impessoalidade;

II - publicidade e transparência de todas 
as ações implementadas no enfrentamento da 
emergência em saúde pública decorrente da 
COVID-19, concentrando as informações em 
canal específico de divulgação, visando facilitar 
o acesso à fruição dos benefícios e serviços 
disponibilizados, bem como o controle social.

Art. 13. O Poder Público poderá 
disponibilizar vagas de hospedagem em hotéis, 
pousadas, hospedarias e assemelhados para:

I - profissionais de saúde;
II - pessoas em situação de rua;
III - mulheres vítimas de 

violência. (Regulamentado pelo Decreto 
nº 59.537/2020)

Art. 14. A Secretaria Municipal de Cultura 
utilizará recursos próprios para desenvolver ações 
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emergenciais para contratação e assistência a 
profissionais da cultura, formalizados ou não, 
impactados pelas restrições a eventos e outras 
atividades

Capítulo IV
DO SELO EMPRESA PARCEIRA DA CIDADE DE 

SÃO PAULO

Art. 15. Fica criado o Selo Empresa Parceira 
da Cidade de São Paulo no Combate à COVID-19, 
com a finalidade de atestar a responsabilidade 
social das empresas paulistanas, a ser emitido 
pelos órgãos competentes.

Parágrafo único. O Selo Empresa Parceira da 
Cidade de São Paulo no Combate à COVID-19 será 
concedido às empresas que, em parceria com o 
Poder Público, realizarem doações de produtos 
ou serviços para enfrentamento da pandemia e 
de seus efeitos no Município de São Paulo.

Capítulo V
DA DILAÇÃO DE PRAZOS DE VALIDADE DE 

ALVARÁS

Art. 16. Ficam prorrogados os prazos de 
vigência das licenças já emitidas até a data da 
publicação desta Lei, por mais 1 (um) ano, bem 
como as licenças a serem expedidas no período 
de 6 (seis) meses, a partir da data da publicação 
desta Lei.

§ 1º A prorrogação e a dilação dos prazos 
são aplicáveis às seguintes licenças previstas pela 
Lei nº 16.642, de 9 de maio de 2017 (Código de 
Obra e Edificações):

I - Alvará de Aprovação;
II - Alvará de Execução;
III - Alvará de Aprovação e Execução;
IV - Projeto Modificativo;
V - Certificado de Segurança;
VI - Alvará de Autorização:
a) Avanço de tapume sobre parte do 

passeio público;
b) Avanço de grua sobre o espaço público;
c) Instalação de canteiro de obras em imóvel 

distinto daquele em que a obra será executada; e

d) Estande de vendas no mesmo local 
de implantação da obra ou em imóvel distinto 
daquele em que a obra será executada;

VII - Cadastro de Equipamentos:
a) Cadastro de Sistema Especial de 

Segurança;
b) Cadastro de Tanques, Bombas e 

Equipamentos afins; e
c) Cadastro de Equipamento Mecânico de 

Transporte Permanente;
VIII - Manutenção de Equipamentos:
a) Manutenção de Equipamentos de Tanque 

de armazenagem, bomba, filtro de combustível e 
equipamentos afins;

b) Manutenção de Equipamento Mecânico 
de transporte permanente já instalado e que 
permaneça sem modificação na sua característica 
deverá renovar o cadastro de equipamento por 
meio da emissão do Relatório de Inspeção Anual 
(RIA), previsto em legislação específica;

c) Manutenção de Equipamento de Sistema 
Especial de Segurança da edificação.

§ 2º A prorrogação e a dilação de prazos 
são aplicáveis, também, às seguintes licenças 
previstas pela Lei nº 10.205, de 4 de dezembro 
de 1986, que disciplina a expedição de licença 
de funcionamento; pela Lei nº 16.402, de 22 de 
março de 2016, que disciplina o parcelamento, 
o uso e a ocupação do solo no Município de São 
Paulo (LPUOS); pelo Decreto nº 49.969, de 28 
de agosto de 2008; e pela Lei nº 15.499, de 7 de 
dezembro de 2011, que institui o Auto de Licença 
de Funcionamento Condicionado:

I - Auto de Licença de Funcionamento;
II - Alvará de Funcionamento do Local de 

Reunião;
III - Alvará de Autorização para eventos 

públicos e temporário;
IV - Auto de Licença de Funcionamento 

Condicionado;
V - Revalidação do Alvará de Funcionamento 

do Local de Reunião;
VI - Renovação (prorrogação) do Alvará de 

Autorização para eventos públicos e temporário;
VII - Renovação (prorrogação) do Auto de 

Licença de Funcionamento Condicionado.
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Capítulo VI
MEDIDAS RELATIVAS A CONCURSOS 

PÚBLICOS

Art. 17. Ficam suspensos os prazos de 
validade dos concursos públicos realizados 
pela Administração Pública direta e indireta, 
referente a processos já homologados e em 
fase de convocação dos aprovados, enquanto 
perdurar o estado de emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente 
da COVID-19.

§ 1º A suspensão a que se refere o caput 
aplica-se, também, a quaisquer prazos editalícios, 
normativos ou legais.

§ 2º Aplicam-se as medidas previstas no 
caput aos concursos públicos promovidos pelos 
Poderes Executivo e Legislativo, bem como pelo 
Tribunal de Contas e pelas Fundações, Empresas 
Públicas e Autarquias do Município.

§ 3º Os prazos terão continuidade na 
sua contagem após encerrado o estado de 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente da COVID-19.

Capítulo VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. Fica inserida alínea ao inciso XLI do 
art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, 
com a seguinte redação:

“Art. 7º (...)
(...)
XLI - mês de março:
(...)
o Mês de Combate ao Coronavírus.” (NR)
Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a 

aceitar doação do imóvel localizado na esquina 
da Rua Antônio de Godoy com a Avenida Rio 
Branco, no Distrito da República, Subprefeitura 
da Sé, com área de 660 m², objeto da matrícula 
nº 7.356, do 5º Cartório de Registro de Imóveis 
de São Paulo, com o encargo de construção de 
unidades habitacionais para baixa renda, na 
modalidade Empreendimento de Habitação de 
Interesse Social - EHIS no local.

Parágrafo único. As obrigações e débitos 
quanto ao imóvel mencionado no “caput”, 

existentes e/ou referentes a fatos ocorridos até a 
data do recebimento do imóvel, em doação, pela 
Prefeitura, serão de exclusiva responsabilidade 
do doador.

Art. 20. As despesas decorrentes da 
execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO/
SP, aos 30 de abril de 2020, 467º da fundação de 
São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO.
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário 

Municipal da Casa Civil.
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, 

Respondendo pelo cargo de Secretária Municipal 
de Justiça.

DECRETO Nº 59.396, DE 05 DE MAIO DE 2020

Regulamenta a Lei nº 17.340, de 30 de 
abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
proteção da saúde pública e de assistência social 
e outras medidas para o enfrentamento da 
Emergência de Saúde Pública em decorrência da 
Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19) e 
determina outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,

CONSIDERANDO o disposto na Lei n º 
17.340, de 30 de abril de 2020, que dispõe 
sobre medidas de proteção da saúde pública 
e de assistência social e outras medidas para o 
enfrentamento da Emergência de Saúde Pública 
em decorrência da Infecção Humana pelo 
Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Município 
de São Paulo;

CONSIDERANDO a situação de emergência 
e o estado de calamidade pública no Município 
de São Paulo reconhecidos pelos Decretos nº 
59.283, de 16 de março de 2020, e nº 59.291, de 
20 de março de 2020, bem como a necessidade 
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de medidas de vigilância epidemiológica com 
fundamento nas Leis Federais nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, e nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020,

DECRETA:

Art. 1º Este decreto regulamenta a Lei nº 
17.340, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de proteção da saúde pública e de 
assistência social, bem como relativas a dilação 
e suspensão de prazos de alvarás e concursos 
públicos para o enfrentamento da Emergência 
de Saúde Pública em decorrência da Infecção 
Humana pelo Coronavírus (COVID-19) no âmbito 
do Município de São Paulo.

Art. 2º Os estabelecimentos comerciais, de 
serviços e similares abertos ao público em geral, 
no âmbito do Município de São Paulo, deverão 
disponibilizar máscaras e recipientes abastecidos 
com álcool em gel 70% ou produto similar para 
a higienização das mãos dos funcionários, 
colaboradores, frequentadores ou consumidores.

Art. 3º A distribuição dos itens especificados 
no artigo 2º deste decreto será realizada 
observando-se os seguintes parâmetros:

I - máscaras serão disponibilizadas aos 
funcionários, assim como luvas, quando seu 
uso estiver recomendado nas normas técnicas 
aplicáveis;

II - álcool gel 70% será disponibilizado 
aos frequentadores e/ou consumidores dos 
estabelecimentos, em recipientes localizados em 
local visível e de fácil acesso, preferencialmente 
próximo da entrada e saída, do local de realização 
do pagamento e na utilização das máquinas de 
atendimento do sistema bancário.

§ 1º Preferencialmente deverão ser 
fornecidas máscaras artesanais produzidas 
segundo as orientações constantes da Nota 
Informativa nº 3/2020-CGGAP/DESF/SAPS/MS, 
disponível na página do Ministério da Saúde na 
internet: www.saude.gov.br.

§ 2º O fornecimento de luvas ocorrerá 
apenas para aquelas atividades em que exista 
determinação técnica para a sua utilização.

Art. 4º Os estabelecimentos comerciais, de 
serviços e similares abertos ao público em geral, 
no âmbito do Município de São Paulo, deverão 

condicionar o uso de máscara para o ingresso e 
a permanência de seus consumidores em seus 
estabelecimentos.

Art. 5º As agências bancárias e 
estabelecimentos financeiros, farmácias, 
padarias, supermercados e demais 
estabelecimentos comerciais, de serviços 
e similares abertos ao público em geral 
deverão reservar, no mínimo, a primeira hora 
de seu horário normal de atendimento para 
atendimento exclusivo de pessoas com idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

Art. 6º Incumbirá às Subprefeituras fiscalizar 
o cumprimento das disposições deste decreto, 
bem como regulamentar os procedimentos 
necessários para a fiscalização das obrigações 
previstas nos artigos 2º a 5º deste decreto.

Art. 7º A obrigatoriedade de uso de máscara 
nos espaços e logradouros públicos estabelecida 
por norma estadual deverá ser fiscalizada pelos 
agentes sanitários estaduais ou pela polícia 
militar.

Art. 8º A Secretaria Municipal da Saúde 
deverá regulamentar a obrigação prevista 
no artigo 6º da Lei nº 17.340, de 2020, 
estabelecendo a abrangência, a forma e os 
procedimentos para seu cumprimento.

Art. 9º Os equipamentos previstos para 
disponibilização aos profissionais autônomos 
de que trata o artigo 7º da Lei nº 17.340, 
de 2020 deverão ser disponibilizados pelo 
respectivo contratante dos serviços.

Art. 10. As Casas de repouso e de 
recuperação, asilos e congêneres deverão 
fornecer gratuitamente Equipamentos de 
Proteção Individual – EPIs aos funcionários e 
colaboradores que mantenham contato direto 
com pessoas atendidas.

Art. 11. Fica autorizada a prática de 
telemedicina pelos médicos integrantes da rede 
pública municipal de saúde enquanto vigente a 
situação de emergência, observado o disposto na 
legislação federal e regulamentação da atividade 
pelo Conselho Regional de Medicina.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de 
Saúde regulamentará, por portaria, o presente 
dispositivo.

Art. 12. O Secretário Municipal da Saúde 
poderá efetuar requisição de leitos ociosos 
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regularmente instalados na rede particular de 
saúde enquanto durar a pandemia de COVID-19, 
a fim de maximizar o atendimento e garantir 
tratamento igualitário, hipótese em que será 
garantido o pagamento posterior de indenização 
justa.

Parágrafo único. Previamente à requisição 
de leitos deverá ser tentada forma consensual 
para sua utilização pelo Poder Público.

Art. 13. A Secretaria Municipal da Saúde, 
com apoio da Secretaria de Governo Municipal e 
da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia, 
deverá tomar todas as providências para 
obtenção de dados que possibilitem a gestão dos 
leitos públicos e privados no Município de São 
Paulo, especialmente os de UTI.

Art. 14. A Secretaria Municipal da Saúde 
deverá elaborar e implantar, por portaria, 
protocolo para prioridade de utilização dos leitos 
públicos e privados de UTI quando a demanda 
por estes leitos for superior à sua disponibilidade, 
devendo ser baseado nas melhores normas 
internacionais e técnicas desta natureza.

Art. 15. A assistência à população mais 
vulnerável, em especial a sua segurança alimentar 
e saudabilidade básica será proporcionada 
especialmente por meio do programa Cidade 
Solidária instituído pelo Decreto nº 59.337, de 7 
de abril de 2020.

§ 1º A assistência poderá se dar por meio 
da distribuição de gêneros alimentícios ou cestas 
básicas, podendo ser auxiliada por organizações 
da sociedade civil parceiras.

§ 2º A seleção dos beneficiários deverá 
se realizada por meio de critérios objetivos de 
forma a permitir a impessoalidade na concessão 
do benefício.

Art. 16. A Secretaria Municipal da 
Assistência e Desenvolvimento Social com 
o apoio da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos deverão orientar às parceiras quanto à 
necessidade de reforçar os cuidados sanitários e 
de saúde nos locais de acolhimento da população 
vulnerável, bem como a prevenção e atenção 
aos casos de violência doméstica, por meio da 
ampliação de políticas ou programas já existentes 
ou através da criação de novos programas.

§ 1º As Secretarias mencionadas no “caput” 
deste artigo poderão disponibilizar vagas de 
hospedagem em hotéis, pousadas, hospedarias 
e assemelhados para pessoas em situação de 
rua e mulheres vítimas de violência, mediante 
comprovada necessidade.

§ 2º A contratação das vagas de que trata 
o parágrafo 1º deste artigo poderá ser realizada 
mediante a realização de edital de chamamento 
que considere critério de seleção objetivo.

§ 3º A Secretaria Municipal de Educação, 
a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
e a Secretaria Municipal da Cultura deverão 
disponibilizar seus equipamentos para 
atendimento emergencial da população em 
situação de rua.

§ 4º Caberá à Secretaria Municipal 
da Assistência e Desenvolvimento Social 
regulamentar, por portaria, os procedimentos 
necessários para cumprimento das medidas 
previstas neste artigo.

Art. 17. A Secretaria Municipal de Cultura 
deverá desenvolver ações emergenciais para 
contratação e assistência a profissionais da 
cultura, formalizados ou não, impactados pelas 
restrições a eventos e outras atividades, por 
meio de projeto que objetive a manutenção 
da programação cultural regular das Casas de 
Cultura pertencentes à SMC, a valorização e o 
apoio à classe artística, especialmente de baixa 
renda, periférica e residentes em bairros com 
alto índice de vulnerabilidade do Município de 
São Paulo, não extinguindo a possibilidade de 
contemplar também artistas e profissionais da 
cultura de outras regiões da capital paulista, 
mantendo o acesso do munícipe a bens culturais 
nas mais diversas linguagens artísticas durante o 
isolamento social.

Art. 18. Ficam prorrogados os prazos de 
vigência das licenças já emitidas até a data da 
publicação da lei de que trata este decreto, por 
mais 1 (um) ano, bem como as licenças a serem 
expedidas no período de 6 (seis) meses, a partir 
da data da publicação da lei.

§ 1º A prorrogação e a dilação dos prazos 
são aplicáveis às seguintes licenças previstas 
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pela Lei nº 16.642, de 9 de maio de 2017 (Código 
de Obra e Edificações):

I - Alvará de Aprovação;
II - Alvará de Execução;
III - Alvará de Aprovação e Execução;
IV - Projeto Modificativo;
V - Certificado de Segurança;
VI - Alvará de Autorização:
a) Avanço de tapume sobre parte do passeio 

público;
b) Avanço de grua sobre o espaço público;
c) Instalação de canteiro de obras em imóvel 

distinto daquele em que a obra será executada; e
d) Estande de vendas no mesmo local 

de implantação da obra ou em imóvel distinto 
daquele em que a obra será executada;

VII - Cadastro de Equipamentos:
a) Cadastro de Sistema Especial de 

Segurança;
b) Cadastro de Tanques, Bombas e 

Equipamentos afins; e
c) Cadastro de Equipamento Mecânico de 

Transporte Permanente;
VIII - Manutenção de Equipamentos:
a) Manutenção de Equipamentos de Tanque 

de armazenagem, bomba, filtro de combustível e 
equipamentos afins;

b) Manutenção de Equipamento Mecânico 
de transporte permanente já instalado e que 
permaneça sem modificação na sua característica 
deverá renovar o cadastro de equipamento por 
meio da emissão do Relatório de Inspeção Anual 
(RIA), previsto em legislação específica;

c) Manutenção de Equipamento de Sistema 
Especial de Segurança da edificação.

§ 2º A prorrogação e a dilação de prazos 
são aplicáveis, também, às seguintes licenças 
previstas pela Lei nº 10.205, de 4 de dezembro 
de 1986, que disciplina a expedição de licença 
de funcionamento; pela Lei nº 16.402, de 22 de 
março de 2016, que disciplina o parcelamento, o 
uso e a ocupação do solo no Município de São 
Paulo (LPUOS); pelo Decreto nº 49.969, de 28 
de agosto de 2008; e pela Lei nº 15.499, de 7 de 
dezembro de 2011, que institui o Auto de Licença 
de Funcionamento Condicionado:

I - Auto de Licença de Funcionamento;

II - Alvará de Funcionamento do Local de 
Reunião;

III - Alvará de Autorização para eventos 
públicos e temporário;

IV - Auto de Licença de Funcionamento 
Condicionado;

V - Revalidação do Alvará de Funcionamento 
do Local de Reunião;

VI - Renovação (prorrogação) do Alvará de 
Autorização para eventos públicos e temporário;

VII - Renovação (prorrogação) do Auto de 
Licença de Funcionamento Condicionado.

§ 3º A prorrogação e a dilação de prazos são 
aplicáveis, também para os Autos de Licença de 
Funcionamento de Helipontos de que trata a Lei 
nº 15.722, de 2013 e Decreto nº 58.094, de 2018.

§ 4º A Secretaria Municipal de 
Licenciamento e a Secretaria Municipal das 
Subprefeituras poderão regulamentar, no 
âmbito de suas competências, os procedimentos 
necessários para a execução do previsto neste 
artigo.

Art. 19. Ficam suspensos os prazos de 
validade dos concursos públicos realizados 
pela Administração Pública direta e indireta, 
referente a processos já homologados e em 
fase de convocação dos aprovados, enquanto 
perdurar o estado de emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente 
da COVID-19.

§ 1º A suspensão a que se refere o caput 
deste artigo aplica-se, também, a quaisquer 
prazos editalícios, normativos ou legais 
referentes a concursos públicos.

§ 2º Aplicam-se as medidas previstas 
no caput deste artigo aos concursos públicos 
promovidos pelos Administração Direta e 
Indireta.

§ 3º Os prazos terão continuidade na 
sua contagem após encerrado o estado de 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente da COVID-19.

Art. 20. Fica suspenso por 4 (quatro) 
meses a cobrança das parcelas referentes ao 
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parcelamento da outorga onerosa instituída pelo artigo 7º do Decreto nº 56.489, de 8 de outubro de 
2015, que dispõe sobre a Categoria Táxi Preto.

Parágrafo único. Esta suspensão retroage a 1º de abril deste ano, devendo a Secretaria Municipal 
de Transportes e Mobilidade Urbana regulamentar os procedimentos para aplicação do disposto no 
neste artigo.

Art. 21. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de maio de 2020, 467º da fundação de São 
Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo cargo de Secretária Municipal de 

Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo Municipal
Publicado na Casa Civil, em 5 de maio de 2020.
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